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Regulamento n.º 556/2017:
Regulamento Geral das Áreas de Competência Acrescida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23636
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Regulamento n.º 557/2017:
Regulamento de Acreditação e Creditação de Atividades Formativas . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23638

Regulamento n.º 558/2017:
Regulamento da Idoneidade Formativa dos Contextos da Prática Clínica . . . . . . . . . . . . . . .  23640

 Universidade dos Açores
Despacho n.º 9141/2017:
Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Não Conferentes de Grau da Universidade 
dos Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23642

Despacho n.º 9142/2017:
Regulamento de frequência de unidades curriculares isoladas da Universidade dos Açores . . .  23645

Despacho n.º 9143/2017:
Regulamento Disciplinar dos Estudantes da Universidade dos Açores  . . . . . . . . . . . . . . . . .  23646

 Universidade do Algarve
Aviso n.º 12435/2017:
Alteração à Licenciatura em Farmácia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23649

Aviso n.º 12436/2017:
Alteração à licenciatura em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23651

 Universidade de Coimbra
Aviso n.º 12437/2017:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no âmbito do procedimento con-
cursal comum destinado ao recrutamento para ocupação de um posto de trabalho da categoria 
de Técnico Superior — Ref.ª P048-16-3206 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23654

Aviso n.º 12438/2017:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no âmbito do procedimento 
concursal comum destinado ao recrutamento para ocupação de quatro postos de trabalho da 
categoria de Técnico Superior — Ref.ª P048-16-3207 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23654

Aviso n.º 12439/2017:
Cessação por denúncia dos contratos de trabalho por tempo indeterminado da trabalhadora 
Elisabete da Conceição Rodrigues Carvalho Lopes, assistente técnica, a partir de 22/10/2017, 
e do Doutor Luís Filipe Furtado Soares Tomé, professor auxiliar, a partir de 01/09/2017, 
ambos da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23654

Edital n.º 814/2017:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente universitá-
ria, na categoria de professor auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Linguística Portuguesa/Linguística Apli-
cada ao Ensino de Português Língua Não Materna, da Faculdade de Letras da Universidade 
de Coimbra — P053-17-4626 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23654

Edital n.º 815/2017:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de professor catedrático, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Estudos Portugueses, da Facul-
dade de Letras da Universidade de Coimbra — P053-17-4632 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23657

Edital n.º 816/2017:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de professor auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Arqueologia, da Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra — P053-17-4623 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23659

Edital n.º 817/2017:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Geografia Física, da Faculdade 
de Letras da Universidade de Coimbra — P053-17-4629  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23662

Edital n.º 818/2017:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de professor auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de História da Arte, da Faculdade 
de Letras da Universidade de Coimbra — P053-17-3481  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23665
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Edital n.º 819/2017:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de professor catedrático, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Estudos Anglo-Americanos/
Cultura e Literatura, da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra — P053-17-4630  23667

Edital n.º 820/2017:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de professor catedrático, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Geografia, da Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra — P053-17-4657 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23670

Edital n.º 821/2017:
Concurso internacional para ocupação de dois postos de trabalho da carreira docente uni-
versitária, na categoria de professor auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Turismo, da Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra — P053-17-3482  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23673

Edital n.º 822/2017:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de professor catedrático, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Estudos Italianos/Cultura e 
Literatura, da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra — P053-17-4631. . . . . . . .  23676

Edital n.º 823/2017:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Geografia Humana, da Faculdade 
de Letras da Universidade de Coimbra — P053-17-4627  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23678

Edital n.º 824/2017:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de Professor Catedrático na área disciplinar de Métodos Científicos de 
Gestão da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra — P053-17-4572 . . . . . . .  23681

 Universidade Fernando Pessoa
Aviso n.º 12440/2017:
Júri das provas de doutoramento em Ecologia e Saúde Ambiental requeridas pelo mestre Álvaro 
Manuel Reis Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23684

 Universidade de Lisboa
Contrato (extrato) n.º 717/2017:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria 
de professora auxiliar convidada a 10 %, com a Doutora Sofia Marisa Volker Côrte-Real, 
para o Departamento de Microbiologia e Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23684

Despacho n.º 9144/2017:
Nomeação de Secretário para o Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa  23684

Despacho n.º 9145/2017:
Regulamento dos Ciclos de Estudos Conducentes ao Grau de Mestre do Instituto Superior 
de Agronomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23684

Despacho n.º 9146/2017:
Regulamento Geral dos Ciclos de Estudos Conducentes ao Grau de Doutor no Instituto 
Superior de Agronomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23688

Edital n.º 825/2017:
Concurso documental para um Professor Auxiliar na área disciplinar de Arquitetura Paisagista 
do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23694

Aviso n.º 12441/2017:
Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho de 
técnico superior — área de cooperação e desenvolvimento — mobilidade . . . . . . . . . . . . . .  23696

Despacho n.º 9147/2017:
Assunção de encargos plurianuais combustíveis do Instituto Superior Técnico . . . . . . . . . . .  23699

 Universidade do Minho
Despacho (extrato) n.º 9148/2017:
Autoriza a mobilidade estatutária referente ao docente João Antero Gonçalves Ferreira  . . .  23699
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Despacho (extrato) n.º 9149/2017:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na categoria de professor 
auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23699

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Regulamento n.º 559/2017:

Regulamento de Utilização de Bicicletas do Programa U-Bike da UTAD . . . . . . . . . . . . . . .  23700

 Instituto Politécnico da Guarda
Regulamento n.º 560/2017:

Regulamento de Mobilidade Internacional do IPG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23703

 Instituto Politécnico de Santarém
Despacho n.º 9150/2017:

Publica a alteração do registo do Curso Técnico Superior Profissional de Mecanização e 
Tecnologia Agrária, ministrado na Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de San-
tarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23706

 Instituto Politécnico de Setúbal
Despacho (extrato) n.º 9151/2017:

Autorizada a manutenção do contrato de trabalho em funções públicas. . . . . . . . . . . . . . . . .  23706

Despacho (extrato) n.º 9152/2017:

Autorizados contratos de trabalho em funções públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23707

Despacho (extrato) n.º 9153/2017:

Autorizados contratos de trabalho em funções públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23707

Despacho (extrato) n.º 9154/2017:

Autorizados contratos de trabalho em funções públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23707

Despacho (extrato) n.º 9155/2017:

Autorizados contratos de trabalho em funções públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23708

 Instituto Politécnico de Viseu
Declaração de Retificação n.º 709/2017:

Retificação do Regulamento dos Cursos de Licenciatura da Escola Superior de Tecnologia e 
Gestão de Viseu do IPV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23708

Despacho n.º 9156/2017:

Assunção do compromisso plurianual para a prestação de serviços de limpeza das instalações 
do Instituto Politécnico de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23710

Despacho (extrato) n.º 9157/2017:

Nomeação  do  Professor  Rogério  Paulo  Garcia  Santos  Portas  Matias  como  pró-Presidente  
para  a Modernização Educativa do Instituto Politécnico de Viseu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23710

Despacho (extrato) n.º 9158/2017:

Nomeação do professor Francisco Ferreira Francisco como pró-presidente para o PV digital 
do Instituto Politécnico de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23711

Despacho n.º 9159/2017:

Designação do vice-presidente do IPV doutor Pedro Rodrigues, como suplente, nas ausências, 
faltas ou impedimentos do presidente do Instituto Politécnico de Viseu  . . . . . . . . . . . . . . . .  23711

PARTE G Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E.
Aviso n.º 12442/2017:

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal médico para preenchimento 
de uma vaga preferencial na categoria de assistente hospitalar, na especialidade de Otorrino-
laringologia, da carreira especial médica hospitalar do mapa de pessoal da Unidade Local de 
Saúde da Guarda, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23711
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 Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E.
Aviso n.º 12443/2017:

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de pessoal médico para a ca-
tegoria de Assistente de Anestesiologia, da carreira médica hospitalar — publicação da lista 
unitária de ordenação final dos candidatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23712

PARTE H Município de Albufeira
Declaração de Retificação n.º 710/2017:

Declaração de Retificação ao aviso n.º 10390/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 174, de 8 de setembro de 2017  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23713

Declaração de Retificação n.º 711/2017:

Retificação do aviso n.º 10762/2017, referente ao procedimento concursal tendo em vista o 
preenchimento de dois postos de trabalho da carreira/categoria de assistente operacional — ati-
vidade de cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23713

 Município de Alcanena
Declaração de Retificação n.º 712/2017:

Declaração de Retificação — Ref.ª E) do ponto 5.1 constante do Aviso n.º 10392/2017, de 
8 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 174  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23714

 Município de Almada
Aviso (extrato) n.º 12444/2017:

Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras de 1 Técnico Superior . . . . . . . . . . . . .  23714

 Município de Beja
Edital n.º 826/2017:

Primeira alteração ao Regulamento Municipal de Acesso às Portas de Mértola (Baixa de Beja) 
e das Intervenções no Espaço Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23714

 Município de Benavente
Aviso n.º 12445/2017:

Mobilidade interna intercarreiras do assistente técnico, João Alexandre Foguete Santos, para 
as funções inerentes à categoria de técnico superior na carreira de técnico superior, a partir 
de 1 de setembro de 2017, pelo período de 18 meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23714

 Município do Cadaval
Aviso n.º 12446/2017:

Renovação de comissão de serviço em cargo de dirigente intermédio de 2.º grau — Divisão 
de Ordenamento do Território . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23714

 Município da Lourinhã
Aviso (extrato) n.º 12447/2017:

Alteração da composição de júri de procedimento concursal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23714

 Município de Lousada
Aviso n.º 12448/2017:

Abertura de procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado para preenchimento de 12 postos de trabalho, na carreira 
e categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23715

 Município de Matosinhos
Aviso n.º 12449/2017:

Resposta a alegações e lista unitária de ordenação final, procedimento concursal para con-
tratação de 15 assistentes operacionais, aberto pelo aviso n.º 7434/2017 . . . . . . . . . . . . . . . .  23717

Regulamento n.º 561/2017:

Regulamento de Circuitos Turísticos em Matosinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23717
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 Município da Mealhada
Aviso n.º 12450/2017:

Consolidação definitiva de mobilidade interna na categoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23721

 Município de Mourão
Louvor n.º 356/2017:

Louvor ao Coordenador Técnico Vítor Manuel Leal Vidigal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23722

Louvor n.º 357/2017:

Louvor à assistente técnica Leonor de Jesus Lopes Godinho Santana . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23722

 Município de Peniche
Aviso n.º 12451/2017:

Cessação da relação jurídica de emprego público, em virtude de consolidação de mobi-
lidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23722

Aviso n.º 12452/2017:

Consolidação de mobilidades intercarreiras e intercategorias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23722

 Município de Ponte de Lima
Aviso n.º 12453/2017:

Abertura do período de discussão pública para alteração parcial ao Plano Diretor Municipal 
de Ponte — RERAE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23722

 Município de Sever do Vouga
Regulamento n.º 562/2017:

Publicação da versão final do Regulamento Municipal Utilização Cartão 65+ . . . . . . . . . . .  23722

 Município de Torres Novas
Aviso n.º 12454/2017:

Exoneração da chefe de Gabinete de Apoio Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23724

 Município de Torres Vedras
Edital n.º 827/2017:

Projeto de revisão do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil — consulta pú-
blica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23724

 Freguesia de Giões
Aviso n.º 12455/2017:

Celebração de Contrato a termo certo para Assistente Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23724

 Freguesia de Pinhel
Aviso n.º 12456/2017:

Celebração de contrato por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23724

 União das Freguesias de Safara e Santo Aleixo da Restauração
Aviso n.º 12457/2017:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado  . . . . . . .  23724

 Freguesia de Samora Correia
Aviso n.º 12458/2017:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o 
trabalhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23725
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 Serviços Intermunicipalizados de Águas e Resíduos dos Municípios de Loures e Odivelas
Aviso n.º 12459/2017:
Abertura de procedimentos concursais comuns com vista ao recrutamento de pessoal para 
celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a 
carreira e categoria de Técnico Superior nas áreas funcionais de Engenharia Química e de 
Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23725
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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará (extrato) n.º 12/2017

Por Alvará de 5 de outubro de 2017

Ordem da Liberdade

Grã -Cruz

Professor Doutor António Miguel de Morais Barreto
Engenheira Maria de Lourdes Ruivo da Silva Matos Pintasilgo
Bispo D. Manuel da Silva Martins

Por Alvará de 19 de setembro de 2017

Ordem da Instrução Pública

Grande -Oficial

Professor Doutor Francisco Lopes Vieira de Almeida

Por Alvará de 12 de setembro de 2017

Ordem do Infante D. Henrique

Grande -Colar
Sua Excelência o Presidente da República da Costa do Marfim, Alassane 

Dramane Ouattara

Ordem do Mérito

Grã -Cruz
Dominique Claudine Ouattara

Por Alvará de 6 de setembro de 2017

Ordem do Infante D. Henrique

Grande -Oficial
Professor Spyridon Flogaitis

Por Alvará de 5 de setembro de 2017

Ordem do Infante D. Henrique

Grã -Cruz
Dra. Maria Leonor Couceiro Pizarro Beleza de Mendonça Tavares
9 de outubro de 2017. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo 

Pereira Coutinho.
310835187 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS,
AMBIENTE, AGRICULTURA,

FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente 
e do Ordenamento do Território

Despacho n.º 9098/2017
Por despacho de 28 de junho 2017 do Senhor Presidente do Conselho 

Diretivo do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, e após 
anuência do Senhor Inspetor -Geral da Inspeção -Geral da Agricultura, 
do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria, da técnica 
superior Gioconda de Sousa Tavares da Silva, no mapa de pessoal da 
Inspeção -Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, nos termos do disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

04 -10 -2017. — O Inspetor -Geral, Nuno Miguel S. Banza.
310832813 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E FINANÇAS

Gabinetes das Secretárias de Estado dos Assuntos 
Europeus e da Administração e do Emprego Público

Despacho n.º 9099/2017
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 281.º e 283.º da 

Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, ponderados que se 
encontram o interesse público e a conveniência do serviço, é concedida 
a renovação da licença sem remuneração para o exercício de funções em 
organismo internacional a Mónica de Gory Ferreira e Mendes Monteiro, 
com a categoria de especialista de informática, para exercer funções na 
Agência Europeia Frontex — European Agency for the Management of 
Operational Cooperation at de External Borders of the Member States 
of the European Union, pelo período de cinco anos, com início a 1 de 
fevereiro de 2017.

16 de março de 2017. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Margarida Ferreira Marques. — 17 de março de 
2017. — A Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público, 
Carolina Maria Gomes Ferra.

310829103 



23594  Diário da República, 2.ª série — N.º 200 — 17 de outubro de 2017 

 FINANÇAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 9100/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 16.º do Decreto-Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determino, a seu pedido, a cessação das 
funções de adjunto do meu Gabinete do mestre David Leite das Neves, 
para que tinha sido nomeado através do meu Despacho n.º 5871/2016, 
de 22 de abril de 2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 85, de 3 de maio de 2016.

2 — No momento em que cessa funções, presto publicamente louvor 
ao mestre David Leite das Neves pela sua lealdade e competência no 
desenvolvimento das tarefas que lhe foram cometidas, que se refletiram 
num importante contributo para o estabelecimento e análise das políticas 
públicas na área da governação das Finanças.

3 — O presente despacho produz efeitos a 1 de setembro de 2017.
4 — Promova-se a publicação no Diário da República.
6 de outubro de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 

de Freitas Centeno.
310834174 

 Despacho n.º 9101/2017
A Reforma da Contabilidade e Contas Públicas, consubstanciada na 

nova Lei de Enquadramento Orçamental (doravante LEO) e no Sistema 
de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (dora-
vante SNC -AP) aprovados, respetivamente, em anexo à Lei n.º 151/2015 
e pelo Decreto -Lei n.º 192/2015, ambos de 11 de setembro, envolve, 
desde logo, a revisão de processos e procedimentos contabilísticos e 
de prestação de contas.

Por outro lado, implica também que a nova informação disponibili-
zada seja utilizada para os mais variados propósitos, destacando -se a 
tomada de decisão e a elaboração de contas públicas mais abrangentes e 
ajustadas às necessidades de diferentes utilizadores, incluindo entidades 
de controlo e supervisão, autoridades estatísticas, gestores públicos e 
eleitos.

Nesse sentido, uma efetiva implementação da LEO e, particularmente, 
do SNC -AP depende de uma adequada formação dos preparadores da 
informação contabilística, daqueles que apoiam essa preparação, dos 
seus utilizadores e respetivos intermediários, caso existam.

Nos termos do artigo 2.º, n.º 1, alínea m), da Portaria n.º 128/2017, 
de 5 de abril, compete à Unidade de Implementação da Lei de Enqua-
dramento Orçamental, criada pelo Decreto -Lei n.º 77/2016, de 23 de 
novembro, doravante UniLEO, no quadro da implementação e dissemi-
nação do SNC -AP e da reforma da contabilidade e contas públicas em 
geral, a elaboração de um plano de formação no domínio desta reforma 
em articulação com as entidades públicas e ordens profissionais.

Nos termos do artigo 3.º, n.º 1, da mencionada Portaria, é aprovado 
por despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças 
um plano global de formação, tendo em conta diferentes destinatários 
e respetivas necessidades de formação, em articulação com a entidade 
coordenadora da formação profissional na Administração Pública, ordens 
profissionais e instituições do ensino superior.

Considerando que:
O setor público é um agente responsável e mobilizador das profun-

das reformas indispensáveis ao atual contexto nacional e comunitário, 
o qual se reflete nas instituições do Estado, ao nível dos valores, do 
conhecimento técnico e da capacidade inovadora, através da adoção de 
instrumentos e modelos de gestão adequados;

A mudança no paradigma de utilização da Internet, que assume que o 
utilizador mudou de papel, passando de mero consumidor para produtor 
da informação e do conhecimento;

Este paradigma não se resume apenas nas novas ferramentas e servi-
ços disponibilizados, mas na nova forma de interação com as mesmas, 
que faz com que a partilha da informação e do conhecimento entre os 
utilizadores da rede global aconteça de forma rápida e sem barreiras 
tecnológicas;

A modalidade de ensino em regime de e -learning constitui uma mais 
valia para os profissionais, em particular, na flexibilidade dos formandos 
no acesso aos conteúdos;

A Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA, é um serviço central da administração direta do Estado, 
dotado de autonomia administrativa, que tem como elemento central à 
sua missão promover a qualificação dos trabalhadores em funções públi-
cas, possuindo uma vasta experiência e perícia nos domínios da formação 

profissional, designadamente a orientada para o desenvolvimento de 
competências centrais ao exercício de funções públicas.

Foram consultados a Ordem dos Contabilistas Certificados, a Ordem 
dos Revisores Oficiais de Contas, o Conselho de Reitores das Universi-
dades Portuguesas, o Conselho Coordenador dos Institutos Superiores 
Politécnicos, a Associação Nacional de Municípios Portugueses e a 
Associação Nacional de Freguesias.

Face ao exposto, e sob proposta da UniLEO, determino o seguinte:
1 — É aprovado o Plano Global de Formação em SNC -AP, o qual 

compreende os módulos referidos no Anexo I.
2 — As atividades formativas subjacentes ao mencionado Plano Glo-

bal de Formação são suportadas na Internet, recorrendo à Plataforma 
Moodle do INA e sendo desenvolvidas em regime de ensino à distância 
online na Web (e -learning).

3 — Para cada módulo é criado um Guia de e -curso, o qual é disponi-
bilizado na Plataforma MoodIe e contém todas as informações relevantes 
para o desenrolar das atividades formativas, os respetivos conteúdos 
específicos e as atividades de avaliação.

4 — As atividades formativas respeitantes aos diferentes módulos são 
disponibilizadas gradualmente, em função da avaliação das necessidades 
de formação e do grau de complexidade dos temas.

5 — O acesso às atividades formativas está disponível apenas para as 
entidades que se encontram munidas das credencias de acesso ao Portal 
do Sistema Central de Contabilidade e Contas Públicas (S3CP) obtidas 
através do Portal da UniLEO disponível em www.unileo.gov.pt, nos 
termos do artigo 4.º da Portaria n.º 128/2017, de 5 de abril.

6 — Sem prejuízo do número seguinte, as referidas entidades podem, 
em função das suas necessidades, indicar até seis formandos para ace-
derem às atividades formativas em causa.

7 — Em casos excecionais, devidamente fundamentados, pode ser 
indicado um número de formandos superior a seis.

8 — A inscrição dos formandos nas atividades formativas e o acesso 
às mesmas ocorre nos termos a definir pela UniLEO.

6 de outubro de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno.

ANEXO I

Plano global de formação em SNC -AP 

Módulo Descrição

1 O Contexto e Objetivos da Reforma da Contabilidade Pú-
blica.

2 Estrutura Concetual para a Contabilidade Financeira.
3 Conceitos da Contabilidade Orçamental.
4 Alterações Orçamentais.
5 Execução do Orçamento da Receita.
6 Execução do Orçamento da Despesa.
7 Regime das Pequenas Entidades.
8 Ativos Fixos Tangíveis.
9 Rendimentos de Transações com Contraprestação e Contratos 

de Construção.
10 Rendimentos de Transações sem Contraprestação.
11 Instrumentos Financeiros Elementares.
12 Operações com incidência em períodos futuros (receita e 

despesa).
13 Operações de tesouraria.
14 O Sistema de Controlo Interno.
15 Inventários.
16 Agricultura.
17 Ativos Intangíveis.
18 Acordos de Concessão de Serviços: Concedente.
19 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.
20 Elaboração do Orçamento Inicial.
21 Imparidade de Ativos Geradores de Caixa.
22 Imparidade de Ativos não Geradores de Caixa.
23 Efeitos de Alterações em Taxas de Câmbio.
24 Benefícios dos Empregados.
25 Acordos Conjuntos.
26 Elaboração do Plano Plurianual de Investimentos, Execução 

e Alterações.
27 Locações.
28 Propriedades de Investimento.
29 Custos de Empréstimos Obtidos.
30 Acontecimentos após a Data de Relato.
31 Encerramento da Contabilidade Orçamental.
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Módulo Descrição

32 Consolidação de Investimentos em Associadas e Empreen-
dimentos Conjuntos.

33 Contabilização de Investimentos em Entidades Controladas.
34 Relato orçamental individual.
35 Instrumentos Financeiros Complexos.
36 Relato financeiro Individual e consolidado (inclui relato por 

segmentos).
37 Relato orçamental consolidado.
38 Preparação e Análise de Indicadores de Gestão.
39 Relatório de Gestão.

 310834214 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Ministros das Finanças e da Saúde

Despacho n.º 9102/2017
Considerando que, nos termos do artigo 26.º da Lei n.º 67/2013, de 

28 de agosto, que aprovou a Lei -Quadro das Entidades Reguladoras, 
na redação conferida pela Lei n.º 12/2017, de 2 de maio, conjugado 
com o disposto no artigo 39.º dos Estatutos da Entidade Reguladora da 
Saúde (ERS), aprovados em anexo ao Decreto -Lei n.º 126/2014, de 22 
de agosto, deve funcionar junto da ERS uma comissão de vencimentos, 
nos termos definidos na referida Lei -Quadro.

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do artigo 26.º da Lei 
n.º 67/2013, de 28 de agosto, na redação conferida pela Lei n.º 12/2017, 
de 2 de maio, a comissão de vencimentos é composta por três membros, 
assim designados:

a) Um indicado pelo membro do Governo responsável pela área das 
finanças;

b) Um indicado pelo membro do Governo responsável pela área de 
atividade económica sobre a qual incide a atuação da entidade reguladora, 
no caso, pela área da saúde;

c) Um indicado pela ERS, que tenha preferencialmente exercido cargo 
num dos órgãos obrigatórios da mesma, ou, na falta de tal indicação, 
cooptado pelos membros referidos nas alíneas anteriores.

Nos termos do artigo 26.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, na 
redação conferida pela Lei n.º 12/2017, de 2 de maio, conjugado com 
o disposto no artigo 39.º dos Estatutos da ERS, aprovados em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 126/2014, de 22 de agosto:

1 — É indicado pelo membro do Governo responsável pela área das 
finanças para a comissão de vencimentos da ERS Luís Santos Pires.

2 — É indicada pelo membro do Governo responsável pela área da 
saúde para a comissão de vencimentos da ERS Sandra Paula Nunes 
Cavaca Saraiva de Almeida.

3 — Foi indicado pela ERS para a respetiva comissão de vencimentos 
o Professor Jorge Manuel Trigo de Almeida Simões.

4 — Os membros da comissão de vencimentos da ERS não são remu-
nerados, nem têm direito a qualquer outra vantagem ou regalia, conforme 
o previsto no n.º 6 do artigo 26.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, na 
redação conferida pela Lei n.º 12/2017, de 2 de maio.

5 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.
9 de outubro de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 

de Freitas Centeno. — 28 de setembro de 2017. — O Ministro da Saúde, 
Adalberto Campos Fernandes.

310837552 

 FINANÇAS E AMBIENTE

Gabinetes dos Ministros das Finanças e do Ambiente

Despacho n.º 9103/2017
Considerando que o Fundo de Proteção dos Recursos Hídricos dispõe 

de um fiscal único, órgão responsável pelo controlo da legalidade e 
da regularidade da sua gestão financeira e patrimonial, nos termos do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 172/2009, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de junho;

Considerando que, pelo Despacho n.º 11234/2010, de 14 de junho, 
do Ministro de Estado e das Finanças e da Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 132, de 9 de julho de 2010, foi nomeado fiscal único do Fundo de 
Proteção dos Recursos Hídricos a sociedade «Ana Calado Pinto & Pedro 
de Campos Machado, SROC, L.da», com a duração de três anos, com 
possibilidade de renovação;

Considerando que ocorreu uma cessão da posição contratual entre a so-
ciedade revisora oficial de contas nomeada pelo Despacho n.º 11234/2010, 
de 14 de junho, e a «APPM — Ana Calado Pinto, Pedro de Campos 
Machado, Ilídio César Ferreira & Associados, SROC, L.da»;

Considerando que o fiscal único continuou, após 14/06/2013, no 
exercício das suas funções e não tendo sido oportunamente proferido 
o despacho de renovação, nos termos do citado n.º 2 do Despacho 
n.º 11234/2010, justifica -se a sua emissão, de forma a abranger o man-
dato exercido e compreendido entre 15/06/2013 e 14/06/2016, ainda que 
o Decreto -Lei n.º 172/2009, de 3 de agosto, tenha sido, pouco tempo 
depois, revogado pelo Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto (com 
entrada em vigor apenas em 01/01/2017).

Em conformidade com o exposto, e impondo -se proceder à renovação 
do mandato do referido órgão, determina -se o seguinte:

1 — É renovado o mandato do fiscal único do Fundo de Proteção 
dos Recursos Hídricos, a sociedade de revisores oficias de contas 
«APPM — Ana Calado Pinto, Pedro de Campos Machado, Ilídio César 
Ferreira & Associados, SROC, L.da», inscrita na Ordem dos Oficiais de 
Contas com o n.º 223, com o número de pessoa coletiva 508625777 e 
sede profissional na Rua António Quadros, 9 -G, n.º 7, 1600 -875 Lisboa, 
representada por Ana Isabel Calado da Silva Pinto, ROC n.º 1103, pelo 
prazo de três anos improrrogáveis.

2 — É fixada para o fiscal único do Fundo de Proteção dos Recursos 
Hídricos a remuneração anual ilíquida no valor de 4200,00 €, a que 
acresce o pagamento do IVA à taxa legal em vigor, paga em 12 mensa-
lidades e incluindo as reduções remuneratórias que a tomem por objeto.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de junho de 
2013.

9 de outubro de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno. — 4 de outubro de 2017. — O Ministro do Ambiente, 
João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

310834969 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 9104/2017
Considerando que a co -localização das ex -OGME no Prédio Militar 

PM004/BENAVENTE, nas atuais instalações do Unidade de Apoio Geral 
de Material do Exército (UAGME), permitirá a concentração das funções 
logísticas manutenção e reabastecimento numa mesma infraestrutura, 
com a consequente rentabilização de sinergias, permitindo concomi-
tantemente a libertação do espaço ocupado pelas OGME em Lisboa;

Considerando que o financiamento do investimento em apreço se 
encontra assegurado pelas dotações inscritas na Lei de Programação 
Militar (LPM), aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio, 
na Capacidade de «Sustentação Logística da Força Terrestre», projeto 
«Oficinas Gerais de Material de Engenharia»;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas constantes do n.º 1 do 
artigo 8.º e n.º 1 do artigo 15.º da Lei Orgânica do XXI Governo Consti-
tucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, 
da alínea o) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei de Defesa Nacional, aprovada 
pela Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela 
Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de agosto, do n.º 1 do artigo 2.º da Lei de 
Programação Militar (LPM) aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 
18 de maio, da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, 
dos artigos 36.º, 38.º e 109.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, aplicáveis por 
força do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro, e dos 
artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, determino o 
seguinte:

1 — Autorizo o lançamento do procedimento pré -contratual por 
concurso público, para a execução da empreitada designada por PM 
004/Benavente «Terreno com 55HA a Norte do Campo de Tiro de Al-
cochete» (UAGME) — «Construção de Hangar do Grupo de Reunião, 
Classificação e Alienação» nos termos dos artigos 130.º e seguintes do 
Código dos Contratos Públicos (CCP);
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2 — Autorizo a correspondente despesa até ao montante máximo de 
1.500.000,00 € (um milhão e quinhentos mil euros), ao qual acrescerá 
IVA à taxa legal em vigor, a financiar através das verbas inscritas na 
Lei de Programação Militar, na Capacidade de «Sustentação Logística 
da Força Terrestre», projeto «Oficinas Gerais de Material de Enge-
nharia»;

3 — Os saldos apurados no final do ano económico transitam para 
reforço das dotações da mesma capacidade e projeto até à sua completa 
execução, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do artigo 7.º da LPM;

4 — Delego, com a faculdade de subdelegação, no Chefe do Estado-
-Maior do Exército, General Frederico José Rovisco Duarte:

a) A competência para a prática de todos os atos subsequentes a 
realizar no âmbito da condução do procedimento até à sua conclusão, 
designadamente a aprovação das peças do procedimento e publicitação 
do anúncio, incluindo prestação de esclarecimentos relativos às peças 
concursais, eventuais retificações e prorrogações de prazo, a constituição 
do júri do procedimento, a decisão de adjudicação e proceder à respetiva 
notificação, incluindo a notificação para apresentação dos documentos de 
habilitação exigíveis e para prestação da caução, a aprovação da minuta 
de contrato e a sua outorga, em representação do Estado Português;

b) A competência para exercer os poderes de conformação da relação 
contratual previstos nas alíneas a) e b) do artigo 302.º do CCP;

c) A competência para proceder à autorização e efetivação dos paga-
mentos que vierem a ser acordados no âmbito do contrato a celebrar.

5 — O Ramo deverá enviar cópia dos instrumentos contratuais a 
Sua Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional, com conhecimento à Direção-
-Geral de Recursos da Defesa Nacional, e proceder à inserção dos 
respetivos elementos informativos na plataforma EPM — Enterprise 
Project Management.

6 — É revogado o Despacho n.º 3177/2017, publicado no Diário da 
República n.º 75, 2.ª série, de 17 de abril.

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

29 de setembro de 2017. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Alberto de Azeredo Ferreira Lopes.

310837999 

 Despacho n.º 9105/2017
Considerando a necessidade de manter os sistemas do NRP Alm. Gago 

Coutinho com os padrões de operacionalidade e segurança definidos 
como referência para a Marinha Portuguesa, torna -se necessário efetuar 
os trabalhos que visam a manutenção da plataforma no navio de acordo 
com o sistema de manutenção planeada;

Considerando que a relação institucional existente entre a Marinha 
e a Arsenal do Alfeite, S. A., sociedade anónima com capitais exclu-
sivamente públicos constituída pelo Decreto -Lei n.º 33/2009, de 5 de 
fevereiro, consubstanciada pelo Contrato de Concessão que atribui à 
referida sociedade «a concessão do serviço público que se subsume na 
atividade de interesse económico geral de construção, manutenção e 
reparação de navios, sistemas de armamento e de equipamentos militares 
e de segurança da Marinha, incluindo todos os sistemas existentes a 
bordo, do armamento (armamento portátil, torpedos, mísseis e minas) e 
de outros sistemas navais, a prestação de serviços de sustentação logística 
dos submarinos, a recuperação de rotáveis, reparáveis e de outros órgãos 
componentes dos sistemas objeto de manutenção», determina que as 
ações de manutenção e docagem dos Navios da República Portuguesa 
devam ser efetuadas nos estaleiros navais desta entidade;

Considerando que a formação de tais contratos se subsume no dis-
posto no n.º 2 do artigo 5.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua re-
dação atual, devendo seguir o procedimento aplicável às requisições 
de trabalhos estabelecido no ponto 16 do Acordo Tripartido entre o 
Estado Português, Marinha e a Arsenal do Alfeite, outorgado em 29 de 
dezembro de 2010;

Ao abrigo das disposições conjugadas constantes do n.º 1 do artigo 8.º 
e n.º 1 do artigo 15.º da Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, alte-
rada pelo Decreto -Lei n.º 26/2017, de 9 de março, da alínea o) do n.º 3 
do artigo 14.º da Lei de Defesa Nacional, aprovada pela Lei Orgânica 
n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica 
n.º 5/2014, de 29 de agosto, do n.º 1 do artigo 2.º da Lei de Programa-
ção Militar (LPM), aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de 
maio, do n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 33/2009, 
de 5 de fevereiro, do n.º 1 da cláusula 1.ª do Contrato de Concessão de 
1 de setembro de 2009 celebrado entre o Estado Português e aquela 
entidade, do ponto 16 do Acordo Tripartido a que se refere o n.º 8 
da Cláusula 5.ª do Contrato de Concessão, do n.º 2 do artigo 5.º, da 
alínea a) do artigo 425.º e dos artigos 36.º e 38.º do CCP, conjugados 

com a alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, determino o seguinte:

1 — Autorizo a realização de procedimento aquisitivo dirigido à Ar-
senal do Alfeite S. A., no contexto do Contrato de Concessão celebrado 
entre o Estado Português e aquela entidade, e de acordo com o proce-
dimento definido no capítulo 16 do Acordo Tripartido, tendo em vista 
a aquisição de bens e serviços de manutenção, reparação e docagem do 
NRP Alm. Gago Coutinho, até ao preço máximo de 2.000.000,00 € (dois 
milhões de euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, a suportar 
pelas verbas inscritas na LPM, na capacidade «Oceânica de Superfície», 
projeto «Sustentação Logística e Técnica Unidades Navais (UNs)», 
conforme o seguinte faseamento da despesa:

a) No ano de 2017 o montante de 1.837.398,37 euros sem IVA;
b) No ano de 2018 o montante de 162.601,63 euros sem IVA.

2 — Autorizo, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do artigo 7.º da Lei de 
Programação Militar, a transição dos saldos que se venham a verificar 
no fim de cada ano económico, para reforço das dotações da mesma 
capacidade e projeto até à sua completa execução.

3 — Nos termos dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, e dos artigos 98.º, n.º 1, 106.º, n.º 1, e 109.º do CCP, delego, 
com faculdade de subdelegação, no Chefe do Estado -Maior da Armada 
e Autoridade Marítima Nacional, Almirante António Manuel Fernandes 
da Silva Ribeiro, as competências para praticar todos os atos necessários 
até à conclusão do procedimento, designadamente:

a) Aprovar a minuta do instrumento contratual que titulará a aquisição 
dos bens e serviços de manutenção, reparação e docagem do NRP Alm. 
Gago Coutinho, a celebrar com a Arsenal do Alfeite, S. A., e representar 
o Estado Português na respetiva outorga;

b) Exercer os poderes de conformação da relação de natureza contra-
tual acima descrita, previstos nas alíneas a) e b) do artigo 302.º do CCP;

c) Nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, proceder, após a devida liquidação, à autorização e efetivação 
dos pagamentos devidos, conforme definidos no instrumento contratual.

4 — O instrumento contratual a que se refere o número anterior vi-
gorará após a obtenção de «Visto» ou «Declaração de Conformidade» 
nos termos e para os efeitos do previsto no artigo 287.º, n.º 1, do CCP, 
artigo 130.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e artigos 45.º e 48.º 
da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela 
Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.

5 — Nos termos e ao abrigo do n.º 3 do artigo 164.º do Código do 
Procedimento Administrativo, ratifico os atos entretanto praticados no 
âmbito do Acordo Tripartido que materialmente se integram no proce-
dimento aplicável às requisições, sem prejuízo de realização da fase de 
negociação prevista no ponto 16.4.2. do Acordo Tripartido.

6 — O Ramo deverá enviar cópia dos instrumentos contratuais ao meu 
gabinete, com conhecimento à Direção -Geral de Recursos da Defesa 
Nacional, e proceder à inserção dos respetivos elementos informativos 
na plataforma EPM — Enterprise Project Management.

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

2 de outubro de 2017. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto 
de Azeredo Ferreira Lopes.

310837982 

 Gabinete do Secretário de Estado da Defesa Nacional

Despacho n.º 9106/2017
Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 48.º e no artigo 55.º, todos 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, no artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de ja-
neiro, na sua redação atual, bem como no n.º 1 e na alínea m) do n.º 2 
do Despacho n.º 971/2016, de 20 de janeiro, delego no Secretário -Geral 
do Ministério da Defesa Nacional, Mestre Gustavo André Esteves Al-
ves Madeira, a competência para adjudicação, aprovação da minuta 
do contrato e respetiva outorga, do concurso público para aquisição 
de atualização do Software do Sistema Integrado de Gestão da Defesa 
Nacional (SIGDN).

O presente despacho produz os seus efeitos à data da sua assinatura, 
ficando ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam 
no âmbito da presente delegação de competências.

28 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

310838021 
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 Autoridade Marítima Nacional

Edital n.º 813/2017
José Zacarias da Cruz Martins, Capitão-de-mar-e-guerra, Capitão do 

Porto de Ponta Delgada, no uso das competências que lhe são conferidas 
pela alínea g) do n.º 4, do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 44/2002, de 02 
de Março, alterado pelos Decreto-Lei n.º 235/2012, de 31 de outubro e 
n.º 121/2014, de 7 de agosto, conjugadas com o disposto na alínea b) da 
Regra n.º 1, do Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no 
Mar — 1972 (RIEAM-72), aprovado pelo Decreto n.º 55/78, de 27 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 258, de 9 de novembro de 1983, e pelos Decreto 
n.º 45/90, de 20 de outubro, n.º 56/91, de 21 de setembro, n.º 27/2005, 
de 28 de dezembro e n.º 1/2006, de 2 de janeiro, faz saber que:

1 — Para além do estabelecido nas normas específicas da Autoridade 
Portuária (Portos dos Açores, S. A.) do Porto de São Miguel, para as 
respetivas áreas de jurisdição portuárias, a navegação e permanência 
de navios e embarcações no espaço de jurisdição da Capitania do Porto 
de Ponta Delgada, bem como outras atividades no Domínio Publico, 
regem-se, sem prejuízo da legislação relevante aplicável, pelo conjunto 
de determinações, orientações e informações que constam do anexo ao 
presente Edital, e eventuais alterações consideradas oportunas, do qual 
são parte integrante.

2 — As infrações ao estabelecido no presente Edital, independente-
mente das avarias e acidentes pessoais cuja responsabilidade seja impu-
tável aos infratores, serão puníveis de acordo com a correspondente lei 
penal, ou tratando-se de matéria contraordenacional será apreciada

3 — De acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 45/2002, de 2 
de março, alterado pelos Decreto-Lei n.º 180/2004, de 27 de julho, 
n.º 263/2009, de 28 de setembro e n.º 52/2012, de 7 de março, e demais 
legislação relacionada, tendo presente o Regime Geral das Contraorde-
nações, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, com a 
redação dada pelos Decreto-Lei n.º 356/89 de 17 de outubro, n.º 244/95, 
de 14 de setembro, que o republicou, e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de 
dezembro.

4 — Este Edital entra em vigor na data da sua publicação no Diário da 
República, revogando, na mesma data, os Editais n.º 1/2008 e n.º 2/2005 
da Capitania do Porto de Ponta Delgada.

15 de setembro de 2017. — O Capitão do Porto de Ponta Delgada, 
José Zacarias da Cruz Martins, Capitão-de-Mar-e-Guerra.

CAPÍTULO I

Disposições gerais
1 — Enquadramento e definições:
a) O presente Edital aplica-se a todo o espaço de jurisdição marítima da 

Capitania do Porto de Ponta Delgada, tal como definido no quadro n.º 1, 
anexo ao Regulamento Geral das Capitanias, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 265/72, de 31 de julho, na redação atual, incluindo a faixa de terreno 
do domínio público marítimo, o mar territorial e, em conformidade com 
as disposições da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, 
de 10 de dezembro de 1982, a zona contígua, a zona económica exclu-
siva e a plataforma continental, e compreende um conjunto de normas 
aplicáveis à navegação e permanência de navios e embarcações, bem 
como instruções e condicionantes relativas a outras atividades de caráter 
ambiental, desportivo, cultural, recreativo e científico, sem prejuízo das 
competências específicas de outras Entidades.

b) Para efeitos de proteção ambiental no espaço de jurisdição da 
Capitania do Porto de Ponta Delgada, exceto nas áreas sob jurisdição 
da Administração Portuária (AP), aplicam-se as disposições constantes 
dos Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) da ilha de São 
Miguel, aprovados pelos Decretos Regulamentares Regionais (DRR) 
n.º 6/2005/A, de 17 de fevereiro e n.º 29/2007/A, de 5 de dezembro.

c) No Porto de Ponta Delgada designa-se por “Área Portuária” toda a 
área marítima e área terrestre, sob jurisdição da Administração da Portos 
dos Açores, S. A., cuja delimitação geográfica se encontra definida no 
Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 22 de agosto.

d) As designações “navio” e “embarcação” serão aplicadas indistin-
tamente nestas instruções, tendo ambas o significado de «todo o veículo 
aquático de qualquer natureza, incluindo os veículos sem imersão e 
os hidroaviões, utilizado ou suscetível de ser utilizado como meio de 
transporte sobre a água», conforme definição constante no RIEAM-72, 
na Regra 3 — Definições gerais.

e) Todas as posições geográficas indicadas neste Edital são referidas 
ao Datum WGS84. Para marcar estas posições nas cartas náuticas, que 
não são referidas ao WGS84, deverão ser aplicadas as correções repre-
sentadas nas notas das respetivas cartas.

f) Os azimutes indicados são referidos ao Norte verdadeiro.

2 — Documentos náuticos:
a) As cartas náuticas que cobrem os espaços de jurisdição da Capita-

nia do Porto de Ponta Delgada, desde as aproximações, zonas costeiras 
e portos de Ponta Delgada, Vila Franca do Campo, Ribeira Quente, 
Porto Formoso, Rabo de Peixe e Capelas, na ilha de São Miguel, são 
as seguintes:

(1) CN 46406 — Arquipélago dos Açores — Ilha de São Miguel 
(Datum WGS84)

A. Porto de Ponta Delgada

(2) CN 47502 — Arquipélago dos Açores — Ilha de São Miguel 
(Datum WGS84)

A. Capelas
B. Rabo de Peixe
C. Porto Formoso
D.Vila Franca do Campo
E. Ribeira Quente;

b) Cartas eletrónicas de navegação
A. PT446406 — Ilha de São Miguel;
B. PT548519 — Porto de Ponta Delgada;

c) Os avisos locais aos navegantes, para além da afixação nos locais 
de estilo, são publicados em http://anavnet.hidrografico.pt/.

3 — Contactos:
a) A repartição marítima da Capitania do Porto de Ponta Delgada fun-

ciona no edifício, sito na Avenida Infante D. Henrique, 9500-768 Ponta 
Delgada, com o seguinte horário de atendimento ao público: das 09:00 
às 12:30 e das 14:00 às 16:30 horas. Possui o telefone: 296 205 240, o 
telefax: 211 938 591, para atendimento nos dias úteis, durante horário de 
expediente. Estão igualmente disponíveis, para comunicação não urgente, 
os seguintes endereços eletrónico: capitania.pdelgada@amn.pt.

b) Fora do horário de expediente, bem como aos fins de semana e 
feriados, deverá ser contatado o elemento de serviço à Capitania, através 
do número de telefone: 916 192 092.

c) O piquete da Polícia Marítima do Comando Local de Ponta 
Delgada possui atendimento permanente, através do número de tele-
fone: 917 764 428.

CAPÍTULO II

Segurança da navegação
1 — Normas gerais:
a) As presentes instruções não prejudicam o normativo presente no Re-

gulamento Internacional para Evitar Abalroamento no Mar (RIEAM-72), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 55/78, de 27 de junho, com as alterações 
introduzidas pelo Aviso publicado no Diário da República 1.ª série, 
n.º 258, de 09 de novembro de 1983, e pelos Decreto-Lei n.º 45/90, 
de 20 de outubro, n.º 56/91, de 21 de setembro, n.º 27/2005, de 28 de 
dezembro e n.º 01/2006, de 02 de janeiro.

b) Transitoriamente e até à sua modificação pela Autoridade Portuária, 
conforme estipulado no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 46/2002, 
de 2 de março, continuam em vigor as diretivas e instruções do presente 
Edital, relativamente à regulação do exercício da atividade de controlo, 
movimentação de cargas perigosas e movimentação de navios no porto 
de Ponta Delgada.

c) A zona de manobra do interior do porto de Ponta Delgada é definida 
a norte pelo Terminal de navios de cruzeiro, denominado “Portas do 
Mar” e o molhe da Marina “Pêro de Teive” e a sul pelo cais comercial 
de atracação

d) A posição de recepção do piloto está situada no azimute verda-
deiro 135.º, a 1 milha náutica da ponta do molhe do porto de Ponta 
Delgada.

e) Por razões de segurança a velocidade máxima permitida dentro do 
porto de Ponta Delgada é de 6 nós. Excetua-se a movimentação de em-
barcações de socorro e policiais, ou situações devidamente autorizadas.

f) A navegação que entrar no porto de Ponta Delgada deverá fazê-lo 
sempre afastada da ponta do molhe para que os navios de saída possam 
passar livremente pelo seu BB e safos da cabeça do quebra-mar do 
molhe do porto.

g) No porto de Ponta Delgada, ao manobrar-se para os cais de atraca-
ção, todos os navios devem ter atenção às eventuais boias de delimitação 
da área de segurança, em torno dos navios com cargas perigosas;

h) Devido ao espaço livre de manobra do porto de Ponta Delgada, 
é proibida a entrada de um navio no porto enquanto outro se estiver a 
fazer à saída.
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i) Em caso de ocorrência de um acidente marítimo, que se enquadre 
na tipificação estabelecida na regulamentação nacional e internacional 
aplicável, nomeadamente no Código de Investigação de Acidentes da Or-
ganização Maritima Internacional, no espaço de jurisdição da Capitania 
do Porto de Ponta Delgada, o Capitão do Porto assumirá o controlo e a 
coordenação das operações relacionadas com a situação de emergência 
criada, desempenhando as funções de Comandante das Operações de 
Socorro (COS).

j) Consideram-se navios desgovernados, para além dos designados 
na alínea f) da regra n.º 3, do RIEAM-72, o trem de reboque em que o 
navio rebocado não disponha de propulsão e/ou capacidade de governo 
própria.

k) No porto de Ponta Delgada, são considerados navios com capa-
cidade de manobra reduzida, além dos designados na regra n.º 3 do 
RIEAM, 1972, os navios com características especiais identificadas 
pela Autoridade Portuária, ou que tenham pelo menos uma das seguintes 
características:

(1) Comprimento superior a 160 metros;
(2) Boca superior a 30 metros;
(3) Calado superior a 10 metros.

l) Visando a garantia das condições de segurança, as embarcações 
do tráfego local, de pesca local e costeiras, e de recreio devem dar 
prioridade aos movimentos dos navios com capacidade de manobra 
reduzida, na aproximação ao porto, no interior do porto e nas manobras 
de atracação/largada e aproximação ao cais, bem como deverão facilitar 
os movimentos dos navios de guerra, navios de comércio, e navios ou 
embarcações de maior porte.

m) Também por questões de segurança todas as embarcações devem 
dar sempre um resguardo mínimo de 30 metros aos navios de comércio 
que transportem carga perigosa da classe 2 e 3, assinalados de dia pela 
bandeira BRAVO (de cor vermelha) do Código Internacional de Sinais 
(CIS), e de noite por um farol vermelho.

n) Em qualquer situação, e em especial sob condições meteorológicas 
adversas de mar, vento, e visibilidade, nenhum navio ou embarcação deve 
executar manobras que possam por em risco a segurança da navegação 
na sua vizinhança, assim como das instalações portuárias ou quaisquer 
outras infraestruturas.

o) Não é permitido fundear sem autorização, pairar ou permanecer no 
interior dos portos por qualquer forma que possa dificultar a navegação, 
bem como dentro das áreas de manobra, excetuando-se os casos de 
emergência, situação em que os navios ou embarcações devem manter 
bem visível a sinalização regulamentar, dando de imediato conhecimento 
do facto à Capitania do Porto de Ponta Delgada, conforme apropriado, 
e à Autoridade Portuária se aplicável.

p) O Capitão do Porto, como Autoridade Marítima Local, perante 
situações, circunstâncias, atividades ou operações específicas e com 
vista a verificar a observância das condições de segurança das diversas 
atividades que decorram no seu espaço de jurisdição, pode impor o 
policiamento dessas mesmas atividades, em conformidade com o dis-
posto na Portaria n.º 210/2007, de 23 de Fevereiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria 553-A/2008 de 26 de Junho, retificada pela 
Declaração de retificação n.º 48/2008 de 26 de Agosto.

q) Em todos os portos na área de jurisdição da Capitania do Porto 
de Ponta Delgada:

(1) Qualquer evento fica sujeito a prévia autorização da Capitania do 
Porto, quando realizado em espaços do domínio público marítimo, nos 
termos do Decreto legislativo Regional n.º 37/2008/A, de 5 de agosto, 
sem prejuízo das competências de outras entidade.

(2) A prática individual e/ou coletiva de desportos náuticos, bem 
como as atividades de treino de coletividades, não devem interferir com 
a navegação comercial, nomeadamente de transporte de mercadorias e 
passageiros.

2 — Meteorologia e avisos à navegação:
a) Estado das barras
(1) O Capitão do Porto da Capitania de Ponta Delgada, ouvida a Au-

toridade Portuária, pode determinar o fecho das barras dos portos dentro 
do seu espaço de jurisdição ou condicionar o seu uso, por imperativos 
decorrentes da alteração da ordem pública ou com base em razões res-
peitantes às condições meteorológicas e de mar, no intuito de garantir a 
segurança da navegação, de pessoas e bens, e do acesso ao porto.

(2) Nestas circunstâncias, as condições possíveis do estado da barra são:
i) Barra fechada a toda a navegação;
ii) Barra condicionada a embarcações de comprimento inferior a

35 metros;
iii) Barra condicionada a embarcações de comprimento inferior a 

15 metros.

(3) A divulgação destas restrições impostas ao estado da barra será 
feita através da promulgação de Avisos aos Navegantes.

(4) Sempre que surjam dúvidas sobre o estado da barra ou outros que 
se relacionem com a segurança da navegação, deverão ser contactados 
o Piquete da Polícia Marítima do Comando Local de Ponta Delgada, 
ou ainda mediante consulta da ANAVNET — Avisos aos Navegantes 
(no sítio http://anavnet.hidrografico.pt).

b) Avisos à navegação
(1) Sempre que se justificar, o Capitão do Porto da Capitania do 

Porto de Ponta Delgada, promulgará os necessários avisos à navegação 
local (segurança da navegação, assinalamento marítimo, interdição de 
áreas, fecho/condicionamento/abertura da barra, entre outras situações 
vitais), sendo afixados nas instalações da Capitania e em local de estilo 
de acesso público ou ainda mediante consulta da ANAVNET — Avisos 
aos Navegantes (no sítio http://anavnet.hidrografico.pt).

(2) No porto de Ponta Delgada os sinais de mau tempo são içados 
no mastro da torre de sinais situada a Oeste do saco do porto de Ponta 
Delgada (Torre do Estradinho).

(3) Os avisos de mau tempo e os avisos à navegação (vitais ou urgen-
tes) são difundidos por “MRCC DELGADA” assim que recebidos e após 
o primeiro período de silêncio. Os boletins meteorológicos e os avisos à 
navegação (rotina/horários) são transmitidos diariamente às 09:35 e às 
21:35 horas UTC (Tempo Universal Coordenado). Estas transmissões 
são executadas como se descreve abaixo:

i) A transmissão é executada em língua portuguesa e inglesa;
ii) São utilizados o canal 11 (VHF) e a frequência 2657KHz (HF) 

em radiotelefonia;
iii) São realizadas chamadas preliminares em Ch.16 e 2182KHz 

(VHF e HF para radiotelefonia) e em Ch.70 e 2187.5KHz (VHF e 
HF para DSC — Digital Selective Calling) a anunciar a transmissão 
subsequente;

iv) A transmissão de avisos de mau tempo e avisos à navegação (vitais 
ou urgentes) é sempre precedida dos sinais de alarme “Pane Pane” ou 
“Securité”, conforme aplicável;

(4) Os comandantes, mestres ou arrais, armadores ou representantes 
legais dos navios ou embarcações, podem obter diretamente na Capitania 
do Porto de Ponta Delgada, os Avisos aos Navegantes em vigor.

3 — Comunicações em VHF — Serviço móvel marítimo:
a) O plano de comunicações em vigor nos portos da Ilha de São 

Miguel, e demais espaços de jurisdição da Capitania de Ponta Delgada, 
cumpre com o estabelecido na Portaria n.º 630/2002, de 12 de junho, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 26-D/2002, de 31 de julho, 
que aprova o Plano Nacional de Comunicações em VHF — Serviço 
Móvel Marítimo.

b) Na aproximação e nos portos da ilha de São Miguel, os navegantes 
devem, obrigatoriamente, manter escuta permanente no VHF IMM
CH 13 — Segurança da navegação.

c) Para além do canal de segurança da navegação, a navegação nos 
portos poderá ser chamada a manter escuta nos seguintes canais:

(1) VHF IMM CH 09/10 — Náutica de Receio (Marinas);
(2) VHF IMM CH 12 — Operações de carga/descarga carga peri-

gosa;
(3) VHF IMM CH 14 — Serviço de Pilotagem (só com serviço pre-

visto)
(4) VHF IMM CH 16 — Canal de Chamada;

CAPÍTULO III

Entrada e Saída de Navios nos Portos
1 — Normas a observar na aproximação e acessibilidades dos portos:
a) Os atos e procedimentos aplicáveis ao acesso e saída de navios e 

embarcações dos portos da ilha de São Miguel são executados na estrita 
observância do articulado constante dos Decreto-Lei n.º 370/2007, de 
6 de novembro, n.º 124/2004, de 25 de maio, n.º 92/96, de 12 de julho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 286/98, de 17 de setembro, e demais 
legislação aplicável.

b) Compete ao Capitão do Porto recusar o acesso aos portos e funde-
adouros que se encontrem no respetivo espaço de jurisdição, aos navios 
que tenham sido alvo de uma decisão de recusa em sede dos procedi-
mentos legais previstos no âmbito do Port State Control (PSC).

c) O recurso ao serviço de pilotagem, de acordo com o previsto no 
Decreto-Lei n.º 48/2002, de 02 de março, conjugado com o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 24/2002/A, de 30 de agosto, é obrigatório 
no porto de Ponta Delgada.
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d) As manobras de entrada e saída dos navios do Porto de Ponta 
Delgada, serão efetuadas com auxílio de rebocadores, desde que se 
trate de navios tanques, ou sempre que a situação o recomende. Pode 
ser dispensada a utilização de rebocadores quando se trate do navio 
tanque interilhas, se as condições meteorológicas assim o permitirem, 
e ouvida a opinião do piloto.

e) É obrigatória a assistência por pilotos, às manobras dos navios 
que demandam o porto de Ponta Delgada, na entrada, saída, acostagem, 
desacostagem, fundear ou executar qualquer outra movimentação dentro 
do porto.

f) Estão isentos da obrigação de recurso aos serviços de pilotagem:
(1) Embarcações da Armada e auxiliares de Marinha, nacionais;
(2) Embarcações costeiras nacionais ou outras que sejam tempora-

riamente autorizadas a operar nesse trafego, pertencentes à Autoridade 
Portuária ou ao seu serviço;

(3) Embarcações de trafego local, rebocadores locais e embarcações 
locais auxiliares;

(4) Embarcações afetas a trabalhos portuários, no decurso dos mesmos;
(5) Embarcações de pesca local e costeira;
(6) Embarcações de recreio;

g) Todos os navios que transportem e movimentem cargas perigo-
sas, deverão, à entrada, permanência e à saída dos portos, ter içada a 
bandeira BRAVO (de cor vermelha) do Código Internacional de Sinais 
(CIS), e de noite um farol vermelho, indicativo de que possuem carga 
perigosa a bordo.

h) O fundear ou a entrada no porto de navios com água aberta, fogo a 
bordo, limitações nos sistemas propulsor ou de governo e susceptíveis de 
provocar poluição, só é permitida com autorização do Capitão do Porto, 
o qual, recolhidos os pareceres da Autoridade Portuária, estabelecerá 
caso a caso, os requisitos de segurança de navegação a serem observados.

i) Os navios que demandam o porto de Ponta Delgada, quer no arco 
diurno quer no arco noturno, devem ter em atenção as indicações for-
necidas pelas cartas náuticas oficiais, nomeadamente navegando por 
forma a respeitar os resguardos, enfiamentos e/ou sectores de entrada, 
definidos pelo assinalamento marítimo existente.

j) Dada a configuração do porto de Ponta Delgada, a navegação no 
seu acesso e dentro do porto deve ser considerada como sendo feita num 
canal estreito, devendo por tal motivo serem observadas as disposições 
constantes do RIEAM-72.

k) Os navios ou embarcações que demandam o porto de Ponta Del-
gada devem manter sempre uma velocidade de segurança tal que lhe 
permita tomar as medidas apropriadas e eficazes para evitar um abal-
roamento e para parar a uma distância adequada às circunstâncias e 
condições existentes, tendo em conta os fatores constantes da Regra 6 
do RIEAM-72.

l) Toda a navegação que pretende entrar ou sair do porto de Ponta 
Delgada, com exceção das embarcações costeiras, locais e as de recreio, 
deve estabelecer contacto em VHF — canal 14 ou 16 com os Pilotos, a 
uma distância mínima de 2 milhas, devendo depois utilizar o canal 14 
para comunicações com o piloto.

m) Na aproximação, entrada e saída dos portos de São Miguel, inde-
pendentemente das condições meteorológicas os comandantes, mestres 
ou arrais devem:

(1) Tomar conhecimento da previsão meteorológica e de ondulação;
(2) Garantir que todos os equipamentos de navegação, comunicações, 

segurança propulsão e de governo se encontram em boas condições de 
funcionamento;

n) Sob condições de mar e vento adversas, na aproximação ou afasta-
mento aos portos de São Miguel, especialmente sempre que a barra esteja 
condicionada ou estejam em vigor avisos de mau tempo, os comandantes, 
mestres ou arrais dos navios ou embarcações, devem:

(1) Interditar a circulação de pessoas no exterior dos navios e embar-
cações, e ordenar que os tripulantes enverguem os coletes de salvação 
e se despojem de botas de borracha de cano alto ou qualquer outro 
equipamento/vestuário que possa condicionar a flutuabilidade;

(2) Sempre que se verifique a circulação de pessoal no exterior do 
navio ou embarcação, garantir que o pessoal se mantem em locais 
abrigados, envergando sempre o colete salva-vidas;

(3) Garantir, a estanqueidade do navio ou embarcação mantendo as 
portas, escotilhas e vigias fechadas e desobstruídas, bem como todo o 
material existente nos compartimentos funcionais, como artes e ape-
trechos de pesca, e espaços habitacionais, se encontram devidamente 
acondicionados e peados.

o) Informação adicional para a prática dos Portos supramencionados 
é veiculada através de Editais e Avisos aos Navegantes.

2 — Fundeadouros:
a) No espaço de jurisdição da Capitania do Porto de Ponta Delgada, 

existem dois tipos de fundeadouros: portuários ou de espera, sob juris-
dição da Autoridade Portuária (apêndice I), e costeiros, sob jurisdição 
da Autoridade Marítima local.

b) Os locais destes fundeadouros constam nos documentos náuti-
cos — Cartas e Roteiros e estão definidos no anexo II ao Decreto Le-
gislativo Regulamentar n.º 24/2011/A, de 22 de agosto. A sua utilização 
depende de autorização prévia do Capitão do Porto e/ou da Autoridade 
Portuária.

c) Os fundeadouros portuários ou de espera destinam-se aos navios 
com autorização prévia de entrada no porto de Ponta Delgada que 
necessitam de aguardar entrada, desde que não apresentem quaisquer 
deficiências no aparelho de governo, aparelho propulsor, estabilidade e as 
condições meteorológicas e de mar presentes o permitam. Para fundear 
deverão obter a correspondente anuência e seguir os procedimentos que 
lhes forem indicados pelo serviço de pilotagem, cujo recurso aos seus 
serviços é obrigatório nos termos do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 24/2002/A de 30 de agosto.

d) Nos fundeadouros Portuários ou de espera a pilotagem é obrigatória 
nas manobras de fundear/suspender.

e) Para os navios na situação de arribada, quando não tinham o porto de 
Ponta Delgada como destino, ou para aqueles que não tenham a intenção 
de o vir a praticar, ou ainda para aqueles que não tenham a intenção 
de voltar a praticá-lo após a saída para o mar, só poderão fundear com 
autorização expressa do Capitão do Porto.

f) Por razões de segurança, atendendo à previsão meteorológica ou 
estado do mar, e sempre que determinados, os navios poderão ser orde-
nados a abandonar os fundeadouros portuários ou de espera, por ordem 
expressa do Capitão do Porto ou da Autoridade Portuária.

g) Os comandantes, mestres ou arrais dos navios ou embarcações, 
quando fundeados, devem assegurar presença permanente a bordo de 
pessoal qualificado e suficiente de modo a:

(1) Garantir a segurança do navio ou embarcação, da carga e das 
pessoas que se encontrem a bordo, em especial no respeitante a riscos 
de colisão, incêndio ou alagamento;

(2) Proceder à largada de emergência, reforço da amarra, manutenção 
ou alteração da posição no fundeadouro, se as circunstâncias ou o Capitão 
do Porto assim o impuserem;

(3) Manter estabelecidas as luzes correspondentes à situação de na-
vio fundeado, assim como içar e transmitir os sinais regulamentares, 
designadamente em caso de nevoeiro;

(4) Manter escuta permanente no VHF CH 13/16.

h) Quando fundeados com limitações na instalação propulsora, os 
navios ou embarcações deverão ter obrigatoriamente e em permanên-
cia a assistência de rebocadores, salvo se dispensados pelo Capitão do 
Porto.

i) Os navios fundeados podem estabelecer contacto com terra depois 
de devidamente autorizados pelo Capitão do Porto, e demais Autoridades 
competentes. Depois de autorizados, os contactos com terra devem ser 
efetuados por embarcações licenciadas para o efeito.

j) Não é permitido arriar ou movimentar quaisquer embarcações 
próprias do navio, ou receber embarcações do exterior, sem prévia 
autorização do Capitão do Porto.

k) Fundeadouros Portuários:
(1) Porto de Ponta Delgada: existem dois fundeadouros portuários 

ou de espera:
i) Fundeadouro Exterior do Comércio: estabelecido no exterior do 

porto, na área compreendida entre os meridianos: 025.º 38’ 30’’ w e 
025.º 38’ 00’’ w e os paralelos: 37.º 44’ 30’’ N e 37.º 44’ 00’’ N (ver 
apêndice I).

ii) Fundeadouro da Franquia: estabelecido no exterior do porto, na área 
compreendida entre os meridianos: 025.º 40’ 30’’ w e 025.º 39’ 30’’ w e 
os paralelos: 37.º 43’ 30’’ N e 37.º 43’ 55’’ N (ver apêndice I).

l) Fundeadouros costeiros:
(1) Ilha de São Miguel
i) Vila Franca do Campo;
ii) Ribeira Quente;
iii) Porto Formoso;
iv) Rabo de Peixe;
v) Capelas;

(2) Em casos excecionais e devidamente justificados, a manobra de 
fundear poderá ser autorizada e determinada pelo Capitão do Porto, em 
locais não previstos nos documentos náuticos — Cartas e Roteiros.
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(3) Os navios, que por razões de abrigo do mau tempo, pretendam 
fundear nos fundeadouros estabelecidos ao longo da costa da ilha de 
São Miguel devem solicitar a devida autorização, indicando a posição 
onde pretendem fundear e as horas estimadas de chegada e saída do 
fundeadouro.

(4) Nas áreas dos fundeadouros é proibido depositar materiais, dragar, 
extrair areias ou realizar obras de qualquer natureza.

(5) Às embarcações de recreio, pesca e tráfego local é permitido 
fundear fora das zonas de fundeadouro estabelecidas, desde que não 
exista impedimento nas cartas náuticas oficiais, e que não dificultem 
as manobras da restante navegação ou ponham em causa a sua própria 
segurança.

3 — Arribadas:
a) Define-se genericamente como arribada a demanda de um fundea-

douro ou porto, não previsto como destino, por qualquer navio ou em-
barcação, desviando-se este assim da rota planeada, devido a, ou para:

(1) Existência de incêndio a bordo ou água aberta e ou apresentando 
perigo de explosão ou poluição das águas;

(2) Flutuabilidade, e/ou navegabilidade, e/ou manobrabilidade, e/ou 
estabilidade estarem parcial ou totalmente afetadas/reduzidas;

(3) Reacondicionamento de cargas;
(4) Necessidade de efetuar reparações de avarias inopinadas;
(5) Necessidade de embarcar e ou desembarcar tripulantes;
(6) Abrigar de mau tempo na zona oceânica adjacente;
(7) Necessidade de desembarcar doentes, feridos, náufragos ou ca-

dáveres;
(8) Reabastecer de combustíveis, lubrificantes, água ou víveres;
(9) Efetuar operações comerciais (carga e/ou passageiros), não previs-

tas, cumulativamente com os motivos anteriormente mencionados.

b) Os comandantes, mestres ou arrais, armadores ou representantes 
legais dos navios ou embarcações que pretendam praticar o Porto de 
Ponta Delgada por motivo de arribada, deverão formalizar primeiramente 
o pedido por ofício, fax ou para o endereço de correio eletrónico da 
Capitania do Porto de Ponta Delgada, ou presencialmente pelos repre-
sentantes legais dos navios ou embarcações na Capitania do Porto, com 
uma antecedência mínima de 24 horas em relação à hora prevista de 
chegada ao fundeadouro ou ao porto, para que no âmbito da segurança 
da navegação, seja autorizado e estabelecidas as formas de acesso ao 
mar territorial ou sua interdição, indicando, no aplicável, os seguintes 
elementos:

(1) Nome, tipo de navio, bandeira de registo e número IMO, arqueação 
(GT), comprimento e calado máximo do navio à chegada;

(2) Motivo de arribada;
(3) Número de pessoas embarcadas;
(4) Existência de passageiros clandestinos;
(5) Existência de vidas humanas em perigo ou que necessitem de 

assistência;
(6) Existência de risco de alagamento, afundamento, incêndio, ex-

plosão ou poluição;
(7) Existência de danos, avarias e anomalias, que condicionem a 

estabilidade, a navegabilidade e ou manobrabilidade do navio;
(8) Existência de condicionantes à utilização das ajudas à navegação, 

radar, comunicações, cartas náuticas, agulha ou sonda;
(9) Tipo e quantidade de carga existente a bordo e sua condição;
(10) Existência de cargas e ou substâncias perigosas, sua classificação 

International Maritime Dangerous Goods (IMDG) e quantidade;
(11) Indicação se vem rebocado e, caso afirmativo, o nome e potência 

do rebocador;
(12) Hora estimada de chegada (ETA);

c) Nos termos do artigo 2.º, do Decreto-Lei n.º 370/2007, de 06 de 
Novembro, os navios ou embarcações que solicitem arribada, estão 
sujeitos a vistoria técnica por perito da Capitania.

d) Nos casos de manifesta urgência, não sendo possível cumprir a 
antecedência mínima de 24 horas em relação à hora prevista de chegada 
do navio ou embarcação ao fundeadouro ou ao porto, a formalização do 
pedido de arribada deverá ser devidamente fundamentado.

e) Obtida a prévia autorização do Capitão do Porto para a arribada 
requerida, deverão os comandantes, mestres ou arrais, armadores ou 
representantes legais dos navios ou embarcações, subsequentemente 
formalizar explicitamente através da Janela Única Portuária (JUP), o 
respetivo aviso de chegada.

f) Na indisponibilidade da Janela Única Portuária (JUP), a decla-
ração por motivo de arribada deverá ser entregue por ofício, fax ou 
para o endereço de correio eletrónico da Capitania do Porto de Ponta 
Delgada, ou presencialmente pelos representantes legais dos navios ou 
embarcações.

g) Em resposta ao aviso de chegada por motivo de arribada, a Capi-
tania do Porto emitirá através da Janela única Portuária (JUP), ou em 
caso de indisponibilidade desta, por ofício, telefax ou para o endereço 
de correio eletrónico dos comandantes, armadores ou representantes 
legais dos navios ou embarcações, com informação para a Autoridade 
Portuária e outras Autoridades e Entidades competentes que devam ser 
informadas no âmbito das suas competências, o despacho a definir as 
condições de acesso ao mar territorial ou a sua interdição.

h) Depois de autorizado a praticar o porto, os comandantes, mestres 
ou arrais, armadores ou representantes legais dos navios ou embarcações, 
requerem à Capitania do Porto a realização das necessárias vistorias que 
atestem a reposição das condições de segurança a bordo, acompanhado 
do respetivo relatório de mar.

i) A não declaração de arribada, ou as falsas declarações, constituem 
infração ao presente Edital, tendo como consequência a instauração de 
um processo de contraordenação.

4 — Aviso de chegada:
As embarcações ou navios que pretendam escalar o porto de Ponta 

Delgada, excetuando navios de guerra, de estado, trafego local, pesca 
(exceto pesca do largo), rebocadores e auxiliares locais ou costeiros e 
de recreio, deverão introduzir na Janela Única Portuária (JUP), ou em 
caso de indisponibilidade desta, deverá ser entregue por ofício, fax ou 
para o endereço de correio eletrónico da Capitania do Porto de Ponta 
Delgada, ou presencialmente pelos representantes legais dos navios ou 
embarcações, o respetivo aviso de chegada, com as informações que 
permitam tomar conhecimento das operações pretendidas. Relativamente 
à navegação comercial, serão obrigatoriamente fornecidas as seguintes 
informações, com pelo menos 4 horas de antecedência. No caso de 
transporte de cargas perigosas, com pelo menos 12 horas de antecedência, 
ou à partida do porto anterior:

a) Nome e número IMO;
b) Respetivo agente ou outro representante legal;
c) Datas e horas previstas de chegada (ETA) e de saída (ETD);
d) Tipo de navio, arqueação bruta (GT), comprimento, boca e calado 

máximo previsto à chegada e à saída, meios auxiliares de manobra, potên-
cia da máquina propulsora e outras informações de eventuais anomalias 
que possam afetar a manobrabilidade da embarcação;

e) Porto de escala anterior e seguinte;
f) Objetivo da escala;
g) Declaração das mercadorias perigosas (Hazmat);
h) Passageiros a embarcar, desembarcar e em trânsito;
i) Tripulantes a desembarcar ou embarcar;
j) Passageiros clandestinos;
k) Anomalias que o navio apresenta;
l) Havendo lugar à realização de operações comerciais, a natureza e 

quantidade das mercadorias a movimentar em toneladas métricas;

5 — Visita de entrada:
a) O controlo de navios constitui competência do Capitão do Porto 

como órgão local da Direção-Geral da Autoridade Marítima e auto-
ridade competente para, nomeadamente executar atos de soberania e 
demais atos administrativos em matéria de visita de entrada, segurança 
da navegação, condições de acesso ao mar territorial, saída, detenção e 
desembaraço de navios.

b) Qualquer navio ou embarcação que pratique o porto de Ponta 
Delgada na condição de arribado será sempre sujeito à visita de entrada, 
efetuada pela Capitania do Porto através da Policia Maritima. Caso 
considere necessário, o Capitão do Porto, aos navios arribados, pode 
igualmente ordenar uma visita de saída.

c) Para além dos navios arribados, nos termos do artigo 2.º do De-
creto-Lei n.º 370/2007, de 06 novembro, ficam obrigatoriamente su-
jeitos a visita de entrada, pela Autoridade Marítima Local, os navios 
e embarcações que:

(1) Pretendam entrar no porto com avaria;
(2) Pretendam efetuar trabalhos a bordo que ponham em causa a 

segurança do navio, das pessoas, das instalações ou possam originar 
poluição marítima;

(3) Transportem carga ou substâncias perigosas;
(4) Transportem clandestinos;
(5) Arvorem bandeira de país não comunitário;
(6) Arvorando bandeira de país comunitário, sejam provenientes de 

porto de país não comunitário;
(7) Embarcações nacionais de pesca do largo e rebocadores do alto;
(8) Pretendendo aceder a águas territoriais, águas interiores ou fun-

deadouros, subsistam sobre eles fundadas suspeitas quanto à tripulação, 
carga ou à prática de qualquer ilícito penal ou contraordenacional.
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d) Os navios e embarcações que tenham avarias ou que pretendam 
efetuar trabalhos a bordo estão ainda sujeitos a vistoria técnica a realizar 
por perito da Capitania do Porto de Ponta Delgada.

e) A largada de navios e embarcações do porto de Ponta Delgada pode 
ser antecedida de uma visita de saída a efetuar pela Capitania.

6 — Avarias a bordo de navios ou embarcações:
a) Qualquer deficiência ou avaria a bordo de um navio ou embarca-

ção que afete, ou que reúna condições para potencialmente vir a afetar, 
a segurança da navegação ou causar algum dano no meio marinho, 
deverá ser prontamente comunicada pelos comandantes, mestres ou 
arrais, armadores ou representantes legais dos navios ou embarcações, 
à Capitania do Porto de Ponta Delgada.

b) A entrada nos portos de navios ou embarcações com alagamento, 
incêndio, limitações nos sistemas de propulsão, governo e manobra, 
suscetíveis de comprometer a segurança do navio, ou de constituir 
ameaça desproporcionada para o meio marinho, só será permitida após 
autorização do Capitão do Porto, que estabelecerá caso a caso, as con-
dições a observar.

c) Depois de autorizado a praticar o porto, os comandantes ou arrais, 
armadores ou representantes legais dos navios ou embarcações requerem 
à Capitania do Porto a realização das necessárias vistorias que atestem 
a reposição das condições de segurança a bordo e procedem à entrega 
do respetivo relatório de mar, onde seja descrito pormenorizadamente 
o ocorrido.

7 — Trabalhos a bordo:
a) Qualquer trabalho de reparação efetuados a bordo de navios, embar-

cações ou outro material flutuante, durante a estadia nos fundeadouros 
ou atracado nos portos, é exigido prévia autorização e licenciamento 
do Capitão do Porto.

b) A realização de trabalhos a bordo, trate-se ou não de navios ar-
ribados, que pela sua natureza e ou pelos aparelhos e equipamentos, 
motores propulsores ou motores auxiliares a reparar, possam pôr em 
causa a segurança do navio, dos seus tripulantes ou de constituir uma 
ameaça desproporcionada para a navegação, as instalações portuárias 
ou quaisquer outras infraestruturas, ou para o meio marinho, implica a 
necessidade de acompanhamento e vistoria prévia por perito da Capitania 
do Porto, sem prejuízo das competências de outras Autoridades.

c) Os requerimentos para autorização de trabalhos a bordo, devem 
ser remetidos à Capitania do Porto com uma antecedência de 24 horas, 
discriminando claramente pelos comandantes, mestres ou arrais, arma-
dores ou representantes legais dos navios ou embarcações, os seguintes 
elementos:

(1) Tipo de avaria ou deficiência;
(2) Tipo de trabalho a efetuar;
(3) Local da reparação ou equipamento afetado;
(4) Empresa reparadora;
(5) Técnico responsável e respetivo contato;
(6) Duração prevista para a execução (incluindo a hora de início e 

fim dos trabalhos);
(7) Indicação do ponto de contacto (POC), correspondente meio de 

comunicação e responsável pelos trabalhos, para efeitos de coordenação 
e segurança.

d) Os trabalhos a fogo a efetuar em espaço confinados de máquinas, na 
vizinhança de ou em tanques de combustível, de carga e ou substâncias 
perigosas ou poluentes, ou outros compartimentos que apresentem algum 
perigo, deverão ser precedidas de uma análise de atmosferas perigosas, 
cujo resultado deverá ser apresentado à Capitania do Porto.

e) Só após o licenciamento do Capitão do Porto, normalmente pre-
cedido de vistoria técnica por peritos da Capitania, é possível iniciar os 
trabalhos de reparação.

f) Eventuais alterações aos trabalhos licenciados ou a necessidade de 
trabalhos adicionais obrigam sempre a novos pedidos de autorização.

g) Não são permitidos trabalhos de decapagem do costado em navios 
ou embarcações fundeadas ou atracadas. Também não são permitidas 
decapagens ou pinturas que provoquem a contaminação do meio am-
biente, nem ruídos a níveis superiores aos permitidos pelas entidades 
competentes.

h) Não é permitido o lançamento ou despejo no mar, ou o abandono 
em domínio público marítimo de quaisquer substâncias residuais, águas 
contaminadas, produtos petrolíferos ou ácidos, bem como de detritos 
nocivos, misturas e lixos ou outras matérias resultantes ou não, da 
execução de trabalhos de reparação.

i) Não são permitidos trabalhos de manutenção nos navios atracados e 
que sejam portadores de cargas perigosas, quando estes trabalhos afetem 
o sistema propulsor ou a operacionalidade do navio.

j) O Comandante do navio ou embarcação alvo de acontecimento de 
mar, deve elaborar “Relatório de Mar” de acordo com o artigo 14.º do 
Decreto-Lei n.º 384/99, de 23 de Setembro, e apresentá-lo no prazo de 
48 horas a contar do momento da atracação no Porto/Marina.

k) Qualquer navio ou embarcação sobre o qual tenha sido efetuado 
relatório de mar, deve ser sujeito a vistoria técnica por perito da Capi-
tania, antes de qualquer intervenção de manutenção corretiva.

l) Uma vez concluídos os trabalhos necessários para ultrapassar as 
deficiências identificadas, é efetuada inspeção técnica a bordo pelo perito 
da Capitania do Porto para verificação da reposição das condições de 
segurança e operacionalidade.

8 — Despacho de largada:
a) O despacho de largada é o documento que atesta que um navio 

que larga do porto preenche todos os requisitos respeitantes a segurança, 
pessoas e bens embarcados e que cumpriu todas as formalidades neces-
sárias e obrigações pecuniárias no espaço nacional.

b) Estão isentos de despacho de largada:
(1) Os navios das marinhas de guerra e outros navios de Estado;
(2) Os navios e embarcações de tráfego local;
(3) Os navios e embarcações de pesca local e costeira;
(4) Os rebocadores e embarcações auxiliares, locais e costeiras.

c) A documentação necessária para a emissão do despacho de largada 
é fornecida à Capitania do Porto pelas Autoridades Portuária, Aduaneira, 
Sanitária e de Estrangeiros e Fronteiras, através da Janela Única Portuária 
(JUP) ou, em caso de indisponibilidade desta, deverá ser entregue por 
ofício, fax ou para o endereço de correio eletrónico da Capitania do Porto 
de Ponta Delgada, ou presencialmente pelos comandantes, mestres ou 
arrais, armadores ou representantes legais dos navios ou embarcações.

d) Nenhum navio ou embarcação pode largar do porto sem que tenha 
sido emitido o respetivo despacho de largada, salvo nas situações em 
que esteja isento.

e) O despacho de largada é válido até às 24 horas do dia seguinte 
ao da assinatura pelo Capitão do Porto ou da entidade do órgão local 
da Autoridade Marítima Nacional em que aquele delegar competência 
para o efeito.

f) O pedido de emissão do despacho de largada é formalizado através 
da Janela Única Portuária pelo aviso de saída, considerando-se como 
hora de notificação a hora da emissão deste.

g) O aviso de saída é o formulário no qual os comandantes, mestres 
ou arrais, armadores ou os representantes legais dos navios ou embarca-
ções, solicitam à Capitania do Porto de Ponta Delgada e às Autoridades 
Portuária, Aduaneira, Sanitária e de Estrangeiros e Fronteiras, para largar 
do porto, fornecendo, para o efeito, a informação necessária, incluindo 
a hora estimada de largada (ETD), bem como declaração que atesta a 
conformidade do navio ou embarcação, da tripulação, dos passageiros 
e da carga.

h) Na indisponibilidade da Janela Única Portuária, o aviso de saída 
deverá ser entregue por ofício, telefax ou para o endereço de correio 
eletrónico da Capitania do Porto de Ponta Delgada, ou presencialmente 
pelos representantes legais dos navios ou embarcações, juntamente com 
a declaração que atesta a conformidade do navio ou embarcação, da 
tripulação, dos passageiros e da carga.

i) Verificadas as condições exigidas, o Capitão do Porto ou a entidade 
do órgão local da Autoridade Marítima Nacional em que aquele delegar 
competência para o efeito, emite o despacho de largada e entrega-o ao 
comandante, mestre ou arrais, armador, ou ao representante legal do 
navio ou embarcação.

j) São proibidas quaisquer movimentações de carga ou de saída e 
entrada de pessoas a bordo a partir da notificação do despacho de largada 
ao comandante, mestre ou arrais do navio ou embarcação.

k) Entrega do despacho de largada:
(1) É entregue aos comandantes, mestre ou arrais, armadores ou aos 

representantes legais do navio ou embarcação, durante o horário de 
atendimento ao público;

(2) Fora do horário de atendimento ao público, o comandante, mestre 
ou arrais, armador ou representante legal do navio ou embarcação so-
licita abertura da Capitania do Porto para a emissão do correspondente 
despacho de largada;

9 — Visita de saída:
a) Qualquer navio ou embarcação poderá ser sujeito a visita de saída 

pela Polícia Marítima, antecedendo a sua largada. Serão obrigatoria-
mente sujeitos a realização de visita de saída, os seguintes navios e 
embarcações:

(1) Sempre que transportem cargas ou substâncias perigosas ou po-
luentes;

(2) Sempre que transportem clandestinos;
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(3) Caso tenha efetuado reparações de avarias no porto que pela sua 
natureza possam pôr em causa o navio, a segurança da navegação, o 
porto, ou possam constituir um foco de poluição marítima. Nestes casos 
e antes da visita de saída feita pela Polícia Marítima, estão também 
sujeitos a vistoria do perito da Capitania do Porto;

(4) Nos demais casos, quando o Capitão do Porto determinar, por 
decisão devidamente fundamentada.

b) Quando, no decorrer da visita de saída, se verifique qualquer 
anomalia em relação ao navio ou embarcação, à carga ou às pessoas 
embarcadas, a Polícia Marítima informa o comandante, mestre ou arrais 
do navio ou embarcação das anomalias ou suspeitas verificadas susce-
tíveis de suspender a saída do navio ou embarcação.

c) A suspensão da largada é confirmada pelo Capitão do Porto, e 
informada a Autoridade Portuária e as demais Autoridades ou Entidades 
competentes.

d) O levantamento da suspensão de largada é efetuado pelo Capitão do 
Porto, sob parecer da respetiva Autoridade ou Entidade competente, na 
esfera de cuja competência ocorreu a situação que motivou a suspensão 
da saída do navio.

e) Nos termos do n.º 2 do artigo n.º 8 do Decreto-Lei n.º 370/2007, 
de 6 de novembro, nos casos em que ocorre visita de saída, o agente 
da Polícia Marítima que a efetua, procede, após efetuadas as últimas 
verificações, à entrega do despacho de largada ao comandante, mestre 
ou arrais do navio ou embarcação.

CAPÍTULO IV

Procedimentos durante a permanência no porto
a) Os navios com cargas perigosas a bordo, quando atracados ou 

fundeados devem ter a instalação propulsora em regime de prontidão 
que lhes permita a saída do porto ou do fundeadouro o mais célere 
possível, por qualquer razão inopinada. Navios com este tipo de cargas 
não podem estar atracados de braço dado.

b) Os navios de transporte de combustíveis e químicos, quando atra-
cados (carregados ou em operações de trasfega) devem manter obriga-
toriamente cabos de aço, de bitola adequada, passados pelas buzinas a 
vante e a ré, com a mãozinha a cerca de 1.5 metros acima do nível de 
água, prontos a serem encapelados pelos rebocadores, para uma eventual 
largada de emergência.

c) Às embarcações de pequeno porte é autorizada a atracação de braço 
dado a outra embarcação, até ao máximo de três.

d) Qualquer ação de manutenção ou reparação, que conduza à imo-
bilização da instalação propulsora dum navio fundeado ou atracado no 
porto de Ponta Delgada, só pode ser executada após deferimento de 
requerimento dirigido ao Capitão do Porto, no qual sejam expressas as 
razões da necessidade da mesma.

e) Os comandante dos navios devem assegurar a presença permanente 
a bordo de pessoal qualificado e suficiente, por forma a:

(1) Garantir a segurança do navio, da carga e das pessoas que se 
encontrem a bordo, especialmente nos casos de colisão, incêndio, água 
aberta ou mau tempo, quando fundeado;

(2) Manter a posição no fundeadouro ou alterá-la se as circunstâncias 
assim o impuserem;

(3) Proceder à vigilância ou eventual reforço da amarração quando 
atracado;

f) Não é permitido arriar ou movimentar quaisquer embarcações 
próprias do navio, sem prévia autorização do Capitão do Porto.

g) Os navios só poderão ter içada a bandeira da sua nacionalidade, ou-
tros sinais previstos no Código Internacional de Sinais e no RIEAM-72,
o distintivo da companhia armadora e a bandeira portuguesa.

CAPÍTULO V

Cargas e substâncias perigosas
1 — Regras a observar:
a) Os navios com cargas perigosas são navios cuja carga pode afetar 

o meio ambiente e seus recursos ou pôr em risco a segurança dos bens 
e/ou de outros utilizadores dos espaços de jurisdição marítima.

b) De acordo com o Código Marítimo Internacional de Mercadorias 
Perigosas (código IMDG), da Organização Marítima Internacional (In-
ternational Maritime Organization — IMO), são consideradas cargas e 
substâncias perigosas, todas as especificadas nas classes de 1 a 9 deste 
código.

c) Pela sua maior perigosidade, recaem sobre os navios que transpor-
tam as seguintes cargas e/ou substâncias perigosas do código IMDG da 
IMO, condições de segurança excecionais:

(1) Classe 1 (Explosivos);
(2) Classe 2 (Gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos sobre 

pressão);
(3) Classe 3 (Líquidos inflamáveis);
(4) Classe 4 (sólidos inflamáveis);
(5) Classe 5 (Substâncias oxidantes e peróxidos orgânicos);
(6) Classe 6 (Substâncias venenosas/tóxicas e infeciosas);
(7) Classe 7 (Substâncias radioativas);
(8) Classe 8 (Substâncias corrosivas);
(9) Classe 9 (Substâncias e artigos perigosos diversos).

d) São também consideradas perigosas as cargas e ou substâncias 
constantes no Capítulo 17 do Código Internacional Relativo à Construção 
e ao Equipamento dos Navios Destinados ao Transporte de Substân-
cias Químicas Perigosas a Granel (código IBC) e do Capítulo 19 do 
Código Internacional Relativo à Construção e Equipamento de Navios 
Utilizados no Transporte de Gases Liquefeitos a Granel (código IGC), 
incluindo os materiais radioativos incluídos no Código Internacional 
para a Segurança do Transporte de Combustível Nuclear Irradiado, do 
Plutónio e de Resíduos Altamente Radioativos em Barris a Bordo de 
Navios (código INF) e as Mercadorias Poluentes, os hidrocarbonetos, 
as substâncias líquidas ou sólidas nocivas e as substâncias prejudiciais, 
como vêm definidas respetivamente nos anexos n.º 1, 2 e 3 da Convenção 
MARPOL, ou outras cargas ou substâncias definidas em diretivas ou 
legislação específica.

e) Os comandantes, armadores, ou representantes legais dos navios 
ou embarcações que transportem cargas e/ou substâncias perigosas em 
trânsito, que pretendam demandar o Porto de Ponta Delgada, ou que 
neste pretendam efetuar embarque ou desembarque de tais cargas, de-
vem informar, com uma antecedência mínima de 48 horas, a Capitania 
do Porto de Ponta Delgada, para além da Autoridade Portuária e outras 
Autoridades ou Entidades competentes, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 180/2004, de 27 de julho, alterado pelos Decreto-Lei n.º 236/2004, 
de 18 de dezembro, n.º 51/2005, de 25 de fevereiro e n.º 263/2009, de 28 
de setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 52/2012, de 7 
de março, e pelo Decreto-Lei n.º 121/2012, de 19 de junho, declarando 
na JUP a carga e ou substâncias perigosas. Em caso de indisponibilidade 
da JUP, os comandantes, mestres ou arrais, armadores ou representantes 
legais dos navios ou embarcações deverão realizar essa declaração por 
ofício, telefax ou correio eletrónico, ou presencialmente pelos represen-
tantes legais dos navios na Capitania do Porto.

f) A declaração da carga e/ou substâncias perigosas embarcadas deverá 
ser sempre entregue antes da entrada em águas territoriais, para que, 
no âmbito da segurança da navegação, sejam estabelecidas eventuais 
formas de acesso ao mar territorial ou a sua interdição, assim como 
outras instruções que se revelem necessárias.

g) No caso do transporte deste tipo de cargas entre ilhas, a Capitania 
deve ser informada com pelo menos 12 horas de antecedência, ou à 
partida do porto anterior.

h) O manifesto da carga e ou substâncias perigosas deve, entre outros, 
indicar os seguintes elementos:

(1) Nome e tipo de navio, bandeira de registo, número IMO, arqueação 
(GT), comprimento e calado máximo do navio à chegada;

(2) Número de pessoas embarcadas;
(3) Tipo e quantidade de carga e ou substâncias perigosas e respetiva(s) 

classificação(ões) do código IMDG da IMO, assim como a sua compo-
sição, de acordo com ficha de segurança de produto;

(4) Hora estimada de chegada (ETA);

i) Em resposta ao manifesto da carga de substâncias perigosas, o 
Capitão do Porto emitirá um despacho a definir as condições de acesso 
ao mar territorial e/ou as medidas de segurança a adotar para acesso ao 
porto, informando a Administração Portuária.

j) Os navios ou embarcações que transportem cargas e/ou substâncias 
perigosas, não poderão atracar de braço dado com outro qualquer navio. 
Devido à configuração do porto de Ponta Delgada, os navios butaneiros 
e tanques (que transportam substancias da classe 2 e 3 do código IMO), 
deverão atracar aproados para a saída do porto, de modo a facilitar a 
manobra de saída, em caso de emergência.

k) As operações de carga, descarga e trânsito de substâncias perigosas, 
devem obedecer ao seguinte:

(1) Só podem ser executadas após vistoria por perito da Capitania, e 
com acompanhamento da Policia Maritima, tendo em atenção as condi-
ções especiais de segurança aconselhadas para estas operações;

(2) A carga, descarga e movimentação de carga de substâncias perigo-
sas, ainda que em trânsito, será objeto de despacho do Capitão do Porto, 
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relativamente ao acompanhamento a ser feito pela Polícia Marítima, 
tendo em conta cada caso concreto, e nos seguintes moldes:

i) Embarque: Desde o início da carga até à largada do navio do porto;
ii) Desembarque: Desde que o navio atraca até à descarga da carga;
iii) Em trânsito: Com a carga a bordo, desde que o navio atraca até 

à largada do porto.

(3) No caso de substâncias explosivas (Classe 1 do código IMO), as 
operações portuárias deverão ser efetuadas sob a direção de um oficial 
de bordo e na sua presença. Por razões de segurança, o trânsito destas 
substâncias no interior do Porto será sempre acompanhado pela Polícia 
Marítima, em modalidade a definir em despacho do Capitão do Porto, 
tendo em conta cada caso concreto.

(4) A operação de carga e descarga de substâncias radioativas, qualquer 
que seja a quantidade e natureza, requer a autorização da Direção-Geral 
de Recursos Naturais, Segurança, e Serviços Marítimos — DGRM, para 
além das autorizações do Instituto Tecnológico e Nuclear, I. P., integrado 
no Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa e da 
Direção-Geral da Saúde.

l) A não declaração da carga de substâncias perigosas, de condicio-
nantes, ou as falsas declarações, constituem infração contraordenacional 
ou criminal.

m) Os Comandantes dos navios devem manter a bordo o grau de 
prontidão adequado ao material que transportam e pessoal existente, 
de forma a:

(1) Poder efetuar uma largada de emergência;
(2) Ter capacidade para combater focos de incêndios a bordo, com 

rapidez e eficácia ou dar resposta a qualquer incidente que ocorra com 
carga e ou substâncias perigosas.

n) Sempre que se verifiquem factos ou situações que coloquem em 
risco o meio marinho ou que afetem a segurança da navegação na sua 
vizinhança, assim como das instalações portuárias ou quaisquer outras 
infraestruturas, o Capitão do Porto poderá restringir movimentos ou 
impor restrições aos navios causadores de tal risco;

o) Devido aos riscos acrescidos que podem ocorrer da utilização 
de engenhos pirotécnicos (very-lights ou foguetes e fogo de artificio) 
que possam ser lançados por motivos festivos ou outros, não serão 
efetuadas movimentações de cargas da classe 1 a 4 do código IMO, em 
navios atracados no porto durante os períodos em que estes lançamentos 
ocorrerem dentro da área portuária, nem poderão estar atracados navios 
tanques ou butaneiros carregados no porto;

p) A execução de tiros de salva dentro da área portuária, a partir 
de bordo ou de terra, carece de autorização do Capitão do Porto, sem 
prejuízo das demais autorizações de outras entidades;

q) As operações portuárias que envolvam cargas de pó de cimento a 
granel, por se tratar de uma matéria nociva quando inalada e facilmente 
transportada pelo vento, só poderão ser efetuadas com condições meteo-
rológicas de vento favoráveis e poderão ser sujeitas a policiamento pela 
Polícia Marítima na modalidade a definir em despacho do Capitão do 
Porto, tendo em conta cada caso concreto. São excluídos da imposição de 
policiamento os navios que efetuem cargas e descargas de pó de cimento 
em circuito fechado e para instalações apropriadas para o efeito.

2 — Trasfega de combustíveis fora de terminais especializados (cargas 
perigosas classe 3):

a) O abastecimento de navios ou embarcações, de combustíveis ou 
lubrificantes, para consumo próprio, com recurso a camião cisterna, ou 
a trasfega a partir de latas e ou bidões, que ocorram fora de terminais 
especializados, bem como a descarga e receção de resíduos poluentes 
gerados nos navios ou embarcações, ou de resíduos de carga, por razões 
de segurança são precedidos de vistoria, a efetuar por perito da Capitania 
do Porto, destinada a avaliar a viabilidade de se efetuar em segurança 
a operação pretendida, e eventual policiamento pela Polícia Marítima 
na modalidade a definir em despacho do Capitão do Porto, tendo em 
conta cada caso concreto.

b) Os comandantes, mestres ou arrais, armadores ou representantes 
legais dos navios ou embarcações que pretendam efetuar o embarque 
de combustíveis ou lubrificantes, para consumo próprio, com recurso 
a camião cisterna ou a trasfega a partir de latas e ou bidões, fora de 
terminais especializados, devem requerer, com a antecedência mínima 
de 8 horas, autorização à Capitania do Porto, sem prejuízo das demais 
autorizações requeridas.

c) No abastecimento de combustíveis ou lubrificantes, bem como 
a descarga de resíduos poluentes gerados nos navios ou embarcações, 
ou de resíduos de carga, deverão ser adotadas as seguintes normas de 
segurança:

(1) Içar a bandeira Bravo do Código Internacional de Sinais (CIS), 
de dia e uma luz vermelha à noite, durante as operações;

(2) Instituir a bordo a proibição de fumar ou fazer lume;
(3) No interior da área de segurança delimitada, será apenas permitida 

a permanência de pessoal necessário à operação, que não deve ser por-
tador de fósforos, isqueiros, armas de fogo, calçado com solas cardadas, 
nem fazer uso de telemóvel;

(4) Todas as viaturas que necessitem circular dentro da área de se-
gurança, ou nela estacionar, deverão estar munidas de tapa chamas ou 
proteção de escape;

(5) As tomadas de combustível do navio ou embarcação, bem como os 
respiradouros dos tanques recetores, deverão estar munidos de tabuleiros 
de retenção de fugas de líquidos;

(6) Manter estanque as ligações às tomadas de bordo. Caso contrário, 
é necessário dispor de válvula de disparo automático;

(7) O circuito de incêndios do navio ou embarcação deve estar em 
carga e pronto a ser utilizado. No caso de embarcação sem circuito de 
incêndios, deverá existir pelo menos dois homens a bordo com extintores 
prontos a intervir em caso de necessidade;

(8) Os embornais que existirem, devem estar tapados de forma a evitar 
qualquer derrame para a água;

(9) Em todos os abastecimentos com camião cisterna, deve ser estabe-
lecido um perímetro de segurança, com postes e corrente ou fitas, com 
pelo menos 3 metros de afastamento do camião cisterna;

(10) Caso a embarcação a abastecer se encontre atracada de braço 
dado a outra, a operação só pode ser realizada com autorização expressa 
por escrito do proprietário ou armador da outra embarcação.

3 — Trasfega de combustíveis em terminais especializados (cargas 
perigosas classe 3):

a) O abastecimento a navios ou embarcações, de combustíveis para 
consumo próprio nos terminais especializados existentes nos cais 10, 12 
e cais oeste das portas do mar, por razões de segurança são precedidos de 
vistoria, a efetuar por perito da Capitania do Porto, destinada a avaliar 
a viabilidade de se efetuar em segurança a operação pretendida, e poli-
ciamento pela Polícia Marítima na modalidade a definir em despacho 
do Capitão do Porto, tendo em conta cada caso concreto.

b) Os comandantes, armadores ou representantes legais dos navios 
que pretendam efetuar o embarque de combustíveis, para consumo pró-
prio, em terminais especializados, devem requerer, com a antecedência 
mínima de 8 horas, autorização à Capitania do Porto, sem prejuízo das 
demais autorizações requeridas.

c) No abastecimento de combustíveis, deverão ser adotadas as se-
guintes normas de segurança:

(1) Cumprir os pontos de (1) a (8) da alínea c) do n.º 2 do Capítulo V;
(2) Estabelecer uma área de segurança em torno do navio com pelo 

menos 20 metros de afastamento, definida por vedação feita com postes 
e corrente ou fita;

4 — Trasfega de combustíveis e gás em terminais especializados a 
navios petroleiros e de transporte de gás (cargas perigosas classe 2 e 3):

a) A trasfega de combustíveis e gás a navios tanques ou de gás, é 
feita nos terminais especializados existentes nos cais 10, 12 e cais oeste 
das portas do mar para combustíveis, e cais 6 para gás. Por razões de 
segurança é precedida de vistoria a efetuar por perito da Capitania do 
Porto, destinada a avaliar a viabilidade de se efetuar em segurança a 
operação pretendida, e policiamento pela Polícia Marítima na modali-
dade a definir em despacho do Capitão do Porto, tendo em conta cada 
caso concreto.

b) Os comandantes, armadores ou representantes legais dos navios 
que pretendam efetuar este tipo de operação, devem requerer com a 
antecedência mínima de 8 horas, autorização à Capitania do Porto, sem 
prejuízo das demais autorizações requeridas.

c) Neste tipo de trasfegas, deverão ser adotadas as seguintes normas 
de segurança:

(1) Cumprir os pontos (1) e (2) da alínea c) do n.º 3 do Capítulo V;
(2) Do lado do mar é interdita a aproximação de navios a menos de 30 

metros do navio em operação. Esse resguardo será assinalado por boias 
sinalizadoras fundeadas no espelho de água antes do início da operação 
e retiradas após o final da operação, pela Policia Marítima;

(3) Distância entre navios tanques atracados e outros navios tem de 
ser superior a 30 metros;

(4) É proibida a circulação de guindastes ou gruas, do navio ou do 
porto, na área de segurança durante a operação, bem como outro tipo 
de trasfegas em simultâneo;

(5) Estar presente no cais um piquete de bombeiros em prontidão, 
com meios adequados de combate a incêndios enquanto decorrem este 
tipo de operações, excepto para operações com Fuel Oil;
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(6) Nas situações em que tal seja determinado pelo Capitão do Porto, 
deverá estar um rebocador em prontidão, com meios de combate a in-
cêndios, enquanto decorrem as operações de carga/descarga dos navios 
tanques;

d) O início da operação só poderá ter lugar depois de inspecionadas e 
asseguradas as condições de segurança pela Autoridade Portuária, pelo 
operador (entidade responsável pela movimentação do produto), pelo 
representante do comandante do navio, pelo responsável dos bombeiros 
presente e pela Policia Maritima.

e) Os navios tanques atracados, quando carregados, deverão ter uma 
área de segurança de pelo menos 20 metros do lado do cais, em todo o 
comprimento do navio.

5 — Movimentação de explosivos (cargas perigosas classe 1):
a) A movimentação deste tipo de cargas, por razões de segurança é 

precedida de vistoria a efetuar por perito da Capitania do Porto, destinada 
a avaliar a viabilidade de se efetuar em segurança a operação pretendida, 
e policiamento pela Polícia Marítima na modalidade a definir em despa-
cho do Capitão do Porto, tendo em conta cada caso em concreto;

b) Os comandantes, armadores ou representantes legais dos navios 
que pretendam efetuar este tipo de operação, devem requerer com a 
antecedência mínima de 8 horas, autorização à Capitania do Porto, sem 
prejuízo das demais autorizações requeridas.

c) Na movimentação de explosivos, deverão ser adotadas as seguintes 
normas de segurança:

(1) No caso de substâncias explosivas (Classe 1 do código IMO), as 
operações portuárias deverão ser efetuadas sob a direção de um oficial 
de bordo e na sua presença. Por razões de segurança, o trânsito destas 
substâncias no interior do Porto será sempre acompanhado pela Polícia 
Marítima, em modalidade a definir em despacho do Capitão do Porto, 
tendo em conta cada caso em concreto;

(2) Sempre que houver cargas ou descargas de material explosivo, 
não poderão simultaneamente, a menos de 200 metros, haver navios 
tanques carregados no porto, nem operações de reabastecimento de 
navios ou embarcações

(3) As cargas de material explosivo serão sempre as primeiras a 
desembarcar e de imediato retiradas para fora do porto. No caso de 
embarque serão as últimas a embarcar, vindas diretamente do exterior 
do porto. Este procedimento aplica-se também às cargas em trânsito. 
Ou seja, não existe movimentação de nenhuma outra carga, enquanto 
existirem explosivos a bordo;

6 — Movimentação de cargas perigosas (Classes 4, 5, 6, 8 e 9):
a) A movimentação deste tipo de cargas, por razões de segurança é 

precedida de vistoria a efetuar por perito da Capitania do Porto, destinada 
a avaliar a viabilidade de se efetuar em segurança a operação pretendida, 
e policiamento pela Polícia Marítima na modalidade a definir em despa-
cho do Capitão do Porto, tendo em conta cada caso concreto.

b) Os comandantes, armadores ou representantes legais dos navios 
que pretendam efetuar este tipo de operação, devem requerer com a 
antecedência mínima de 8 horas, autorização à Capitania do Porto, sem 
prejuízo das demais autorizações requeridas.

CAPÍTULO VI

Poluição
a) De acordo com a legislação em vigor constitui contraordenação 

de poluição do meio marinho, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 235/2000, 
de 26 de Setembro, toda a descarga ou derrame de produtos poluentes 
suscetível de provocar alterações às características naturais do meio 
marinho, bem como toda a operação de imersão não autorizada, e ainda 
qualquer prática que introduza ou deposite no meio marinho direta ou 
indiretamente, substância ou organismo que contribua para a degra-
dação do ambiente e possa fazer perigar ou danificar bens jurídicos, 
nomeadamente:

(1) Que produza danos nos recursos vivos e no sistema ecológico 
marinho;

(2) Que cause prejuízo às outras atividades que nos termos da lei se 
desenvolvam no meio marinho.

b) Sempre que as ocorrências envolvam agressões de grandes pro-
porções ao meio marinho, designadamente graves prejuízos para o 
ecossistema ou perigo de contágio para as vidas humanas, poderá de 
acordo com os Artigos 278.º, 279.º e 280.º do Código Penal, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, revisto e publicado pelo 
Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de maio, alterado e republicado pela Lei 

n.º 59/2007 de 4 de setembro, na redação atual, observados os preceitos 
legais e em determinadas situações, configurar crime.

c) Em caso de poluição, sem prejuízo de eventual crime, para além 
das coimas que venham a ser aplicadas pela entidade responsável, são 
ainda devidos os pagamentos das despesas resultantes das medidas 
tomadas no seu combate ou ações de limpeza, bem como o pagamento 
de eventuais indemnizações.

d) É expressamente proibido, sob pena de coima, o lançamento 
ou despejo nas águas dentro e fora dos portos, bem como nas zonas 
balneares, de quaisquer águas nocivas ou substâncias residuais, bem 
como de quaisquer outras substâncias ou resíduos, que de algum modo 
possam poluir as águas, tais como hidrocarbonetos ou misturas que os 
contenham.

e) É também proibido o depósito e/ou abandono de quaisquer obje-
tos, nomeadamente, bidons, paletes, madeiras ou outros de igual teor, 
os quais constituam ou possam vir a constituir poluição quer em terra 
quer no mar.

f) É igualmente proibido o lançamento à água, tanto de bordo das 
embarcações como do cais ou margens, dentro ou fora das áreas dos 
portos, de quaisquer destroços, detritos, objetos ou materiais (plásticos, 
redes, madeiras, embalagens, etc.) flutuantes ou não, que possam poluir, 
as águas ou contribuir para o assoreamento dos portos.

g) Qualquer incidente de poluição de que se tenha conhecimento deve 
ser prontamente comunicado à Capitania do Porto.

h) A fim de evitar a poluição indiscriminada por meios químicos de 
combate à poluição, que poderão provocar formas ainda mais graves de 
contaminação, devem ser observadas as seguintes disposições:

(1) O uso de dispersante é completamente interdito nos portos e em 
águas pouco profundas, por constituir numa fonte adicional de poluição 
do meio marinho;

(2) O uso de dispersante nas restantes águas não referidas na alí-
nea anterior deve ser precedido de autorização da Autoridade Marítima, 
devendo tal utilização ser analisada, caso a caso;

(3) Os dispersantes só deverão ser aplicados se for totalmente impossí-
vel retirar para depósitos, por meios mecânicos ou outros, os agentes po-
luentes, ou se houver perigo imediato de incêndio que afete os navios.

i) Os lastros permanentes e o segregado só poderão ser bombeados 
para as águas do mar se não estiverem contaminados com qualquer 
produto poluente e após prévia autorização da Capitania do Porto, com 
o aval da Autoridade Portuária. Em caso de dúvida será exigida amostra 
do lastro, que deverá ser selada na presença do legal representante do 
navio, da Autoridade Marítima e da Autoridade Portuária.

j) O lastro proveniente dos tanques de carga só pode ser bombeado 
para terra.

CAPÍTULO VII

Outras atividades
1 — Trabalhos de mergulho profissional:
a) A execução de trabalhos subaquáticos em navios, embarcações ou 

material flutuante no espaço de jurisdição da Capitania do Porto de Ponta 
Delgada carece de prévia autorização e licenciamento da Capitania do 
Porto, devendo o respetivo requerimento ser antecipadamente entregue 
pelos comandantes, mestres ou arrais, armadores, ou representantes 
legais dos navios ou embarcações ou pela empresa de mergulho, no qual 
deverão indicar a seguinte informação sobre o serviço a executar:

(1) Identificação do navio, embarcação ou material flutuante a re-
parar;

(2) Data de realização dos trabalhos subaquáticos;
(3) Período horário da realização dos trabalhos subaquáticos;
(4) Local de execução dos trabalhos subaquáticos;
(5) Identificação dos mergulhadores profissionais;
(6) Categoria profissional dos mergulhadores profissionais;
(7) Profundidade a que se realizam os trabalhos subaquáticos;
(8) Datas de validade das inspeções médicas periódicas dos mergu-

lhadores profissionais;
(9) Indicação das embarcações de apoio (se aplicável).
(10) Indicação do ponto de contacto e correspondentes meios de 

comunicação e responsável pelos trabalhos, para efeitos de coordenação 
e segurança.

b) Quando os trabalhos ocorrerem na área de jurisdição da Autori-
dade Portuária, deverá também ser obtida autorização da Autoridade 
Portuária.

c) Para permitir a execução dos trabalhos subaquáticos, garantindo a 
segurança de pessoas e bens, a Capitania do Porto procederá à promul-
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gação de um Aviso aos Navegantes Locais e definirá as condições de 
navegação na proximidade do local dos trabalhos.

d) Para apoio e segurança das equipas de mergulhadores, deverão ser 
observadas as normas legais para o mergulho profissional, previstas na 
legislação aplicável.

e) Após a realização de trabalhos subaquáticos em navios, embar-
cações ou material flutuante, o responsável pela sua execução deverá 
remeter à Capitania do Porto, no período máximo de 5 dias úteis, um 
relatório sumário da intervenção e dos resultados obtidos.

2 — Vistorias a navios e embarcações:

No âmbito da atividade de vistoria, a Capitania do Porto de Ponta 
Delgada, como órgão local da Direcção-Geral da Autoridade Marítima 
(DGAM), assegura os seguintes atos técnicos e administrativos:

a) Vistorias de manutenção, para renovação ou prorrogação dos cer-
tificados de navegabilidade, certificados de navegabilidade especiais, 
certificados de linhas de água carregada, vistorias às inscrições no casco 
e quando aplicável a emissão de respetivos certificados das seguintes 
embarcações nacionais:

(1) Embarcações de pesca local e costeira inferior a 24 m de com-
primento;

(2) Embarcações de recreio tipos 4 e 5;
(3) Embarcações registadas no tráfego local, com exceção das que 

transportam mais de 12 passageiros;
(4) Embarcações auxiliares locais e costeiras, incluindo marítimo-

-turísticas;
(5) Rebocadores locais e costeiros;
(6) Embarcações auxiliares costeiras, incluindo embarcações ma-

rítimo-turísticas, e rebocadores costeiros, exceto param emissão de 
certificados de lotação de segurança.

b) Vistoria para efeitos de demolição ou desmantelamento de embar-
cações nacionais, comunitárias ou de países terceiros;

c) Vistorias de registo das seguintes embarcações:

(1) Motas de água e jet-skis;
(2) Embarcações de recreio tipos 4 e 5.

d) Vistorias de verificação de condições de segurança em embarcações 
nacionais, comunitárias e de países terceiros, de qualquer tipo, que te-
nham sido afetadas em resultado de sinistro ou solicitado trabalhos cuja 
natureza afete a sua segurança (por ex.: encalhe, colisão, intervenções 
no aparelho propulsor, trabalhos a fogo na vizinhança de ou em tanques 
de combustível);

e) Vistoria de condições de segurança às embarcações de pesca com 
pavilhão não nacional, de comprimento superior a 24 metros;

f) Vistorias para verificação de condições de segurança em embarca-
ções nacionais, comunitárias e de países terceiros, de qualquer tipo, que 
tenham solicitado uma arribada forçada por motivo de avaria;

g) Vistorias a embarcações e outro material flutuante, de pavilhão não 
nacional, envolvidas em obras portuárias (dragagens, por exemplo) para 
efeitos da emissão de certificados de navegabilidade;

h) Vistorias para arqueação de embarcações do tráfego local (com 
exceção das que transportem mais de 12 passageiros), auxiliares locais 
sem motor e pesca local, desde que estejam dispensadas da apresentação 
de projeto de construção ou modificação (arqueação inferior a 10 TAB);

i) Vistorias com vista à emissão de certificados de navegabilidade 
especiais, que incluem os requisitos impostos para a viagem, designa-
damente no que respeita a reforço da lotação de segurança, meios de 
bordo e condições de mar e tempo, para as embarcações locais poderem 
efetuar navegação costeira.

3 — Reboques:

a) O serviço de reboque no porto de Ponta Delgada regula-se pelo 
preceituado no Decreto-Lei n.º 75/2001, de 27 de fevereiro.

b) O serviço de reboque na área de jurisdição portuária é considerado 
serviço de interesse público, nos termos do Artigo 5.º do Decreto-Lei 
n.º 75/2001, de 27 de fevereiro.

c) Os trens de reboque que demandem ou larguem do Porto de Ponta 
Delgada estão sujeitos a vistoria pela Capitania do Porto.

d) Na área de jurisdição da Capitania do Porto de Ponta Delgada só 
é permitido o exercício do serviço de reboque por rebocadores, salvo 
condições excecionais e por razões estritas de segurança da navegação 
ou das instalações portuárias ou quaisquer outras infraestruturas, devi-
damente autorizadas pelo Capitão do Porto.

CAPÍTULO VIII

Pesca profissional e lúdica, e mergulho recreativo
1 — Pesca profissional:

a) O exercício da pesca profissional é regulado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, alterado e republicado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 31/ 2012/A, de 6 de julho.

b) Os portos da Classe D, nos termos do definido pelo artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/, de 22 de agosto (aprova o 
sistema portuário dos Açores), bem como as áreas destinadas à pesca 
profissional nos Portos das classes A, B e C (núcleos de pesca), são 
espaços que se encontram sob a jurisdição do departamento do Governo 
Regional responsável pelas pescas, regendo-se a sua prática pela Portaria 
n.º 17/2014, de 28 de março (regulamento de gestão dos portos de pesca 
e núcleos de pesca da Região Autónoma dos Açores), assim como por 
regulamentação complementar estabelecida particularmente para cada 
porto ou núcleo de pesca.

c) O exercício da pesca é proibido:

(1) Nos canais e áreas de aproximação aos portos de São Miguel e 
dentro dos portos, portinhos e marinas, ou outros locais que causem 
prejuízos à segurança da navegação;

(2) Nas proximidades de esgotos, zonas balneares, acessos a estabe-
lecimentos de aquicultura e as zonas de produção natural de recursos 
vivos.

2 — Pesca lúdica:

a) O exercício da pesca Lúdica e desportiva é regulado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2007/A, de 19 de abril.

b) No exercício da pesca lúdica é proibido deter, transportar ou manter 
a bordo outras artes de pesca que não as previstas no diploma regulador 
da sua prática.

c) Não é permitido aos praticantes de pesca lúdica abandonar nas 
zonas portuárias ou costeiras partes ou sobras dos iscos e engodos 
utilizados.

d) A prática da pesca lúdica embarcada é proibida, no interior de 
todos os portos e portinhos sob jurisdição da Capitania do Porto de 
Ponta Delgada.

e) A utilização de embarcação tipo caiaque ou canoa, com registo de 
embarcação de recreio, para o exercício da pesca lúdica, só é permitida 
durante o período diurno, até uma hora antes do ocaso do sol, não po-
dendo a embarcação afastar-se para além de meia milha da linha de costa, 
com boa visibilidade e bom tempo. O praticante deve manter sempre 
envergado colete de salvação ou um auxiliar de flutuação.

3 — Pesca submarina:

a) O exercício da pesca submarina ou caça submarina é regulado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2007/A, de 19 de abril.

b) A pesca submarina só pode ser exercida com instrumentos de mão 
ou de arremesso.

c) No exercício da pesca submarina é proibido o transporte ou a ma-
nutenção a bordo de embarcação, em simultâneo, de qualquer aparelho 
de respiração artificial ou auxiliar conjuntamente com armas de pesca 
submarina, à exceção de um tubo respirador (snorkel).

d) As armas utilizadas na pesca submarina só podem ter como projétil 
uma haste ou arpão com pontas.

e) É expressamente proibido o porte fora de água de armas de pesca 
submarina carregadas em condições de disparo imediato, bem como em 
zonas onde o exercício da pesca submarina seja proibido.

f) O exercício da pesca submarina é assinalado à superfície, obrigato-
riamente, com uma boia de cor amarela, laranja ou vermelha, de forma 
esférica ou cilíndrica, munida de uma bandeira, de qualquer material.

g) A pesca submarina não pode ser exercida a menos de 300 m nem 
no interior dos portos comerciais, de transporte de passageiros e de 
pescas, classificados nas classes A, B e C da rede de portos da Região 
ou a menos de 100 m e no interior dos portos classificados na classe 
D e dos portinhos.

h) A pesca submarina não pode ser exercida no Parque arqueológico 
subaquático do Dóri, bem como a menos de 100 m de áreas balneares 
ou áreas frequentemente utilizados como zonas de banhos, durante o 
período de época balnear.

i) Nas águas oceânicas e nas águas interiores marítimas sob jurisdição 
da Capitania do Porto de Ponta Delgada é proibida a pesca submarina 
no período compreendido entre o pôr e o nascer do sol.
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4 — Prática de mergulho recreativo:

a) Ao abrigo da legislação que regula a prática do mergulho recreativo, 
a Lei n.º 24/2013, de 20 de março, conjugadas com outras restrições 
previstas em legislação específica, na área de jurisdição da Capitania 
do Porto de Ponta Delgada, por razões de segurança dos praticantes e 
de segurança da navegação, é proibida a prática do mergulho recreativo 
nos seguintes locais:

(1) Nos canais/áreas de aproximação aos portos de São Miguel e 
dentro dos portos, portinhos e marinas;

(2) Em áreas classificadas ou áreas protegidas ao abrigo da legislação 
aplicável, rege-se de acordo com o regime jurídico relativo à prática 
desportiva e recreativa nesses locais.

(3) Ao mergulhador, antes de cada mergulho, assiste o dever de veri-
ficar junto da Capitania do Porto, a existências de eventuais interdições 
ou outro tipo de restrições na área onde pretende mergulhar.

CAPÍTULO IX
Diversos

1 — Náutica de recreio:

a) Nos termos do estipulado na alínea f), do Artigo 2.º do Regu-
lamento da Náutica de Recreio, publicado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 124/2004, de 25 de maio, conjugado com a alínea e) do n.º 1 do 
artigo 2.º do decreto-lei Regional n.º 35/2004/A, de 27 de agosto, os 
Portos de Ponta Delgada, Vila Franca do Campo, Povoação e Rabo de 
Peixe na ilha de São Miguel, são considerados portos de abrigo para a 
navegação de recreio.

b) A prática do Windsurf, Kitesurf ou outra classe de embarcação à 
vela desprovida de registo, na área de jurisdição desta Capitania, fora do 
porto, está condicionada ao cumprimento das seguintes disposições:

(1) Só é permitida durante o período diurno, até uma hora antes do 
ocaso do sol e com boa visibilidade;

(2) Os praticantes de Windsurf e Kitesurf que se afastem mais de
1 milha da linha de costa deverão fazê-lo respeitando as condições de 
segurança aconselháveis, nomeadamente estar em grupo, utilizar fatos 
de proteção térmica com capacidade de flutuação e devendo ainda estar 
equipados com comunicações;

(3) Todas as pranchas de Windsurf deverão dispor de vela com uma 
secção de tela transparente que permita a visibilidade para sotavento;

(4) Durante a época balnear não é permitida a prática de Windsurf e 
Kitesurf nas zonas de banhos a menos de 100 (cem) metros da praia;

(5) Durante a época balnear, nas zonas de banhos, os praticantes de 
Windsurf e Kitesurf, para largar ou abicar à praia, utilizarão obriga-
toriamente, quando existam, os corredores demarcados destinados às 
embarcações de recreio e sempre fora das zonas de banhos.

c) Utilização de motas de água e pranchas motorizadas (jet ski)

(1) Só é permitida durante o período diurno, até uma hora antes do 
pôr-do-sol e com boa visibilidade;

(2) Durante a época balnear, não é permitida a utilização de motas 
de água e pranchas motorizadas nas zonas de banhos a menos de 300 
(trezentos) metros da praia;

(3) Durante a época balnear, junto das zonas de banhos, os utilizadores 
de motas de água e pranchas motorizadas (jet ski) utilizarão obrigatoria-
mente para largar ou abicar à praia, os corredores demarcados destinados 
às embarcações de recreio. No caso de não existirem os referidos corre-
dores, deverão faze-lo sempre fora da zona demarcada de banhos;

(4) As motas de água e pranchas motorizadas (jet ski), desde que as 
condições do tempo o permitam e não se apresentem de forma isolada, 
podem navegar em toda a orla costeira da ilha até uma distância não 
superior a 3 milhas da costa;

(5) Quando naveguem de forma isolada, as motas de água e pranchas 
motorizadas (jet ski) só podem afastar-se até 1 milha da costa e até 4 
milhas de um porto de abrigo.

d) Ao abrigo das competências especificas do Capitão do Porto, 
atendendo às condições climatéricas e geofísicas predominantes, e por 
questões de salvaguarda da segurança da navegação e de pessoas e bens, 
às embarcações do tipo canoa ou caiaque que reúnam os requisitos para 
serem registados como embarcações de recreio, somente lhes é permitido 
operar até meia milha da linha de costa, durante o arco diurno, com boa 
visibilidade e com boas condições de tempo e de mar.

e) As embarcações de recreio estrangeiras são obrigadas a comuni-
car a sua saída, nos termos do n.º 7 do artigo 44.º do Regulamento da 
Náutica de Recreio, e as embarcações de recreio nacionais dos tipos 1, 
2 e 3, nos termos do artigo 40.º do mesmo regulamento, em viagens 
de duração superior a 72 horas, devem visar na capitania a lista de 
embarque — documento de largada.

f) A permanência em águas nacionais de embarcações de pavilhão 
comunitário ou extra comunitário, por um período de 183 dias seguidos, 
é facto gerador de imposto único de circulação (IUC) nos termos do n.º 2 
do artigo 6.º do Código do Imposto Único de Circulação.

2 — Embarcações de Alta Velocidade (EAV’s)

a) São consideradas embarcações de alta velocidade (EAV), aquelas 
que possuam sustentação dinâmica e utilizem um aparelho propulsor 
que satisfaça qualquer das seguintes condições:

(1) Aparelho propulsor de três ou mais motores, sendo a potência 
efetiva de qualquer um deles igual ou superior a 125 c.v. (92 Kw);

(2) Aparelho propulsor com qualquer número de motores, sendo a 
potência efetiva em cavalos vapor superior a qualquer um dos seguintes 
valores:

i) 175 c.v. (129 Kw), no caso de embarcações com menos de 6 metros 
de comprimento;

ii) 350 c.v. (257 Kw) ou mais, no caso de embarcações com mais de 
6 metros de comprimento fora a fora;

iii) O valor resultante da aplicação da fórmula 65 × L — 300 (c.v.) 
ou (65 × L — 300) × 0,7355 (Kw), sendo L o comprimento fora a fora 
em metros, no caso das embarcações com mais de 10 metros de com-
primento fora a fora.

b) Entende-se por Potência Efetiva a potência máxima que os fabri-
cantes dos motores a utilizar neste tipo de embarcações fizerem constar 
da respetiva documentação e especificações técnicas, em resultado de 
provas efetuadas nos motores em bancos de ensaios.

c) São igualmente consideradas EAV aquelas embarcações que, pela 
sua estrutura, caraterística do seu sistema de propulsão ou relação peso/
potência efetiva, se diferenciem claramente das restantes embarcações e 
sejam suscetíveis de representar um perigo para a navegação.

d) Contém legislação específica sobre EAV o Decreto-Lei n.º 249/90, 
de 1 de Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 274/93, de 4 de Agosto.

e) As EAV estão obrigadas a despacho de largada (desembaraço) nos 
termos da legislação em vigor, sendo ainda obrigadas a:

(1) Informar o Capitão do Porto da hora prevista de chegada (ETA) 
com, pelo menos, duas horas de antecedência;

(2) Apresentar ao Capitão do Porto comunicação de chegada no prazo 
máximo de uma hora após a atracação;

(3) Permanecer atracadas entre as 21:00 e as 07:00 horas locais, salvo 
autorização expressa, por escrito, do Capitão do Porto;

(4) Solicitar ao Capitão de Porto autorização de saída do porto com, 
pelo menos, duas horas de antecedência.

3 — Eventos culturais ou desportivos:

a) Nos termos da alínea n) do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 44/2002, de 02 de Março, para a realização de quaisquer eventos de 
natureza desportiva ou cultural, que ocorram em espaços de jurisdição 
marítima, é necessária a respetiva autorização especial do Capitão do 
Porto, devendo o requerimento dar entrada na Repartição Marítima res-
petiva com pelo menos 5 (cinco) dias úteis antes da realização do evento. 
Esta autorização não dispensa a de outras entidades com competência 
em razão da matéria ou do espaço.

b) Quando os eventos tenham lugar, no seu todo ou em parte, em área 
de jurisdição da Autoridade Portuária ou na área de intervenção dos 
Planos de Ordenamento da Orla Costeira, a Capitania dará conhecimento 
à respetiva entidade administrante e estabelecerá as condições que os 
mesmos deverão obedecer, nomeadamente o eventual acompanhamento 
por agentes da Polícia Marítima.

c) É interdita a prática de natação, no interior dos portos e marinas, à 
exceção da área delimitada para o efeito, e denominada de “Pesqueiro” 
no porto de Ponta Delgada, ou nas situações que seja expressamente 
autorizada no âmbito de eventos desportivos.

d) É interdita a prática do mergulho amador e caça submarina no 
interior das zonas portuárias.
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e) A prática de desportos náuticos motorizados e não motorizados 
dentro das áreas portuárias não deverá nunca condicionar o movimento 
portuário dos navios mercantes ou de guerra.

f) As atividades náuticas recreativas, com meios motorizados e não 
motorizadas, poderão ser praticadas dentro do porto de Ponta Delgada, 
nas áreas estabelecidas para o efeito. Fora dessas áreas estabelecidas, po-
derão ser igualmente praticadas atividades com meios não motorizados, 
desde que salvaguardadas as condições de segurança e não condicionem 
o movimento portuário.

4 — Lançamento de fogo-de-artifício:

a) O lançamento de fogo-de-artifício em espaço de jurisdição marítima 
carece de licença emitida pela Capitania, sem prejuízo de outras licenças 
que, nos termos de legislação aplicável, devem ser acauteladas.

b) Por razões de segurança o lançamento de fogo-de-artifício poderá 
estar sujeito a vistoria por perito da Capitania e policiamento pela Policia 
Maritima, a decidir, caso a caso, pelo Capitão do Porto.

5 — Boias de amarração ou de viveiros de pesca:

a) A c — olocação de boias para amarração e viveiros de pesca, nos 
espaços sob jurisdição da Capitania do Porto de Ponta Delgada, carece 
de parecer e certificação do Capitão do Porto, conforme estatuído nos 
Decretos-Leis n.os 44/2002, de 02 de março, 265/72, de 31 de Julho, e 
no Decreto Legislativo Regional n.º 22/2011/A, de 04 de Julho.

b) A posição geográfica final do aparelho de amarração, dimensões e 
assinalamento se aplicável, devem ser comunicadas à Capitania do Porto, 
para elaboração de Aviso aos Navegantes e introdução nas publicações 
náuticas, caso seja considerado necessário.

c) Nos espaços da responsabilidade da Autoridade Portuária, o licen-
ciamento para estabelecer amarrações fixas deverá ser dirigido à Auto-
ridade Portuária, nos termos da alínea i) do artigo 2.º do DL 46/2002, 
de 02 de março.

d) Obtido o licenciamento, o titular da licença deve entregar na Re-
partição Marítima da capitania do Porto:

(1) Licenciamento/autorização da Administração Portuária;
(2) Esquema geral da amarração;
(3) Memória descritiva da amarração.
(4) O aparelho de amarração do flutuador será vistoriado pela Capi-

tania do Porto, que terá um prazo de validade de um ano;
(5) Após o primeiro ano a amarração carece de certificação do seu 

estado;
(6) Caso o aparelho não esteja certificado poderá o mesmo ser levan-

tado coercivamente, sendo os custos imputados ao titular da licença.

e) No caso dos viveiros de pesca, o procedimento é idêntico devendo 
os requerentes obter respetiva autorização/licença do Departamento do 
Governo Regional responsável pelas pescas.

f) Disposições gerais:

(1) A amarração fixa só poderá ser utilizada com boas condições de 
tempo;

(2) A responsabilidade civil por danos provocados pela amarração 
fixa/viveiro pesca cabe ao titular da licença;

(3) Todas as boias que não estiverem devidamente identificadas po-
derão ser coercivamente levantadas.

6 — Parque Arqueológico Subaquático do Dori:

a) A área do Parque Arqueológico Subaquático do Dori, está estabe-
lecida no Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2012/A, de 8 de maio, 
tendo o seu centro nas coordenadas 37.º 44,602’ N e 025.º 37,695’ W, 
e está sinalizado com uma boia de amarração localizada sensivelmente 
no centro da sua área.

b) No interior do Parque estão interditas as seguintes atividades:

(1) Recolha de bens do património subaquático fora do âmbito de 
trabalhos arqueológicos devidamente licenciados pela entidade com-
petente em matéria de cultura;

(2) A pesca, qualquer que seja a arte ou modalidade;
(3) Escavação, dragagens, depósitos de areias ou outros resíduos;
(4) Colheita de material geológico ou arqueológico ou a sua exploração 

sem autorização competente;
(5) Prática de atividades desportivas suscetíveis de causarem danos 

nos elementos naturais da área;
(6) Fundear no interior do Parque. As embarcações que se desloquem 

ao seu interior transportando praticantes de mergulho amador, deverão 
amarrar à boia ai existente para esse fim;

(7) Trânsito de embarcações em redor da mencionada boia de amar-
ração, junto à qual normalmente os mergulhadores descem e sobem, 
deve ser feita com extrema precaução e respeitando a bandeira ALFA, 
sinalizadora da presença de mergulhadores.

7 — Área Marinha da Ribeira Quente:

a) As regras específicas para o exercício da pesca na área marinha 
da Ribeira Quente, bem como a sua localização, estão estabelecidas na 
Portaria n.º 54/2016, de 21 de junho;

b) No interior da área marinha da Ribeira Quente é proibido o exer-
cício da pesca comercial com artes de armadilha e redes de emalhar e 
palangre de fundo;

8 — Achados no mar e na orla marítima:

a) Qualquer indivíduo que, no mar, na orla marítima ou em qualquer 
outro local sob jurisdição da Autoridade Marítima encontrar objeto cuja 
aparência leve a admitir tratar-se de animal marinho resto de naufrá-
gio, produto de narcotráfico, material de guerra ou engenho explosivo, 
deverá:

(1) Abster-se de lhe tocar ou de o meter a bordo se o achado for no mar;
(2) Assinalar, se possível, o local, registar a posição geográfica e 

providenciar, tanto quanto as circunstâncias lho permitam, para que 
ninguém dele se aproxime;

Comunicar o achado, com a maior brevidade, à Autoridade Marítima, 
descrevendo o objeto e sua localização, o melhor que puder.

b) Qualquer individuo que achar ou localizar um objeto que teste-
munhe a presença humana, possuidor de valor histórico, artístico ou 
científico, situado em espaço de jurisdição desta Capitania, deverá 
comunicar este facto pela via mais rápida, no prazo de 48 horas, sob 
pena de perder os direitos de achador consignados na lei.

c) De acordo com o artigo 2.º da Lei n.º 121/99, de 20 de agosto, con-
jugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 96/2007, 
de 29 de março, a emissão de licenças de utilização de detetores de 
metais é da competência da Direção-Geral do Património Cultural, sem 
prejuízo de eventuais competências regionais, não sendo autorizada a 
utilização de tais equipamentos no espaço de jurisdição da Capitania de 
Ponta Delgada sem que tal licenciamento seja garantido.

9 — Transporte de animais vivos a bordo de navios de passageiros 
interilhas:

a) O transporte deve ser acompanhado por uma autorização dos 
competentes Serviços Agrários, nos termos do n.º 1 do anexo I do
DL 265/2007, de 24 de julho, para, pelo menos, o transporte rodoviário 
em causa:

b) Os animais não devem de estar mais de 8 horas embarcados. No 
caso de ser previsível mais de 8 horas até ao destino final, mas escalando 
um porto intermedio, os animais serão desembarcados e reembarcados 
posteriormente antes do navio largar desse porto intermedio.

c) Os veículos rodoviários utilizados no transporte devem ser peados 
nos termos do anexo I, capítulo II, n.º 3 do regulamento (CE) n.º 1/2005 
do conselho, de 22 de dezembro de 2004.

d) O transporte deve ser realizado por via de reboque ou atrelado, 
nunca em contentores ou jaulas.

e) Quando o transporte demore mais do que 3 horas, deve existir um 
responsável pelo acompanhamento adequado ao animal em causa.

10 — Transporte de armas e munições a bordo de navios de passa-
geiros interilhas:

O transporte e armazenamento de armas de fogo e munições a bordo 
dos navios de passageiros interilhas são permitidos, desde que cumpridas 
as seguintes normas:

a) O transporte de armas de fogo deverá ser feito exclusivamente num 
compartimento fechado, designado para o efeito, cuja chave deverá estar 
na posse do comandante do navio;

b) Não é permitido o transporte de armas dentro das viaturas ou noutro 
local de acesso publico;

c) As armas e munições são rececionadas pela Polícia Marítima, até 
01h30 m antes da largada do navio, que fará a entrega ao comandante 
do navio e assegura que as mesmas são colocadas em lugar seguro e 
fechado a bordo;

d) É proibida a detenção ou o porte de arma de fogo sob influência do 
álcool ou de outras substâncias estupefacientes ou psicotrópicas.

e) No porto de destino, as armas e munições deverão ser entregues 
aos seus proprietários na presença da Polícia Marítima. 
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 APÊNDICE I

Plano do Porto de Ponta Delgada — Carta Náutica Oficial n.º 46.406, do Instituto Hidrográfico

(referido Capítulo III, n.º 2) 

 310834474 

 Estado-Maior-General das Forças Armadas

Hospital das Forças Armadas

Aviso n.º 12415/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, nos termos do artigo 99.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com as disposições dos artigos 6.º e 
8.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, por despacho de 7 de agosto de 2017 
do Diretor do HFAR, Brigadeiro -General, António Lopes Tomé, emitido 
ao abrigo da competência nele delegada pelo despacho de 3 de novembro 
de 2016 do General Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 266, de 24 de novembro, foi 
autorizada a consolidação de mobilidade na categoria do Assistente Hospitalar 
Graduado, Especialista em Pneumologia, NMec 91003313, Joaquim António 
Magalhães Castanheira Abreu, afeto ao Mapa de Pessoal do INA — Pessoal 
em Requalificação, para integrar o Mapa de Pessoal Civil do Hospital das 
Forças Armadas, com efeitos reportados a 7 de agosto de 2017, ficando 
posicionado na 2.ª posição remuneratória, índice 160.

6 de outubro de 2017. — O Chefe do Departamento de Recursos 
Humanos do HFAR, Fernando José Teixeira Rocha, Tenente -Coronel 
de Infantaria.

310832943 

 Marinha

Escola Naval

Aviso n.º 12416/2017

Procedimento concursal para Professor Auxiliar na área
de Engenharia Eletrotécnica, com ênfase em máquinas elétricas

De acordo com o despacho de 7 de agosto, de Sua Ex.ª o Chefe do 
Estado -Maior da Armada na proposta n.º 14/2017 da Escola Naval de 

1 de agosto de 2017, foi autorizada a abertura de concurso documental 
internacional, de acordo com o artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, pelo prazo de trinta dias úteis, a contar do dia imediato 
ao da publicação do presente aviso no Diário da República, sem prejuízo 
da divulgação na Bolsa de Emprego Público, nos sítios da Internet da Fun-
dação para a Ciência e a Tecnologia e da Marinha, conforme determina o 
artigo 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei 
n.º 8/2010, de 13 de maio, doravante designado por ECDU. Neste sentido, 
faz -se saber que está aberto concurso de recrutamento para um posto de 
trabalho de Professor Auxiliar, na área de Engenharia Eletrotécnica, com 
ênfase em máquinas elétricas na modalidade de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado, para o Mapa de Pessoal Civil Docente da Escola 
Naval. O candidato deverá assegurar a docência das unidades curriculares 
da área de máquinas elétricas, bem como outras da área da eletrotecnia e 
eletrónica, ou eventualmente da física e matemática. O candidato deverá 
igualmente integrar o centro de investigação da Escola Naval, apoiando 
os projetos em curso na área das máquinas elétricas. O presente concurso 
tem carácter internacional e rege -se pelo ECDU.

1 — Em conformidade com o artigo 37.º do ECDU, ao presente 
concurso poderá candidatar -se quem seja titular do grau de Doutor, na 
área da Engenharia Eletrotécnica ou áreas afins, em conformidade com 
o artigo 41.º -A do ECDU.

2 — Candidatura:
2.1 — As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante 

o horário, das 09h30 às 12h30 e 14h30 às 16h30, na morada a seguir 
indiciada, ou remetidas pelo correio, registado com aviso de receção, 
até ao termo do prazo, para a Secretaria da Escola Naval, com a seguinte 
morada: Escola Naval, Alfeite, 2810001 Almada, Portugal.

2.2 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído obriga-
toriamente com os seguintes documentos:

a) Requerimento dirigido ao Presidente do Júri do concurso, soli-
citando a admissão ao concurso, onde constem os seguintes elemen-
tos: nome completo, filiação, número e data de validade do bilhete de 
identidade ou cartão de cidadão e serviço que o emitiu, data e local de 
nascimento, nacionalidade, residência, contacto telefónico, endereço 
eletrónico com a indicação do seu consentimento para que as comuni-
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cações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico. Caso o candidato seja docente do ensino 
superior deverá indicar a categoria, escalão e índice detidos à data da 
candidatura;

b) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no ponto 1.;

c) Certificado de registo criminal;
d) Curriculum vitae atualizado, com os itens indicados no ponto 5;
e) Duas cartas de recomendação, em envelopes fechados e assinados 

pelos autores das recomendações, com os respetivos nomes e contactos 
atualizados, um dos quais deverá representar a atual entidade emprega-
dora ou supervisora caso esta exista.

2.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega do curri-
culum vitae e dos restantes elementos exigidos no concurso, em suporte 
digital — CD ou DVD.

2.4 — Na hipótese de o candidato optar pela entrega do curriculum 
vitae em suporte digital, deverá juntar ao processo de candidatura uma 
declaração, sob compromisso de honra, por si subscrita, em como se 
compromete a entregar, no prazo que lhe for fixado, não inferior a 
10 dias úteis, o número dos exemplares do curriculum vitae, em suporte 
de papel, caso o júri entenda solicitar -lho.

2.5 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência/reconhecimento/registo daquele grau a idêntico 
grau concedido pela universidade portuguesa.

2.6 — Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os de ex-
pressão oficial portuguesa, deverão entregar diploma reconhecido ofi-
cialmente, comprovativo da escrita e da oralidade da língua portuguesa.

2.7 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
3 — Motivos de não admissão e de exclusão do presente concurso:
3.1 — Não são admitidos ao concurso os candidatos que não com-

provem, dentro do prazo previsto para a candidatura, as exigências 
previstas no ponto 1.

3.2 — São excluídos do concurso os candidatos, mesmo que aprovados 
e ordenados na lista unitária de ordenação final do presente concurso 
em lugar que permita ocupar o posto de trabalho concursado, que, no-
tificados a apresentar os documentos comprovativos de que reúnem as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado com a Escola 
Naval, injustificadamente os não entreguem no prazo que lhes for fixado 
ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

4 — O concurso para Professor Auxiliar destina -se a averiguar a 
capacidade e o desempenho dos candidatos, nos diferentes aspetos 
que, nos termos dos artigos 4.º e 5.º do ECDU, integram o conjunto 
das funções a desempenhar, tal como consagra o n.º 1 do artigo 38.º do 
ECDU. Nos termos do n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, são apreciados, 
designadamente, o desempenho científico, a capacidade pedagógica e o 
desempenho noutras atividades, em especial, as relevantes para a missão 
da Escola Naval. Os critérios utilizados para avaliação e ordenação dos 
candidatos, aprovados pelo júri, são os seguintes:

4.1 — Desempenho Científico, com um peso de 50 %. Neste domínio, 
serão objeto de avaliação:

a) A produção científica, nomeadamente a publicada (em papel, em 
suporte digital ou on -line), tendo em conta, quer a qualidade, quer a 
quantidade dos trabalhos, comunicações em eventos científicos nacio-
nais e internacionais;

b) O envolvimento em projetos de investigação, relevando os projetos 
com financiamento externo, tendo em conta o nível de responsabilidade 
(relevando a direção ou coordenação do projeto), o grau de participação, 
a qualidade, a duração e continuidade dos mesmos, os produtos e a sua 
divulgação, incluindo os relatórios;

c) A orientação de dissertações académicas, com consideração das 
já concluídas e em curso;

d) A direção de publicações, de coleções editoriais e revistas, rele-
vando aquelas com avaliações de pares;

e) Outras atividades consideradas relevantes, tais como por exem-
plo avaliação de projetos de investigação científica, revisão de artigos 
para revistas e conferências, participação em organizações científicas 
nacionais e internacionais, organização de congressos, conferência e 
seminários, estadas em outros centros de ensino ou de investigação, ou 
a participação em campanhas científicas no mar.

4.2 — Capacidade Pedagógica, com um peso de 30 %. Neste domínio 
será considerada a componente pedagógica do curriculum vitae, de cada 
candidato, nomeadamente:

a) Atividade docente do ensino superior, incluindo a regência e le-
cionação, ao nível dos cursos de graduação e pós graduação, relevando 
a conceção de programas e de unidades curriculares, bem como a ex-
periência na lecionação em áreas afins;

b) A orientação de pós -doutoramentos e de teses de doutoramento;
c) A orientação de dissertações e trabalhos de mestrado, ou projetos 

finais de curso;
d) A participação em júris de doutoramento e de mestrado, como 

arguente ou simplesmente membro do júri;
e) Elaboração de material pedagógico -didático em diferentes tipos de 

formato, para apoio às unidades curriculares lecionadas;
f) Outras atividades pedagógicas, tais como, elaboração de planos 

curriculares de cursos de 1.º, 2.º e 3.º Ciclos, dinamização de novos 
projetos de ensino ou reestruturação dos já existentes, elaboração de 
relatórios de avaliação de curso, atividades de coordenação pedagógica, 
atividades de formação contínua e avaliação pedagógica e promoção de 
outras atividades pedagógicas e culturais;

g) Experiência docente no ensino não superior.

4.3 — Desempenho noutras atividades, com um peso de 20 %. Neste 
domínio serão consideradas outras atividades desenvolvidas pelos candi-
datos, em especial, as mais relevantes para o desenvolvimento da missão 
da Escola Naval, nomeadamente:

a) Experiência profissional;
b) Graus académicos, cursos, diplomas e outros títulos;
c) Prémios, louvores, e condecorações;
d) O exercício de cargos e funções académicas, desempenho de cargos 

unipessoais de gestão, participação em órgãos colegiais, e outros cargos 
e funções por designação da universidade;

e) Multidisciplinaridade de conhecimentos que permitam lecionar 
Unidades Curriculares de áreas científicas afins, com interesse para a 
Escola Naval;

f) Atividades de extensão cultural ou interesse social;
g) Outras atividades consideradas relevantes para o ensino e inves-

tigação, designadamente serviço à comunidade no âmbito da Marinha, 
serviço de cooperação e consultadoria a instituições públicas;

h) Capacidade de desenvolver e coordenar atividades de índole mar-
cadamente de aplicação prática ou de investigação nas áreas de conhe-
cimento em relevo.

5 — Sempre que entenda necessário, o júri pode decidir promover 
audições públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os can-
didatos.

6 — Avaliação das candidaturas e notificação dos candidatos:
6.1 — Terminado o prazo das candidaturas, o júri reúne -se para veri-

ficar se existem causas de exclusão dos candidatos neste procedimento 
concursal. No caso de haver exclusão de algum dos candidatos, proceder-
-se -á à audiência prévia, nos termos dos artigos 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA).

6.2 — O prazo para os interessados se pronunciarem é de dez dias 
úteis, contados a partir da data da notificação por correio eletrónico.

6.3 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a res-
petiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, 
o júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no ponto 5, e de acordo com o Regulamento de Recruta-
mento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente Civil da Escola Naval, 
publicado na página da Escola Naval, “escolanaval.marinha.pt”.

7 — Os candidatos apreciados e ordenados são notificados para 
exercer o direito de audiência, nos termos do artigo 121.º e seguintes 
do CPA.

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Escola Naval, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

9 — O provimento do lugar fica sujeito ao cumprimento das dispo-
sições legais em vigor. Para cumprimento do artigo 62.º -A do ECDU 
lavrou -se o presente aviso que vai ser divulgado de acordo com a le-
gislação referida.

10 — Nos termos dos artigos 45.º e 46.º do ECDU, o júri nomeado 
pelo Comandante da Escola Naval e aprovado pelo Conselho de Rei-
tores das Universidades Portuguesas, em 20 de junho de 2017, tem a 
seguinte constituição:

Presidente: Contra -almirante António Manuel Henriques Gomes, 
Comandante da Escola Naval.

Vogais:
Professor Doutor Afonso Barbosa, Professor Catedrático no Depar-

tamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores, do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor Victor José de Almeida e Sousa Lobo, Professor 
Catedrático do Departamento de Ciências e Tecnologia da Escola Naval;

Professor Doutor Gil Domingos Marques, Professor Associado com 
Agregação no Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Compu-
tadores, do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;



23610  Diário da República, 2.ª série — N.º 200 — 17 de outubro de 2017 

Professor Doutor José Carlos Alves, Professor Associado no Depar-
tamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores na Faculdade 
de Engenharia da Universidade do Porto;

Professor Doutor Fernando Couto, Professor Associado no Departa-
mento de Engenharia Eletrónica na Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade Nova de Lisboa.

28 -09 -2017. — O Comandante da Escola Naval, Contra -Almirante 
António Manuel Henriques Gomes.

310817229 

 Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 9107/2017
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º, do artigo 73.º, do n.º 5 do artigo 227.º por 
remissão do n.º 1 do artigo/ 8.º do preâmbulo do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio), graduar no posto de segundo -sargento, a contar de 11 de agosto 
de 2017, as seguintes praças:

9309310 Marco António Duarte Domingos
9309609 André Oliveira da Cunha
9322609 Telmo José dos Santos Adrião
9331709 Ricardo Jorge Zenão Araújo
9336709 José Luís Godinho Nogueira Martins

A graduação produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos do artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, ficando colocados na 1.ª posição re-
muneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Com a delegação de competência conferida na subalínea xxxvii), da 
alínea c), do n.º 2 do Despacho n.º 7001/2017, de 4 de julho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 155, de 11 de agosto de 2017.

28 de setembro de 2017. — O Diretor de Pessoal, Aníbal Júlio Mau-
rício Soares Ribeiro, Comodoro.

310833867 

 Despacho n.º 9108/2017
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), e 
de harmonia com o n.º 2 do artigo 227.º e com o n.º 1 do artigo 169.º, 
ingressar na categoria de sargentos dos quadros permanentes, no posto 
de subsargento, da classe de músicos, os seguintes militares:

6300207 Rui Miguel Gomes Pereira
6300108 Luciana de Oliveira Guimarães
6300208 Ricardo Lopes dos Santos
6300309 Pedro Manuel Albuquerque Gentil

(no quadro), que concluíram com aproveitamento o Estágio Técnico 
Militar Sargentos Músicos, a contar de 1 de outubro de 2017, data a 
partir da qual lhes conta a respetiva antiguidade e lhes são devidos os 
vencimentos do novo posto, de acordo com o n.º 3 do artigo 227.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes militares, uma vez ingressados, deverão ser colocados na lista 
de antiguidade do seu posto e classe pela ordem indicada.

Com a subdelegação de competência conferida na subalínea xxxvii), da 
alínea c), do n.º 2 do Despacho n.º 7001/2017, de 4 de julho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 155, de 11 de agosto de 2017.

2 de outubro de 2017. — O Diretor de Pessoal, Aníbal Júlio Maurício 
Soares Ribeiro, Comodoro.

310833842 

 Força Aérea

Comando Aéreo

Despacho n.º 9109/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo artigo 44.º 

do Código do Procedimento Administrativo, delego, sem faculdade 
de subdelegação, no Comandante da Estação de Radar n.º 2, Tenente-

-Coronel ENGEL 111618 -F Pedro Nuno Pessoa Ferreira Pimentel, no 
âmbito do controlo do trabalho efetuado por pessoal civil, a competência 
para fixar os períodos de funcionamento dos respetivos serviços, os 
regimes de prestação de trabalho e os horários mais adequados, bem 
como para autorizar a realização de trabalho suplementar e descanso 
semanal, descanso complementar e feriado, nos termos e para os efeitos 
previstos no n.º 2, do artigo 1.º, do Decreto -Lei n.º 264/89, de 18 de 
agosto, e na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 28 de setembro de 
2016, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto praticados 
que se incluam no âmbito da presente delegação de competências.

13 de setembro de 2017. — O Comandante Aéreo, Joaquim Manuel 
Nunes Borrego, TGEN/PILAV.

310801985 

 Despacho n.º 9110/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo artigo 44.º do 

Código do Procedimento Administrativo, delego, sem faculdade de sub-
delegação, no Comandante da Estação de Radar n.º 3, Capitão ENGEL 
112008 -F Júlio Paulo da Graça Santos, no âmbito do controlo do trabalho 
efetuado por pessoal civil, a competência para fixar os períodos de fun-
cionamento dos respetivos serviços, os regimes de prestação de trabalho 
e os horários mais adequados, bem como para autorizar a realização de 
trabalho suplementar e descanso semanal, descanso complementar e 
feriado, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2, do artigo 1.º, do 
Decreto -Lei n.º 264/89, de 18 de agosto, e na Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 28 de setembro de 
2016, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto praticados 
que se incluam no âmbito da presente delegação de competências.

13 de setembro de 2017. — O Comandante Aéreo, Joaquim Manuel 
Nunes Borrego, TGEN/PILAV.

310802049 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Polícia de Segurança Pública

Direção Nacional

Despacho (extrato) n.º 9111/2017
Por despacho de 07 -02 -2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional, é no-

meado, em comissão de serviço, por um período de 3 anos, para o 
desempenho de funções no cargo de Chefe da Divisão de Fardamento, 
do Departamento de Logística da Direção Nacional, a Subintendente 
M/100221 — Carla Margarida da Silva Gomes Costa, graduada na cate-
goria de Intendente, com efeitos à data do despacho, nos termos do n.º 1 
do artigo 59.º, da Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto, alínea m) do n.º 1 do 
artigo 1.º e artigo 13.º da Portaria n.º 383/2008, de 29 de maio, quadro I 
do anexo I aos artigos 62.º e 79.º do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de 
outubro, m) do n.º 1 do artigo 1.º do anexo ao Despacho n.º 11714/2010, 
publicado no Diário da República n.º 139, 2.ª série, de 20 de julho de 
2010, que republica o Despacho n.º 19935/2008, de 17 de julho de 2008 
e artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

22 de setembro de 2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, 
Técnico Superior.

310823166 

 Despacho (extrato) n.º 9112/2017
Por despacho de 07 -02 -2017, de S Ex.ª o Diretor Nacional, é nomeada, 

em comissão de serviço, por um período de 3 anos, para o desempenho 
de funções no cargo de Chefe do Gabinete de Apoio Técnico da Direção 
Nacional, a Subintendente M/146185 — Lúcia Maria dos Reis Antunes 
da Silva, graduada na categoria de Intendente, com efeitos à data do des-
pacho, nos termos das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 65.º, da 
Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto, do quadro I do anexo I aos artigos 62.º 
e 79.º do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, artigo 20.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, n.º 3 do artigo 1.º e artigo 3.º, ambos 
do anexo ao Despacho n.º 11714/2010, publicado no Diário da Repú-
blica n.º 139, 2.ª série, de 20 de julho de 2010, que republica o Despa-
cho n.º 19935/2008, e Despacho n.º 987/2017, de S Ex.ª a Ministra da 
Administração Interna, datado de 16 de janeiro de 2017.

22 -09 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Superior.
310823303 
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 Despacho (extrato) n.º 9113/2017
Por despacho de 07-04-2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional, é reno-

vada a comissão de serviço, por um período de 3 anos, para o desem-
penho de funções no cargo de Chefe da Divisão de Gestão e Consul-
toria de Recursos Humanos, da Direção Nacional, à Técnica Superior 
M/002442 — Fernanda do Rosário Carneiro da Silva, com efeitos a 
01/07/2016, nos termos dos artigos 23.º e 24.º, ambos da Lei n.º 2/2004, 
alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto e pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, conjugado com o artigo 59.º e n.os 2 a 
4 do artigo 56.º, ambos da Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto, que aprova 
a Lei Orgânica da Polícia de Segurança Pública.

22 de setembro de 2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, 
Técnico Superior.

310823377 

 Despacho (extrato) n.º 9114/2017
Por despacho de 15 -09 -2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional Adjunto/

UORH e por terem cessado os fundamentos de suspensão da eficácia, 
é nomeado, nos termos do artigo 74.º, n.º 10, da Lei n.º 7/90, de 20 -02, 
na categoria de Agente Principal, por concurso de avaliação curricular 
n.º 02/2014, o Agente M/149357 — Pedro Miguel Correia da Silveira 
Santos, do CD Setúbal, ocupando o lugar n.º 394, na lista de classifi-
cação final do concurso, com efeitos administrativos a 16 -03 -2016.

22 -09 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Superior.
310823352 

 Despacho (extrato) n.º 9115/2017
Por despacho de 22 -11 -2016, de S. Ex.ª o Diretor Nacional, é nomea do, 

em comissão de serviço, por um período de 3 anos, para o desempenho de 
funções no cargo de Chefe da Divisão de Material Auto, do Departamento 
de Logística da Direção Nacional, o Técnico Superior M/002400 — João 
Henrique da Rocha Lopes, com efeitos à data do despacho, nos termos 
das normas legais consignadas no artigo 59.º da Lei n.º 53/2007, de 31 
de agosto, que aprova a Lei Orgânica da Polícia de Segurança Pública 
e n.º 4 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

22 -09 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Su-
perior.

310823247 

 Despacho (extrato) n.º 9116/2017
Por despacho de 07 -02 -2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional, é no-

meado, em comissão de serviço, por um período de 3 anos, para o 
desempenho de funções no cargo de Chefe da Divisão de Licenciamento 
e Regulação, do Departamento de Segurança Privada da Direção Na-
cional, o Subintendente M/100230 — Nuno Miguel Neves Martins e 
Bugalho Ribeiro Carocha, graduado na categoria de Intendente, com 
efeitos à data do despacho, nos termos das disposições conjugadas da 
alínea c) do n.º 4 do artigo 65.º e n.º 2 do artigo 59.º da Lei n.º 53/2007, 
de 31 de agosto, alínea g) do n.º 1 do artigo 1.º e artigo 8.º da Portaria 
n.º 383/2008, de 29 de maio, alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º da Portaria 
n.º 416/2008, de 11 de junho, quadro I do anexo I aos artigos 62.º e 79.º 
do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, alínea g) do n.º 1 do 
artigo 1.º do anexo ao Despacho n.º 11714/2010, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 139, de 20 de julho de 2010, que republica o 
Despacho n.º 19935/2008, de 17 de julho de 2008, e artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

22 -09 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Superior.
310823199 

 Despacho (extrato) n.º 9117/2017
Por despacho de 15 -09 -2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional Adjunto/

UORH e por terem cessado os fundamentos de suspensão da eficácia, 
é nomeado, nos termos do artigo 74.º, n.º 10, da Lei n.º 7/90, de 20 -02, 
na categoria de Agente Principal, por concurso de avaliação curricular 
n.º 02/2012, o Agente M/148904 — Bruno Miguel Ferreira Mendes, 
do CM Porto, ocupando o lugar n.º 89, na lista de classificação final do 
concurso, com efeitos administrativos a 04 -01 -2014.

22 -09 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Superior.
310823311 

 Despacho (extrato) n.º 9118/2017
Por despacho de 04 -05 -2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional, é renovada 

a comissão de serviço, por um período de 3 anos, para o desempenho 
de funções no cargo de Diretor do Gabinete de Assuntos Jurídicos, da 
Direção Nacional, ao Técnico Superior M/002298 — Antonino Pinto 
Salgueiro, com efeitos a 30/05/2017, nos termos das disposições con-
jugadas dos artigos 3.º e 15.º da Portaria n.º 383/2008, de 29 de maio, 

artigo 58.º da Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto, e n.º 9 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004.

22 -09 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Superior.
310823393 

 JUSTIÇA

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta e da Justiça

Despacho n.º 9119/2017
Considerada a remessa ao Conselho Superior da Magistratura, nos 

termos do disposto no artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 156/78, de 30 de 
junho, da lista de candidaturas a juízes sociais para as causas do Juízo 
de família e menores do Barreiro, do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa, aprovada pela Assembleia Municipal do Barreiro, em reunião de 
3 de maio de 2017, são nomeados, nos termos do n.º 1 do artigo 21.º, do 
artigo 22.º — ex vi do artigo 38.º — e do artigo 37.º do referido decreto-
-lei, os juízes sociais para as causas previstas no n.º 2 do artigo 30.º da Lei 
n.º 166/99, de 14 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 4/2015, de 15 de janeiro (Lei Tutelar Educativa), e no artigo 115.º da 
Lei n.º 147/99, de 1 de setembro (Lei de Proteção de Crianças e Jovens 
em Perigo), segundo a enumeração constante da lista anexa.

9 de outubro de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, 
Helena Maria Mesquita Ribeiro.

Lista dos cidadãos nomeados juízes sociais para as causas 
do Juízo de família e menores do Barreiro, do Tribunal Ju-
dicial da Comarca de Lisboa, prevista no n.º 2 do artigo 30.º 
da Lei Tutelar Educativa e no artigo 115.º da Lei de Proteção 
de Crianças e Jovens em Perigo.
Efetivos:
Helena Paula Matias Pires Esteves
Célia Maria Mendes Gaudêncio
Rute Isabel Barreiro da Silva Santos
Sónia Isabel Falardo de Almeida
Susana Cristina Maurício Marques Pereira
Ana Cristina Simões Pinto de Oliveira
Sofia Alexandra Janeiro da Silva Ali
Maria José Pecurto Canhoto Rosado
Maria Fernanda Lopes de Carvalho Viegas Garcia
Sandra Carvalho Loução
Jacinta Fernandes Jerónimo
Carla do Rosário Martins Esteves Mendes
Lina Gertrudes Galiau Janeiro Barrocal Fialho
Maria Amália Pires Pereira Valegas
Sofia Isabel Bastos Dias de Matos

Suplentes:
Ana Margarida Franco Silvestre
João Pedro Farinha de Lemos Fernandes Simão de Carvalho
Dora Alexandra Carocha Pinto
Anabela Carocha Pinto
Francisco José dos Santos Barros
Luís Miguel Mota Rino
Ana Luísa Sabino Conduto
Sérgio Manuel Colaço Rocha
Cláudia Sofia Raimundo da Silva
Cheila Raquel Rodrigues da Costa Silva
Paula Cristina Barroso Prudêncio Soares
André Filipe Soares da Silva Antunes
Rui Manuel Alcácer Carvalho
Rogélia Maria Morais Cardoso Tavares da Costa
Jenny Pereira Pós -de -Mina
Paulo Jorge Barbosa Vieira
Magda Raquel Cavaco Teixeira
Maria Joaquina Dias Alípio Mourata do Cabo
Telma Elisabete Escada de Jesus
Luciano de Jesus Santos Canoa

310834458 

 CULTURA

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 352/2017
A Casa da Companhia Velha fica localizada no limite do centro his-

tórico de Peso da Régua, desenvolvendo -se paralelamente ao rio Douro, 
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situação que lhe confere notáveis vistas sobre a envolvente. Este em-
blemático solar setecentista, onde esteve sediada, durante mais de dois 
séculos, a Companhia Geral de Agricultura e das Vinhas do Alto Douro, 
que em 1756 criou a primeira zona vinícola regulada do mundo, constitui 
hoje o edifício principal do Museu do Douro.

Projetado para acomodar áreas de vinificação e armazenamento de 
vinhos, bem como um tribunal, serviços administrativos e acomodações 
para funcionários e produtores, o edifício, de sóbrio modelo pombalino, 
apresenta uma tipologia heterogénea, combinando as estruturas produ-
tivas e comerciais com a feição habitacional de um tradicional solar 
rural. Foi ampliado e remodelado entre 2007 e 2008, de forma a receber 
espaços expositivos e de apoio.

A classificação da Casa da Companhia Velha reflete os critérios cons-
tantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao 
caráter matricial do bem, ao seu interesse como testemunho notável de 
vivências e factos históricos, à sua conceção arquitetónica, urbanística 
e paisagística e à sua extensão e ao que nela se reflete do ponto de vista 
da memória coletiva.

A zona especial de proteção do monumento agora classificado será 
fixada por portaria, nos termos do disposto no artigo 43.º da referida 
lei.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.º da referida lei, de acordo com o disposto no 
Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Lei n.º 107/2001, 

de 8 de setembro, e no uso das competências conferidas pelos n.os 1 
e 2, alínea d), do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 
dezembro, manda o Governo, pelo Ministro da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Casa da Com-
panhia Velha, na Avenida João Franco e na Rua Marquês de Pombal, Peso 
da Régua, União das Freguesias de Peso da Régua e Godim, concelho 
de Peso da Régua, distrito de Vila Real, conforme planta constante do 
anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.

9 de outubro de 2017. — O Ministro da Cultura, Luís Filipe Carrilho 
de Castro Mendes.

ANEXO 

  
 310837771 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Direção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 9120/2017
Considerando o despacho de autorização das instalações tornado 

público pelo Aviso n.º 116/2015 (2.ª série), de 7 de janeiro, conjugado 
com o disposto no Aviso n.º 15743/2016 (2.ª série), de 19 de dezembro;

Considerando o despacho de autorização das instalações da Univer-
sidade Europeia tornado público pelo Aviso n.º 15744/2016 (2.ª série), 
de 19 de dezembro;

Considerando o pedido da ENSILIS — Educação e Formação, uni-
pessoal, L.da, entidade instituidora da Universidade Europeia, para atu-
alização da capacidade de ensino das instalações e, adicionalmente, de 
autorização de novas instalações;

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro (regime jurídico das instituições de ensino superior), do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 87/2013, de 26 de junho, e da alínea h) 
do n.º 2 do Despacho n.º 7240/2016 (2.ª série), de 2 de junho:

Autorizo a Universidade Europeia a ministrar os seus ciclos de es-
tudos conducentes à atribuição de graus académicos, nas instalações 
de que dispõe:

a) Na Av. D. Carlos I, n.º 4, em Lisboa, com uma capacidade para 
acolher um número máximo de 980 alunos em simultâneo;

b) Na urbanização do Polo Tecnológico, na Rua Laura Ayres n.º 4 e 
4 A, em Lisboa, com uma capacidade para acolher um número máximo 
de 615 alunos em simultâneo;

c) Na Quinta do Bom Nome, nos termos da autorização das instalações 
da Universidade Europeia tornada pública pelo Aviso n.º 15744/2016, 
de 19 de dezembro.

19 de setembro de 2017. — A Subdiretora -Geral do Ensino Superior, 
Ângela Noiva Gonçalves.

310837803 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 
E PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Aviso n.º 12417/2017
Para cumprimento do disposto nos n.os 1, alínea d) e 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no artigo 292.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, torna-se 
público que as seguintes trabalhadoras, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, cessaram funções por 
motivo de aposentação, na data que para uma se indica:

Lúcia Teixeira Couto Garcia Ribeiro, investigadora auxiliar, da car-
reira de investigação científica, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, posicionada entre o nível 
remuneratório 58 e 59, em 2017-09-01:

Rosa Maria Antunes Soares Ribeiro, técnica de informática, grau 2, 
nível 1, da carreira de técnica de informática, posicionada no nível 25, 
em 2017-07-01;

Cristina Maria Lima Martins Vieira, assistente operacional, da carreira 
de assistente operacional, posicionada entre o nível remuneratório 1 e 2, 
em 2017-01-03;

8 de setembro de 2017. — A Diretora de Serviços de Recursos Hu-
manos e Logística, Ana Paula Seixas Morais.

310799101 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Alpendurada, Marco de Canaveses

Aviso n.º 12418/2017

Notificação para audiência de interessados dos candidatos excluídos 
ao procedimento concursal publicado 

no aviso n.º 10164/2017 do Diário da República do dia 4 de setembro
Nos termos do previsto nos artigos 121.º e 122.º do Código de Proce-

dimento Administrativo, notificam -se os candidatos constantes na lista de 
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Classificação/Ordenação e Exclusão de Candidatos relativa à conclusão 
do primeiro método de seleção — Avaliação Curricular, afixada na sede 
do Agrupamento de Escolas de Alpendorada, bem como na sua página 
eletrónica, de que se encontra aberto o procedimento de audiência de 
interessados, para que, querendo, se pronunciem por escrito, no prazo 
de 10 dias a contar da data da publicação do presente aviso, sobre a 
intenção de exclusão do presente procedimento concursal.

9 de outubro de 2017. — A Presidente do Júri, Maria Luísa Madureira 
Sousa Cardoso.

310833818 

 Escola Secundária de Caldas das Taipas, Guimarães

Aviso n.º 12419/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para 
carreira e categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho do 
Senhor Presidente da Comissão Administrativa Provisória da Escola Se-
cundária de Caldas das Taipas, de 29/09/2017, no uso das competências 
que lhe foram delegadas por autorização da Senhora Diretora -Geral dos 
Estabelecimentos Escolares, de 18 de setembro de 2017, se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum para 
preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho da carreira e categoria de 
assistente operacional desta Escola Secundária de Caldas das Taipas, em 
regime de contrato de trabalho em funções publicas a termo resolutivo 
certo e a tempo parcial (3,5 horas/dia). Este concurso é válido para 
eventuais contratações que ocorram durante o ano escolar 2017/2018.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pe-
las disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

3 — Local de trabalho: Escola Secundária de Caldas das Taipas, sita na 
Rua Professor Manuel José Pereira, 611, 4805 -128 Caldas das Taipas.

4 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a con-
curso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, nomeadamente a prestação de serviços de 
limpeza e apoio geral.

5 — Remuneração base prevista: 278,50€
6 — Duração do contrato: o contrato de trabalho a celebrar será a 

termo resolutivo certo a tempo parcial, com período definido até ao dia 
15 de junho de 2018, ao abrigo da alínea h) do Artigo 57.º da LTFP.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória 
ou equivalente, que pode ser substituída por experiência profissional 
comprovada, tendo em conta que se trata de um recrutamento para a 
carreira de assistente operacional de grau 1.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

8.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletró-
nico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto 

dos serviços de administração escolar da Escola Secundária de Caldas das 
Taipas, e entregue no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações 
desta, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no n.º 3 do 
presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, dirigidas ao 
Presidente da CAP da Escola Secundária de Caldas das Taipas.

8.3 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Fotocópia de declarações da experiência profissional;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração.

9 — Métodos de seleção
9.1 — Dada a urgência do procedimento e de acordo com a faculdade 

prevista nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, será utili-
zado como único método de seleção a avaliação curricular (AC).

9.2 — A Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada 
e tipo de funções exercidas. Para tal serão considerados e ponderados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e 
que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação Académica de Base 
(HAB) ou Curso equiparado, Experiência Profissional (EP) e Formação 
Profissional (FP). Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com 
valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da média 
aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, de 
acordo com a seguinte fórmula:

2 × (HAB) + 4 × (EP) + 2 × (FP)AC = 
8

10 — Composição do Júri
Presidente: José Temporão Simões Rodrigues, 1.º Vogal da CAP
Vogais efetivos: Maria Gorete Lobo Lima da Cruz, Assessora da 

Direção e José Alberto Macedo Marques, Encarregado Operacional
Vogais suplentes: João António Rodrigues Coelho Teixeira, Assessor 

da Direção e Francisco Xavier Oliveira Araújo, Assessor da Direção

10.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

11 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

12 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
da Escola Secundária de Caldas das Taipas.

13 — A Ordenação final dos candidatos admitidos é efetuada de 
acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada um dos elementos do método de 
seleção Avaliação Curricular.

13.1 — Critério de desempate:
13.1.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

13.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela Lei como 
preferencial, é efetuada de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

a) Valoração da Experiência Profissional (EP).
b) Valoração da Habilitação Académica de Base (HAB)
c) Preferência pelo candidato de maior idade.

14 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Presidente da CAP da Escola Secundária de Caldas das 
Taipas, é afixada nas respetivas instalações em local visível e público 
e disponibilizada na página eletrónica http://www.esct.pt, sendo ainda 



23614  Diário da República, 2.ª série — N.º 200 — 17 de outubro de 2017 

publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

15 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica desta Escola 
Secundária de Caldas das Taipas, http://www.esct.pt, na Bolsa de Em-
prego Público (BEP) e, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

16 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

2 de outubro de 2017. — O Presidente da CAP, José Augusto Fer-
reira Araújo.

310822591 

 Agrupamento de Escolas Cego do Maio, Póvoa de Varzim

Aviso n.º 12420/2017
Nos termos dos n.os 2 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2013, de 6 de abril, foi 
homologada a lista de ordenação final dos candidatos admitidos ao 
procedimento concursal comum, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 165, aviso n.º 9895/2017, de 28 de agosto, para preenchi-
mento de quatro postos de trabalho em regime de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo parcial para a carreira e categoria de 
Assistente Operacional:

1 — Maria Elisabete Pereira Teixeira
2 — Maria do Sameiro Sampaio de Castro Marques
3 — Maria das Dores Pinheiro Lima
4 — Miguel de Sousa Pinto
6 de outubro de 2017. — O Diretor, Arlindo Fernando Pereira Ferreira.

310833267 

 Agrupamento de Escolas D. José I, Vila Real de Santo António

Aviso n.º 12421/2017

Delegação de Competências
Ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e dezassete, no uso 

das competências que a lei me confere enquanto Diretora do Agrupa-
mento de Escolas D. José I, e dando cumprimento ao n.º 3 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 224/2009, de 11 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 
de julho, nomeei para o desempenho do cargo de Subdiretor o docente 
Eduardo Jerónimo Gomes Vicente da Cunha.

No uso das mesmas competências e nos termos do disposto nos n.os 1 
e 2 do artigo 35.ª e no n.º 1 do artigo 37.º do Código do Procedimento 
Administrativo e, ainda, ao abrigo do n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 224/2009, de 
11 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho delego, 
sem possibilidade de subdelegação, no Subdiretor, as competências que 
a seguir se discriminam:

1 — Nas minhas faltas e impedimentos, nos termos e ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 41.º do CPA, e em conformidade com o definido no 
n.º 8 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 224/2009, de 11 de setembro e pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012 de 2 de Julho, todas as competências que a lei e o Regu-
lamento Interno me conferem.

Delego, ainda, com possibilidade de subdelegação, as competências 
que a seguir se discriminam:

2 — Autorizar pedidos de transferência de escola ou mudança de 
turmas, matrículas, renovações de matrículas ou inscrições para provas 
finais de ciclo mesmo depois de expirados os prazos legais.

3 — Autorizar a constituição e alteração de turmas dos cursos em 
funcionamento, desde que seja cumprida a legislação, não se verifique 
acréscimo de despesa e dentro da rede definida.

4 — Conceder equivalências do ensino básico.
5 — Superintender, decidir e nomear em todos os assuntos como as 

provas finais de ciclo e provas de aferição, verificando o seu funciona-
mento nos termos da lei e do regulamento interno, podendo determinar a 
criação das equipas e instrumentos formais que entenda como necessários 
e convenientes para o efeito.

6 — Superintender, no geral, em todos os assuntos que, em termos 
pedagógicos, digam respeito ao Corpo Discente, coordenar, supervisionar 
e convocar a realização de todas as reuniões de carácter pedagógico 
que entenda necessárias para bom funcionamento das várias áreas do 
Agrupamento (conselhos de turma, conselhos de turma de avaliação), 
verificando o seu funcionamento nos termos da lei e do regulamento 
interno, podendo determinar a criação das comissões e instrumentos 
formais que entenda como necessários e convenientes para o efeito.

7 — Homologar atas e pautas de avaliação.
8 — Superintender o processo de avaliação do desempenho do pessoal 

não docente do Agrupamento, no geral.
9 — Convocar todas as reuniões a que lhe assista a presidência.
10 — Fazer o despacho de expediente.
As competências delegadas extinguem -se pelas formas dos termos 

determinados no artigo 40.º do CPA.
O presente despacho produz efeitos a partir de um de setembro de 2017
10 de outubro de 2017. — A Diretora, Maria Adelaide Pereira Rosa.

310837893 

 Agrupamento de Escolas de Eixo, Aveiro

Aviso n.º 12422/2017
Nos termos previstos no n.º 6 do artigo 21.º, conjugado com o n.º 2 do 

artigo 24.º, ambos do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, por meu despacho de 
24 de julho de 2017, nomeio para o cargo de Subdiretora do Agrupamento 
de Escolas de Eixo, Aveiro, a docente Sandra Helena Oliveira Ferreira 
Fernandes, docente do grupo de recrutamento 400 e para o cargo de 
Adjunta da Direção, a docente Maria Isabel da Silva Valente Fernandes, 
do grupo de recrutamento 910, para quadriénio 2017 -2021.

9 de outubro de 2017. — O Diretor, Tiago Manuel Morais Lourenço.
310835413 

 Aviso n.º 12423/2017
Nos termos previstos na alínea b) do artigo 37.º do Decreto-

-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, designo para integrar o Conselho Adminis-
trativo do Agrupamento de Escolas de Eixo, Aveiro, a Subdiretora Sandra 
Helena Oliveira Ferreira Fernandes, bem como o Coordenador Técnico, 
Pedro Jorge Silva Gomes, para o quadriénio 2017 -2021.

9 de outubro de 2017. — O Diretor, Tiago Manuel Morais Lourenço.
310835495 

 Escola Secundária José Saramago, Mafra

Aviso n.º 12424/2017

Abertura de Procedimento Concursal
A Escola Secundária José Saramago -Mafra torna público que por 

Despacho da Sr.ª Diretora -Geral dos Estabelecimentos Escolares que se 
encontra aberto o Processo de Seleção para Contrato de Trabalho a Termo 
Resolutivo Certo a Tempo Parcial, nos termos da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 
de fevereiro, Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

1 — Número de trabalhadores: 2 (Dois);
2 — Local de Trabalho: Escola Secundária José Saramago — Mafra;
3 — Função: Assistente Operacional — Grau 1 (Prestação de Ser-

viços Limpeza);
4 — Horário diário: 3h 30 m;
5 — Remuneração Ilíquida/hora: 3,49€ (Três euros e quarenta e nove 

cêntimos) acrescido do valor de subsídio de refeição vigente para a 
Função Pública;

(Só serão remuneradas as horas efetivamente prestadas)
6 — Duração do Contrato: até 15 de junho de 2018, ao abrigo da 

alínea h) do artigo 57.º da Lei do Trabalho em Funções Públicas;
7 — Requisitos Legais exigidos: Possuir escolaridade obrigatória ou 

experiência profissional comprovada, e robustez física para efeitos de 
assegurar os serviços de limpeza;

8 — Critérios de Seleção:
Dada a urgência do procedimento Concursal, o único método de 

seleção será a Avaliação Curricular;
9 — Prazo de concurso: Três (3) dias úteis a contar da data de publi-

cação deste Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro;
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10 — Prazos de Reclamação: 48 horas após a afixação da Lista de 
Graduação dos candidatos:

11 — Formalização das Candidaturas:
As Candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio, que 

será fornecido aos interessados, nos Serviços Administrativos da Escola 
Secundária José Saramago — Mafra ou obtido na página eletrónica da 
Escola (http://escola.esjs -mafra.net) e entregues no prazo de candida-
tura, pessoalmente nos Serviços Administrativos, durante o período de 
atendimento ao público, ou enviadas por correio com Aviso de Receção;

12 — A candidatura terá de ser acompanhada dos dados de Identifi-
cação e dos seguintes documentos:

a) N.º de Identificação Fiscal;
b) Cópia do Certificado de Habilitações Académicas;
c) Currículo e/ou quaisquer documentos que o candidato considere 

importantes, designadamente os de experiência profissional;
d) Composição do Júri:
Presidente: Isabel Maria Duarte Caetano — Subdiretora
Vogais Efetivos:
Clélia Fernanda Júlio Alves — Adjunta da Diretora
Ana Paula Vasconcelos Tomaz Miranda — Chefe de Serviços de 

Administração Escolar

Vogais Suplentes:
Paulo Jorge Escola dos Passos — Adjunto da Diretora
Ana Paula de Oliveira Guerra — Coordenadora Operacional

13 — Os resultados do concurso serão afixados nos Serviços Admi-
nistrativos e na página eletrónica da Escola Secundária José Saramago-
-Mafra, no prazo máximo de 2 dias úteis, após o limite para apresentação 
das candidaturas.

“Este Concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o presente ano escolar 2017/2018”

O Procedimento Concursal deverá ser consultado na página eletrónica 
da Escola

9 de outubro de 2017. — A Diretora, Perpétua Maria Franco.
310833778 

 Agrupamento de Escolas Marcelino Mesquita do Cartaxo

Aviso (extrato) n.º 12425/2017
Nos termos do n.º 2 do artigo 24.º e de acordo com o n.º 6 do ar-

tigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, na redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, nomeio para o cargo de 
subdiretor, com funções de vice -presidente do conselho administrativo 
do Agrupamento de Escolas Marcelino Mesquita do Cartaxo, o docente 
António José Pinto, e para os cargos de adjuntos os docentes Virgínia 
Maria Frazão Isidro Teófilo, José António do Carmo Dias e José Manuel 
Rodrigues Fontes Coelho, para o quadriénio de 2017/2021, a partir de 
18 de julho de 2017.

6 de outubro de 2017. — O Diretor, Jorge Manuel da Luz Tavares.
310834571 

 Agrupamento de Escolas Rainha D. Leonor, Lisboa

Aviso (extrato) n.º 12426/2017
O Agrupamento de Escolas Rainha D. Leonor, em Lisboa, nos termos 

dos procedimentos legais contemplados na Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, tendo em conta os artigos 33.º e 34.º, os n.os 2, 3 e 4 do 
artigo 36.º, os artigos 37.º e 38.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
torna público que se encontra aberto o procedimento concursal para 
2 (dois) contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo a tempo parcial.

O concurso é válido para eventuais contratos que ocorram dentro do 
ano escolar de 2017/2018.

Tipo de Oferta: Um contrato de trabalho com a duração de quatro 
horas/dia; um contrato de trabalho com a duração de três horas/dia.

Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Rainha Dona Leonor, 
em Lisboa.

Função: Os contratos de trabalho caracterizam -se pelo exercício de 
funções de assistente operacional.

Remuneração ilíquida/hora: (euro) 3,67 €.

Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e demais legislação aplicável, designadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Escolaridade obrigatória de acordo com a idade do candidato, ou 

experiência comprovada nos termos legais;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propões desempenhar.

Constitui fator preferencial experiência profissional no exercício de 
funções da mesma natureza devidamente comprovada.

Método de seleção: Avaliação curricular.
Método de seleção: Habilitações académicas (A), Experiência pro-

fissional (B), Formação Profissional (C), com a respetiva valorização 
de 25 % (A), 50 % (B), 25 % (C).

Habilitações:
a) 20 pontos — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 pontos — 12.º ano de escolaridade ou cursos que lhes sejam 

equiparados;
c) 16 pontos — 11.º ano ou cursos que lhes sejam equiparados;
d) 14 pontos — 9.º ano de escolaridade obrigatória ou curso que lhe 

seja equiparado;
e) 10 pontos — outras habilitações.

Experiência profissional:
20 pontos — pelo exercício de funções em realidade social, esco-

lar e educativa no contexto onde desempenhará as funções para as 
quais se promove o presente procedimento concursal, durante mais de 
seis meses;

18 pontos — pelo exercício de funções em realidade social, escolar 
e educativa no contexto onde desempenhará as funções para as quais se 
promove o presente procedimento concursal, até seis meses;

16 pontos — pelo exercício de funções inerentes à carreira e categoria 
do posto de trabalho a ocupar, durante mais de seis meses;

14 pontos — pelo exercício de funções inerentes à carreira e categoria 
do posto de trabalho a ocupar, até seis meses;

12 pontos — outra experiência relevante para as funções.

Formação profissional:
20 pontos — Formação diretamente relacionada com a área funcional, 

num total de 60 ou mais horas;
18 pontos — Formação diretamente relacionada com a área funcional, 

num total de 15 horas ou mais e até 59 horas;
16 pontos — Formação indiretamente relacionada com a área fun-

cional, num total de 60 ou mais horas;
12 pontos — Formação indiretamente relacionada com a área fun-

cional, num total de 15 horas ou mais e até 59 horas;
10 pontos — Outra formação.

Critérios de desempate:
a) Maior pontuação na experiência profissional (primeiro critério);
b) Maior pontuação na formação profissional (segundo critério);
c) Menor idade (terceiro critério).

Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publicação no 
Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro.

As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio, forne-
cido aos interessados, durante as horas normais de expediente, nos ser-
viços administrativos do Agrupamento de Escolas Rainha Dona Leonor.

Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação da lista de ordenação 
final.

Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados dos se-
guintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão (fotocópia);
Curriculum Vitae;
Fotocópia(s) de habilitações literárias e de formação profissional;
Declaração de experiência profissional.
As falsas declarações prestadas pelo candidato são punidas nos ter-

mos da lei.

Composição do júri:
Presidente do júri — Hermínia Maria Ventura Silva (Diretora).
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Vogais efetivos: Margarida Maria Santos Alpalhão (Subdiretora) e 
Esmeralda Pires (Adjunta).

Vogais suplentes: Isabel Maria Morais Vaz (Adjunta) e Maria Filomena 
Cardigos (Adjunta).

10 de outubro de 2017. — A Diretora, Hermínia Maria Silva.
310836929 

 Agrupamento de Escolas Rio Arade, Lagoa

Aviso n.º 12427/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento de 4 assisten-
tes operacionais em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado, com termo resolutivo certo a 
tempo parcial.
De acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril e após homologação de 6 de 
outubro de 2017, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum de recrutamento de quatro Assistentes 
Operacionais, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinado, com termo resolutivo certo a tempo parcial, cujo 
procedimento concursal foi aberto pelo aviso n.º 10185/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 170, de 04 de setembro, a referida 
lista encontra -se afixada na vitrina da escola da sede do agrupamento e 
na página eletrónica www.aera.pt.

7 de outubro de 2017. — A Diretora, Ana Cristina Tiago Martins.
310833615 

 Agrupamento de Escolas de São Lourenço, Valongo

Despacho n.º 9121/2017
Nos termos do disposto no artigo 44.º do Código de Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
os membros do Conselho Administrativo do Agrupamento de Escolas 
de São Lourenço — Valongo delegam no seu Presidente, Diretor do 
Agrupamento de Escolas de São Lourenço — Valongo, as competências 
que a seguir se descriminam:

1 — Autorizar despesas na “Relação de Necessidades”.
2 — Autorizar pagamentos.
3 — Fiscalizar a cobrança de receitas.
4 — Verificar a legalidade da gestão financeira.
Nas suas ausências ou impedimentos, estas atribuições serão da 

competência da Vice -Presidente, Vera Borges Lopes. No impedimento 
de ambos será competente para o exercício das citadas atribuições a 
Secretária do Conselho Administrativo, Maria Adélia Marage da Silva 
Cerqueira de Carvalho.

O presente Despacho tem efeitos retroativos e produz efeitos a partir 
do dia 23 de junho de 2017, ratificando -se todos os atos efetuados.

9 de outubro de 2017. — O Conselho Administrativo: José Miguel 
Moreira Lopes Cunha Marques — Vera Borges Lopes — Maria Adélia 
Marage da Silva Cerqueira de Carvalho.

310834393 

 Despacho n.º 9122/2017
Nos termos do disposto no artigo 44.º do Código de Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e 
ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, alterado pelos Decreto-Lei n.º 224/2009, de 11 de setem-
bro e Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, delego, sem possibilidade 
de subdelegação, na Subdiretora e Adjuntas do Diretor do Agrupamento 
de Escolas de São Lourenço — Valongo, as competências que a seguir 
se descriminam:

1 — Na Subdiretora, Vera Borges Lopes, delego as competências 
para praticar os seguintes atos:

1.1 — Convocar reuniões, homologar atas e pautas de avaliação dos 
alunos e efetuar despacho de expediente.

1.2 — Superintender na constituição das turmas, renovação de ma-
trículas e avaliação dos alunos dos 2.º e 3.º ciclos.

1.3 — Autorizar pedidos de transferência de escola ou mudança de 
turma dos alunos dos 2.º e 3.º ciclos.

1.4 — Superintender nas Provas de Aferição de 5.º e 8.º anos de 
escolaridade.

1.5 — Superintender nas Provas Finais de 6.º e 9.º anos de escolaridade.
1.6 — Atribuir e gerir as medidas de apoio educativo, assim como a 

organização das atividades não letivas, nos 2.º e 3.º ciclos.
1.7 — Apoiar e desencadear os mecanismos necessários inerentes à 

constituição do Conselho de Delegados de Turma de 2.º e 3.º ciclos.
1.8 — Exercer a ação disciplinar nos alunos, nos termos da legislação 

em vigor.
1.9 — Superintender a área de Pessoal Docente dos 2.º e 3.º ciclos.
1.10 — Distribuir/orientar o serviço e definir os horários/semanários 

do Pessoal Docente nos 2.º e 3.º ciclos.
1.11 — Distribuir/orientar o serviço e definir os horários/semanários dos 

Assistentes Operacionais na Escola Básica de São Lourenço — Ermesinde.
1.12 — Supervisionar e superintender ao funcionamento geral dos 2.º 

e 3.º ciclos de ensino na Escola Básica de São Lourenço — Ermesinde, 
bem como decidir e proceder ou propor procedimento adequado ao 
Diretor sobre todos os assuntos que àqueles níveis de ensino digam 
respeito.

1.13 — Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação de de-
sempenho do Pessoal Não Docente.

1.14 — Representar o Agrupamento nas reuniões sobre os assuntos 
delegados.

1.15 — Integrar o Conselho Administrativo do Agrupamento de 
Escolas de São Lourenço — Valongo, de acordo com a alínea b), do 
artigo 37.º, do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelos 
Decreto-Lei n.º 224/2009, de 11 de setembro e Decreto-Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho.

1.16 — Para além das competências referidas, de acordo com o 
Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelos Decreto-Lei 
n.º 224/2009, de 11 de setembro e Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, a Subdiretora substitui o Diretor nas suas faltas e impedimentos.

2 — Na Adjunta do Diretor, Maria José Martins Magalhães da Silva 
Carvalho, delego as competências para praticar os seguintes atos:

2.1 — No âmbito da Educação Especial:
2.1.1 — Distribuição de alunos para avaliação especializada.
2.1.2 — Encaminhamento para terapias externas.
2.1.3 — Análise de processos para encaminhamento de psicologia 

(a nível interno).
2.1.4 — Atualização da listagem dos alunos da Educação Especial.
2.2 — Convocar reuniões, homologar atas e pautas de avaliação dos 

alunos e efetuar despacho de expediente.
2.3 — Superintender na constituição das turmas, matrículas e reno-

vação de matrículas, mesmo depois de expirados os prazos legais, e 
avaliação dos alunos do 1.º ciclo.

2.4 — Autorizar pedidos de transferência de escola ou mudança de 
turma dos alunos do 1.º ciclo.

2.5 — Superintender nas Provas de Aferição de 2.º ano de escolaridade.
2.6 — Superintender nas Provas Finais de 4.º ano de escolaridade.
2.7 — Supervisionar e superintender as Atividades de Enriquecimento 

Curricular, 1.º ciclo.
2.8 — Exercer a ação disciplinar nos alunos, nos termos da legislação 

em vigor.
2.9 — Superintender a área de Pessoal Docente do 1.º ciclo.
2.10 — Distribuir/orientar o serviço e definir os horários/semaná-

rios do Pessoal Docente no 1.º ciclo e Atividades de Enriquecimento 
Curricular.

2.11 — Distribuir/orientar o serviço e definir os horários/semanários 
dos Assistentes Operacionais nas Escolas do 1.º ciclo.

2.12 — Supervisionar e superintender ao funcionamento geral do 
1.º ciclo de ensino em todas as escolas básicas do Agrupamento em 
que funcione, bem como decidir e proceder ou propor procedimento 
adequado ao Diretor sobre todos os assuntos que àquele nível de ensino 
digam respeito.

2.13 — Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os 
outros recursos educativos das Escolas do 1.º ciclo.

2.14 — Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação de de-
sempenho do Pessoal Não Docente.

2.15 — Representar o Agrupamento nas reuniões sobre os assuntos 
delegados.

3 — Na Adjunta do Diretor, Maria Cidália de Oliveira Matos Martins, 
delego as competências para praticar os seguintes atos:

3.1 — Ação Social Escolar:
3.1.1 — Gerir o processo de candidaturas e/ou reavaliações das mesmas.
3.1.2 — Efetuar despacho de expediente referente à Ação Social 

Escolar.
3.1.3 — Gestão do refeitório, nomeadamente o controlo das refeições.
3.1.4 — Aprovar, assinar e afixar as ementas.
3.1.5 — Gestão do bufete.
3.2 — Convocar reuniões, homologar atas e pautas de avaliação dos 

alunos e efetuar despacho de expediente.
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3.3 — Superintender na constituição das turmas, matrículas e reno-
vação de matrículas, mesmo depois de expirados os prazos legais, e 
avaliação dos alunos da Educação Pré-Escolar.

3.4 — Autorizar pedidos de transferência de Agrupamento/Jardim de 
Infância ou mudança de grupo/sala.

3.5 — Exercer a ação disciplinar nos alunos, nos termos da legislação 
em vigor.

3.6 — Superintender a área de Pessoal Docente da Educação Pré-
-Escolar.

3.7 — Distribuir/orientar o serviço e definir os horários/semanários 
do Pessoal Docente na Educação Pré-Escolar.

3.8 — Distribuir/orientar o serviço e definir os horários/semanários 
dos Assistentes Operacionais nos Jardins de Infância.

3.9 — Supervisionar e superintender ao funcionamento geral da Edu-
cação Pré-Escolar em todos os estabelecimentos do Agrupamento em 
que funcione, bem como decidir e proceder ou propor procedimento 
adequado ao Diretor sobre todos os assuntos que àquele nível de ensino 
digam respeito.

3.10 — Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os 
outros recursos educativos dos Jardins de Infância.

3.11 — Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação de de-
sempenho do Pessoal Não Docente.

3.12 — Substituir e representar o Diretor em todos os assuntos de ges-
tão corrente relacionados com a Educação Pré-Escolar no Agrupamento.

O presente Despacho tem efeitos retroativos e produz efeitos a partir 
do dia 23 de junho de 2017, ratificando-se todos os atos efetuados.

9 de outubro de 2017. — O Diretor, José Miguel Moreira Lopes 
Cunha Marques.

310834352 

 Agrupamento de Escolas Sebastião da Gama, Setúbal

Aviso n.º 12428/2017
Por ter saído por inexatidão o procedimento concursal comum de 

recrutamento para ocupação de 2 postos de trabalho em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo para as 
funções correspondentes à categoria de assistente operacional, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 184/2017, de 22 de setembro, 
considera -se o mesmo anulado.

6 de outubro de 2017. — A Diretora, Maria Fernanda Correia 
Resende da Silva Oliveira.

310833372 

 Agrupamento de Escolas do Vale de Ovil, Baião

Aviso n.º 12429/2017
De acordo com o ponto 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que foi afixada no dia 10 de outubro de 
2017, no placard exterior dos Serviços Administrativos do Agrupa-
mento, assim como publicada na página eletrónica do Agrupamento, 
a lista unitária de ordenação final do Procedimento Concursal comum 
de recrutamento para ocupação de um posto de trabalho em funções 
públicas, a termo resolutivo certo para as funções correspondentes à 
categoria de assistente operacional, após homologação do Diretor do 
Agrupamento de Escolas de Vale de Ovil, Baião.

10 de outubro de 2017. — O Diretor, Carlos Alberto Martins Car-
valho.

310840257 

 Agrupamento de Escolas do Viso, Porto

Aviso n.º 12430/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento de quatro postos 
de trabalho a horas, para serviço de limpeza em regime de con-
trato de trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial, para 
a carreira e categoria de assistente operacional de grau 1.

1 — Nos termos dos artigos 33.º e 34.º, dos n.º 2, 3, 4 e 6 do ar-
tigo 36.º e dos artigos 37.º e 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e 
do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145/20011, de 6 de 

abril, torna público que por despacho da Senhora Diretora-Geral dos 
Estabelecimentos Escolares de 18/09/2017, se encontra aberto, pelo 
prazo de 5 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, um procedimento concursal comum para re-
crutamento de 4 (quatro) postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, 
para a categoria de assistente operacional de grau 1.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (artigos 33.º 
e 34.º, os n.º 2, 3, 4, e 6 do artigo 36.º , os artigos 37.º e 38.º) e Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro.

3 — Local de trabalho — Nas escolas que fazem parte do Agrupa-
mento de Escolas do Viso, Porto.

4 — Caracterização das funções a desempenhar: serviço de limpeza 
e acompanhamento de alunos.

5 — Horário de trabalho: 3, 5 horas/dia.
6 — Remuneração: de acordo com a legislação em vigor, acresce o 

subsídio de refeição.
7 — Duração do contrato: até 22 de junho de 2018.
8 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão defi-

nidos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.
9 — Nível habilitacional — Escolaridade obrigatória que pode ser 

substituída por experiência profissional comprovada, tendo em conta 
que se trata de recrutamento para a carreira de assistentes operacionais, 
de grau 1.

10 — Prazo da candidatura — 5 dias úteis a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

11 — Formalização da Candidatura: As candidaturas serão apre-
sentadas, mediante preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória o qual está disponível no endereço eletrónico da Direção-
-Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), http//www.
dgaep.gov.pt, nos termos no artigo 27.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145/20011, de 6 de 
abril e entregues, no prazo de candidatura, pessoalmente nos serviços 
de administração Escolar do Agrupamento de Escolas do Viso, Porto 
ou enviadas pelo correio, em carta registada com aviso de receção para 
a seguinte morada: Agrupamento de Escolas do Viso, Porto, Rua Artur 
Brás, 4250-528 Porto.

11.1 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

11.1.1 — Documentos de identificação (fotocópia do bilhete de iden-
tidade ou cartão de cidadão).

11.1.2 — Certificado de habilitações literárias (fotocópias).
11.1.3 — Declarações de experiência profissional (fotocópias).
11.1.4 — Curriculum Vitae.
11.1.5 — Outros documentos: No caso de candidatos com deficiência, 

devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e anexar 
fotocópia de atestado médico de incapacidade, passado pela Adminis-
tração Regional de Saúde, para os candidatos portadores de deficiência 
igual ou superior a 60 %.

11.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Prazo de reclamação: até 48 horas após a afixação da Lista de 
Ordenação dos Candidatos.

13 — Método de seleção: Considerando a urgência do recrutamento 
e de acordo com a faculdade prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 36.º 
da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho e nos n.º 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, será utilizado como único método de 
seleção obrigatória a avaliação curricular.

13.1 — Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância, que se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = ((HAB) + 2(FP) + 4(EP))/7

13.1.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — habilitação de grau académico igual ou superior ao 
12.º ano ou curso que lhe seja equiparado;

b) 15 Valores — habilitação igual ou superior ao 9.º ano de escolari-
dade e inferior ao 12.º ano ou curso que lhe seja equiparado;

c) 12 Valores — habilitação igual ou superior ao 6.º ano ou curso 
que lhe seja equiparado e inferior ao 9.º ano de escolaridade ou curso 
que lhe seja equiparado;

d) 10 Valores — 4.º ano ou 4.ª classe.
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13.1.2 — Formação profissional (FP):
a) 20 Valores: mais de 90 horas de formação dentro da área funcional 

e com a menção de aprovado, sendo contabilizadas unicamente as com 
a duração mínima de 15 horas;

b) 18 Valores: entre 60 a 90 horas de formação dentro da área funcional 
com a menção de aprovado, sendo contabilizadas unicamente as com 
duração mínima de 15 horas;

c) 16 Valores: entre 30 a 60 horas de formação dentro da área funcional 
com a menção de aprovado, sendo contabilizadas unicamente as com 
duração mínima de 15 horas;

d) 13 Valores: entre 15 a 30 horas de formação dentro da área funcional 
com a menção de aprovado, sendo contabilizadas unicamente as com 
duração mínima de 15 horas;

e) 10 Valores: sem formação profissional.

13.1.3 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no 
exercício das funções inerentes à carreira e categoria, de acordo com a 
seguinte pontuação:

a) 1 Valor por cada ano, completo ou não;
b) 0 Valores — Sem experiência profissional.

14 — Critérios de desempate: Em situação de igualdade de valora-
ção, aplica -se prioritariamente o disposto no n.º 1 do artigo 66.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e depois o consagrado no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145/20011, de 6 de abril. Subsistindo o empate, dever-se-á considerar 
a ordenação dos candidatos de forma decrescente, tendo como referência 
os seguintes critérios:

a) Valoração da experiência profissional traduzida no número dias 
em funções na categoria;

b) Valoração da formação profissional expressa no número de ações 
de formação frequentadas e concluídas na área, independentemente das 
horas de cada uma;

c) Valoração da habilitação académica considerada.

15 — Composição do júri:
Presidente: Albano Barbosa da Silva Maia.
Vogais Efetivos: João Filipe Matos Castro e Dália Vicência Vermelho 

Maio.
Vogais Suplentes: Georgina Luísa Fonseca Costa e Celeste do Céu 

Ferreira Teixeira Santos.

16 — Atas do Júri — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83.º-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145/20011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
desde que as solicitem.

17 — Forma de publicitação da lista de ordenação final dos candida-
tos — A publicação dos resultados obtidos no método de seleção é efetuada 
através de lista ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e 
público da escola sede e disponibilizada na sua página eletrónica.

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar para eventuais contra-
tações que ocorram durante o ano escolar 2017/2018.

19 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 2.ª série, 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

20 — Deu-se cumprimento ao estipulado na Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro.

9 de outubro de 2017. — O Diretor, Albano Barbosa da Silva Maia.
310836718 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Deliberação n.º 911/2017
O Estabelecimento Integrado, Lar de Infância e Juventude Especiali-

zado Casa da Tapada da Renda, foi, no âmbito do processo de transferên-
cia de gestão dos estabelecimentos integrados, por Deliberação do CD do 
ISS, I. P., de 1 de abril de 2015, transferido para a ADM — Associação 
Social de Desenvolvimento (ADM), com celebração de acordo de gestão 
e de acordo de cooperação atípico, para desenvolvimento de resposta 
social de Lar de Infância e Juventude (LIJ).

Em novembro de 2015, na sequência de alegada situação de maus 
tratos a jovens acolhidos no LIJ, foi instaurado processo de inquérito 
pelo Ministério Público, tendo este solicitado ao ISS, I. P. diligências 
no sentido da proteção dos jovens em acolhimento e ponderação sobre 
a sua transferência para outros equipamentos sociais.

No decurso de múltiplas diligências para averiguação dos moldes em 
que se desenvolvia a resposta social em causa, foi atestado o incum-
primento reiterado, por parte da instituição, das obrigações assumidas 
no âmbito do acordo de cooperação celebrado. Foi então decidido, por 
Deliberação do CD de 7 de dezembro de 2016, ratificando o despacho 
de 7 de outubro da Senhora Vogal do CD, cessar os acordos de gestão 
e cooperação, com a concordância da instituição em apreço, facto ve-
rificado em abril de 2017.

O edifício onde se instala o Lar de Infância e Juventude Especializado 
Casa da Tapada da Renda, é propriedade da Direção -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais (DGRSP) e nele funcionava um Centro Educativo, 
resposta do âmbito da Justiça, e foi transferido para o ISS,I. P. através da 
Portaria n.º 101/2008 de 1 de fevereiro. Presentemente não está em fun-
cionamento nesse edifício o LIJ e, tendo em conta o atual enquadramento 
das Casas de Acolhimento e algumas das características que apresenta, 
nomeadamente o seu cariz rural e com poucas acessibilidades tornando 
difícil a garantia dos direitos legalmente previstos para os jovens em 
acolhimento como seja a possibilidade de vivência próxima com o seu 
meio familiar, como dispõe a lei de promoção e proteção, considera -se 
não existirem condições para a continuidade do funcionamento do 
equipamento em causa.

Face ao exposto, o Conselho Diretivo delibera, ao abrigo do n.º 6 do 
artigo 23.º da Portaria n.º 135/2012, de 8 de maio, alterada pela Portaria 
n.º 160/2016, de 9 de junho e alterada e republicada em anexo à Porta-
ria n.º 102/2017, de 7 de março, o encerramento temporário do Lar de 
Infância e Juventude Especializado Casa da Tapada da Renda.

31 de agosto de 2017. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Fiolhais.

310835916 

 Deliberação (extrato) n.º 912/2017
O Conselho Diretivo delibera, nos termos e ao abrigo do disposto na 

alínea g), do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro e 
dos artigos 27.º e 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão 
atual, nomear, em regime de substituição, a seguinte trabalhadora do 
mapa de pessoal do ISS, I. P., que detém a competência técnica e aptidão 
para o exercício das referidas funções, conforme evidencia a respetiva 
nota curricular anexa à presente Deliberação:

1 — Licenciada Ângela Manuel Ferreira e Silva, técnica superior, 
no cargo de Chefe de Setor de Atendimento/Emergência Social, do 
Núcleo de Intervenção Social, da Unidade de Desenvolvimento Social 
e Programas, do Centro Distrital de Lisboa.

A presente Deliberação produz efeitos a 1 de setembro de 2017.
31 de agosto de 2017. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 

Fiolhais.

Nota Curricular
Ângela Manuel Ferreira e Silva, nascida a 28 de outubro de 1974, 

Licenciada em Serviço Social pelo Instituto Superior de Serviço Social 
de Lisboa (1992 -1997), é técnica superior do Centro Distrital de Lis-
boa — Instituto da Segurança Social, I. P..

De janeiro de 2015 até à presente data desempenha funções de técnica 
superior no Setor Cooperação e Licenciamento, Núcleo de Respostas Sociais 
da Unidade de Desenvolvimento Social e Programas; de abril de 2011 a 
dezembro 2014, assegurou a Coordenação e a Representação da Segurança 
Social no Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social Integrado de 
Loures (SAASIL); de janeiro de 2010 a dezembro de 2014 coordenou a 
Equipa de intervenção Social de Loures, Setor Loures/Odivelas, Núcleo de 
intervenção Social da Unidade de Desenvolvimento Social e Programas; de 
fevereiro de 2004 a dezembro de 2009, desempenhou funções de técnica 
superior no Serviço de Ação Social de Loures Setor Loures/Odivelas, Núcleo 
de intervenção Social da Unidade de Desenvolvimento Social e Programas, 
no âmbito do Atendimento/Acompanhamento Social e Rendimento Social 
de Inserção; de fevereiro de 2002 a fevereiro de 2004, foi representante 
do Departamento de Ação Social de Lisboa e Secretária da Comissão de 
Proteção de Crianças e jovens Lisboa Ocidental, nas modalidades alargada e 
restrita; de janeiro de 2001 a maio 2002, exerceu funções de técnica superior 
na Equipa Multidisciplinar de Apoio às Creches Familiares dependentes 
dos Equipamentos Integrados do Concelho de Lisboa e dependentes do 
Departamento de Ação Social de Lisboa; de outubro de 1999 a fevereiro 
de 2002, exerceu funções de Técnica de Serviço Social no Equipamento 
Integrado — Centro de Apoio a Deficientes Visuais.

310835819 
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 Centro Distrital de Castelo Branco

Despacho n.º 9123/2017

Subdelegação de competências
O Diretor da Unidade de Prestações e Contribuições, do Centro Dis-

trital de Castelo Branco, Luís Carlos Mendes Plácido, pelo Despacho 
n.º 7011/2017, datado de 20 de julho de 2017, publicado no DR n.º 155, 
2.ª série, de 11 de agosto, subdelegou competências em mim, Maria 
Lopes Afonso dos Santos Coelho, Diretora do Núcleo de Prestações, 
com faculdade de subdelegação.

Nos termos dos artigos 46 e seguintes do Código de Procedimento 
Administrativo, no âmbito da respetiva competência, subdelego:

1 — Na chefe de Equipa de Prestações Familiares e Deficiência, Maria 
Elvira Barata Marcos Branco, a competência para:

1.1 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação das prestações 
familiares e de deficiência;

1.2 — Anular notas de reposição, quando tenham sido indevidamente 
emitidas;

1.3 — Emitir quaisquer certidões e declarações relativas a benefi-
ciários;

1.4 — Organizar processos relativos à atribuição das prestações por 
morte e reembolso das despesas de funeral, bem como colaborar com 
o Centro Nacional de Pensões na atualização dos dados do respetivo 
sistema de informação;

1.5 — Emitir certidões, ao abrigo do artigo 83.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo;

1.6 — Participar as infrações de natureza contraordenacional em 
matéria de segurança social, bem como das situações que indiciem crime 
contra a segurança social;

1.7 — Promover as ações adequadas ao exercício pelos interessados 
do direito à informação e à reclamação.

2 — No chefe de Equipa de Prestações de Desemprego, Solidariedade 
e Pensões, António Joaquim Carvalho Pereira Nunes, a competência 
para:

2.1 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação das prestações 
de desemprego, incluindo o subsídio social de desemprego — bem como 
o montante global das mesmas — e ainda outras relacionadas com a 
cessação do contrato de trabalho;

2.2 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação de outras 
prestações e ou compensações pecuniárias relacionadas com a suspensão 
ou cessação dos contratos de trabalho;

2.3 — Decidir sobre a atribuição, suspensão ou cessação do Rendi-
mento Social de Inserção, do Complemento Solidário para Idosos e de 
outras prestações do subsistema de solidariedade;

2.4 — Organizar processos relativos à atribuição das prestações de 
invalidez, velhice e complemento por dependência, bem como colaborar 
com o Centro Nacional de Pensões na atualização dos dados do respetivo 
sistema de informação;

2.5 — Anular notas de reposição, quando tenham sido indevidamente 
emitidas;

2.6 — Emitir quaisquer certidões e declarações relativas a benefi-
ciários;

2.7 — Decidir processos de atribuição de pensão social de invalidez 
e velhice, pensão de viuvez e orfandade;

2.8 — Emitir certidões, ao abrigo do artigo 83.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo;

2.9 — Participar as infrações de natureza contraordenacional em 
matéria de segurança social, bem como das situações que indiciem crime 
contra a segurança social;

2.10 — Promover as ações adequadas ao exercício pelos interessados 
do direito à informação e à reclamação.

3 — Na chefe de Equipa de Prestações de Doença, Parentalidade e 
Verificação de Incapacidades, Alda Maria Henriques Filipe, a compe-
tência para:

3.1 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação dos subsídios 
no âmbito da proteção na parentalidade;

3.2 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação dos pedidos 
de subsídio de doença;

3.3 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação das prestações 
compensatórias de subsídio de férias, de Natal e outras de natureza 
análoga;

3.4 — Despachar os pedidos de insuficiência económica, reavaliação 
e faltas a exame médico dos beneficiários, bem como dos médicos seus 
representantes;

3.5 — Requerer a fiscalização da doença e a realização de juntas 
médicas, consoante os casos e a lei aplicável;

3.6 — Emitir notas de reembolso de despesas efetuadas com o funcio-
namento das comissões de recurso, quando o parecer for desfavorável 
ao requerente;

3.7 — Despachar os pedidos de justificação de faltas a juntas médicas, 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 360/97, de 17 de dezembro;

3.8 — Autorizar as despesas com transportes em ambulâncias para a 
realização de exames médicos;

3.9 — Autorizar as comparticipações devidas aos beneficiários pela 
participação dos médicos nas comissões de recurso e de reavaliação;

3.10 — Autorizar o reembolso de despesas efetuadas com o funcio-
namento das comissões de recurso;

3.11 — Autorizar as despesas com a realização de relatórios e pare-
ceres médicos no âmbito dos Serviços de Verificação de Incapacidades 
(SVI);

3.12 — Autorizar a realização de despesas com o transporte de mé-
dicos das Comissões de Verificação de Incapacidades Temporárias 
(CVIT) e das Comissões de Verificação de Incapacidades Permanentes 
(CVIP);

3.13 — Autorizar as despesas relativas aos elementos auxiliares de 
diagnóstico e exames médicos necessários à avaliação da incapaci-
dade;

3.14 — Anular notas de reposição, quando tenham sido indevida-
mente emitidas;

3.15 — Emitir quaisquer certidões e declarações relativas a bene-
ficiários;

3.16 — Emitir certidões, ao abrigo do artigo 83.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo;

3.17 — Participar as infrações de natureza contraordenacional em 
matéria de segurança social, bem como das situações que indiciem crime 
contra a segurança social;

3.18 — Promover as ações adequadas ao exercício pelos interessados 
do direito à informação e à reclamação.

4 — Subdelego ainda nos referidos chefes de Equipa, a competência 
genérica para:

4.1 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços do Núcleo 
de Prestações, incluindo a dirigida aos Tribunais, com exceção da que 
for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da República, 
ao Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da 
Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição na hierar-
quia do Estado, salvaguardando situações de mero expediente ou de 
natureza urgente.

5 — As competências ora subdelegadas entendem -se feitas, sem 
prejuízo do disposto no artigo 49 do C.P.A. designadamente os poderes 
de avocação e supervisão.

6 — O presente despacho, em cumprimento do n.º 2 do artigo 47 do 
C.P.A., será publicado no Diário da República, 2.ª série, é de aplicação 
imediata, ratificando -se, desde já, todos os atos praticados no âmbito 
das competências ora subdelegadas.

25 de setembro de 2017. — A Diretora do Núcleo de Prestações, 
Maria Lopes Coelho.

310835398 

 Despacho n.º 9124/2017

Subdelegação de competências
O Diretor do Centro Distrital de Castelo Branco, licenciado António 

de Melo Bernardo, pelo Despacho n.º 5.994/2017, datado de 15 de maio 
de 2017, publicado no DR n.º 129, 2.ª série, de 6 de julho, subdelegou 
competências em mim, Ilda da Conceição Afonso Paixão Lucas, diretora 
do Núcleo de Apoio à Direção, com faculdade de subdelegação.

Nos termos dos artigos 46.º e seguintes do Código de Procedimento 
Administrativo, subdelego:

1 — Na Chefe do Setor de Assuntos Jurídicos e Contencioso, licen-
ciada Ana Paula Pereira Birra, no âmbito do respetivo Setor:

1.1 — A competência genérica para:
1.1.1 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de na-

tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços do 
Setor de Assuntos Jurídicos e Contencioso, incluindo a dirigida aos 
Tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente.

1.2 — A competência específica para ao abrigo do artigo 3.º da Lei 
n.º 107/2009, de 14.09, os poderes para, relativamente aos processos de 
contraordenação que corram termos no âmbito geográfico de atuação 
do respetivo serviço:

1.2.1 — Aplicar admoestações, coimas e sanções acessórias pela 
prática de infrações ao direito da segurança social no âmbito das relações 
jurídicas de vinculação, contributiva e prestacional, bem como despachar 
e arquivar os mesmos processos;



23620  Diário da República, 2.ª série — N.º 200 — 17 de outubro de 2017 

1.2.2 — Aplicar admoestações e coimas pela prática de contraor-
denações no âmbito dos estabelecimentos de apoio social, bem como 
despachar e arquivar os mesmos, à exceção dos casos em que seja 
proposta a aplicação conjunta de coima e sanção acessória.

2 — Subdelego ainda na referida chefe de setor, a competência para, 
no âmbito da respetiva área:

2.1 — Aprovar os planos de férias e respetivas alterações, bem como 
a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro dos limites 
legais e das orientações definidas pelo Conselho Diretivo;

2.2 — Autorizar férias anteriores à aprovação dos planos de férias e 
o gozo de férias interpoladas;

2.3 — Autorizar deslocações;
2.4 — Despachar os processos de justificação de faltas;
3 — As competências ora subdelegadas entendem -se feitas, sem pre-

juízo do disposto no artigo 49.º do C. P. A. designadamente os poderes 
de avocação e supervisão.

4 — O presente despacho, em cumprimento do n.º 2 do artigo 47.º do 
C. P. A., será publicado no Diário da República, 2.ª série, é de aplicação 
imediata, ratificando -se, desde já, todos os atos praticados no âmbito 
das competências ora subdelegadas.

29 de setembro de 2017. — A Diretora do Núcleo de Apoio à Direção, 
Ilda Paixão Lucas.

310837836 

 Centro Distrital de Évora

Despacho n.º 9125/2017

Subdelegação de Competências
Nos termos do disposto no artigo 44.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e no uso das competências que me foram subdelegadas, 
através do Despacho n. 3425/2016, de 25 de fevereiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 7 de março de 2016, subde-
lego, sem prejuízo dos poderes de avocação, na Diretora do Núcleo de 
Contribuições, licenciada Elisabete Cristina Valente Martins Paiva, os 
poderes necessários para praticar os seguintes atos:

1 — Em matéria de gestão em geral:
1.1 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natureza 

corrente da sua área de competência necessária ao normal funcionamento 
dos serviços, incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que 
for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da República, 
ao Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da 
Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição na hierar-
quia do Estado, salvaguardando situações de mero expediente ou de 
natureza urgente;

1.2 — Nas minhas faltas, ausências e impedimentos, assinar a cor-
respondência do âmbito das competências do Núcleo.

2 — Em matéria de gestão de recursos humanos, desde que sejam 
observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e 
as orientações técnicas sobre a matéria:

2.1 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

2.2 — Autorizar as alterações aos mapas de férias;
2.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas do pessoal sob 

a sua dependência hierárquica;
2.4 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 

faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;
2.5 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de dispensa 

para consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;
2.6 — Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho 

(SIADAP), de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação 
em vigor e pelas orientações dos superiores hierárquicos.

3 — Em matéria de gestão de contribuições:
3.1 — Decidir sobre os processos de inscrição de pessoas singulares 

e de pessoas coletivas ou equiparadas no sistema público de segurança 
social, para efeitos de enquadramento nos regimes de segurança social, 
vinculação e relação contributiva dos beneficiários e contribuintes da 
segurança social;

3.2 — Decidir sobre as bases de incidência e taxas contributivas a 
aplicar em matéria de regimes de segurança social;

3.3 — Decidir sobre processos de incentivos ao emprego e quaisquer 
outros com reflexo na isenção ou redução de taxas contributivas ou 
dispensa do pagamento de contribuições à segurança social, bem como 
processos de situações de pré -reforma ou similares;

3.4 — Despachar os processos de trabalhadores deslocados no es-
trangeiro no âmbito da aplicação de regulamentos e convenções in-
ternacionais;

3.5 — Validar o registo de remunerações e demais dados e elementos 
constantes das declarações de remunerações, designadamente no que 
respeita a equivalências e bonificações do tempo de serviço;

3.6 — Controlar e participar ao Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social (IGFSS), para efeitos de cobrança coerciva, a dívida 
contributiva não regularizada voluntariamente;

3.7 — Decidir sobre os processos de seguro social voluntário, de 
pagamentos retroativos de contribuições prescritas e de bonificações, 
contagem de tempo de serviço e acréscimo às carreiras contributivas 
dos beneficiários, nos termos legais aplicáveis;

3.8 — Decidir as reclamações dos contribuintes, incluindo as deduzi-
das em processo executivo, emitindo os respetivos extratos de dívida;

3.9 — Acompanhar e atender os contribuintes, com vista ao cumpri-
mento das obrigações contributivas;

3.10 — Gerir as contas correntes dos contribuintes;
3.11 — Acompanhar os contribuintes no âmbito de atuação do Gestor 

do Contribuinte;
3.12 — Instruir pedidos de restituição de contribuições e quotizações 

indevidas;
3.13 — Identificar desvios significativos no cumprimento das obri-

gações contributivas, de forma a atuar atempadamente em situações de 
incumprimento;

3.14 — Emitir e assinar extratos de contas correntes;
3.15 — Assinar Declarações de Situação Contributiva (DSC) requeri-

das pelos contribuintes, cuja sede se situe no distrito de Évora e certificar 
as situações de incumprimento perante a lei;

3.16 — Emitir os documentos necessários à reclamação de créditos 
da Segurança Social em quaisquer processos judiciais;

3.17 — Analisar e identificar ações ou omissões dos contribuintes, 
cujas práticas indiciem eventuais ilícitos criminais contra a Segurança 
Social, elaborando as correspondentes notícias crime para remessa aos 
serviços competentes;

3.18 — Acompanhar os processos executivos a correr termos nos 
Serviços de Finanças;

3.19 — Assegurar o acompanhamento do cumprimento dos acordos 
de pagamento prestacional de dívida à Segurança Social, celebrados no 
âmbito dos processos extrajudiciais de regularização, propondo a sua 
rescisão em caso de incumprimento;

3.20 — Articular com o IGFSS, no que respeita às matérias da sua 
competência;

3.21 — Propor a rescisão dos acordos de regularização de dívidas à 
Segurança Social, com fundamento no incumprimento dos devedores;

3.22 — Instruir e acompanhar a gestão de processos relativos à cons-
tituição de hipotecas legais para garantia dos créditos da Segurança 
Social.

4 — De acordo com o disposto no artigo 46.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, a dirigente referida no presente despacho 
poderá subdelegar as competências ora subdelegadas, com exceção das 
competências previstas no ponto 2.

5 — A presente subdelegação de competências é de aplicação ime-
diata, ratificando -se, desde já, todos os atos praticados pela respetiva 
destinatária no âmbito das matérias por ela abrangidas, nos termos do 
artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo.

11 de outubro de 2016. — O Diretor da Unidade de Prestações e 
Contribuições, Carlos Alberto Fiche da Silva.

310841878 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Declaração de Retificação n.º 705/2017
Pelo Despacho n.º 7541/2017, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 164, de 25 de agosto, e no desenvolvimento da autorização 
previamente obtida, conforme Despacho n.º 7509/2017, publicado, 
também, no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de agosto, 
determinou -se a distribuição dos 200 postos de trabalho, referentes à 
categoria superior de assistente graduado sénior.

Por se ter verificado que o Anexo àquele despacho comporta incorre-
ções, impõe -se a sua retificação, o que se promove através da presente 
declaração de retificação.

Assim:
Onde se lê: 

Angiologia/cirurgia vascular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P.E. . . . 1
Hospital Garcia da Orta, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
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 deve ler -se: 

Angiologia/cirurgia vascular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Garcia da Orta, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Cirurgia Pediátrica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Cirurgia Pediátrica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Cirurgia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Baixo Vouga, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . 1
Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco 

Gentil, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.  . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, E. P. E.. . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Oeste  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Cirurgia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P.E. . . . 2
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Centro Hospitalar Baixo Vouga, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . 1
Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco 

Gentil, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.  . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, E. P. E.. . . . . . . . . . . 1
Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Oeste  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Endocrinologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Centro Hospitalar de São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Endocrinologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar de São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Dermatovenereologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Baixo Vouga, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Dermatovenereologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Hospital Garcia da Orta, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Baixo Vouga, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Gastrenterologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E. P. E.. . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E.  . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Baixo Vouga, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Gastrenterologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E. P. E.. . . . . . . . . . . . 1
Hospital de Braga, PPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E.  . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Baixo Vouga, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Garcia da Orta, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Ginecologia/obstetrícia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Hospital de Braga, PPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Barreiro/Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Ginecologia/obstetrícia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.  . . . . . . . . . . . 1
Hospital de Braga, PPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Barreiro/Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Infecciologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Hospital Garcia da Orta, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Infecciologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1
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 Onde se lê: 

Medicina Geral e Familiar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.  . . . . . . . . . . . 2
Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . 3
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.  . . . . . . . . . . 7
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E. . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E.. . . . . . . . . 1
Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.  . . . . . . . . . 4

 deve ler -se: 

Medicina Geral e Familiar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.  . . . . . . . . . . . 2
Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . 3
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.  . . . . . . . . . . 6
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E. . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E.. . . . . . . . . 1
Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.  . . . . . . . . . 4

 Onde se lê: 

Medicina interna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E. P. E.. . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, E. P. E.. . . 1
Centro Hospitalar Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E. . . . . . 1
Hospital de Braga, PPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.  . . . . . . . . . . . 2
Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Garcia da Orta, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 4
Centro Hospitalar Barreiro/Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E. . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Medicina interna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E. P. E.. . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, E. P. E.. . . 1
Centro Hospitalar Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E. . . . . . 2
Hospital de Braga, PPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.  . . . . . . . . . . . 2
Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Garcia da Orta, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 4
Centro Hospitalar Barreiro/Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E. . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Medicina Intensiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.. . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Medicina Intensiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.. . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Neurofisiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Neurofisiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Neurologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Hospital de Braga, PPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Neurologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Hospital de Braga, PPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Neurorradiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.. . . . . . . 1
Hospital Garcia da Orta, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Neurorradiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.. . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Oncologia médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Centro Hospitalar de São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 

Gentil, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Oncologia médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Centro Hospitalar de São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Garcia da Orta, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 

Gentil, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Ortopedia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Hospital Santa Maria Maior, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital de Braga, PPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
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Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.  . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.  . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Distrital de Santarém, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Ortopedia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Hospital Santa Maria Maior, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Hospital de Vila Franca de Xira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital de Braga, PPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.  . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.  . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Otorrinolaringologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P.E. . . . 1
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.. . . . . . . 1
Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco 

Gentil, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Barreiro/Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Otorrinolaringologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P.E. . . . 1
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.. . . . . . . 1
Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco 

Gentil, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Patologia Clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Centro Hospital do Médio Ave, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Patologia Clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Centro Hospital do Médio Ave, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Barreiro/Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Pediatria médica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E. P. E.. . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, E. P. E.. . . 1
Centro Hospitalar Tâmega e Sousa, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P.E. . . . 1
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.  . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, E. P. E.. . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Pediatria médica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E. P. E.. . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, E. P. E.. . . 1
Centro Hospitalar Tâmega e Sousa, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P.E. . . . 1
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, E. P. E.. . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Psiquiatria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E. P. E.. . . . . . . . . . . . 1
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Hospital Magalhães Lemos, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Tondela Viseu, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Psiquiatria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E. P. E.. . . . . . . . . . . . 1
Hospital Magalhães Lemos, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Tondela Viseu, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Barreiro/Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Psiquiatria da Infância e da Adolescência . . . . . . . . . . . . . . . 4
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Barreiro/Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Psiquiatria da Infância e da Adolescência . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Radiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E. P. E..  . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 

Gentil, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Garcia da Orta, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Radiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Centro Hospitalar Entre Douro e Vouga, E. P. E..  . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . 1
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 

Gentil, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Onde se lê: 

Saúde Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.  . . . . . . . . . . . 1
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
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 deve ler -se: 

Saúde Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.  . . . . . . . . . . . 1
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.  . . . . . . . . . . 1
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

 Onde se lê: 

Urologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Hospital Nossa Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E. . . . 1
Hospital de Braga, PPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E.  . . . . . . . . . . . 1
Hospital Distrital de Santarém, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 deve ler -se: 

Urologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E.  . . . . . . . . . . . 1
Hospital Distrital de Santarém, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Barreiro/Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 São, ainda, eliminadas as vagas nas especialidades de Cirurgia Car-
diotorácica e Radioncologia e aditadas as seguintes: 

Anatomia Patológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . 1

Cardiologia Pediátrica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Hematologia Clínica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 9 de outubro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310837788 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso n.º 12431/2017

Homologação da lista unitária de ordenação final

Pelo Aviso n.º 3382/2017, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 65, de 31 de março de 2017, foi aberto procedimento concursal 
comum para preenchimento de 18 postos de trabalho da carreira/catego-
ria de técnico superior e de 6 postos de trabalho da carreira/categoria de 
assistente técnico do mapa de pessoal do Infarmed, I. P., na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

Realizados os métodos de seleção previstos, procede-se à publicação 
da lista de ordenação final dos candidatos aprovados, para as referência 
indicadas, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril, lista essa que foi homologada por despacho da Presidente 
do Conselho Diretivo, de 06 de outubro de 2017. 

Referência Ordenação Candidato
Classificação 

final
(Valores)

A 1.º Paulo Jorge Cerqueira Bota . . . . . . . 17,64
2.º Susana Inês Rodrigues Duarte . . . . . 16,24
3.º Susana Patricia Braz Gonçalves. . . . 11,56
4.º Sandra Cristina e Silva Caniço  . . . . 11,52

Referência Ordenação Candidato
Classificação 

final
(Valores)

C 1.º Vasco Manuel Pedro Machado. . . . . 16,00
D 1.º Ana Margarida Parreira de Oliveira 18,80
E 1.º Cristina Sofia Machado dos Reis. . . 15,53

2.º Sérgio Dias Pinto . . . . . . . . . . . . . . . 14,94
3.º Hugo Leonardo Coelho de Oliveira 11,52

F 1.º Francisco Caldeira de Castel Branco 
Fraústo de Azevedo  . . . . . . . . . . . 14,62

2.º Pedro Miguel Ferreira Rodrigues Cor-
reia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,63

3.º Marina Isabel Moita Campos. . . . . . 12,02
G 1.º Rui Miguel Martinho . . . . . . . . . . . . 14,52

2.º Miguel Alexandre Mendes Sobreira 11,44
3.º Isaías Inácio Cruz dos Santos  . . . . . 10,82

I 1.º Mário António Ramos de Amorim. . . 19,28
K 1.º Susana Inês Rodrigues Duarte . . . . . 14,82
L 1.º Eurico Gonçalo Guerreiro de Pires 

Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,78
2.º Paulo Jorge Cerqueira Bota . . . . . . . 15,30
3.º Gonçalo Nuno Branco Antunes Ba-

tista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,58
4.º Rita Gomes Morais  . . . . . . . . . . . . . 13,42
5.º Susana Inês Rodrigues Duarte . . . . . 12,72
6.º Alexandra Marisa Barbosa da Silva 12,02
7.º Maria Alice Pires Belém  . . . . . . . . . 11,52

M 1.º Ana Sofia da Fonseca Veloso. . . . . . 16,90
2.º Susana Inês Rodrigues Duarte . . . . . 13,42
3.º Sandra Cristina e Silva Caniço  . . . . 10,60

N 1.º Paulo Jorge Cerqueira Bota . . . . . . . 15,06
P 1.º André Morgado de Jesus Albino  . . . 14,84

2.º Tiago Ramos Lucas Tomás Pinto. . . 12,26

 9 de outubro de 2017. — A Diretora de Recursos Humanos, Finan-
ceiros e Patrimoniais, Cláudia Belo Ferreira.

310835535 

 Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Aviso n.º 12432/2017
Em cumprimento do disposto no Artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 145 -A/2011, 
de 06 de abril, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final, 
homologada, por Despacho de 21 de julho de 2017, do Conselho Di-
retivo do IOGP, referente ao procedimento concursal comum para 
preenchimento de 03 postos de trabalho na carreira e categoria de 
Assistente Operacional do mapa de pessoal deste Instituto, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo Aviso n.º 2833/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 55 de 17 de março.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Nome Avaliação
Curricular 

Entrevista
Profissional

de
Seleção 

Classificação 
Final 

Eduardo Abrantes Galucho  . . . . . . 11,78 3,50 15,28 

 Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser in-
terposto recurso hierárquico nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo.

9 de outubro de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo, Dr.ª Luísa 
Coutinho Santos.

310834547 

 Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos 
e nas Dependências

Aviso n.º 12433/2017
1 — Faz -se público que o Serviço de Intervenção nos Comportamen-

tos Aditivos e nas Dependências pretende recrutar quatro trabalhadores 
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em regime de mobilidade na categoria, três trabalhadores detentores da 
carreira e categoria de assistente técnico e um trabalhador na carreira de 
informática com a categoria de especialista de informática, nos termos 
do disposto no artigo 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, para exercício 
de funções no Serviço de Intervenção nos comportamentos Aditivos e 
nas Dependências.

2 — Requisitos gerais: Trabalhadores com a categoria de assistente 
técnico e especialista de informática, detentores de relação jurídica de 
emprego público previamente constituída, em regime de contrato em 
funções públicas por tempo indeterminado.

3 — Habilitações literárias:
Referência a): 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equi-

parado;
Referência b): 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equi-

parado;
Referência c): Licenciatura em Engenharia de Informática, Informática 

de Gestão e similares.

4 — Requisitos preferenciais:
Referência a) — Experiência comprovada na área da contabilidade e 

aprovisionamento; Conhecimento e utilização da aplicação GERFIP, Re-
gisto de cabimentos e compromissos em GERFIP; Receção e conferência 
de faturas; Organização e arquivo de expediente na área financeira, entre 
outras funções no âmbito da área pretendida; Conhecimentos no âmbito 
do Código dos Contratos Públicos (CCP) — Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro e dos Acordos Quadro; Conhecimentos de informática 
na ótica do utilizador (Word e Excel);

Referência b) — Executar tarefas de secretariado, de carater ad-
ministrativo e outras; Atendimento telefónico e gestão das chamadas 
telefónicas; Gestão do expediente e arquivo; Gestão de bases de dados; 
Aprovisionamento e economato; Planeamento, organização e gestão de 
deslocações ao estrangeiro; Elaboração de atas/relatórios de reuniões; 
Elaboração de ofícios e minutas; Organização e secretariado de reuniões 
e outros eventos; Elaboração de apresentações PowerPoint; Preferen-
cialmente com conhecimentos básicos da língua inglesa (conversação 
e escrita); Bons conhecimentos de informática na ótica do utilizador 
(PowerPoint, Word, Excel e Outlook); Capacidade de relacionamento 
interpessoal e de comunicação; Capacidade de organização e planea-
mento;

Referência c) — Planeamento, gestão e manutenção dos equipamentos 
no DataCenter (Infraestrutura IBM e APC) do SICAD; Gerir a infraes-
trutura de Sistemas em Windows (Sistemas Operativos 2012,2008, 
2003, Exchange 2010, Wsus, DFS, File Quota Manager, SQL, Hyper -V, 
SharePoint, Print Managment); Gerir servidores em Linux, Gestão e 
manutenção de aplicações Symantec (Enterprise Vault, Symantec End 
Point Protection Enterprise Suite e Backup Exec); Conhecimentos das 
aplicações Teleform, SPSS, Right Fax, WatchGuard Total Security e 
Innux Time; Conhecimentos de Sistemas Operativos Windows Clientes 
(Windows 10, 8.1, 7);Conhecimentos de Redes; Conhecimentos de 
VOIP; Desenvolvimento de projetos estratégicos, nomeadamente com 
vista à adoção de metodologias/tecnologias para a melhoria contínua 
na área de segurança e proteção Informática.

5 — Local de trabalho: Serviço de Intervenção nos Comportamentos 
Aditivos e nas dependências, sito no Parque da Saúde Pulido Valente, 
Alameda das Linhas de Torres n.º 117, Edifício SICAD, 1750 -147 Lisboa.

6 — Prazo de entrega das candidaturas: 10(dez) dias a contar da data 
da publicitação do presente aviso no Diário da República.

7 — Forma de apresentação das candidaturas:
a) A candidatura devera ser formalizada através de requerimento 

dirigido ao Diretor -Geral do Serviço de Intervenção dos Comporta-
mentos Aditivos e nas Dependências, contendo os seguintes elementos: 
nome, naturalidade, data de nascimento, morada, código postal, telefone 
de contacto, habilitações literárias, modalidade da relação jurídica de 
emprego público e serviço/organismo a que pertence, categoria detida, 
posição e nível remuneratório;

b) A candidatura deverá ser identificada com menção «Recrutamento 
por Mobilidade Interna» com indicação expressado número do aviso do 
Diário da República, podendo ser entregue, pessoalmente no serviço de 
expediente durante o horário normal de expediente das 9h às 17h ou, 
remetida pelo correio em carta registada com aviso de receção, para o 
Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas dependên-
cias, Parque da Saúde Pulido Valente, Alameda das Linhas de Torres 
n.º 117, Edifício SICAD, 1750 -147 Lisboa, ou por correio eletrónico: 
dgr@sicad.min -saude.pt;

c) O requerimento deverá ser obrigatoriamente, acompanhado de 
curriculum vitae devidamente atualizado, detalhado e assinado, bem 
como declaração emitida pelo serviço de origem onde conste a iden-

tificação da relação jurídica de emprego publico, carreira/categoria de 
que o candidato é titular, a descrição das funções exercidas, a posição 
e nível remuneratório.

8 — Seleção de candidatos: A seleção será feita com base na análise 
do curriculum vitae, complementada com entrevista profissional.

15 de setembro de 2017. — O Diretor -Geral do SICAD, João Augusto 
Castel -Branco Goulão.

310837074 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 9126/2017
Considerando que:
a) O Plano Rodoviário Nacional aprovado pelo Decreto -Lei n.º 222/98, 

de 17 de julho, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei 
n.º 98/99, de 26 de julho, e pelo Decreto -Lei n.º 182/2003, de 16 de 
agosto, estabelece, designadamente nas disposições conjugadas do ar-
tigo 13.º, n.os 1 e 2, que as estradas regionais podem ser integradas nas 
redes municipais mediante despacho de autorização do ministro da 
tutela do setor rodoviário;

b) A integração destas estradas nas redes municipais é feita mediante 
acordo a celebrar entre o município interessado e, no presente, a Infraes-
truturas de Portugal, S. A., por ter sucedido à Estradas de Portugal, S. A., 
nos termos do Decreto -Lei n.º 91/2015, de 29 de maio;

c) O Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado 
pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, estabelece, no artigo 40.º, que as 
estradas que deixem de pertencer total ou parcialmente à rede rodoviária 
nacional para integrar uma rede municipal devem ser transferidas para 
a titularidade do respetivo município, estabelecendo também o proce-
dimento relativo às mutações dominiais;

d) Os termos do acordo de mutação dominial que a Infraestruturas 
de Portugal, S. A., e o Município de Loulé pretendem celebrar foram 
objeto de parecer prévio favorável por parte do Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes, I. P., em 7 de setembro de 2017;

e) A Variante Norte de Loulé tem como objetivo essencial retirar o 
tráfego de passagem do interior da cidade de Loulé e promover a dis-
tribuição do tráfego urbano pelos acessos norte à cidade;

f) O tráfego que utiliza a ER 270 é sobretudo de caráter urbano e 
local;

g) A Variante Norte de Loulé tem uma extensão global de cerca de 
4,500 km estando já concretizada em 62 % da sua extensão (1.ª fase), 
faltando realizar a 2.ª fase de ligação nascente à ER 270 com uma 
extensão de 1,750 km;

h) A conclusão desta infraestrutura promove um melhor serviço e se-
gurança da ER 270, bem como introduz uma melhoria muito significativa 
no tráfego urbano e na qualidade de vida da população; e que:

i) Estando a Infraestruturas de Portugal, S. A., e o Município de Loulé 
de acordo quanto à necessidade de conclusão da Variante Norte de Loulé 
pelos benefícios resultantes da sua realização e tendo em conta que:

i) A Variante Norte à ER 270 em Loulé integra -se na categoria de 
Estrada Regional, fazendo parte da Lista V anexa ao PRN;

ii) O acesso de Loulé à Via Infante de Sagres (A 22), pertencente 
à Rede Rodoviária Nacional, é garantido pela EN 396, entre o Nó de 
Loulé da A 22 e a ER 270;

iii) O sistema viário que se pretende concluir é fundamental para a 
cidade de Loulé, não só por desempenhar a função normal das variantes, 
mas também por contribuir para uma melhor acessibilidade a diversos 
equipamentos existentes a Norte;

j) O Município de Loulé manifestou interesse em integrar no patri-
mónio municipal toda a ER 270 sob jurisdição da IP no concelho, na 
qual se inclui a 1.ª fase da Variante já construída:

Autorizo, no uso da competência que me foi delegada pelo Despacho 
n.º 2311/2016, de 1 de fevereiro, do Ministro do Planeamento e das 
Infraestruturas, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, 
de 16 de fevereiro de 2016, nos termos das disposições conjugadas do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 222/98, de 17 de julho, e do artigo 40.º do 
Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei 
n.º 34/2015, de 27 de abril, a integração no domínio público municipal de 
Loulé do troço da ER 270 desde a A 22 ao km 20,690, até ao km 38,494, 
limite do concelho, na extensão de 16,073 km.

26 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins.

310819765 
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 Gabinete de Prevenção e Investigação de Acidentes 
com Aeronaves e de Acidentes Ferroviários

Despacho n.º 9127/2017
1 — O artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 36/2017, de 28 de março, deter-

mina que os investigadores do GPIAAF são providos por despacho do 
diretor, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos, de entre profissionais de reconhecido 
mérito e comprovada experiência nas matérias atinentes à investigação 
de acidentes com aeronaves ou à investigação de acidentes ferroviários.

2 — O investigador do GPIAAF Carlos Joaquim da Silva Lino foi 
nomeado por despacho do diretor do Gabinete de Prevenção e Investi-
gação de Acidentes com Aeronaves (GPIAA), publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 175, com efeitos a 1 de agosto de 2014 e por 
um período de três anos, renovável por iguais períodos.

3 — As comissões de serviço dos investigadores do GPIAA em fun-
ções à data da criação do GPIAAF mantêm -se nos seus exatos termos 
até ao final do respetivo período e o GPIAAF sucedeu ao GPIAA nas 
suas atribuições e na titularidade de todos os seus direitos, obrigações 
e posições jurídicas contratuais.

4 — Assim, por ser de interesse para a prossecução da missão do 
GPIAAF a continuidade do desempenho de funções de Carlos Joa-
quim da Silva Lino como investigador de acidentes e incidentes com 
aeronaves, no uso das competências que me estão atribuídas renovo a 
comissão de serviço do referido investigador pelo período de três anos.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de agosto de 2017.
14 de julho de 2017. — O Diretor do Gabinete de Prevenção e In-

vestigação de Acidentes com Aeronaves e de Acidentes Ferroviários, 
Nelson Rodrigues de Oliveira.

310833226 

 Despacho n.º 9128/2017
Considerando que:
a) Foi concluído, o processo de extinção, por fusão, do GISAF e do 

GPIAA com o GPIAAF, conforme o Despacho n.º 8477/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 187, de 27 de setembro de 2017;

b) O mapa de pessoal do GPIAAF para 2017 foi aprovado por despa-
cho do Secretário de Estado das Infraestruturas datado de 29 de junho 
de 2017, ao abrigo do estatuído nas alíneas d) e e) do n.º 1 do Despacho 
n.º 2311/2016, de 1 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
22.ª série n.º 32, de 16 de fevereiro;

c) Os trabalhadores dos dois organismos extintos por fusão foram todos 
integrados no GPIAAF, conforme o Despacho n.º 8521/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de setembro de 2017;

d) O n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 36/2017, de 28 de março, 
define que o GPIAAF dispõe de um modelo estrutural misto, sendo as 
funções de investigação dos acidentes e incidentes relacionados com a 
segurança das aeronaves civis e de investigação dos acidentes e inci-
dentes dos transportes ferroviários, exercidas através de uma estrutura 
matricial;

e) O n.º 2 do mesmo artigo determina que o diretor do GPIAAF deve 
constituir duas equipas multidisciplinares correspondentes a cada centro 
de competências.

Assim, no uso das competências que me estão atribuídas, determino que:
1 — É criada no GPIAAF uma equipa multidisciplinar dedicada à 

investigação de acidentes e incidentes com aeronaves civis, designada 
de “Unidade da Aviação Civil”;

2 — É criada no GPIAAF uma equipa multidisciplinar dedicada 
à investigação de acidentes e incidentes dos transportes ferroviários, 
designada de “Unidade do Transporte Ferroviário;

3 — Cada uma das equipas multidisciplinares criadas será coor-
denada por um responsável nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2017;

4 — As duas equipas multidisciplinares partilharão conhecimentos 
e experiências em técnicas de investigação de segurança de acidentes e 
cooperarão mutuamente, sempre que necessário, em matérias de inves-
tigação cujas disciplinas de conhecimento sejam transversais;

5 — São integrados na Unidade da Aviação Civil os investigadores 
Carlos Joaquim Silva Lino e Luiz António Bassani Teixeira.

6 — São integrados na Unidade do Transporte Ferroviário os inves-
tigadores Luís Maria Feixeira de Carvalho e Mário António Marques 
Cipriano.

7 — As duas equipas multidisciplinares partilham os meios logísticos 
e administrativos do Gabinete, tendo sempre como princípio orientador 
a otimização e eficiência dos recursos públicos.

8 — O presente despacho produz efeitos a 29 de junho de 2017.
28 de setembro de 2017. — O Diretor do Gabinete de Prevenção e 

Investigação de Acidentes com Aeronaves e de Acidentes Ferroviários, 
Nelson Rodrigues de Oliveira.

310832895 

 ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado da Indústria
Despacho n.º 9129/2017

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 
n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de adjunta do meu 
Gabinete a licenciada Marta Isabel Barbosa Pinto Coelho.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pelo orçamento do meu Gabinete.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 21 de setembro de 2017.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

25 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado da Indústria, Ana 
Teresa Cunha de Pinho Tavares Lehmann.

ANEXO

Nota curricular
Nome: Marta Isabel Barbosa Pinto Coelho
Nacionalidade: Portuguesa.
Data de Nascimento: 19/01/1972
1 — Habilitações Literárias:
International Executive MBA in Business Strategy. Escuela de Ne-

gócios Caixanova: Porto e Vigo, 2002 -2003.
Pós -graduação em Gestão para o Setor Financeiro. Universidade Ca-

tólica Portuguesa — Faculdade de Ciências Económicas e Empresariais 
de Lisboa: Lisboa, 1998 -1999.

Licenciatura em Gestão (5 anos). Universidade do Porto — Faculdade 
de Economia da Universidade do Porto, 1990 -1995.

2 — Experiência Profissional:
Experiência Profissional 
2013 -2016 Abanca Corporación Bancaria, Sucursal em Portugal: 

Porto e Lisboa Diretora Serviços Centralizados.
2011 -2013 NCG Banco S. A., Sucursal em Portugal: Porto Diretora 

Cumprimento Normativo e Serviços Especializados.
2004 -2011 Caixanova Sucursal em Portugal: Porto Diretora Mer-

cados Financeiros e Serviços Centralizados Coordenação das áreas de 
Corporate Finance.

2000 -2004 Caixanova Sucursal em Portugal: Porto Diretora Tesouraria 
e Internacional.

1996 -2000 Técnica Especializada, Caixanova Sucursal em Portugal.
1999 -2001 Professora do Curso de Gestão Bancária, Instituto Superior 

de Gestão Bancária: Porto Professora de “Estratégia na Banca I e II” e 
“Sistemas de Informação I e II” — ISGB Porto.

1995 -1996 Programa gestor de clientes do BPI/Programa de Estágios 
da Caixa Geral de Depósitos para finalistas.

Desenvolvimento Profissional:
Certificação Internacional Practitioner em PNL (Programação Neuro-

-Linguística).
LifeTraining: Porto, 2017 Ciclo Executive Desarrollo del Comporta-

miento Profesional. Otto Walter España: Vigo, 2010.
Financiación Internacional: Comercio Exterior y Financiación de 

Proyectos. AFI Escuela de Finanzas: Madrid, 2005.
International Business Program. Georgetown University: Washington 

DC, 2003.
310834222 

 Despacho n.º 9130/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, a seu 
pedido, das funções de adjunto do meu Gabinete, o mestre João Carlos 
Neto Mendes Borga, para as quais havia sido designado pelo Despacho 
n.º 7812/2017, de 24 de agosto de 2017, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 171, de 5 de setembro de 2017.

2 — Ao cessar funções, a seu pedido, como adjunto do meu Gabi-
nete, quero manifestar publicamente o meu reconhecimento pessoal e 
institucional ao mestre João Carlos Neto Mendes Borga.

3 — O presente despacho produz efeitos a 30 de setembro de 2017.
4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 

publicitação na página eletrónica do Governo.
3 de outubro de 2017. — A Secretária de Estado da Indústria, Ana 

Teresa Cunha de Pinho Tavares Lehmann.
310832805 
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 Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 9131/2017
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística definitiva ao Hotel 

Tryp Lisboa Caparica Mar com a categoria de 4 estrelas, sito em Costa 
de Caparica, no concelho de Almada, de que é requerente a sociedade 
Hoti Star — Portugal Hotéis, S. A., e,

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., no uso da competência que me foi delegada pelo 
Ministro da Economia, através do Despacho n.º 7543/2017, de 18 de 
agosto de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, 
de 25 de agosto de 2017, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade 
turística definitiva ao Hotel Tryp Lisboa Caparica Mar.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixo a validade da utilidade turística em 
7 (sete) anos contados da data do termo das obras de remodelação e 
requalificação do empreendimento (26 de julho de 2017), ou seja, até 
26 de julho de 2024.

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determino 
que a proprietária e/ou exploradora do empreendimento fiquem isen-
tas das taxas devidas à Inspeção -Geral das Atividades Culturais, pelo 
mesmo prazo fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, 
ou venham a ser, devidas.

4 — A utilidade turística fica, ao abrigo do disposto no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, sujeita ao cumprimento do 
seguinte condicionamento: o empreendimento não poderá ser desclas-
sificado.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não foi realizada a audiência prévia da interessada no presente proce-
dimento, dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo 
citado.

28 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

310836734 

 AMBIENTE
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 

e do Ambiente
Despacho n.º 9132/2017

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 
2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo, como técnica especialista do meu gabinete, para exercer 
funções da área da sua especialidade, a mestre Maria Olinda Borralho 
Sequeira Pereira, da TIS.pt, Consultores em Transportes Inovação e 
Sistemas, S. A. com efeitos a partir de 1 de outubro de 2017.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório da designada é equivalente ao estabelecido 
para o cargo de adjunto.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de outubro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e do Am-
biente, José Fernando Gomes Mendes.

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados pessoais:
Nome: Maria Olinda Borralho Sequeira Pereira.
Data de Nascimento: 20/11/1967.
Nacionalidade: Portuguesa.

2 — Habilitações académicas:
1999 — Mestre em Planeamento Regional e Urbano, Universidade 

Técnica de Lisboa;
1991 — Licenciada em Engenharia Civil, Faculdade de Engenharia 

da Universidade do Porto.

3 — Experiência profissional:
De 2000 a 2017: funções de consultora sénior na TIS.pt, Consultores 

em Transportes Inovação e Sistemas, S. A., onde assumiu a responsa-

bilidade no planeamento e execução de diversos projetos, assim como 
na coordenação de equipes de trabalho.

Em termos técnicos colaborou em projetos de diferentes áreas, tendo-
-se especializado na área do planeamento de transportes e mobilidade, 
designadamente na elaboração de estudos de âmbito regional, sistemas 
tarifários e transportes em territórios de baixa densidade.

De 1991 a 2000: funções de consultora no GIPP — Gestão Integrada 
de Projetos e Planeamento, onde foi responsável pela elaboração e 
coordenação de vários planos de ordenamento do território e estudos 
urbanísticos.

4 — Ordens Profissionais:
Membro da Ordem dos Engenheiros, Região Norte.
Cédula Profissional n.º 26043

310835065 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 9133/2017
Considerando que:
a) O Despacho n.º 1383/2017, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 29, de 9 de fevereiro, criou o Gabinete de Gestão do Fundo 
Ambiental, unidade orgânica da estrutura flexível desta Secretaria -Geral 
à qual compete assegurar a gestão técnica e operacional do fundo criado 
pelo Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto;

b) A esta unidade orgânica corresponde um cargo de direção intermé-
dia de 2.º grau, aplicando -se à seleção do respetivo titular o procedimento 
concursal previsto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual;

c) É necessário e urgente proceder à designação de um dirigente 
para o Gabinete de Gestão do Fundo Ambiental, de forma a assegurar o 
exercício das respetivas competências até à conclusão do procedimento 
concursal de seleção do titular do cargo;

d) O regime de designação mais adequado às circunstâncias referidas 
é o da designação em regime de substituição previsto no artigo 27.º da 
referida Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro;

e) A mestre Ana Catarina Canais Rodrigues Pinheiro possui os re-
quisitos legais exigidos bem como capacidades adequadas, correspon-
dendo assim ao perfil pretendido para o lugar a prover, como resulta 
da síntese curricular em anexo ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante:

1 — Designo a mestre Ana Catarina Canais Rodrigues Pinheiro para 
o exercício do cargo de Chefe do Gabinete de Gestão do Fundo Ambien-
tal, em regime de substituição, nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação atual.

2 — A presente designação produz efeitos a partir de 9 de outubro 
de 2017.

9 de outubro de 2017. — A Secretária -Geral, Alexandra Carvalho.

ANEXO

Nota curricular
Nome: Ana Catarina Canais Rodrigues Pinheiro
Data de nascimento: 4 de outubro de 1975
Habilitações académicas: licenciatura em Línguas e Literaturas Mo-

dernas, pela Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra; mestrado 
em Linguística Geral pela Faculdade de Letras da Universidade de 
Coimbra; doutoranda em Políticas Públicas no ISCTE -IUL.

Experiência profissional: 1997 -2013, professora do 3.º ciclo do ensino 
básico e do ensino secundário, orientadora de estágio pedagógico com 
a Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa; 2014 -2017, chefe do 
gabinete de apoio à presidência na Câmara Municipal de Torres Novas.

310834652 

 Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Despacho n.º 9134/2017
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do ar-

tigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, se procedeu à 
consolidação da mobilidade interna, na carreira e categoria, no mapa 
de pessoal da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., do especialista de 
informática do grau 1 Luís Filipe Soares Pereira, ao abrigo do disposto 
no artigo 99.º do Anexo à referida Lei, tendo sido celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, ficando 
posicionado no nível 2, escalão 2, índice 520, da tabela remuneratória 
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aprovada em anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, com 
efeitos a partir de 1 de outubro de 2017.

28 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

310828529 

 Despacho n.º 9135/2017
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do ar-

tigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, se procedeu à 
consolidação da mobilidade interna, na carreira e categoria, no mapa de 
pessoal da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., da assistente técnica 
Maria Helena Dinis Malta, ao abrigo do disposto no artigo 99.º do Anexo 
à referida Lei, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, ficando posicionada na 4.ª posição 
remuneratória e no nível remuneratório 9, da tabela remuneratória única 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com efeitos 
a partir de 1 de outubro de 2017.

28 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

310828497 

 Despacho n.º 9136/2017
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do ar-

tigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, se procedeu à 
consolidação da mobilidade interna, na carreira e categoria, no mapa de 
pessoal da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., da técnica superior 
Clara Patrícia Santos Teixeira, ao abrigo do disposto no artigo 99.º do 
Anexo à referida Lei, tendo sido celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, ficando posicionada na 
2.ª posição remuneratória e no nível remuneratório 15, da tabela re-
muneratória única aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2017.

28 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

310828407 

 Louvor n.º 355/2017
Expressa público louvor e reconhecimento ao Técnico Superior Ar-

naldo de Carvalho Machado.

Louvor
No momento em que Arnaldo de Carvalho Machado, Técnico Superior 

que integra o mapa de pessoal da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., 
cessa funções por aposentação, é -lhe inteiramente devido um público 
louvor e o reconhecimento pela dedicação, responsabilidade e mérito 
com que desempenhou as funções que ao longo do tempo lhe foram 
sendo confiadas ao serviço da Administração Pública.

No exercício dos seus deveres profissionais, distinguiu -se por um 
acentuado sentido de responsabilidade, exigência e rigor, demonstrando 
uma elevada competência técnica e simultaneamente uma atitude de 
permanente colaboração com os seus colegas e superiores hierárquicos 
e, acima de tudo, de exemplar dedicação à causa pública.

Tendo presente as funções que desempenhou no quadro do exercício 
das atribuições e competências do Estado, cumpre realçar o importante 
contributo prestado pelo Técnico Superior Arnaldo de Carvalho Ma-
chado, ao longo de quase 40 anos de serviço.

26 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

310828578 

Aviso n.º 8368/2017, de 30 de junho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 143, de 26 de julho, que passa a ter a seguinte redação:

«6.2. — O prazo de entrega do Relatório Preliminar e do Relatório 
Final é 20 de outubro e 30 de novembro, respetivamente.»

10 de outubro de 2017. — A Diretora do Fundo Ambiental, Alexandra 
Ferreira de Carvalho.

310839464 

 Despacho n.º 9138/2017

Segunda alteração ao Aviso n.º 4218/2017, de 7 de abril, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 78, de 20 de abril, 
no âmbito do programa Laboratórios Vivos para a Descar-
bonização.
Importando introduzir alterações ao programa Laboratórios Vivos para a 

Descarbonização, maxime aos prazos para a apresentação e de avaliação do 
plano de implementação, determino a alteração dos n.os 2.5 e 7.1 do Aviso 
n.º 4218/2017, de 7 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 78, de 20 de abril, na redação que lhe foi conferida pelo Despacho 
n.º 5087/2017, de 26 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 110, de 7 de junho, que passam a ter a seguinte redação:

«2,5 — [...]
a) [...]
i) [...]
ii) [...]
iii) 7 de novembro até 7 de dezembro de 2017 — Os beneficiários 

selecionados desenvolvem o plano de implementação do Laboratório 
Vivo para a Descarbonização proposto;

iv) 8 de dezembro de 2017 até 15 de janeiro de 2018 — Avaliação 
dos planos de implementação desenvolvidos e eventual aprovação de 
até 12 projetos para a 2.ª fase de financiamento durante 2018.

b) [...]

7.1 — O prazo máximo para a apresentação do plano de imple-
mentação do Laboratório Vivo para a Descarbonização, por parte 
das candidaturas selecionadas no Concurso de Ideias a que se alude 
na subalínea iii) da alínea a) do ponto 2.5, será o dia 7 de dezembro 
de 2017.»

10 de outubro de 2017. — A Diretora do Fundo Ambiental, Alexandra 
Ferreira de Carvalho.

310839359 

 Despacho n.º 9139/2017

Primeira alteração ao Aviso n.º 6907/2017, de 7 de junho, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 119, de 22 de junho, 
no âmbito do programa Apoiar a Transição para uma Economia 
Circular — Fase I.
Importando alterar o prazo para a apresentação dos planos de imple-

mentação do projeto e o respetivo relatório de viabilidade, determino a 
alteração do n.º 7.2 do Aviso n.º 6907/2017, de 7 de junho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 119, de 22 de junho, que passa a 
ter a seguinte redação:

«7.2. — O prazo de entrega dos documentos referenciados no ponto 
anterior é 24 de novembro de 2017.»

10 de outubro de 2017. — A Diretora do Fundo Ambiental, Alexandra 
Ferreira de Carvalho.

310839407 

 Fundo Ambiental

Despacho n.º 9137/2017

Primeira alteração ao Aviso n.º 8368/2017, de 30 de junho,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 143,

de 26 de julho, no âmbito do programa de Educação Ambiental

Importando alterar o prazo de entrega do relatório preliminar do 
programa de Educação Ambiental, determino a alteração do n.º 6.2 do 

 Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.

Aviso (extrato) n.º 12434/2017
Para os devidos efeitos se torna público que, findo o procedimento 

de recrutamento e seleção para o provimento do cargo de Coordenador 
do Departamento de Relações Públicas e Comunicação deste insti-
tuto, unidade orgânica de 2.º nível, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 128, de 5 de julho de 2017, através do Aviso (extrato) 
n.º 7605/2017, no jornal “Público” de 7 de julho de 2017 e na Bolsa de 
Emprego Público, de 6 de julho de 2017, em concordância com a pro-
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posta apresentada pelo respetivo júri, designei, no uso da competência 
que me é conferida pelo n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na atual redação, com efeitos à data de 2 de agosto de 2017, a 
técnica superior Margarida Rodrigues Gonçalves, em comissão de ser-
viço, pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo, 
para exercer o cargo de Coordenadora do Departamento de Relações 
Públicas e Comunicação deste Instituto, por considerar que a mesma 
é detentora do perfil e da experiência profissional mais adequados ao 
exercício do respetivo cargo.

Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na atual redação, junta -se nota curricular da designada.

20 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Víctor 
Manuel Roque Martins dos Reis.

Nota curricular
Identificação: Margarida Rodrigues Gonçalves
Data de nascimento: 22 de agosto de 1976

Habilitações académicas:

Licenciatura em Comunicação e Comportamento do Consumidor, 
concluída em 2000, pela Escola Superior de Comunicação Social.

Experiência profissional:

Desde julho de 2015 — Coordenadora, em regime de substituição, 
do Departamento de Relações Públicas e Comunicação, da Direção 
de Estudos, Planeamento e Assessoria, do Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana, tendo como principais responsabilidades: gestão 
de conteúdos do Portal da Habitação e da Intranet; participação nos 
trabalhos com o Gabinete de Estratégia e Planeamento do Ministério 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, para elaboração de 
contributos no âmbito da Carta Social Europeia; participação nos traba-
lhos de desenvolvimento do projeto “Habitação: Cem anos de políticas 
públicas em Portugal, 1918/2018; apoio ao Conselho Diretivo na relação 
com a comunicação social; participação nos trabalhos da “Estratégia 
Nacional para a Habitação; apoio ao Conselho Diretivo nas relações 
institucionais com entidades governamentais e não -governamentais, 
tanto a nível nacional como internacional; representação do IHRU, I. P. 
na Comissão Nacional para os Direitos Humanos (CNDH); assegurar a 
organização de eventos promovidos pelo IHRU e participação nos que 
sejam relacionados com a área de competências do Instituto; assegurar 
o correto funcionamento do serviço de acolhimento e atendimento 
geral ao público.

Dezembro de 2013 a julho de 2015 — Técnica Superior do Gabinete 
de Comunicação e Assessoria do Instituto da Habitação e da Reabilitação 
Urbana, I. P., tendo como principais funções: edição de conteúdos do 
Portal da Habitação e da Intranet; apoio à organização de eventos e ações 
relacionadas com a promoção da atividade e competências do Instituto; 
relação com a Comunicados de Imprensa; Secretária da Comissão de 
Monitorização do Arrendamento Urbano; participação nos trabalhos 
com o Gabinete de Estratégia e Planeamento do Ministério da Solidarie-
dade, Emprego e Segurança Social, para a elaboração de contributos no 
âmbito da Carta Social Europeia; ponto Focal para a área das Relações 
Internacionais junto da Secretaria Geral do MAOTE.

Julho de 2012 a novembro de 2013 — Técnica Superior do Depar-
tamento de Incentivo ao Arrendamento do Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana, no qual assegurava a prestação de esclarecimentos 
sobre o Novo Regime do Arrendamento Urbano, quer em termos de 
atendimento quer participando em sessões de esclarecimento; apoio ao 
Gabinete de Comunicação e Assessoria;

Maio de 2011 a junho de 2012 — Técnica Superior do Departamento 
de Relações Internacionais, Comunicação e Divulgação, do Instituto da 
Habitação e da Reabilitação Urbana, no qual prestava apoio à implemen-
tação das políticas de informação pública, comunicação e divulgação 
das ações e iniciativas do IHRU; apoio à viabilização de projetos e 
programas do Instituto junto dos respetivos destinatários e assegurava 
o correto funcionamento dos serviços de atendimento ao público e 
respetivos espaços.

Fevereiro de 2010 a abril de 2011 — Coordenadora (em regime de 
substituição) do Departamento de Relações Internacionais, Comunicação 
e Divulgação do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, tendo 
como responsabilidades acompanhar a gestão corrente das atividades do 
Departamento; assegurar o desenvolvimento de estudos e a sua difusão 
regular; assegurar o correto funcionamento dos serviços de atendimento 
ao público e respetivos espaços; organizar seminários, conferências e 
workshops promovidos pelo Instituto.

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Ministro

Declaração de Retificação n.º 706/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento de Publi-

cação de Atos no Diário da República, aprovado em anexo ao Despacho 
Normativo n.º 15/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 243, de 21 de dezembro, declara -se que o Despacho n.º 5219/2017, 
do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural, 
de 18 de maio de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 113, de 12 de junho de 2017, saiu com a seguinte inexatidão, que 
assim se retifica:

No nono parágrafo, onde se lê «a área total beneficiada do regadio 
é de 407,37 ha» deve ler -se «a área total beneficiada do regadio é de 
333,03 ha».

4 de outubro de 2017. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

310835705 

 Declaração de Retificação n.º 707/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento de Publi-

cação de Atos no Diário da República, aprovado em anexo ao Despacho 
Normativo n.º 15/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 243, de 21 de dezembro, declara -se que o Despacho n.º 8851/2017, 
do Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, de 
4 de outubro de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 193, de 6 de outubro de 2017, saiu com a seguinte inexatidão, que 
assim se retifica:

No n.º 1 do artigo 3.º onde se lê:
«1 — A verificação dos prejuízos declarados é da responsabilidade 

das Direções Regionais de Agricultura e Pescas do Norte, Centro e 
Lisboa e Vale do Tejo, nos respetivos âmbitos de atuação, e deve estar 
terminada até 31/01/2018.»

deve ler -se:
«1 — A verificação dos prejuízos declarados é da responsabilidade 

das Direções Regionais de Agricultura e Pescas do Norte, Centro, 
Lisboa e Vale do Tejo e Alentejo, nos respetivos âmbitos de atuação, 
e deve estar terminada até 31/01/2018.»
9 de outubro de 2017. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 

Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.
310835673 

Março de 2008 a janeiro 2010 — Técnica Superior do Departamento 
de Relações Internacionais, Comunicação e Divulgação do Instituto da 
Habitação e da Reabilitação Urbana, no qual assegurava as políticas de 
informação pública, comunicação e divulgação das ações e iniciativas 
do IHRU; apoio à viabilização de projetos e programas do Instituto junto 
dos respetivos destinatários e assegurava o correto funcionamento dos 
serviços de atendimento ao público e respetivos espaços.

Dezembro de 2007 a fevereiro de 2008 — Técnica Superior do De-
partamento de Incentivo ao Arrendamento do Instituto da Habitação 
e da Reabilitação Urbana: análise das candidaturas apresentadas ao 
Programa Porta 65 -Jovem.

Abril de 2002 a novembro de 2007 — Técnica Superior do Sector 
PIDDAC da Direção Financeira, do Instituto Nacional da Habitação, 
no qual tinha como principais tarefas a verificação e validação das 
comparticipações PER -Famílias e processamento das bonificações; 
a monitorização do cumprimento do plano de pagamentos e do prazo 
de requisição de bonificações de empréstimos de outras instituições 
de crédito; revisão processual aos contratos celebrados no âmbito do 
programa SOLARH.

Novembro de 1999 a março de 2002 — Técnica Especialista na Secre-
taria de Estado da Habitação, exercendo funções de apoio no Gabinete 
de Apoio Administrativo e de secretariado no Gabinete da Secretária 
de Estado da Habitação.

Janeiro a outubro de 1999 — Técnica Especialista no Gabinete de 
Relações Públicas e Informação do Instituto Nacional da Habitação, 
exercendo funções no atendimento ao público e apoio à organização 
de eventos do Instituto.

310804163 
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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Despacho (extrato) n.º 9140/2017

Por despacho do Presidente do Conselho Superior dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais de 10 de outubro de 2017:

Dr.ª Rute Maria Lopes da Silva Gomes dos Santos, juíza de direito do 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria (área tributária) — colocada, 

por permuta, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé (área tri-
butária).

Dr. Sérgio Miguel Pereira da Silva, juiz de direito, do Tribunal Admi-
nistrativo e Fiscal de Loulé (área tributária) — colocado, por permuta, 
no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria (área tributária).

Posse em 5 dias, perante os presidentes dos respetivos tribunais.
Lisboa, 10 de outubro de 2017.— O Presidente do Conselho Supe-

rior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves 
Gomes.

310838954 

PARTE E

 AUTORIDADE DE SUPERVISÃO DE SEGUROS
E FUNDOS DE PENSÕES

Norma Regulamentar da Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões n.º 6/2017-R

Alteração à Apólice Uniforme do Seguro de Colheitas
de Frutas e Produtos Hortícolas

para a Região Autónoma da Madeira

A Portaria n.º 261/2017, de 31 de julho, do Secretário Regional de 
Agricultura e Pescas, veio alterar a Portaria n.º 399/2016, de 23 de se-
tembro, do Secretário Regional das Finanças e da Administração Pública 
e do Secretário Regional de Agricultura e Pescas, que estabelece, para 
a Região Autónoma da Madeira, o regime do seguro de colheitas de 
frutas e produtos hortícolas no âmbito dos fundos agrícolas europeus, 
integrado no Sistema de Seguros Agrícolas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 162/2015, de 14 de agosto.

O n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 399/2016, de 23 de setembro, esta-
belece que a apólice uniforme do seguro de colheitas de frutos e produtos 
hortícolas é elaborada pela Autoridade de Supervisão de Seguros e Fun-
dos de Pensões, em colaboração com a Direção Regional de Agricultura 
e o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

Com a publicação da Portaria n.º 261/2017, de 31 de julho, tornou -se 
necessário proceder a ajustamentos pontuais à apólice uniforme do se-
guro de colheitas de frutas e produtos hortícolas para a Região Autónoma 
da Madeira decorrentes das alterações introduzidas.

O projeto da presente norma regulamentar esteve em processo de 
consulta pública, nos termos do artigo 47.º dos Estatutos da Autoridade 
de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, aprovados pelo Decreto-
-Lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro, tendo sido recebida uma resposta. 
As sugestões efetuadas não puderam ser acolhidas na versão final da 
norma regulamentar por implicarem adaptação prévia do teor da Portaria 
n.º 399/2016, de 23 de setembro.

Assim, a Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pen-
sões, nos termos do disposto no artigo 7.º da Portaria n.º 399/2016, de 
23 setembro, conjugado com a alínea a) do n.º 3 do artigo 16.º dos seus 
Estatutos, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro, emite 
a seguinte Norma Regulamentar:

Artigo 1.º

Objeto

A presente Norma Regulamentar tem por objeto alterar a Apólice 
Uniforme do Seguro de Colheitas de Frutas e Produtos Hortícolas para 
a Região Autónoma da Madeira, aprovada pela Norma Regulamentar 
n.º 12/2016 -R, de 17 de novembro.

Artigo 2.º
Alteração à Apólice Uniforme do Seguro de Colheitas de Frutas 

e Produtos Hortícolas para a Região Autónoma da Madeira
As cláusulas 1.ª a 3.ª, 10.ª, 16.ª e 17.ª da Apólice Uniforme do Seguro 

de Colheitas de Frutas e Produtos Hortícolas para a Região Autónoma da 
Madeira, aprovada pela Norma Regulamentar n.º 12/2016 -R, de 17 de 
novembro, passam a ter a seguinte redação:

«Cláusula 1.ª
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Granizo, precipitação de água em estado sólido sob a forma 

esferoide;
h) Incêndio, combustão acidental com desenvolvimento de chamas, 

com origem em fenómeno climático, e que se pode propagar pelos 
seus próprios meios, provocando danos nos bens seguros;

i) [Anterior alínea g).]
Cláusula 2.ª

[…]
1 — O presente contrato abrange as culturas previstas no Anexo I 

à Portaria n.º 399/2016, de 23 de setembro, alterado pela Portaria 
n.º 261/2017, de 31 de julho, designadas nas condições particulares, 
garantindo uma indemnização sobre o montante dos prejuízos sofridos, 
resultantes da verificação de qualquer dos riscos cobertos.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O seguro só cobre as culturas no seu período de ocupação 

cultural, definido na tabela das datas de início e de fim da cobertura, 
constante do Anexo II à Portaria n.º 399/2016, de 23 de setembro, 
alterado pela Portaria n.º 261/2017, de 31 de julho.

4 — O contrato só cobre as culturas que se encontrem nas condições 
previstas no Anexo I da Portaria n.º 399/2016, de 23 de setembro, 
alterado pela Portaria n.º 261/2017, de 31 de julho.

Cláusula 3.ª
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Granizo;
d) Incêndio.
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Cláusula 10.ª
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Se o agricultor não tem histórico de produtividade, são considera-

dos os valores previstos na tabela de Produtividade de referência para 
seguro de colheitas, constante do Anexo III à Portaria n.º 399/2016, de 
23 de setembro, alterado pela Portaria n.º 261/2017, de 31 de julho.

Cláusula 16.ª
[…]

1 — Sem prejuízo das datas limites de início da cobertura previstas 
no Anexo II da Portaria n.º 399/2016, de 23 de setembro, alterado pela 
Portaria n.º 261/2017, de 31 de julho, e salvo convenção em contrário, 
o contrato produz efeitos a partir das zero horas do oitavo dia seguinte 
ao da sua celebração, o qual consta das condições particulares.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 17.ª
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo das datas limites de fim da cobertura previstas 

no Anexo II da Portaria n.º 399/2016, de 23 de setembro, alterado 
pela Portaria n.º 261/2017, de 31 de julho, o contrato caduca na data 
da conclusão da colheita e, no caso específico das culturas arbóreas 
ou arbustivas, no momento em que os frutos são retirados da árvore 
ou da planta.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente Norma Regulamentar entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

4 de outubro de 2017. ― O Conselho de Administração: José Figuei-
redo Almaça, presidente ― Filipe Aleman Serrano, vice -presidente.

310837617 

 COMISSÃO PARA O ACOMPANHAMENTO
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

Regulamento n.º 554/2017
Por deliberação n.º 408.06.P133 -A/2017, de 28 de setembro de 

2017, do Órgão de Gestão da Comissão para o Acompanhamento dos 
Auxiliares da Justiça (CAAJ), após audição da Associação Portuguesa 
dos Administradores Judiciais (APAJ), em sede de cumprimento ao 
disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 101.º do Código do Procedi-
mento Administrativo (CPA), foi aprovado, ao abrigo do disposto na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º, bem como na alínea b) do artigo 6.º 
da Lei n.º 77/2013, de 21 de novembro, que criou a CAAJ, o Regu-
lamento da Formação Contínua de Administradores Judiciais, que se 
publica em anexo.

28 de setembro de 2017. — O Órgão de Gestão: Hugo Louren-
ço — Mota Gomes — Isabel Valido.

ANEXO

Regulamento da Formação Contínua 
de Administradores Judiciais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento estabelece os termos em que decorre a 
formação contínua dos administradores judiciais.

2 — A formação contínua consiste na aquisição e atualização de 
conhecimentos considerados necessários para o reforço da qualificação 
profissional dos administradores judiciais e o aperfeiçoamento da sua 
atividade.

Artigo 2.º
Objetivos

A formação contínua dos administradores judiciais tem como ob-
jetivos:

a) O reforço das competências técnicas e deontológicas dos admi-
nistradores judiciais;

b) O aperfeiçoamento e atualização de conhecimentos de base 
adquiridos;

c) A aquisição de novos conhecimentos em áreas conexas e trans-
versais à atividade;

d) A promoção de intercâmbios de práticas e conhecimentos entre 
profissionais;

e) A divulgação das melhores práticas nacionais e internacionais na 
área da insolvência.

Artigo 3.º
Destinatários

1 — A formação contínua prevista no presente regulamento tem como 
destinatários os administradores judiciais inscritos nas listas oficiais 
previstas no artigo 6.º da Lei n.º 22/2013, de 26 de fevereiro, alterada 
pela Lei n.º 17/2017, de 16 de maio, que estabeleceu o Estatuto do 
Administrador Judicial (EAJ).

2 — Para efeitos de inscrição na formação contínua, os administra-
dores judiciais devem exibir o documento de identificação profissional 
emitido pela Comissão para o Acompanhamento dos Auxiliares da 
Justiça (CAAJ), previsto na alínea b) do artigo 11.º da Lei n.º 22/2013, 
de 26 de fevereiro e no n.º 2 do artigo 15.º da Portaria n.º 246/2016, 
de 7 de setembro, que estabeleceu o procedimento de liquidação e 
cobrança da taxa de acompanhamento, fiscalização e disciplina dos 
Auxiliares de Justiça, e de outras importâncias devidas à CAAJ por 
serviços prestados.

Artigo 4.º
Entidades formadoras

1 — Na prossecução das suas competências no âmbito da forma-
ção contínua dos administradores judiciais, a CAAJ pode desenvolver, 
incentivar ou patrocinar ações de formação por si ou em colaboração com 
outras entidades formadoras, que devem cumprir as exigências legais 
previstas no Sistema de Certificação das Entidades Formadoras.

2 — A colaboração com as entidades formadoras, prevista no n.º 1, 
será formalizada através da celebração de protocolos, conforme previsto 
no n.º 10 do artigo 12.º da Lei n.º 22/2013, de 26 de fevereiro.

Artigo 5.º
Metodologias de diagnóstico de necessidades

Os planos anuais de formação contínua decorrem de metodologias 
de diagnóstico de necessidades, devendo incluir questionários dirigidos 
aos potenciais formandos, outros diagnósticos de referência e perfis 
desenvolvidos por outras entidades com competências na área da for-
mação, designadamente sob proposta do Núcleo de Desenvolvimento 
de Competências, previsto no artigo seguinte.

Artigo 6.º
Núcleo de Desenvolvimento de Competências

1 — É criado o Núcleo de Desenvolvimento de Competências da 
CAAJ, cuja composição deve integrar, para além de representantes da 
CAAJ da área dos administradores judiciais, profissionais de reconhecido 
mérito e idoneidade, representantes do Ministério da Justiça, das ordens 
profissionais da área do direito, das associações representativas dos 
auxiliares da justiça e da universidade, convidadas pelo órgão de gestão 
da CAAJ, sob orientação do vogal da área dos administradores judiciais.

2 — Os elementos externos à CAAJ que integram o Núcleo de Desen-
volvimento de Competências da CAAJ, são designados por um período 
máximo de três anos.

3 — A participação nos trabalhos do Núcleo de Desenvolvimento 
de Competências não confere aos seus elementos o direito a qualquer 
remuneração.

4 — Ao Núcleo de Desenvolvimento de Competências da CAAJ, 
cabe:

a) Identificar, de acordo com as necessidades formativas, as áreas de 
formação prioritárias a constar do plano anual de formação da CAAJ;

b) Promover o reforço da qualificação dos administradores judiciais 
e o aperfeiçoamento da sua atividade;

c) Definir os conteúdos formativos com indicação das matérias obri-
gatórias e facultativas;
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d) Definir perfis de formação transversais à atividade de adminis-
trador judicial;

e) Estabelecer a duração e a tipologia das ações de formação;
f) Validar ações de formação que os administradores judiciais se pro-

ponham frequentar, bem como ações de formação já frequentadas;
g) Propor o plano anual de formação contínua da CAAJ.

5 — O plano anual de formação contínua é aprovado pelo órgão de 
gestão da CAAJ e publicitado no respetivo sítio na internet.

Artigo 7.º
Tipologia

1 — A formação contínua pode ter a seguinte tipologia:
a) Ações de formação de frequência obrigatória ou facultativa;
b) Seminários, colóquios e outras ações de caráter similar.

2 — Os tipos de formação referidos no n.º 1 podem ser adotados 
isolada ou complementarmente.

3 — A duração mínima anual em formação contínua a frequentar pelos 
administradores judiciais, para efeitos do cumprimento do previsto no 
n.º 10 do artigo 12.º da Lei n.º 22/2013, de 26 de fevereiro, será definida 
em cada ano civil, no plano anual de formação contínua da CAAJ.

Artigo 8.º
Comprovativos de frequência

1 — A atribuição do comprovativo de frequência depende do controlo 
da assiduidade, através de um sistema de apuramento das presenças e 
faltas nas atividades de formação.

2 — As faltas são apuradas por unidade formativa.
3 — A cumulação de faltas, seguidas ou interpoladas correspon-

dentes a, pelo menos, um sexto da duração das atividades formativas 
efetivamente realizadas, determina a não atribuição do comprovativo 
de frequência.

4 — O comprovativo de frequência é emitido pela entidade formadora.

Artigo 9.º
Apresentação de comprovativos

A frequência em ações de formação que não sejam promovidas pela 
CAAJ, obriga os administradores judiciais à apresentação do respetivo 
comprovativo de frequência, até 30 dias após a conclusão de cada ação 
de formação e preferencialmente por meios eletrónicos, para o ende-
reço eletrónico aj.geral@caaj.pt, para efeitos do previsto no n.º 10 do 
artigo 12.º da Lei n.º 22/2013, de 26 de fevereiro.

Artigo 10.º
Inscrição e pagamentos

1 — A inscrição em ações de formação organizadas pela CAAJ é 
efetuada através do endereço eletrónicoaj.geral@caaj.pt.

2 — A inscrição em ações de formação organizadas pelas entidades 
formadoras é efetuada junto das mesmas, tendo a CAAJ acesso às listas 
de inscrição.

3 — A gratuitidade ou o pagamento devido pela participação nas 
ações de formação contínua deverá constar do plano anual de formação 
contínua da CAAJ.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

310832757 

 COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Regulamento da CMVM n.º 3/2017

Fundos de Recuperação de Créditos
A Lei n.º 69/2017, de 11 de agosto, veio regular os fundos de recu-

peração de créditos.
O presente regulamento desenvolve o regime previsto nessa Lei, 

fixando o conteúdo e formato do documento com informações funda-
mentais destinadas aos potenciais participantes.

Em matéria de conteúdo, prevê -se que o documento com informações 
fundamentais inclua, em conformidade com o disposto no artigo 62.º, 

n.º 4 da Lei n.º 69/2017, de 11 de agosto, a identificação do fundo, as 
suas características, informação sobre encargos e informações práticas. 
Procura -se, assim, assegurar que este documento seja redigido de modo 
sucinto e em linguagem não técnica, permitindo a apreensão das carac-
terísticas essenciais dos fundos de recuperação de créditos e a natureza 
e o modo de prossecução da respetiva atividade.

Em termos de formato, procurou uniformizar -se a estrutura do do-
cumento com informações fundamentais destinadas aos potenciais 
participantes de fundos de recuperação de créditos com a estrutura do 
documento com as informações fundamentais destinadas aos investidores 
de organismos de investimento coletivo constante do Anexo 8 ao Regu-
lamento da CMVM n.º 2/2015. Tem -se em vista, assim, beneficiar de um 
modelo já testado e conhecido e que tem assegurado clareza e inteligibi-
lidade quanto às características essenciais dos veículos de investimento.

O anteprojeto de regulamento foi submetido a escrutínio público por 
intermédio da Consulta Pública n.º 5/2017, não tendo sido recebidas 
quaisquer respostas.

Ao abrigo do disposto no artigo 63.º da Lei n.º 69/2017, de 11 de 
agosto, que regula os fundos de recuperação de créditos, no n.º 1 do 
artigo 369.º, do Código dos Valores Mobiliários, na alínea d) do n.º 2, do 
artigo 1.º, na alínea r) do artigo 12.º e na alínea a) do n.º 3 do artigo 15.º, 
dos Estatutos da CMVM, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 5/2015, de 8 
de janeiro, e do artigo 41.º da Lei -Quadro das Entidades Reguladoras, 
aprovada pela Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, o Conselho de Admi-
nistração da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários aprova o 
seguinte regulamento:

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento desenvolve o regime previsto na Lei 
n.º 69/2017, de 11 de agosto, que regula os fundos de recuperação de 
créditos, relativamente ao conteúdo e formato do documento com infor-
mações fundamentais destinadas aos potenciais participantes.

Artigo 2.º
Conteúdo e formato do documento 

com informações fundamentais
Para efeitos do disposto no artigo 63.º da Lei n.º 69/2017, de 11 de 

agosto, o documento com informações fundamentais destinadas aos 
potenciais participantes de fundos de recuperação de créditos adota o 
formato previsto no anexo único ao presente Regulamento.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

4 de outubro de 2017. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Gabriela Figueiredo Dias. — A Vice -Presidente do Conselho de 
Administração, Filomena Pereira de Oliveira.

ANEXO 

  

Informações Fundamentais Destinadas aos Potenciais Participantes  

O presente documento fornece as informações fundamentais destinadas aos potenciais participantes sobre este 
Fundo de Recuperação de Créditos («Fundo»). Não é material promocional. Estas informações são obrigatórias 
por lei para o ajudar a compreender o caráter e os riscos associados à sua participação neste Fundo. Aconselha-
se a leitura do documento para que possa decidir de forma informada se pretende participar. 

Denominação completa do Fundo (Código ISIN) 

Este Fundo é gerido pela [denominação da entidade gestora] [, integrada no grupo [denominação do grupo 
societário]] 

Características do Fundo 

Descrição conjunta dos objetivos e política do Fundo em linguagem clara, compreensível e não técnica (não 
deve ser efetuada uma cópia de outros documentos), contemplando necessariamente os seguintes campos: 

Participantes elegíveis: [   ]

Objetivos do Fundo: [   ] 

Política de gestão: [   ] 

Condições de subscrição: [   ] 

Termos aplicáveis à cessão de créditos: [   ] 

Perfil de risco: [   ] 

Distribuição de rendimentos: [   ] 

Transmissão das unidades de recuperação: [   ] 

Condições de resgate / reembolso: [   ] 

Duração do Fundo: [   ] 

Resultados dos cenários previsíveis: [   ] 

Probabilidade de recuperação dos créditos a ceder ao Fundo pelos participantes: [   ] 

Outras informações relevantes: [   ] 
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 310835827 

 ORDEM DOS ENFERMEIROS

Declaração de Retificação n.º 708/2017

Regulamento Disciplinar
Por ter ocorrido uma incorreção no texto do Regulamento n.º 340/2017, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 23 de junho de 
2017, procede -se à devida retificação.

Assim, no art.º 52.º, n.º 8, onde se lê:
«8 — A reclamação prevista no número anterior considera -se pen-

dente se, no prazo de 10 (dez) dias, não for proferida decisão que 
expressamente lhe negue provimento»

deve ler -se:
«8 — A reclamação prevista no número anterior considera -se pro-

cedente se, no prazo de 10 (dez) dias, não for proferida decisão que 
expressamente lhe negue provimento»
6 de outubro de 2017. — A Bastonária, Ana Rita Pedroso Cavaco.

310833478 

 Regulamento n.º 555/2017

Regulamento de certificação individual de competências

Preâmbulo
A regulamentação do exercício profissional de Enfermagem é o ga-

rante do seu desenvolvimento, permitindo a salvaguarda dos direitos 
dos que exercem a profissão de Enfermeiro e das normas específicas 
que regem a profissão, potenciando, assim, a prestação de cuidados de 
Enfermagem de qualidade aos cidadãos.

É premente e notória a crescente diferenciação das várias áreas da 
Enfermagem, perante a complexidade dos conhecimentos, práticas e 
contextos, pelo que se torna necessário responder de uma forma dinâmica 
às necessidades e expectativas em cuidados de saúde da população.

Este processo de complexificação das necessidades de cuidados de 
saúde da população, cada vez mais diferenciados, e do alargamento 

exponencial dos campos de atuação do exercício profissional autónomo 
do Enfermeiro e do Enfermeiro especialista, vem sendo acompanhado 
pela Ordem dos Enfermeiros, designadamente com a regulamentação das 
áreas de competências acrescidas e da atribuição do título de Enfermeiro 
especialista, de modo a fazer corresponder o enquadramento normativo 
da profissão à realidade hoje vivenciada.

Para a atribuição de competências acrescidas e para a atribuição 
do título de Enfermeiro especialista é imperioso atentar no percurso 
profissional dos Enfermeiros de modo a certificar as competências 
adquiridas no seio do respetivo desenvolvimento profissional. São a 
experiência profissional e os processos formativos dos Enfermeiros no 
seu todo, nos diferentes domínios de intervenção, que se visa certificar, 
de modo a permitir o posterior enquadramento numa situação de mais-
-valia profissional.

Por essa razão, impõe -se definir os termos e condições em que a 
Ordem dos Enfermeiros pode, a pedido de Enfermeiro ou de Enfer-
meiro especialista, certificar as competências adquiridas ao longo do 
exercício profissional.

Assim,
A Assembleia Geral da Ordem dos Enfermeiros, reunida em sessão 

extraordinária de 20 de setembro de 2017, ao abrigo do disposto nas 
alíneas i) e o) do artigo 19.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, alterado e republi-
cado em anexo à lei n.º 156/2015, de 16 de setembro, deliberou aprovar 
a proposta de Regulamento de Certificação Individual de Competências, 
apresentada pelo Conselho Diretivo, sob proposta do Conselho de En-
fermagem, nos termos do disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º, e 
da alínea d) do artigo 37.º, e após parecer do Conselho Jurisdicional, em 
cumprimento do vertido na alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º e na alínea h) 
do n.º 1 do artigo 32.º, todos do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, 
bem como submissão a consulta pública pelo período de 30 dias, até ao 
dia 2 de setembro de 2017, com a seguinte redação:

Artigo 1.º
Âmbito e aplicação

1 — O presente Regulamento estabelece o regime da certificação 
individual de competências, no âmbito do procedimento da atribuição 
de competência acrescida Diferenciada ou Avançada, e ainda do proce-
dimento de atribuição do título de Enfermeiro especialista.

2 — As disposições deste regulamento aplicam -se a todos os Enfer-
meiros e Enfermeiros especialistas com inscrição em vigor na Ordem 
dos Enfermeiros.

Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos do disposto do presente Regulamento, entende -se por:
“Certificação de competências”, o ato formal que permite reconhecer, 

validar e certificar o conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes, 
nos diversos domínios de intervenção, direcionado a atestar a formação, 
experiência ou qualificação do Enfermeiro numa área diferenciada, 
avançada e ou especializada, bem como a verificação de outras condições 
exigidas para o exercício da Enfermagem.

Artigo 3.º
Competências

1 — Compete ao Conselho Diretivo a decisão final quanto ao pedido 
de certificação individual de competências.

2 — Compete, ainda, ao Conselho Diretivo aprovar o Júri para apre-
ciar da certificação de competências e aprovar o respetivo Presidente 
do Júri, conforme indicação efetuada nos termos previstos no artigo 
seguinte.

3 — Compete ao Júri avaliar e elaborar parecer fundamentado sobre 
os pedidos de certificação de competências, o qual deve ser remetido 
ao Conselho Diretivo.

Artigo 4.º
Constituição do Júri

1 — Para a certificação de competências para efeitos de atribuição de 
competência acrescida Diferenciada, o Júri nacional é constituído por:

a) Dois elementos designados pelo Conselho Diretivo Regional de 
cada Secção Regional sob proposta do respetivo Conselho de Enfer-
magem Regional;

b) Cinco elementos designados pelo Conselho de Enfermagem, um 
por secção regional, e de entre estes um que presidirá.
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2 — Para a certificação de competências para efeitos de atribuição de 
competência acrescida Avançada, o Júri nacional é constituído por:

a) Um elemento designado pelo Conselho Diretivo Regional de cada 
Secção Regional sob proposta do respetivo Conselho de Enfermagem 
Regional;

b) Um elemento designado por cada Mesa do Colégio das áreas que 
subscrevem a competência;

c) Cinco elementos designados pelo Conselho de Enfermagem, um 
por secção regional, e de entre estes um que presidirá.

3 — Para a certificação de competências para efeitos de atribuição do 
título de Enfermeiro especialista, o Júri nacional é constituído por:

a) Dois elementos da área de especialização a que o requerente se 
candidata designados pelo Conselho Diretivo Regional de cada Secção 
Regional sob proposta do respetivo Conselho de Enfermagem Regional;

b) Cinco elementos designados pela Mesa do Colégio da área de 
especialização a que o requerente se candidata, um por secção regional;

c) Cinco elementos da área de especialização a que o requerente 
se candidata, um por secção regional, designados pelo Conselho de 
Enfermagem e, de entre estes, um que presidirá.

Artigo 5.º
Processo

1 — O pedido de certificação individual de competências deve ser 
formalizado através de requerimento, dirigido ao Presidente do Con-
selho Diretivo.

2 — Qualquer Enfermeiro ou Enfermeiro especialista pode habilitar -se 
à certificação de competências previstas no n.º 1 e n.º 3 do Artigo 4.º

3 — Qualquer Enfermeiro especialista pode habilitar -se à certificação 
de competências previstas no n.º 2 e n.º 3 do Artigo 4.º

4 — No requerimento, o Enfermeiro ou Enfermeiro especialista deverá 
descrever, circunstanciadamente, o seu pedido bem como o seu percurso 
formativo e profissional.

5 — O requerente deverá fazer acompanhar o requerimento de todos 
os documentos, em suporte informático, comprovativos da experiência 
profissional e das atividades formativas concluídas.

6 — O requerente poderá indicar, ainda, todos os trabalhos e artigos 
de índole científica que tenha publicado e as publicações em que, com-
provadamente, tenha participado, juntando um exemplar de cada, em 
suporte informático.

7 — O Conselho Diretivo, sob proposta do Júri, pode rejeitar liminar-
mente o requerimento se constatar que o mesmo não cumpre o disposto 
nos números e artigos anteriores, após ter concedido, ao Requerente, por 
uma única vez, a possibilidade de, no prazo de dez dias úteis, aperfeiçoar 
o seu pedido, juntando os elementos em falta.

8 — O Júri pode solicitar ao requerente, aos demais órgãos da Or-
dem dos Enfermeiros, a Enfermeiros ou Enfermeiros especialistas ou a 

qualquer entidade pública ou privada, informações adicionais que repute 
convenientes para a apreciação do mérito do pedido formulado.

9 — A análise dos processos de desenvolvimento realiza -se com 
base em ponderadores predefinidos por forma a ajuizar em relação ao 
referencial definido para a certificação a que se propõe, nos termos do 
anexo I a este Regulamento.

10 — Em cada âmbito de intervenção são definidos os descritores 
necessários, verificando -se a sua aplicabilidade na certificação individual 
de competências no que respeita à atribuição das competências acres-
cidas Diferenciada e Avançada e à atribuição do título de Enfermeiro 
especialista.

11 — Na concretização deste processo são considerados ponderadores 
de maior e menor abstração, organizados em torno do “contexto” e do 
“percurso” de cada candidato, descritos no anexo I.

12 — No ponderador “contexto” são valorizados descritores relacio-
nados com as condições do exercício profissional.

13 — No ponderador “percurso” são valorizados os descritores rela-
cionados com o desempenho das funções de Enfermeiro e de Enfermeiro 
especialista nos vários domínios de intervenção.

14 — Concluída a análise da pretensão do requerente, o Júri deve 
remeter parecer, no prazo máximo de 90 dias úteis, devidamente fun-
damentado, ao Conselho Diretivo.

15 — O parecer do Júri deve ser dado a conhecer ao requerente, sendo 
concedido, ao mesmo, um prazo de dez dias úteis para, querendo, dizer 
o que se lhe oferecer.

16 — Decorrido o prazo referido no número anterior, quando o mesmo 
seja aplicável, compete ao Conselho Diretivo a decisão final quanto ao 
pedido de certificação individual de competências.

Artigo 6.º

Aplicação no tempo

1 — O presente Regulamento é aplicável aos processos iniciados após 
a sua aprovação e entrada em vigor.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a aplicabilidade 
do presente regulamento fica dependente da aprovação e entrada em 
vigor do regulamento de atribuição dos títulos de Enfermeiro e de 
Enfermeiro especialista, bem como do regulamento geral das áreas de 
competência acrescida.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

20 de setembro de 2017. — A Bastonária da Ordem dos Enfermeiros, 
Ana Rita Pedroso Cavaco. 

 ANEXO I

Ponderadores do processo de certificação
individual de competências 

Âmbito Descritores

Aplicabilidade

CA
diferenciada

CA
avançada

Título
de

Enfermeiro
especialista

Contexto — Reconhecimento de idoneidade formativa do contexto;
— Existência de especialista(s) na área de atividade clínica para que solicita credi-

tação;
— Implementação dos PQCE;
— Existência de supervisor(es) clínico(s) reconhecidos pela OE, na área de atividade 

clínica para que solicita creditação;

Percurso  — Tempo de exercício profissional;
— Tempo de exercício profissional na área a que se candidata;
— Supervisor reconhecido pela OE;
— Experiência em supervisão clínica;
— Experiência pedagógica (ensino de Enfermagem);
— Experiência de coordenação/gestão de equipas (2 anos consecutivos);
— Coordenação de programas de implementação dos PQCE;
— Dinamizador reconhecido pela OE dos PQCE;
— Membro/elo de ligação do grupo de SIE/CIPE;
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Âmbito Descritores

Aplicabilidade

CA
diferenciada

CA
avançada

Título
de

Enfermeiro
especialista

Percurso  — Membro de grupo(s) da qualidade;
— Gestor de Risco;
— Membro/elo de ligação do PPCIRA;
— Membro de comissões, grupos de trabalho;
— Experiência pedagógica/ensino de Enfermagem na área a que se candidata;
— Responsável pela integração de Enfermeiros no contexto;
— Membro de grupo(s) de trabalho na área de intervenção a que se candidata;
— Coordenador/responsável pela formação em serviço;
— Outros considerados relevantes.

Formação For-
mal

Formação rea-
lizada em 
instituição 
de ensino su-
perior

Nível de formação Creditada 
pela OE

Não creditada 
pela OE

Doutoramento Na disciplina

Noutra disciplina

Mestrado Na disciplina

Noutra disciplina

Licenciatura Noutra disciplina

Pós -Graduação Na disciplina

Noutra disciplina

CPLEE

Outros cursos 
(<  30 ECTs) 

Na disciplina

Noutra disciplina

Outra formação Formação em sociedades científicas 
(como formando/formador)

Formação em entidades nacionais 
e internacionais com acreditação 
na área específica a que requere 
certificação (como formando/for-
mador)

Formação promovida pela OE (como 
formando/formador)

Outras formações (como formando/ 
formador)

Atividade cien-
tífica

Coordenador de centro(s) de investigação
Membro de centro(s) de investigação
Membro de órgãos científico/pedagógico da instituição de Ensino 

de Enfermagem
Elemento de grupo(s) de trabalho de investigação, concluído, na 

área de intervenção
Membro integrante de projetos de investigação na área a que se 

candidata
Publicações científicas em livros de atas
Publicações científicas em livros
Publicações em revistas indexadas
Publicações em revistas não indexadas
Outras publicações
Apresentação/autor de póster (área a que se candidata)
Apresentação/autor de comunicações científicas (área a que se can-

didata)
Membro de comissões científicas (evento(s) científico(s) na área)
Membro de comissões editoriais em periódicos científicos e livros
Membro de comissão organizadora em evento(s) científico(s) na 

área 
Orientação de trabalhos de investigação concluídos (i.e. projetos de 

investigação; teses; dissertações; relatórios de estágio; monogra-
fias; outros)
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Âmbito Descritores

Aplicabilidade

CA
diferenciada

CA
avançada

Título
de

Enfermeiro
especialista

Júri de provas (i.e. doutoramento; mestrado; licenciatura; especialista 
do ensino superior; outra situação) 

Atividades de 
interesse para 
a profissão

Membro de órgãos estatutários da OE
Fundador de sociedade(s) científica(s)/associações profissionais
Membro integrante de sociedade(s) científicas/associações profis-

sionais
Membro portador de competência(s) acrescida(s) diferenciadas
Título de especialista Decreto -Lei n.º 206/2009

 310833259 

 Regulamento n.º 556/2017

Regulamento Geral das Áreas de Competência Acrescida

Preâmbulo
A regulamentação do exercício profissional de Enfermagem é o ga-

rante do seu desenvolvimento, permitindo a salvaguarda dos direitos 
dos que exercem a profissão de enfermeiro e das normas específicas 
que regem a profissão, potenciando, assim, a prestação de cuidados de 
Enfermagem de qualidade aos cidadãos.

A Ordem dos Enfermeiros reconhece o desenvolvimento da atividade 
profissional e a gradação de complexidade das intervenções de Enferma-
gem exigidas pelos cuidados de saúde aos cidadãos e executadas pelos 
enfermeiros em múltiplos contextos, pressupondo a possibilidade de 
definição e reconhecimento das competências acrescidas.

As competências acrescidas são fruto da complexificação permanente 
dos conhecimentos, das práticas e contextos, adquiridos ao longo do 
percurso profissional do Enfermeiro e permitem responder, de uma forma 
dinâmica às necessidades em cuidados de saúde da população. Com 
efeito, atendendo à especificidade do campo de atuação do enfermeiro 
e do enfermeiro especialista, e com vista à melhoria e evolução dos 
cuidados de Enfermagem, estas competências potenciam progressiva-
mente novos campos de atuação do exercício profissional autónomo 
do enfermeiro e do enfermeiro especialista. Assim, o reconhecimento 
destas competências acrescidas valoriza, por um lado, as dimensões da 
formação, teórica e prática, na área da Enfermagem ou complementares 
e, por outro lado, promove o reconhecimento do exercício profissional, 
respeitando a diversidade de contextos e enquadramentos profissionais. 
É sobretudo por essa razão que as competências acrescidas devem ser 
diferenciadas em dois níveis, atendendo à gradação da complexidade 
das intervenções de Enfermagem.

A crescente diferenciação das várias áreas da Enfermagem bem como 
a possibilidade de formação especializada, ou em áreas complementares 
à Enfermagem, em função das necessidades ou exigências profissionais 
de cada Enfermeiro, são realidades que vêm sendo acompanhadas pela 
Ordem dos Enfermeiros e que exigem adequação normativa.

Por essa razão, o regulamento n.º 100/2015, da Ordem dos Enfer-
meiros, de 12 de dezembro de 2014, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 10 de março de 2015, pelo seu cariz genérico, não 
mais se mostra adequado a concretizar a missão supra, impondo -se 
a definição do regime e da estrutura do processo de reconhecimento 
destas áreas de competências acrescidas que, afinal, serão certificadas 
tendo em consideração os processos formativos, formais e informais e 
a experiência profissional nos diversos domínios relevantes do percurso 
profissional do enfermeiro e do enfermeiro especialista.

Assim:
A Assembleia Geral da Ordem dos Enfermeiros, reunida em sessão 

extraordinária de 20 de setembro de 2017, ao abrigo do disposto nas 
alíneas i) e o) do artigo 19.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, alterado e re-
publicado em anexo à lei n.º 156/2015, de 16 de setembro, deliberou 
aprovar o projeto de Regulamento Geral das Áreas de Competência 
Acrescida, apresentado pelo Conselho Diretivo, com o contributo 
e audição do Conselho de Enfermagem, nos termos do disposto na 
alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º e da alínea p) do artigo 37.º, e após 
parecer do Conselho Jurisdicional, em cumprimento do vertido na 
alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º e na alínea h) do n.º 1 do artigo 32.º, 
todos do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, bem como submissão a 

consulta pública pelo período de 30 dias, até ao dia 2 de setembro de 
2017, com a seguinte redação:

Artigo 1.º
Âmbito e aplicação

1 — O presente regulamento estabelece o regime geral das áreas 
de competência acrescida, regendo o processo de reconhecimento das 
mesmas.

2 — As áreas de competência acrescida a serem reconhecidas ao 
enfermeiro e ao enfermeiro especialista podem ser, respetivamente de 
Diferenciada e de Avançada, podendo ser reconhecidas áreas que apenas 
preencham os requisitos para serem denominadas de Diferenciada ou 
de Avançada.

3 — As disposições deste regulamento aplicam -se a todos os enfer-
meiros e enfermeiros especialistas com inscrição em vigor na Ordem 
dos Enfermeiros.

Artigo 2.º
Conceitos

Para o efeito do disposto no presente Regulamento, consideram -se:
1 — “Competências acrescidas”, os conhecimentos, as habilidades e 

as atitudes que permitem o exercício profissional a um nível de progres-
siva complexidade, nos diversos domínios de intervenção do enfermeiro 
e ao desenvolvimento técnico -científico da profissão, potenciando novos 
campos de atuação do exercício profissional autónomo:

a) Competências acrescidas Diferenciada: conhecimentos, habilidades 
e atitudes que dão resposta às necessidades, nos diversos domínios de 
intervenção, acrescentando, às competências do enfermeiro, a perícia 
e o desenvolvimento do conhecimento numa área de intervenção dife-
renciada que não colida com as competências comuns e específicas do 
enfermeiro especialista;

b) Competências acrescidas Avançada: conhecimentos, habilidades 
e atitudes que dão resposta às necessidades, nos diversos domínios de 
intervenção, acrescentando, às competências do enfermeiro especialista, 
a perícia fruto da complexidade permanente dos conhecimentos, práticas 
e contextos numa área de intervenção avançada, potenciando a promoção 
da qualidade da intervenção do enfermeiro especialista;

2 — “Processo Formativo”, o percurso de desenvolvimento e aprendi-
zagem decorrente da formação, formal e informal, relevantes no percurso 
profissional do enfermeiro e do enfermeiro especialista. Identifica -se com 
as ideias de percurso, de trajetória profissional que inclui a formação 
profissional continuada, a ação e a experiência. Os princípios subja-
centes ao processo apoiam -se nos saberes e competências adquiridas, 
em articulação com os projetos pessoais e profissionais, rentabilizando 
as aprendizagens efetuadas e dando ênfase à capacitação profissional;

3 — “Reconhecimento”, o processo de avaliação e verificação de 
conformidade, de competências e aprendizagens demonstráveis, aos 
critérios estabelecidos na Matriz de Reconhecimento das áreas de com-
petência acrescida, em anexo ao presente Regulamento;

4 — “Atribuição de Competência”, o processo de qualificação 
orientado para potenciar o exercício profissional do enfermeiro e do 
enfermeiro especialista e que permite reconhecer, validar e certificar, 
competências adquiridas através de processos de aprendizagem ao longo 
da vida, em diferentes domínios do exercício profissional e em diferentes 
áreas disciplinares conferindo ao enfermeiro ferramentas para ultrapassar 
situações profissionais, com iniciativa e responsabilidade pela mobili-
zação dos conhecimentos necessários a uma intervenção diferenciada 
acrescentando ganhos em saúde.
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Artigo 3.º
Competências

1 — Compete ao Conselho de Enfermagem da Ordem dos Enfermeiros:
a) Analisar todas as propostas para o reconhecimento de uma nova área 

de competência acrescida que sejam apresentadas junto da Ordem dos En-
fermeiros, e elaborar parecer fundamentado, a remeter ao Conselho Diretivo;

b) Elaborar o regulamento do perfil de competência acrescida Di-
ferenciada das áreas que vierem a ser reconhecidas, considerando a 
ponderação de processos formativos e a certificação de competências e 
tendo em vista a atribuição de competência acrescida aos enfermeiros 
e enfermeiros especialistas, a remeter ao Conselho Diretivo;

c) Elaborar o regulamento do perfil de competência acrescida Avançada 
das áreas que vierem a ser reconhecidas após audição das Mesas dos Colé-
gios de Especialidade, considerando a ponderação de processos formativos 
e a certificação de competências e tendo em vista a atribuição de competên-
cia acrescida aos enfermeiros especialistas, a remeter ao Conselho Diretivo.

2 — Compete ao Conselho Diretivo deliberar sobre as propostas 
de reconhecimento de áreas de competência acrescida Diferenciada 
e Avançada que hajam merecido parecer favorável do Conselho de 
Enfermagem.

3 — Compete à Assembleia Geral, por proposta do Conselho Diretivo, 
ouvido o Conselho Jurisdicional, deliberar sobre o regulamento do perfil 
de competência acrescida elaborado pelo Conselho de Enfermagem.

Artigo 4.º
Processo de Reconhecimento

1 — A proposta para o reconhecimento de uma nova área de compe-
tência acrescida deve ser subscrita:

a) No mínimo, por cem enfermeiros com, pelo menos, cinco anos de 
exercício profissional comprovado na área de intervenção em que se 
prevê o reconhecimento da competência acrescida Diferenciada apresen-
tada, devidamente identificados com nome completo, número de cartão 
de cidadão ou qualquer outro documento de identificação válido e número 
de membro efetivo da Ordem dos Enfermeiros, com inscrição válida;

b) No mínimo, por cem enfermeiros especialistas com, pelo menos, 
cinco anos de exercício profissional especializado comprovado nas 
diferentes áreas de especialidade, onde será reconhecida a competência 
acrescida Avançada apresentadas, devidamente identificados com nome 
completo, número de cartão de cidadão ou qualquer outro documento 
de identificação válido e número de membro efetivo da Ordem dos 
Enfermeiros, com inscrição válida.

2 — A proposta para o reconhecimento de uma nova área de competência 
acrescida Diferenciada pode, ainda, ser apresentada pelo Conselho de En-
fermagem, ponderada a sua relevância para o desenvolvimento da profissão.

3 — A proposta para o reconhecimento de uma nova área de compe-
tência acrescida Avançada pode, ainda, ser apresentada pelo Conselho 
de Enfermagem, ouvidas as Mesas dos Colégios de Especialidade, 
ponderada a sua relevância para o desenvolvimento da profissão.

4 — A proposta deve ser apresentada em suporte informático e dirigida 
ao Presidente do Conselho Diretivo da Ordem dos Enfermeiros.

5 — A proposta deve estar organizada de acordo com os critérios, 
respetivos normativos e elementos de validação constituintes da ma-
triz de reconhecimento das áreas de competência acrescida, anexo ao 
presente Regulamento.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a proposta deve 
ainda definir a nova área de competência acrescida através de:

a) Identificação dos diferentes alvos de intervenção;
b) Identificação da(s) necessidade(s) a que pretende responder;
c) Identificação das competências do(s) domínio(s) a que pretende 

responder;

d) Explicitação do cumprimento de todos os elementos previstos 
no anexo;

e) Proposta de denominação da área de competência acrescida e 
respetivo nível;

f) Proposta de percurso formativo e experiência profissional da área 
de competência acrescida.

7 — A proposta, uma vez rececionada pelos serviços da Ordem dos En-
fermeiros, deve ser remetida ao Conselho de Enfermagem para apreciação.

8 — A apresentação de proposta para o reconhecimento de uma nova 
área de competência acrescida que não cumpra o disposto nos números 
anteriores deve ser liminarmente recusada, após ter sido concedido, pelo 
Conselho Diretivo, aos Requerentes, a possibilidade de a completar com os 
elementos em falta, no prazo de trinta dias úteis e tal não haja sido cumprido.

9 — O Conselho de Enfermagem pode, sempre que nisso vir rele-
vância, propor ao Conselho Diretivo que solicite aos Requerentes, aos 
demais órgãos da Ordem dos Enfermeiros, a enfermeiros ou enfermeiros 
especialistas ou a qualquer entidade pública ou privada, informações 
adicionais que repute convenientes para a apreciação do mérito da 
proposta e para a emissão de parecer.

10 — O Conselho de Enfermagem, no prazo de noventa dias úteis, 
analisa a proposta e emite parecer devidamente fundamentado, a remeter 
ao Conselho Diretivo, “Reconhecer a área de competência acrescida” 
ou “Não reconhecer a área de competência acrescida” sem vinculação 
à denominação proposta.

11 — A intenção do Conselho Diretivo de “não reconhecer a área 
de competência acrescida” deve ser dada a conhecer aos Requerentes, 
sendo concedido, aos mesmos, um prazo de dez dias úteis para, querendo, 
dizerem o que se lhes oferecer.

12 — O reconhecimento da nova área de competência acrescida em 
enfermagem depende da aprovação do Conselho Diretivo, mediante 
parecer do Conselho de Enfermagem com o sentido de “Reconhecer a 
área de competência acrescida”.

Artigo 5.º

Certificação

1 — Após aprovação da proposta de reconhecimento das áreas de 
competência acrescida, é iniciado o processo de certificação individual 
de competências de acordo com a respetiva regulamentação específica.

2 — A atribuição de competência acrescida Diferenciada ou Avan-
çada, ao enfermeiro ou ao enfermeiro especialista, deve ser averbada 
na respetiva cédula profissional.

Artigo 6.º

Revogação

Fica revogado o Regulamento de Reconhecimento de Áreas de Com-
petência Acrescida, aprovado Sessão Plenária de Assembleia Geral de 
12 de dezembro de 2014, regulamento n.º 100/2015, da Ordem dos 
Enfermeiros, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10 
de março de 2015.

Artigo 7.º

Aplicação no tempo

O presente Regulamento é aplicável às propostas apresentadas após 
a sua entrada em vigor.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

20 de setembro de 2017. — A Bastonária da Ordem dos Enfermeiros, 
Ana Rita Pedroso Cavaco. 

 ANEXO

Matriz de Reconhecimento da Área de Competência Acrescida 

Normativos dos critérios Critérios Elementos de validação

1 — Potencia novos campos de atuação de exercício pro-
fissional autónomo do enfermeiro (Diferenciada) e do 
enfermeiro especialista (Avançada).

Especificidade  . . . . . . . . . . 1 — Não colide, nem se sobrepõe às seguintes compe-
tências:
De Cuidados Gerais;
Comuns do Enfermeiro Especialista;
Específicas das diferentes áreas de especialidade de 

Enfermagem.
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Normativos dos critérios Critérios Elementos de validação

2 — O âmbito de intervenção profissional é transversal ao 
exercício de cuidados gerais (Diferenciada).

3 — O âmbito de intervenção profissional é comum a dife-
rentes áreas de especialidade de Enfermagem (Avançada).

Transversalidade  . . . . . . . . 2 — Identificação da aplicação em, pelo menos, duas 
áreas de especialidade em Enfermagem (Avançada).

4 — Responde a fenómenos de Enfermagem comuns e ou 
recorrentes de diferentes grupo -alvo no sentido de obter 
ganhos em saúde.

Eficácia  . . . . . . . . . . . . . . . 3 — Identificação clara dos fenómenos de Enfermagem 
a que responde.

4 — Tradução operativa em indicadores de ganhos em 
saúde como resultado das intervenções.

5 — Resumo mínimo de dados.
5 — Respeita os referenciais da profissão configurando 

uma estratégia de promoção da qualidade da intervenção 
do Enfermeiro

Coerência . . . . . . . . . . . . . . 6 — Obedece aos determinantes plasmados no REPE 
e EOE.

6 — Fundamentadas em diferentes disciplinas, áreas do 
conhecimento. 

Transdisciplinaridade . . . . . 7 — Identificação da integração de conhecimentos, ha-
bilidades e atitudes de diferentes áreas disciplinares, 
para além da Enfermagem.

7 — Responde ao desenvolvimento da profissão e à con-
solidação de práticas profissionais.

Pertinência  . . . . . . . . . . . . . 8 — Especificação clara das mais -valias da sua integração 
no processo de desenvolvimento profissional.

8 — Responde a necessidades do cidadão em cuidados de 
Enfermagem de grande complexidade, exigindo conhe-
cimentos e práticas avançadas (Avançada).

Complexidade  . . . . . . . . . . 9 — Especificação clara do nível de complexidade dos co-
nhecimentos, habilidade e atitudes que potenciem e acres-
centem valor à intervenção especializada (Avançada).

 310833291 

 Regulamento n.º 557/2017

Regulamento de Acreditação e Creditação
de Atividades Formativas

Preâmbulo
Na sequência da segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Enfer-

meiros, levada a cabo pela Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro, torna-
-se necessário regulamentar o processo de Acreditação da Idoneidade 
Formativa dos Contextos de Prática Clínica, no sentido de garantir que 
a formação e a investigação em Enfermagem se realizem com requi-
sitos adequados, com garantia de qualidade e segurança, tanto para os 
profissionais quanto para os destinatários dos cuidados de Enfermagem.

O Conselho Diretivo vem recuperar o conceito de Idoneidade For-
mativa e define -o como uma das suas principais linhas estratégicas 
para criar as estruturas que permitam o desenvolvimento sustentado da 
profissão ao nível da qualidade da formação e da aquisição de compe-
tências, no enquadramento do desenho para a valorização da profissão 
de Enfermagem.

Assim, de acordo com a alínea u) do n.º 1 do artigo 27.º do Estatuto 
da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 
21 de abril, alterado e republicado em anexo à Lei n.º 156/2015, de 16 de 
setembro, o Conselho Diretivo constituiu uma comissão, designada por 
Estrutura de Idoneidades, para apoio ao novo processo de Idoneidade 
Formativa dos Contextos da Prática Clínica.

Este novo processo assenta na criação de mecanismos que garantam 
o controlo de requisitos fundamentais para a qualidade e segurança dos 
cuidados de enfermagem de forma a garantir o desenvolvimento de 
processos formativos de qualidade.

Pretende -se que o modelo de Acreditação de Idoneidade Formativa 
seja inovador e um instrumento cooperativo para fortalecer e desenvolver 
proximidade com as Instituições de Saúde, permitindo dar resposta à 
diversidade e ao potencial das várias equipas para integrar o projeto de 
forma participativa fomentando a criação de ambientes favoráveis à 
prática de Enfermagem, ao desenvolvimento da profissão e da apren-
dizagem.

Preconiza -se que, os Contextos de Prática Clínica, de forma livre, 
escolham o seu percurso de Acreditação, para estimular o acesso à 
excelência das boas práticas e ao recurso da investigação como motor 
para o desenvolvimento da Enfermagem.

Nesse sentido, a Assembleia Geral da Ordem dos Enfermeiros, reu-
nida em sessão extraordinária de 20 de setembro de 2017, ao abrigo 
do disposto nas alíneas i) e o) do artigo 19.º do Estatuto da Ordem dos 
Enfermeiros, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, 
alterado e republicado em anexo à Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro, 
deliberou aprovar o projeto de Regulamento da Idoneidade Formativa 
dos Contextos de Prática Clínica, apresentada pelo Conselho Diretivo, 
depois de ouvido o Conselho de Enfermagem nos termos do disposto na 
alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º, e após parecer do Conselho Jurisdicio-
nal em virtude do vertido na alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º, todos do 
Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, bem como submissão a consulta 

pública pelo período de 30 dias, até ao dia 2 de setembro de 2017, com 
a seguinte redação:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento vem definir o Processo de Acreditação da 
Idoneidade Formativa dos Contextos de Prática Clínica (IFCPC), sua 
manutenção e respetivo processo de renovação, indispensáveis para o 
desenvolvimento de processos formativos em Enfermagem.

Artigo 2.º

Conceitos

1 — A IFCPC constitui o conjunto de requisitos que cada Contexto 
de Prática Clínica (CPC) tem de possuir de forma a garantir o desen-
volvimento de todos os processos formativos em Enfermagem, em 
condições adequadas de qualidade e segurança, de acordo com os itens 
dos requisitos do respetivo Referencial de Avaliação da Idoneidade 
Formativa (RAIF).

2 — Entende -se por CPC o serviço ou unidade de cuidados de saúde 
no qual se realizam os processos formativos em Enfermagem.

3 — Entende -se por Acreditação, o reconhecimento formal, pela 
Ordem dos Enfermeiros (OE), de que um CPC cumpre os requisitos 
previstos no RAIF.

Artigo 3.º

Modalidades, finalidades e progressividade

1 — Os CPC para o desenvolvimento dos processos formativos podem 
ser acreditados em três modalidades, designadas por IFCPC Padrão, 
IFCPC de Referência e IFCPC Modelo, desde que cumpram os itens 
dos requisitos estabelecidos no respetivo RAIF.

2 — A IFCPC Padrão define os requisitos mínimos necessários para 
os processos formativos, a IFCPC de Referência dá resposta ao apro-
fundamento dos processos de controlo e a IFCPC Modelo visa potenciar 
a inovação e desenvolvimento.

3 — Os CPC podem também ser acreditados segundo a finalidade do 
processo formativo da área de especialidade.

4 — A IFCPC Padrão constitui condição mínima obrigatória para a 
realização de processos formativos em Enfermagem, sendo definido um 
conjunto obrigatório de itens para o ano 0 e o cumprimento da totalidade 
do respetivo RAIF até ao final do ano 4.

5 — O RAIF da respetiva candidatura é o conjunto dos requisitos 
necessários à Acreditação, compreendendo os itens para a modalidade 
e finalidade da área de especialidade a que se propõe.
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6 — A Acreditação numa modalidade de IFCPC de complexidade 
superior pressupõe o cumprimento obrigatório dos itens do RAIF da(s) 
modalidade(s) precedente(s).

7 — A Acreditação na modalidade de IFCPC Modelo pressupõe o 
cumprimento obrigatório do disposto na alínea anterior e de, pelo menos, 
50 % dos itens estabelecidos, no respetivo RAIF.

8 — Os CPC podem, exceto durante o processo de renovação pre-
visto no artigo 11.º do presente Regulamento, requerer a candidatura à 
Acreditação na modalidade de IFCPC de Referência ou IFCPC Modelo, 
nos termos do disposto no n.º 6 do presente artigo.

CAPÍTULO II

Processo de Acreditação da idoneidade formativa
dos contextos de prática clínica

Artigo 4.º
Dos órgãos competentes

1 — O processo de Acreditação da IFCPC é da competência do Con-
selho Diretivo (CD) da OE, sendo operacionalizado por uma Estrutura 
de Idoneidades (EI) da OE, criada para o efeito.

2 — A decisão sobre a Acreditação é da competência do CD, sob 
proposta da EI, depois da pronúncia do Conselho de Enfermagem (CE).

Artigo 5.º
Do Processo de Acreditação

O Processo de Acreditação tem três fases:
a) Candidatura;
b) Auditoria e proposta;
c) Acreditação.

Artigo 6.º
Da candidatura

1 — A fase de candidatura é desenvolvida em três etapas:
1.1 — Pré -candidatura;
1.2 — Construção da candidatura;
1.3 — Submissão da candidatura.
2 — A etapa de pré -candidatura tem início com a submissão do for-

mulário previamente aprovado e disponível na plataforma informática 
criada para o efeito do processo de Acreditação, devidamente preenchido 
e instruído com:

a) Declaração de Concordância, conforme modelo previamente apro-
vado pelo CD assinada pelo órgão de gestão da instituição prestadora 
de cuidados de saúde na qual o CPC se integra;

b) Documento de caracterização do CPC em modelo disponibilizado 
pela OE na plataforma.

3 — Recebidos os documentos referidos no número anterior, a EI 
tem um prazo de dez dias úteis, prorrogáveis sempre que tal seja con-
siderado necessário, para os analisar e decidir se o CPC reúne as con-
dições necessárias para ser aceite à etapa de construção da candidatura.

4 — Durante a análise prevista no número anterior, e sempre que se 
considere necessário, a EI pode solicitar elementos adicionais, estabe-
lecendo um prazo, nunca inferior a dez dias úteis, para que o CPC os 
remeta, findo o qual decide se o CPC reúne as condições para ser aceite 
a pré -candidatura.

5 — Caso o CPC não reúna os requisitos para ser aceite a pré-
-candidatura, deve o mesmo ser notificado, para efeitos de audiência 
prévia, findo o qual, a manter -se o teor da decisão, o processo cessa, 
sem produzir quaisquer efeitos jurídicos.

6 — A decisão sobre o indeferimento da pré -candidatura é da com-
petência do CD, sob proposta da EI.

7 — Da decisão de indeferimento cabe reclamação para o CD, a ser 
interposta no prazo de dez dias úteis.

8 — Aceite a pré -candidatura do CPC, este dispõe até ao prazo má-
ximo de noventa dias úteis para construir a candidatura e dar cumpri-
mento ao respetivo RAIF, tendo em consideração a modalidade de 
IFCPC cuja Acreditação se pretende e findo o qual o CPC deve efetuar 
a submissão da candidatura para validação pela EI.

9 — O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado por 
um prazo máximo de vinte dias úteis, se o pedido de prorrogação for 
apresentado, devidamente fundamentado, até dez dias úteis antes do 
seu término.

10 — Submetida a candidatura, a EI dispõe de um prazo de trinta 
dias úteis para aferir da verificação dos requisitos do RAIF necessários 

à sua validação, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez por igual 
período de tempo.

11 — Durante a verificação podem ser solicitados, sempre que se 
considere necessário, elementos adicionais ou a correção da candidatura, 
definindo um prazo máximo de quinze dias úteis para o envio, pelo CPC, 
dos elementos adicionais ou da candidatura corrigida.

12 — Findo esse prazo, e caso se mantenha o incumprimento dos 
requisitos previstos no RAIF necessários para a validação da candida-
tura, o CPC é notificado do projeto de indeferimento, para efeitos de 
audiência prévia, findo o qual, a manter -se o teor da decisão, o processo 
cessa, sem produzir quaisquer efeitos jurídicos.

13 — A decisão sobre o indeferimento da candidatura é da compe-
tência do CD, sob proposta da EI.

14 — Da decisão de indeferimento cabe reclamação para o CD, a ser 
apresentada no prazo de dez dias úteis.

15 — Validada a Candidatura o processo prossegue para a fase de 
auditoria e proposta.

Artigo 7.º
Auditoria e proposta

1 — Validada a Candidatura, a EI acorda, no prazo máximo de quinze 
dias úteis, com o CPC, o dia em que se realizará a Auditoria de verifi-
cação dos itens previstos no respetivo RAIF.

2 — A auditoria é realizada por uma equipa de auditores constituída 
por três elementos designados pelo CD, de entre membros da EI e de 
uma bolsa de auditores previamente constituída.

3 — Finda a auditoria, a equipa de auditores elabora o Relatório de 
Auditoria, no prazo máximo de quinze dias úteis, no qual devem cons-
tar as conclusões do processo de verificação dos itens do RAIF, bem 
como a proposta de decisão relativamente ao processo de Acreditação, 
a apresentar ao CD da OE.

Artigo 8.º
Da decisão

1 — O Relatório de Auditoria e a proposta de decisão sobre o pro-
cesso de Acreditação, são submetidos a deliberação do CD, depois de 
pronúncia do CE e auscultação do Conselho de Enfermagem Regional 
(CER) da respetiva secção e, quando se justifique, da Mesa do Colégio 
da Especialidade em questão, no prazo máximo de sessenta dias úteis.

2 — Da decisão de Não Acreditação, cabe reclamação ao CD, a ser 
apresentada no prazo de dez dias úteis.

Artigo 9.º
Da emissão do Certificado de Acreditação

Na sequência da decisão de Acreditação, o CD emite um Certificado 
de Acreditação com referência à modalidade e finalidade(s) de IFCPC 
acreditadas, bem como a identificação dos respetivos requisitos do RAIF 
cujos itens foram reconhecidos.

Artigo 10.º
Manutenção da Acreditação

1 — A Acreditação devidamente certificada nos termos dos artigos 
anteriores mantém -se válida por um período de quatro anos, desde que 
se mantenham verificados todos os requisitos do RAIF cujos itens foram 
devidamente reconhecidos.

2 — Para efeitos do número anterior, o CPC deve efetuar prova do-
cumental através da plataforma criada para o efeito, nos prazos defini-
dos para tal, enviando os documentos necessários à demonstração da 
manutenção dos itens exigidos pelo respetivo RAIF.

3 — Sempre que considere necessário, o CD sob proposta da EI, 
pode requerer auditorias de acompanhamento ou requerer ao CPC qual-
quer informação adicional, concedendo um prazo para tal, de forma 
a confirmar a manutenção dos itens exigidos pelo respetivo RAIF.

4 — Caso na sequência das diligências previstas no número anterior 
se verifique não estarem mantidos os itens do respetivo RAIF, o CD, sob 
proposta da EI, notifica o CPC da suspensão da IFCPC acreditada, con-
cedendo um prazo, a definir pelo CD, para que os itens sejam cumpridos.

5 — Findo o prazo concedido nos termos do número anterior, sem 
que os itens do respetivo RAIF sejam cumpridos, a EI apresenta ao 
CD, proposta de revogação da Acreditação ou de Acreditação em mo-
dalidade de complexidade inferior, caso estejam cumpridos os itens do 
respetivo RAIF.

6 — Sempre que se verifiquem alterações no CPC que possam vir 
a implicar a não manutenção dos requisitos do respetivo RAIF, devem 
as mesmas ser comunicadas pelo CPC à EI, num prazo máximo de dez 
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dias úteis, para que esta possa aferir da existência de fundamento para 
uma eventual proposta de suspensão da IFCPC ao CD.

Artigo 11.º
Renovação da Acreditação

1 — No último ano de validade da IFCPC acreditada, o CD, sob 
proposta da EI, notifica o CPC acreditado para que, num prazo máximo 
de trinta dias úteis, informe se pretende a Renovação da Acreditação 
ou a alteração de modalidade de IFCPC, sob pena do CPC não poder 
aceitar a realização de processos formativos para além do período de 
validade da Acreditação.

2 — A decisão de renovação da Acreditação está dependente da ve-
rificação dos itens previstos no respetivo RAIF da modalidade e caso 
se verifique da(s) finalidade(s) acreditadas.

3 — No que concerne aos CPC acreditados com IFCPC Padrão, 
no momento de renovação, têm de cumprir os itens de ano 0 e ano 4.

4 — Um CPC só pode ser acreditado uma vez com IFCPC Padrão 
de ano 0.

Artigo 12.º
Referencial de avaliação

A aprovação e a decisão sobre a revisão do RAIF é da competência 
do CD, sob proposta da EI, depois de ouvido o CE.

Artigo 13.º
Aplicação no tempo

O presente Regulamento é aplicável aos processos iniciados após a 
sua aprovação e entrada em vigor.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

20 de setembro de 2017. — A Bastonária da Ordem dos Enfermeiros, 
Ana Rita Pedroso Cavaco.

310833348 

 Regulamento n.º 558/2017

Regulamento da Idoneidade Formativa dos Contextos
da Prática Clínica

Preâmbulo
Na sequência da segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Enfer-

meiros, levada a cabo pela Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro, torna-
-se necessário regulamentar o processo de Acreditação da Idoneidade 
Formativa dos Contextos de Prática Clínica, no sentido de garantir que 
a formação e a investigação em Enfermagem se realizem com requi-
sitos adequados, com garantia de qualidade e segurança, tanto para os 
profissionais quanto para os destinatários dos cuidados de Enfermagem.

O Conselho Diretivo vem recuperar o conceito de Idoneidade For-
mativa e define -o como uma das suas principais linhas estratégicas 
para criar as estruturas que permitam o desenvolvimento sustentado da 
profissão ao nível da qualidade da formação e da aquisição de compe-
tências, no enquadramento do desenho para a valorização da profissão 
de Enfermagem.

Assim, de acordo com a alínea u) do n.º 1 do artigo 27.º do Estatuto 
da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 
21 de abril, alterado e republicado em anexo à Lei n.º 156/2015, de 16 de 
setembro, o Conselho Diretivo constituiu uma comissão, designada por 
Estrutura de Idoneidades, para apoio ao novo processo de Idoneidade 
Formativa dos Contextos da Prática Clínica.

Este novo processo assenta na criação de mecanismos que garantam 
o controlo de requisitos fundamentais para a qualidade e segurança dos 
cuidados de enfermagem de forma a garantir o desenvolvimento de 
processos formativos de qualidade.

Pretende -se que o modelo de Acreditação de Idoneidade Formativa 
seja inovador e um instrumento cooperativo para fortalecer e desenvolver 
proximidade com as Instituições de Saúde, permitindo dar resposta à 
diversidade e ao potencial das várias equipas para integrar o projeto de 
forma participativa fomentando a criação de ambientes favoráveis à 
prática de Enfermagem, ao desenvolvimento da profissão e da apren-
dizagem.

Preconiza -se que, os Contextos de Prática Clínica, de forma livre, 
escolham o seu percurso de Acreditação, para estimular o acesso à 
excelência das boas práticas e ao recurso da investigação como motor 
para o desenvolvimento da Enfermagem.

Nesse sentido, a Assembleia Geral da Ordem dos Enfermeiros, reu-
nida em sessão extraordinária de 20 de setembro de 2017, ao abrigo 
do disposto nas alíneas i) e o) do artigo 19.º do Estatuto da Ordem dos 
Enfermeiros, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, 
alterado e republicado em anexo à lei n.º 156/2015, de 16 de setembro, 
deliberou aprovar o projeto de Regulamento da Idoneidade Formativa 
dos Contextos de Prática Clínica, apresentada pelo Conselho Diretivo, 
depois de ouvido o Conselho de Enfermagem nos termos do disposto 
na alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º, e após parecer do Conselho Jurisdi-
cional em virtude do vertido na alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º, todos 
do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros bem como submissão a consulta 
pública pelo período de 30 dias, até ao dia 2 de setembro de 2017, com 
a seguinte redação:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento vem definir o Processo de Acreditação da 
Idoneidade Formativa dos Contextos de Prática Clínica (IFCPC), sua 
manutenção e respetivo processo de renovação, indispensáveis para o 
desenvolvimento de processos formativos em Enfermagem.

Artigo 2.º

Conceitos

1 — A IFCPC constitui o conjunto de requisitos que cada Contexto 
de Prática Clínica (CPC) tem de possuir de forma a garantir o desen-
volvimento de todos os processos formativos em Enfermagem, em 
condições adequadas de qualidade e segurança, de acordo com os itens 
dos requisitos do respetivo Referencial de Avaliação da Idoneidade 
Formativa (RAIF).

2 — Entende -se por CPC o serviço ou unidade de cuidados de saúde 
no qual se realizam os processos formativos em Enfermagem.

3 — Entende -se por Acreditação o reconhecimento formal, pela Ordem 
dos Enfermeiros (OE), de que um CPC cumpre os requisitos previstos 
no RAIF.

Artigo 3.º

Modalidades, finalidades e progressividade

1 — Os CPC para o desenvolvimento dos processos formativos podem 
ser acreditados em três modalidades, designadas por IFCPC Padrão, 
IFCPC de Referência e IFCPC Modelo, desde que cumpram os itens 
dos requisitos estabelecidos no respetivo RAIF.

2 — A IFCPC Padrão define os requisitos mínimos necessários para 
os processos formativos, a IFCPC de Referência dá resposta ao apro-
fundamento dos processos de controlo e a IFCPC Modelo visa potenciar 
a inovação e desenvolvimento.

3 — Os CPC podem também ser acreditados segundo a finalidade do 
processo formativo da área de especialidade.

4 — A IFCPC Padrão constitui condição mínima obrigatória para a 
realização de processos formativos em Enfermagem, sendo definido um 
conjunto obrigatório de itens para o ano 0 e o cumprimento da totalidade 
do respetivo RAIF até ao final do ano 4.

5 — O RAIF da respetiva candidatura é o conjunto dos requisitos 
necessários à Acreditação, compreendendo os itens para a modalidade 
e finalidade da área de especialidade a que se propõe.

6 — A Acreditação numa modalidade de IFCPC de complexidade 
superior pressupõe o cumprimento obrigatório dos itens do RAIF da(s) 
modalidade(s) precedente(s).

7 — A Acreditação na modalidade de IFCPC Modelo pressupõe o 
cumprimento obrigatório do disposto na alínea anterior e de, pelo menos, 
50 % dos itens estabelecidos, no respetivo RAIF.

8 — Os CPC podem, exceto durante o processo de renovação pre-
visto no artigo 11.º do presente Regulamento, requerer a candidatura à 
Acreditação na modalidade de IFCPC de Referência ou IFCPC Modelo, 
nos termos do disposto no n.º 6 do presente artigo.
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CAPÍTULO II

Processo de Acreditação da idoneidade formativa
dos contextos de prática clínica

Artigo 4.º
Dos órgãos competentes

1 — O Processo de Acreditação da IFCPC é da competência do Con-
selho Diretivo (CD) da OE, sendo operacionalizado por uma Estrutura 
de Idoneidades (EI) da OE, criada para o efeito.

2 — A decisão sobre a Acreditação é da competência do CD, sob 
proposta da EI, depois da pronúncia do Conselho de Enfermagem (CE).

Artigo 5.º
Do Processo de Acreditação

O Processo de Acreditação tem três fases:
a) Candidatura;
b) Auditoria e proposta;
c) Acreditação.

Artigo 6.º
Da candidatura

1 — A fase de candidatura é desenvolvida em três etapas:
1.1 — Pré -candidatura;
1.2 — Construção da candidatura;
1.3 — Submissão da candidatura.
2 — A etapa de pré -candidatura tem início com a submissão do for-

mulário previamente aprovado e disponível na plataforma informática 
criada para o efeito do processo de Acreditação, devidamente preenchido 
e instruído com:

a) Declaração de Concordância, conforme modelo previamente apro-
vado pelo CD assinada pelo órgão de gestão da instituição prestadora 
de cuidados de saúde na qual o CPC se integra;

b) Documento de caracterização do CPC em modelo disponibilizado 
pela OE na plataforma.

3 — Recebidos os documentos referidos no número anterior, a EI 
tem um prazo de dez dias úteis, prorrogáveis sempre que tal seja con-
siderado necessário, para os analisar e decidir se o CPC reúne as con-
dições necessárias para ser aceite à etapa de construção da candidatura.

4 — Durante a análise prevista no número anterior, e sempre que se 
considere necessário, a EI pode solicitar elementos adicionais, estabe-
lecendo um prazo, nunca inferior a dez dias úteis, para que o CPC os 
remeta, findo o qual decide se o CPC reúne as condições para ser aceite 
a pré -candidatura.

5 — Caso o CPC não reúna os requisitos para ser aceite a pré -candidatura, 
deve o mesmo ser notificado, para efeitos de audiência prévia, findo 
o qual, a manter -se o teor da decisão, o processo cessa, sem produzir 
quaisquer efeitos jurídicos.

6 — A decisão sobre o indeferimento da pré -candidatura é da com-
petência do CD, sob proposta da EI.

7 — Da decisão de indeferimento cabe reclamação para o CD, a ser 
interposta no prazo de dez dias úteis.

8 — Aceite a pré -candidatura do CPC, este dispõe até ao prazo má-
ximo de noventa dias úteis para construir a candidatura e dar cumpri-
mento ao respetivo RAIF, tendo em consideração a modalidade de 
IFCPC cuja Acreditação se pretende e findo o qual o CPC deve efetuar 
a submissão da candidatura para validação pela EI.

9 — O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado por 
um prazo máximo de vinte dias úteis, se o pedido de prorrogação for 
apresentado, devidamente fundamentado, até dez dias úteis antes do 
seu término.

10 — Submetida a candidatura, a EI dispõe de um prazo de trinta 
dias úteis para aferir da verificação dos requisitos do RAIF necessários 
à sua validação, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez por igual 
período de tempo.

11 — Durante a verificação podem ser solicitados, sempre que se 
considere necessário, elementos adicionais ou a correção da candidatura, 
definindo um prazo máximo de quinze dias úteis para o envio, pelo CPC, 
dos elementos adicionais ou da candidatura corrigida.

12 — Findo esse prazo, e caso se mantenha o incumprimento dos 
requisitos previstos no RAIF necessários para a validação da candida-
tura, o CPC é notificado do projeto de indeferimento, para efeitos de 
audiência prévia, findo o qual, a manter -se o teor da decisão, o processo 
cessa, sem produzir quaisquer efeitos jurídicos.

13 — A decisão sobre o indeferimento da candidatura é da compe-
tência do CD, sob proposta da EI.

14 — Da decisão de indeferimento cabe reclamação para o CD, a ser 
apresentada no prazo de dez dias úteis.

15 — Validada a Candidatura o processo prossegue para a fase de 
auditoria e proposta.

Artigo 7.º
Auditoria e proposta

1 — Validada a Candidatura, a EI acorda, no prazo máximo de quinze 
dias úteis, com o CPC, o dia em que se realizará a Auditoria de verifi-
cação dos itens previstos no respetivo RAIF.

2 — A auditoria é realizada por uma equipa de auditores constituída 
por três elementos designados pelo CD, de entre membros da EI e de 
uma bolsa de auditores previamente constituída.

3 — Finda a auditoria, a equipa de auditores elabora o Relatório de 
Auditoria, no prazo máximo de quinze dias úteis, no qual devem cons-
tar as conclusões do processo de verificação dos itens do RAIF, bem 
como a proposta de decisão relativamente ao processo de Acreditação, 
a apresentar ao CD da OE.

Artigo 8.º
Da decisão

1 — O Relatório de Auditoria e a proposta de decisão sobre o pro-
cesso de Acreditação, são submetidos a deliberação do CD, depois de 
pronúncia do CE e auscultação do Conselho de Enfermagem Regional 
(CER) da respetiva secção e, quando se justifique, da Mesa do Colégio 
da Especialidade em questão, no prazo máximo de sessenta dias úteis.

2 — Da decisão de Não Acreditação, cabe reclamação ao CD, a ser 
apresentada no prazo de dez dias úteis.

Artigo 9.º
Da emissão do Certificado de Acreditação

Na sequência da decisão de Acreditação, o CD emite um Certificado 
de Acreditação com referência à modalidade e finalidade(s) de IFCPC 
acreditadas, bem como a identificação dos respetivos requisitos do RAIF 
cujos itens foram reconhecidos.

Artigo 10.º
Manutenção da Acreditação

1 — A Acreditação devidamente certificada nos termos dos artigos 
anteriores mantém -se válida por um período de quatro anos, desde que 
se mantenham verificados todos os requisitos do RAIF cujos itens foram 
devidamente reconhecidos.

2 — Para efeitos do número anterior, o CPC deve efetuar prova do-
cumental através da plataforma criada para o efeito, nos prazos defini-
dos para tal, enviando os documentos necessários à demonstração da 
manutenção dos itens exigidos pelo respetivo RAIF.

3 — Sempre que considere necessário, o CD sob proposta da EI, pode 
requerer auditorias de acompanhamento ou requerer ao CPC qualquer 
informação adicional, concedendo um prazo para tal, de forma a con-
firmar a manutenção dos itens exigidos pelo respetivo RAIF.

4 — Caso na sequência das diligências previstas no número anterior 
se verifique não estarem mantidos os itens do respetivo RAIF, o CD, sob 
proposta da EI, notifica o CPC da suspensão da IFCPC acreditada, con-
cedendo um prazo, a definir pelo CD, para que os itens sejam cumpridos.

5 — Findo o prazo concedido nos termos do número anterior, sem 
que os itens do respetivo RAIF sejam cumpridos, a EI apresenta ao 
CD, proposta de revogação da Acreditação ou de Acreditação em mo-
dalidade de complexidade inferior, caso estejam cumpridos os itens do 
respetivo RAIF.

6 — Sempre que se verifiquem alterações no CPC que possam vir 
a implicar a não manutenção dos requisitos do respetivo RAIF, devem 
as mesmas ser comunicadas pelo CPC à EI, num prazo máximo de dez 
dias úteis, para que esta possa aferir da existência de fundamento para 
uma eventual proposta de suspensão da IFCPC ao CD.

Artigo 11.º
Renovação da Acreditação

1 — No último ano de validade da IFCPC acreditada, o CD, sob 
proposta da EI, notifica o CPC acreditado para que, num prazo máximo 
de trinta dias úteis, informe se pretende a Renovação da Acreditação 
ou a alteração de modalidade de IFCPC, sob pena do CPC não poder 
aceitar a realização de processos formativos para além do período de 
validade da Acreditação.
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2 — A decisão de renovação da Acreditação está dependente da ve-
rificação dos itens previstos no respetivo RAIF da modalidade e caso 
se verifique da(s) finalidade(s) acreditadas.

3 — No que concerne aos CPC acreditados com IFCPC Padrão, 
no momento de renovação, têm de cumprir os itens de ano 0 e ano 4.

4 — Um CPC só pode ser acreditado uma vez com IFCPC padrão 
de ano 0.

Artigo 12.º
Referencial de avaliação

A aprovação e a decisão sobre a revisão do RAIF é da competência 
do CD, sob proposta da EI, depois de ouvido o CE.

Artigo 13.º
Aplicação no tempo

O presente Regulamento é aplicável aos processos iniciados após a 
sua aprovação e entrada em vigor.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

20 de setembro de 2017. — A Bastonária da Ordem dos Enfermeiros, 
Ana Rita Pedroso Cavaco.

310833315 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Despacho n.º 9141/2017

Regulamento Geral dos Cursos de Pós -Graduação Não Conferentes 
de Grau da Universidade dos Açores

Ouvido o Conselho Científico e promovida a consulta pública do 
projeto de Regulamento, nos termos conjugados do disposto no n.º 3 
do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que estabelece o 
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, RJIES, da alínea v) 
do n.º 1 do artigo 78.º do Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de julho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto 
(Estatutos da Universidade dos Açores), e de acordo com o disposto no 
artigo 100.º do Código de Procedimento Administrativo, CPA, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, aprovo o Regulamento Geral 
dos Cursos de Pós -Graduação Não Conferentes de Grau da Universidade 
dos Açores, anexo ao presente despacho.

29 de setembro de 2017. — O Reitor, João Luís Roque Baptista 
Gaspar.

ANEXO

Regulamento Geral dos Cursos de Pós -Graduação Não 
Conferentes de Grau da Universidade dos Açores

CAPÍTULO I

Objeto, âmbito e conceito

Artigo 1.º

Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras de criação e funciona-
mento dos cursos de pós -graduação não conferentes de grau da Universi-
dade dos Açores, doravante designada por UAc, no respeito pela alínea d) 
do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na 
redação que lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, 
adiante designado por Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, que 
prevê que as instituições de ensino superior podem atribuir diplomas não 
conferentes de grau académico pela realização de cursos não conferentes 
de grau académico integrados no seu projeto educativo.

Artigo 2.º

Âmbito

O presente Regulamento aplica -se a todos os cursos de pós -graduação 
não conferentes de grau da UAc e estabelece as regras gerais a que devem 
obedecer os regulamentos específicos de cada um desses cursos.

Artigo 3.º

Conceito

Os cursos de pós -graduação não conferentes de grau inserem -se 
obrigatoriamente numa área científica ou de especialização definida de 
acordo com a Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação 
(CNAEF) e têm como objetivo a atualização, o aprofundamento ou a 
aquisição de conhecimentos e competências em áreas especializadas.

CAPÍTULO II

Disposições gerais

Artigo 4.º

Criação, alteração, suspensão e extinção de cursos

1 — A criação, alteração, suspensão e extinção dos cursos de pós-
-graduação não conferentes de grau compete ao reitor, mediante proposta 
do presidente da unidade orgânica de ensino e investigação, ouvidos o 
conselho científico ou técnico -científico e o conselho pedagógico da 
respetiva vertente.

2 — As propostas de criação, alteração, suspensão e extinção de cursos 
são feitas mediante a submissão de formulário próprio disponibilizado 
no portal de serviços da UAc, acompanhado dos elementos e da docu-
mentação nele indicados.

3 — A proposta de criação de um novo curso é obrigatoriamente 
acompanhada do respetivo estudo de viabilidade financeira.

Artigo 5.º

Estrutura, duração e créditos

1 — Os cursos de pós -graduação não conferentes de grau, doravante 
designados por cursos, podem ter um formato e uma duração variáveis, 
e organizam -se por unidades curriculares, seminários, ensinos clínicos 
e/ou estágios, a que correspondem créditos.

2 — Os cursos são de um dos seguintes tipos:

a) Tipo I: cursos de atualização, com um mínimo de 12 e um máximo 
de 60 créditos;

b) Tipo II: cursos de especialização, com enquadramento e exigências 
de nível de 2.º ciclo de estudos, com um mínimo de 60 e um máximo 
de 90 créditos;

c) Tipo III: cursos de estudos avançados, com enquadramento e exi-
gências de nível de 3.º ciclo de estudos, com um mínimo de 60 e máximo 
de 90 créditos.

3 — A cada 30 créditos corresponde um semestre de lecionação.

Artigo 6.º

Regulamento específico de cada curso

1 — Sem prejuízo do previsto na legislação em vigor, cada curso tem 
um regulamento específico que é aprovado pelo conselho científico ou 
técnico -científico da UAc, por proposta do órgão competente da facul-
dade ou da escola, e homologado pelo reitor.

2 — Dos regulamentos específicos constam obrigatoriamente os se-
guintes elementos:

a) Designação;
b) Designação da área científica ou de especialização do curso, de-

finida de acordo com a Classificação Nacional das Áreas de Educação 
e Formação (CNAEF);

c) Duração, estrutura curricular e plano de estudos do curso, nos 
termos das normas legais em vigor;

d) Condições específicas de ingresso;
e) Especificação dos critérios de seleção e seriação dos candidatos;
f) Metodologias de avaliação;
g) Processo de atribuição da classificação final e respetiva fórmula 

de cálculo;
h) Informação sobre o processo de creditação.
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Artigo 7.º

Avaliação

1 — A avaliação final de cada uma das unidades curriculares é ex-
pressa através de uma classificação na escala numérica inteira de 0 a 
20, nos termos referidos no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
bem como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de 
classificações, conforme disposto na Secção II do referido diploma.

2 — O registo de classificações realiza -se nos termos das normas 
em vigor na UAc.

3 — A conclusão com aproveitamento do curso confere o direito à 
atribuição de um diploma não conferente de grau académico nos termos 
do artigo 24.º do presente Regulamento.

CAPÍTULO III

Coordenação e acompanhamento dos estudantes

Artigo 8.º

Diretor de curso

1 — Cada curso tem um diretor nos termos previstos no artigo 90.º 
dos Estatutos da UAc.

2 — O diretor do curso é um docente com o grau de doutor ou o 
título de especialista nomeado pelo reitor sob proposta do presidente 
da faculdade ou escola responsável pelo curso.

Artigo 9.º

Competências do diretor

1 — Nos termos do disposto no artigo 91.º dos Estatutos da UAc, 
compete ao diretor do curso, designadamente:

a) Presidir à comissão de curso, quando aplicável;
b) Coordenar a docência do curso;
c) Zelar pelo cumprimento da distribuição de serviço docente;
d) Assegurar o normal funcionamento do curso;
e) Garantir a execução das orientações emanadas dos órgãos da UAc 

e da unidade orgânica com implicações no curso;
f) Colaborar na promoção do curso;
g) Propor medidas de melhoramento para o funcionamento do curso;
h) Exercer outras funções que lhe forem delegadas ou solicitadas 

pelos órgãos da unidade orgânica.

2 — Compete ainda ao diretor de curso:

a) Elaborar a proposta de seleção e seriação dos candidatos ao curso 
a submeter ao órgão competente da faculdade ou da escola;

b) Elaborar o relatório anual do funcionamento do curso.

Artigo 10.º

Comissão de curso

1 — O diretor do curso pode ser coadjuvado nas suas funções por 
uma comissão de curso, nos termos previstos nos estatutos da unidade 
orgânica.

2 — A comissão de curso a que se refere o número anterior pode ser 
transversal aos diferentes cursos da faculdade ou da escola.

Artigo 11.º

Acompanhamento científico e pedagógico

1 — O acompanhamento científico dos cursos incumbe ao órgão 
competente da faculdade ou escola.

2 — O acompanhamento pedagógico dos cursos incumbe ao órgão 
competente da faculdade ou escola.

Artigo 12.º

Relatório anual do curso

1 — O diretor de curso elabora em cada ano um relatório, através do 
preenchimento de um formulário próprio a disponibilizar no portal de 
serviços da UAc.

2 — O relatório anual é submetido à aprovação do órgão competente 
da faculdade ou escola, dele se dando conhecimento ao conselho cientí-
fico ou técnico -científico, ao conselho pedagógico, e à reitoria.

CAPÍTULO IV

Admissão ao curso

Artigo 13.º
Condições de Acesso

1 — Podem candidatar -se aos cursos dos tipos I e II os titulares do 
grau de licenciado ou de habilitação legalmente equivalente.

2 — Podem candidatar -se aos cursos do tipo III os titulares do grau 
de mestre ou de habilitação legalmente equivalente.

3 — Podem ainda candidatar -se aos cursos os detentores de currículo 
científico ou profissional cujo mérito seja reconhecido pelo conse-
lho científico ou técnico -científico como atestando capacidade para 
o efeito.

4 — Os regulamentos específicos dos cursos podem determinar con-
dições de acesso adicionais, designadamente, uma classificação final 
mínima.

5 — O reconhecimento a que se refere o n.º 3 tem como efeito apenas 
o acesso ao curso, não conferindo ao seu titular a equivalência ou o 
reconhecimento de qualquer grau académico.

Artigo 14.º
Critérios de seleção e seriação

1 — Os candidatos são selecionados e seriados de acordo com o 
disposto nos regulamentos específicos de cada curso, os quais devem 
ter em conta os seguintes critérios:

a) Currículo escolar, em particular as áreas e classificações dos graus 
académicos detidos;

b) Currículo científico, em particular a experiência de investigação 
e as publicações;

c) Experiência profissional.

2 — A classificação final de cada candidatura é expressa na escala 
de classificação numérica inteira de 0 a 20.

Artigo 15.º
Vagas e prazos

O número de vagas e os prazos para candidatura, matrícula e inscrição 
são fixados anualmente pelo reitor e divulgados no edital de abertura do 
concurso de acesso ao curso, publicado no portal WEB da UAc.

Artigo 16.º
Candidaturas

1 — As candidaturas são efetuadas mediante o preenchimento de 
formulário próprio, nos termos e nos prazos indicados no edital de 
abertura do concurso de acesso ao curso, e integram, designadamente, 
os seguintes documentos:

a) Documento de identificação (opcional);
b) Curriculum vitae;
c) Certificados de todas as habilitações com as respetivas classifi-

cações;
d) Comprovativos curriculares.

2 — Os regulamentos específicos de cada curso podem ainda prever 
a obrigatoriedade de apresentação de outros documentos, desde que 
justificados pelas suas condições específicas de ingresso.

3 — As candidaturas obrigam ao pagamento da taxa prevista na tabela 
de emolumentos da UAc, a liquidar no momento da sua submissão.

Artigo 17.º
Verificação das candidaturas

1 — Cabe ao serviço da UAc com competências na área académica 
verificar:

a) A correta instrução das candidaturas, designadamente, no que se 
refere ao preenchimento do formulário de candidatura;

b) O pagamento da taxa prevista no n.º 3 do artigo 16.º

2 — O serviço pode solicitar a apresentação dos documentos originais, 
ou devidamente autenticados, que integram a candidatura, sempre que 
o considere necessário.

3 — São indeferidas as candidaturas incorretamente instruídas ou cujo 
pagamento não seja efetuado nos termos e prazos estabelecidos.

4 — As candidaturas deferidas são remetidas à respetiva faculdade 
ou escola.
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Artigo 18.º
Tramitação das candidaturas e resultados

1 — Cabe ao diretor de curso:
a) Verificar se os candidatos cumprem as condições de acesso e 

ingresso no curso e propor a sua admissão;
b) Elaborar uma proposta fundamentada de seleção e seriação dos 

candidatos no caso dos concursos com prazos estabelecidos.

2 — As candidaturas propostas para admissão, assim como a proposta 
de seleção e seriação, sempre que aplicável, são objeto de parecer do 
órgão competente da faculdade ou escola e submetidas ao conselho 
científico ou técnico -científico para aprovação.

3 — Os resultados são homologados pelo reitor e divulgados no 
portal WEB da UAc.

4 — Os candidatos admitidos que não sejam colocados por falta de 
vagas são seriados com o estatuto de não colocado, podendo ingressar 
no curso em caso de desistência dos candidatos colocados durante o ano 
letivo a que se reporta a candidatura.

Artigo 19.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados devem proceder à matrícula e inscrição 
nos prazos e nos moldes definidos pelo serviço da UAc com competên-
cias na área académica, e mediante o pagamento das taxas e emolumentos 
previstos para o efeito na tabela de emolumentos da UAc.

2 — O direito à matrícula e inscrição diz respeito apenas ao ano letivo 
a que se reporta a candidatura.

3 — O funcionamento do curso pode ser condicionado à existência 
de um número mínimo de inscrições.

Artigo 20.º
Propinas

A matrícula e inscrição nos cursos obriga ao pagamento de propinas 
no valor fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente para o 
efeito e nos termos constantes do Regulamento de Propinas da Univer-
sidade dos Açores.

Artigo 21.º
Anulação de inscrição

1 — Os estudantes inscritos nos cursos podem requerer a anulação 
da inscrição, através de formulário próprio.

2 — Nos cursos de duração inferior a um semestre/30 créditos, não há 
lugar a devolução da propina em caso de anulação de inscrição.

3 — Nos cursos de duração igual ou superior a 30 créditos, os pedidos 
de anulação seguem os prazos e os termos constantes do Regulamento 
de Propinas da Universidade dos Açores.

Artigo 22.º
Creditação de formação anterior e de experiência profissional
Pode ser creditada a formação anterior e a experiência profissional 

dos estudantes dos cursos, respeitando -se os termos, os limites e os 
procedimentos previstos na legislação em vigor e no Regulamento de 
Creditação de Formação e de Experiência Profissional da Universidade 
dos Açores.

CAPÍTULO V

Classificação final do curso e diploma

Artigo 23.º
Classificação final do curso

1  —  A classificação final do curso é expressa no intervalo de 10 a 
20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na 
escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos fixados 
pelos artigos 16.º a 22.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 74/2006, de 24 de março, 316/76, de 
29 de abril, 42/2005, de 22 de fevereiro, e 67/2005, de 15 de março.

2 — A classificação final corresponde à média ponderada, arredon-
dada às unidades (considerando como unidade a fração não inferior a 
cinco décimas), das classificações obtidas pelo estudante nas unidades 
curriculares constantes do plano de estudos do curso.

3 — Os coeficientes da ponderação referida no número anterior são 
os créditos das unidades curriculares que constituem o plano de estudos 
do curso.

Artigo 24.º

Diploma da conclusão do curso

1 — Pela conclusão do curso é atribuído um diploma, nos termos 
da alínea d) do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março.

2 — Sem prejuízo do previsto na legislação em vigor, desse diploma 
constam obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Nome completo do estudante;
b) Designação e número do documento de identificação pessoal do 

estudante;
c) Nacionalidade do estudante;
d) Designação do curso;
e) Indicação da(s) unidade(s) orgânica(s) da UAc;
f) Data de conclusão do curso;
g) Classificação final do curso obtida pelo estudante;
h) Data de emissão do diploma;
i) Nome, cargo e assinatura(s) do(s) responsável(eis) pela emissão 

do diploma.

3 — A emissão do diploma é acompanhada da emissão de suplemento 
ao diploma nos termos do n.º 4 do artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março.

4 — A conclusão com aproveitamento, no todo ou em parte, de um 
curso não atesta, em caso algum, a conclusão pelo seu titular da totali-
dade ou de parte da componente curricular de um ciclo de estudos de 
mestrado ou de doutoramento.

Artigo 25.º

Competência e prazos para a emissão dos documentos

A emissão dos diplomas de conclusão dos cursos de pós -graduação 
ou outros documentos certificadores relativos aos cursos é da respon-
sabilidade do serviço da Universidade com competências na matéria e, 
com exceção dos documentos solicitados com taxa de urgência, deve 
ser realizada no prazo de 30 dias úteis, a contar da data de pagamento 
dos respetivos emolumentos:

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 26.º

Adequação

Num prazo de 60 dias úteis após a entrada em vigor do presente 
Regulamento, as unidades orgânicas de ensino e investigação, ouvido 
o órgão competente da faculdade ou escola, devem remeter ao conselho 
científico ou técnico -científico para aprovação as propostas de regula-
mento específico para os cursos da sua responsabilidade.

Artigo 27.º

Casos omissos e dúvidas

Compete ao reitor decidir sobre as dúvidas e casos omissos suscitados 
pela aplicação do presente Regulamento.

Artigo 28.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor deste Regulamento é revogado o Regulamento 
para os Cursos de Pós -Graduação da Universidade dos Açores, publicado 
pelo Despacho n.º 116/2009, de 25 de maio.

Artigo 29.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

310821473 
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 Despacho n.º 9142/2017

Regulamento de Frequência de Unidades Curriculares Isoladas 
da Universidade dos Açores

Ouvido o Conselho Científico e promovida a consulta pública do 
projeto de Regulamento, nos termos conjugados do disposto no n.º 3 
do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que estabelece o 
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, RJIES, da alínea v) 
do n.º 1 do artigo 78.º do Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de julho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto 
(Estatutos da Universidade dos Açores), e de acordo com o disposto no 
artigo 100.º do Código de Procedimento Administrativo, CPA, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, aprovo o Regulamento de 
frequência de unidades curriculares isoladas da Universidade dos Açores, 
anexo ao presente despacho.

29 de setembro de 2017. — O Reitor, João Luís Roque Baptista 
Gaspar.

ANEXO

Regulamento de Frequência de Unidades Curriculares 
Isoladas da Universidade dos Açores

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define as normas relativas ao regime de fre-
quência de unidades curriculares isoladas da Universidade dos Açores, 
doravante designada por UAc, nos termos do disposto no artigo 46.º -A 
do Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior, publicado 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe é dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O regime de frequência de unidades curriculares isoladas é 
aplicável no âmbito dos cursos de 1.º, 2.º e 3.º ciclos, assim como no 
âmbito de cursos não conferentes de grau.

2 — Este regime de frequência não é aplicável às unidades curri-
culares do tipo dissertação, estágio, projeto, seminário, tese, prática 
pedagógica supervisionada, ensinos clínicos ou outras às quais o acesso 
ou frequência esteja regulado por normas próprias ou seja limitado pelas 
unidades orgânicas.

3 — O regime de frequência de unidades curriculares isoladas pode 
ser condicionado, designadamente, por limitação de vagas, pela obriga-
toriedade de formação prévia ou pela exigência de outros pré -requisitos 
específicos.

Artigo 3.º
Destinatários

Podem candidatar -se à frequência de unidades curriculares isoladas 
na UAc quaisquer interessados, estejam ou não inscritos num curso 
superior, desde que tenham mais de 16 anos.

Artigo 4.º
Unidades curriculares disponíveis, vagas e condições de acesso
1 — As unidades orgânicas definem anualmente as unidades curri-

culares em que no ano letivo seguinte a inscrição neste regime não é 
possível, ou aquelas em que a mesma é condicionada, definindo nesse 
caso o número de vagas e/ou as condições de acesso, designadamente, as 
relativas à obrigatoriedade de formação prévia ou a outros pré -requisitos 
específicos.

2 — O referido no número anterior é comunicado ao serviço da UAc 
com competências na área académica através de formulário específico 
disponibilizado no portal de serviços da UAc.

Artigo 5.º
Candidaturas

1 — As candidaturas realizam -se unicamente por via eletrónica, me-
diante o preenchimento de formulário disponível no portal de serviços 
externos da UAc, até 30 dias antes do início da respetiva lecionação.

2 — Sempre que, decorrido o prazo indicado no número anterior, o 
número de candidatos em condições de serem admitidos for superior ao 

número de vagas fixado para cada unidade curricular, os interessados 
são colocados por ordem de candidatura.

3 — As candidaturas submetidas fora do prazo, desde que devida-
mente fundamentadas, podem ser admitidas em casos excecionais, 
ficando os candidatos que vierem a ser colocados sujeitos ao pagamento 
do emolumento devido pela prática de ato de inscrição fora do prazo, 
nos termos previstos na tabela de taxas e emolumentos da UAc.

Artigo 6.º
Inscrição

1 — Os candidatos colocados devem formalizar a sua inscrição junto 
do serviço da UAc com competências na área académica no prazo má-
ximo de cinco dias úteis, contados da data da notificação de colocação, 
e liquidar as taxas e emolumentos devidos, incluindo o seguro escolar.

2 — O limite de créditos ECTS para inscrição em unidades curricu-
lares isoladas é de 24 por ano letivo.

3 — A inscrição é válida somente para o ano letivo a que diz res-
peito.

4 — A taxa de inscrição e demais emolumentos não são reembol-
sáveis.

5 — Não podem inscrever -se os estudantes com dívida de propinas 
à UAc.

Artigo 7.º
Propinas

1 — Nos termos da alínea i) do n.º 2 do artigo 69.º dos Estatutos da 
UAc, o valor da propina a pagar por cada unidade curricular é fixado 
anualmente pelo conselho geral por proposta do reitor.

2 — As modalidades a considerar para o pagamento da propina são 
definidas anualmente por despacho do reitor.

3 — Os estudantes da UAc podem inscrever -se em unidades curricula-
res isoladas sem custos adicionais nos termos definidos no Regulamento 
das Atividades Académicas da Universidade dos Açores.

Artigo 8.º
Avaliação

1 — A inscrição em unidades curriculares isoladas pode ser realizada 
em regime sujeito a avaliação ou em regime não sujeito a avaliação.

2 — Os estudantes inscritos no regime sujeito a avaliação ficam 
abrangidos pelas regras de funcionamento e avaliação da unidade cur-
ricular.

Artigo 9.º
Anulação de inscrição

1 — Os estudantes inscritos em unidades curriculares isoladas po-
dem anular a sua inscrição mediante o preenchimento de formulário 
próprio.

2 — Os pedidos de anulação seguem os prazos e os termos constantes 
do Regulamento de Propinas da Universidade dos Açores.

Artigo 10.º
Certificação e creditação

1 — As unidades curriculares em que um estudante se inscreva em 
regime sujeito a avaliação e nas quais tenha aprovação:

a) São objeto de certificação;
b) São obrigatoriamente creditadas com os limites fixados na alínea c) 

do n.º 1 do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, na redação que lhe 
é dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, caso o seu titular tenha ou venha 
a adquirir o estatuto de estudante de um ciclo de estudos de ensino 
superior;

c) São incluídas no suplemento ao diploma que venha a ser emitido.

2 — A frequência de unidades curriculares isoladas com aproveita-
mento não confere ao estudante o direito ao reconhecimento da titula-
ridade de parte ou do todo do ciclo de estudos em que as mesmas se 
integram.

3 — A frequência de unidades curriculares isoladas com aprovei-
tamento não confere qualquer grau académico nem direito à emissão 
de diploma ou carta nos termos dos artigos 4.º e 49.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe é dada pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro.

4 — A frequência de unidades curriculares isoladas em regime não 
sujeito a avaliação dá direito a um certificado de frequência desde que o 
estudante tenha assistido a pelo menos 75 % das aulas lecionadas.



23646  Diário da República, 2.ª série — N.º 200 — 17 de outubro de 2017 

Artigo 11.º
Mobilidade

O estudante que frequente apenas unidades curriculares isoladas não 
é elegível para os programas de mobilidade.

Artigo 12.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 7.º do Regulamento das Atividades Académicas 
de 2 de março de 2007.

Artigo 13.º
Omissões e dúvidas

As situações não contempladas no presente Regulamento seguem o 
definido no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, e na demais 
legislação aplicável, sendo as omissões e as dúvidas supervenientes 
sanadas pelo reitor.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

310821457 

 Despacho n.º 9143/2017

Regulamento Disciplinar dos Estudantes
da Universidade dos Açores

Promovida a consulta pública do projeto de Regulamento, nos termos 
conjugados do disposto no n.º 3 do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior, RJIES, e do artigo 100.º do Código de Procedimento 
Administrativo, CPA, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, e de acordo com o disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 78.º 
do Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de julho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto (Estatutos da Univer-
sidade dos Açores), aprovo o Regulamento Disciplinar dos Estudantes 
da Universidade dos Açores.

3 de outubro de 2017. — O Reitor, João Luís Roque Baptista Gaspar.

ANEXO

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O Regulamento Disciplinar dos Estudantes da Universidade dos 
Açores (UAc), adiante designado por Regulamento, estabelece o regime 
disciplinar aplicável a todos os estudantes da UAc.

2 — Para efeitos do disposto no presente Regulamento, são conside-
rados estudantes da UAc todos os que nela se encontrem inscritos para 
frequentar quaisquer atividades escolares, independentemente de serem 
ou não conferentes de grau.

3 — O Regulamento aplica -se à conduta dos estudantes relativamente 
aos restantes membros da comunidade académica, aos visitantes das 
instalações da UAc e aos membros de outras entidades, adiante, no 
conjunto, designados por terceiros, independentemente das instalações 
onde os estudantes se encontrem a desenvolver atividades formativas 
nessa condição.

Artigo 2.º
Infração disciplinar

1 — Considera -se infração disciplinar o comportamento do estudante 
que, por ação ou omissão, ainda que meramente culposo, viole deveres 
gerais e especiais a que esteja sujeito.

2 — É excluída a responsabilidade disciplinar do estudante que atue 
no cumprimento de ordens ou instruções dos trabalhadores com vín-
culo de emprego público na UAc, no exercício das suas funções, aí se 
incluindo docentes, investigadores e não docentes e não investigadores, 

bem como dirigentes, adiante genericamente designados por trabalha-
dores da UAc.

3 — Cessa o dever de respeito pelas ordens ou instruções recebidas 
sempre que o seu cumprimento implique a prática de qualquer crime.

Artigo 3.º
Deveres dos estudantes

1 — Os estudantes estão sujeitos aos deveres previstos na lei, nos 
Estatutos, no Código de Ética da UAc e no presente Regulamento.

2 — São deveres dos estudantes, designadamente:
a) Respeitar todos os membros da comunidade académica, bem como 

todas as pessoas com quem se relacionem no âmbito da sua formação, 
salvaguardando as especificidades culturais, crenças e valores de cada 
um;

b) Contribuir para uma eficaz integração dos colegas no contexto 
académico, em clima de liberdade e respeito, com renúncia a práticas 
de discriminação, intimidação, humilhação ou assédio de cariz psico-
lógico, moral ou sexual;

c) Colaborar no regular funcionamento das atividades académicas, 
contribuindo para a promoção de um ambiente adequado à formação 
académica de nível superior;

d) Não incorrer em ilícitos académicos que consubstanciem práticas 
fraudulentas;

e) Utilizar de forma adequada as instalações, equipamentos e materiais 
disponíveis no âmbito das atividades escolares, no respeito pelas normas 
de funcionamento e de segurança, e pela propriedade dos bens;

f) Salvaguardar os direitos das pessoas e outros seres vivos, em par-
ticular em contexto de prática laboratorial ou clínica;

g) Sempre que exigido, respeitar a confidencialidade e guardar sigilo 
dos dados e informação que recolha e utilize no âmbito da sua formação, 
em contextos teórico, prático e de aprendizagem clínica, em particular a 
relativa a terceiros, ou no decorrer do desempenho de funções em órgãos 
de governo e gestão académica;

h) Conhecer e cumprir as disposições legais, regulamentares, norma-
tivas e protocolares, aplicáveis à sua condição de estudante e membro 
da comunidade universitária;

i) Respeitar os termos de utilização da designação, das credenciais, 
dos elementos heráldicos e das marcas da UAc, dos seus órgãos e das 
suas estruturas.

CAPÍTULO II

Sanções disciplinares

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 4.º
Tipos de sanções

1 — As sanções aplicáveis aos estudantes são as seguintes:
a) A advertência;
b) A multa;
c) A suspensão temporária de atividades escolares;
d) A suspensão da avaliação escolar durante um ano;
e) A interdição da frequência da UAc até 5 anos.

2 — As sanções disciplinares são registadas no processo individual 
do estudante.

Artigo 5.º
Caracterização das sanções disciplinares

1 — A sanção de advertência consiste em mero reparo, escrito, pela 
infração cometida.

2 — A sanção de multa é fixada em quantia certa em função da propina 
devida pelo estudante no momento da prática dos factos, não podendo 
cada infração exceder o valor correspondente a 40 % da propina, nem 
o total das infrações exceder o valor total da propina anual.

3 — A sanção de suspensão temporária das atividades escolares 
consiste na proibição de frequência de quaisquer atividades escolares, 
incluindo aulas e prestação das provas, variando entre 30 e 90 dias 
de calendário por cada infração e um total máximo de 240 dias de 
calendário, contados a partir da data do início da produção de efeitos 
da sanção disciplinar.
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4 — A sanção de suspensão da avaliação escolar durante um ano im-
pede que o estudante se submeta a qualquer avaliação antes do decurso 
de um ano, contado a partir da data do início da produção de efeitos da 
sanção disciplinar.

5 — A sanção de interdição de frequência da UAc até 5 anos, com a 
correspondente suspensão de todas as suas atividades escolares, consiste 
na proibição de frequentar as suas instalações entre 30 dias e 5 anos, 
contados a partir da data do início da produção de efeitos da sanção 
disciplinar, não podendo o total das infrações resultar em mais de 5 anos 
de interdição de frequência da UAc.

6 — A aplicação de qualquer sanção disciplinar não colide com a 
obrigatoriedade do pagamento integral dos prejuízos materiais que 
possam ter ocorrido.

SECÇÃO II

Infrações a que são aplicáveis as sanções disciplinares

Artigo 6.º

Advertência

1 — A advertência aplica -se sempre que seja considerada útil para a 
consciencialização do infrator, quando ocorra, nomeadamente:

a) A utilização de linguagem insultuosa ou a realização de ameaças 
verbais, sem repercussão institucional ou pública;

b) A perturbação do regular funcionamento das atividades académicas, 
sem repercussão institucional ou pública;

c) A utilização, sem autorização prévia ou enquadramento regulamen-
tar ou normativo, da designação, de credenciais, de elementos heráldicos 
ou das marcas da UAc, dos seus órgãos ou das suas estruturas;

d) A recusa da exibição do cartão de identificação da UAc, ou de 
outro documento de identificação válido, sempre que para tal solicitado 
por um trabalhador da UAc no exercício das respetivas funções, ou por 
quem para tal esteja mandatado, incluindo seguranças ou vigilantes de 
entidades terceiras.

2 — A advertência não pode ser aplicada havendo reincidência ou 
circunstâncias agravantes.

Artigo 7.º

Multa

A sanção disciplinar de multa é aplicável em casos de negligência ou 
má compreensão dos deveres de estudante, sem consequências relevantes 
para a UAc, quando se verifique, nomeadamente:

a) O incumprimento das disposições legais, regulamentares e normati-
vas aplicáveis à sua condição de estudante e de membro da comunidade 
universitária;

b) A desobediência às ordens e instruções legítimas que lhe sejam 
dirigidas por trabalhador da UAc, quando no exercício das respetivas 
competências e com a forma legal;

c) A utilização de linguagem insultuosa ou a realização de ameaças 
verbais, com repercussão institucional, mas sem dimensão pública;

d) A perturbação do regular funcionamento das atividades académicas, 
com repercussão institucional, mas sem dimensão pública;

e) A utilização, para fim diferente daquele a que se destinam, de ma-
teriais, equipamentos, instalações e outros bens pertencentes à UAc;

f) A utilização por terceiros de materiais, equipamentos, instalações e 
outros bens pertencentes à UAc, incluindo cartões, códigos ou palavras-
-passe para o acesso a espaços ou outras facilidades da UAc, cuja posse 
ou utilização esteja confiada a estudantes e que ocorra com a sua per-
missão ou conhecimento;

g) O desrespeito da confidencialidade e sigilo dos dados recolhidos 
no âmbito da formação do estudante, tratando -se de informação assim 
classificada;

h) A ocorrência de danos menores em instalações, equipamentos ou 
outros bens da UAc ou de terceiros, em resultado de atos praticados 
pelo estudante;

i) O desrespeito da proibição de:

i) Fumar nas instalações ou espaços da UAc nos termos da lei, dos 
regulamentos e das normas em vigor;

ii) Comer nas salas de aula, salvo situações devidamente justifica-
das;

iii) Utilizar telemóvel ou outros dispositivos eletrónicos nas salas de 
aula, salvo situações autorizadas pelo docente.

Artigo 8.º
Suspensão temporária de atividades escolares

A sanção disciplinar de suspensão temporária de atividades escolares é 
aplicável aos estudantes que atuem com grave negligência ou com grave 
desinteresse pelo cumprimento dos seus deveres, com consequências 
relevantes para a UAc, e àqueles cujos comportamentos atentem gra-
vemente contra a dignidade e o prestígio da sua condição de estudante, 
quando ocorra, nomeadamente:

a) O incumprimento das disposições legais, regulamentares e normati-
vas aplicáveis à sua condição de estudante e de membro da comunidade 
universitária;

b) A desobediência às ordens e instruções legítimas que lhe sejam 
dirigidas por trabalhador da UAc, quando no exercício das respetivas 
competências e com a forma legal;

c) A utilização de linguagem insultuosa ou a realização de ameaças 
verbais, com repercussão institucional e com dimensão pública, desig-
nadamente, ao nível das redes sociais;

d) A perturbação do regular funcionamento das atividades académicas, 
com repercussão institucional e com dimensão pública;

e) A utilização por terceiros de materiais, equipamentos, instala-
ções e outros bens pertencentes à UAc, incluindo cartões, códigos ou 
palavras -passe para o acesso a espaços ou outras facilidades da UAc, 
cuja posse ou utilização esteja confiada a estudantes e que ocorra com 
a sua permissão ou conhecimento;

f) O desrespeito pela confidencialidade e sigilo dos dados recolhidos 
no âmbito da formação do estudante, tratando -se de informação assim 
classificada;

g) A ocorrência de danos significativos em instalações, equipamentos 
ou outros bens da UAc ou de terceiros, em resultado de atos praticados 
pelo estudante.

h) A prática de atos de violência ou coação física ou psicológica, sem 
danos pessoais ou patrimoniais;

i) A comparência nas instalações da UAc ou de outras instituições onde 
decorram atividades escolares em estado de embriaguez ou sob o efeito 
de estupefacientes ou de outras substâncias ilícitas equiparadas;

j) A prestação de falsas declarações sobre justificação de faltas;
k) A prática de atos fraudulentos no decurso de provas de avaliação, como:
i) Copiar;
ii) Recorrer a cábulas ou quaisquer materiais ou equipamentos não 

autorizados;
iii) Obter e divulgar enunciados de provas a realizar, por si ou por 

terceiro;

l) A assinatura de qualquer trabalho sem que tenha contribuído para 
a sua realização.

m) A assinatura de folhas de registo de assiduidade em nome de 
terceiros;

n) A reincidência na prática das infrações sancionáveis nos termos 
dos artigos 6.º e 7.º

Artigo 9.º
Suspensão da avaliação escolar durante um ano

A sanção disciplinar de suspensão da avaliação escolar durante um 
ano é aplicável aos estudantes que atuem com grave negligência ou 
com grave desinteresse pelo cumprimento dos seus deveres em termos 
letivos e àqueles cujos comportamentos atentem gravemente contra a 
dignidade e o prestígio da sua condição de estudante, quando ocorra, 
nomeadamente:

a) A perturbação ou o impedimento da celebração de atos acadé-
micos ou do cumprimento das disposições regulamentares e legais 
aplicáveis;

b) A falsificação, ocultação ou troca de identidades na realização de 
provas de avaliação;

c) A prática de quaisquer ações tendentes a falsear ou a defraudar os 
mecanismos destinados à avaliação de conhecimentos;

d) A reincidência nas situações previstas nas alíneas j), k), l) e m) do 
n.º 1 do artigo anterior;

e) A prática de atos fraudulentos na elaboração da totalidade ou parte 
relevante de tese, dissertação, relatório, projeto ou trabalho similar, 
como:

i) Plagiar;
ii) Utilizar dados parcial ou totalmente forjados;
iii) Omitir fontes quando a sua identificação for exigível, ou proce-

der a qualquer outra apropriação de trabalho de terceiro sem a devida 
identificação;

iv) Utilizar desadequada e ilicitamente obra, invenção, design ou 
qualquer sinal distintivo pertença de terceiro, desrespeitando o disposto 
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no Código dos Direitos de Autor e dos Direitos Conexos e no Código 
da Propriedade Industrial;

v) Ceder a terceiro, a qualquer título, estudos ou trabalhos, quando 
isso permita que este se aproprie, indevidamente, da sua autoria.

f) O consumo indevido de estupefacientes ou de outras substâncias 
ilícitas nas instalações ou espaços da UAc ou de terceiros onde se de-
senrolem as atividades escolares.

Artigo 10.º
Interdição da frequência da UAc até 5 anos

A sanção de interdição da frequência até 5 anos é aplicável aos es-
tudantes que atuem com culpa ou desinteresse muito grave pelo cum-
primento dos seus deveres e àqueles cujos comportamentos atentem 
muito gravemente contra a dignidade e o prestígio da sua condição de 
estudante, nomeadamente quando:

a) Falsifiquem documentos ou pratiquem atos fraudulentos com vista 
à obtenção de benefícios académicos;

b) Subtraiam ou destruam documentos académicos;
c) Furtem ou danifiquem deliberadamente equipamentos, materiais 

ou outros bens da UAc ou terceiros;
d) Usem ou transportem armas ou explosivos, bem como quaisquer 

materiais, instrumentos ou engenhos afins;
e) Incitem à discriminação e ao ódio ou violência contra membros da 

comunidade universitária, bem como de terceiros, em razão da respetiva 
raça, religião, sexo, lugar de nascimento ou opção política;

f) Agridam, injuriem ou desrespeitem membros da comunidade uni-
versitária ou terceiros, com danos pessoais;

g) Atuem de forma a colocar em perigo a vida ou saúde dos membros 
da comunidade académica ou de terceiros;

h) Pratiquem atos de grave insubordinação ou indisciplina ou incitem 
à sua prática;

i) Pratiquem ou propiciem a circulação ou tráfico de estupefacientes 
ou de outras substâncias ilícitas nas instalações ou espaços da UAc ou 
de terceiros onde se desenrolem as atividades escolares.

Artigo 11.º
Medida das sanções disciplinares

Na aplicação das sanções disciplinares atende -se aos critérios gerais 
enunciados nos artigos 6.º a 10.º, à idade e atividade escolar frequentada 
pelo estudante, às particulares responsabilidades inerentes ao mesmo, ao 
grau de culpa, à sua personalidade e a todas as circunstâncias em que a 
infração tenha sido cometida que militem contra ou a favor dele.

Artigo 12.º
Circunstâncias dirimentes e atenuantes

da responsabilidade disciplinar
1 — São circunstâncias dirimentes da responsabilidade disciplinar:
a) A coação física;
b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades 

intelectuais no momento da prática da infração;
c) A legítima defesa, própria ou alheia;
d) A não exigibilidade de conduta diversa;
e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever.

2 — São circunstâncias atenuantes especiais da infração discipli-
nar:

a) O exemplar comportamento e o mérito escolar anteriores à prática 
da infração;

b) A confissão espontânea da infração;
c) A provocação;
d) O acatamento bem -intencionado de ordem ou instrução de traba-

lhador da UAc, nos casos em que não fosse devida obediência.

3 — Quando existam circunstâncias atenuantes que diminuam subs-
tancialmente a culpa do estudante, a sanção disciplinar pode ser atenuada, 
aplicando -se sanção disciplinar inferior.

Artigo 13.º
Circunstâncias agravantes especiais

da responsabilidade disciplinar
1 — São circunstâncias agravantes especiais da infração disciplinar:
a) A intenção de, pela conduta seguida, produzir resultados prejudi-

ciais à UAc ou ao interesse geral, independentemente de estes se terem 
verificado;

b) A produção efetiva de resultados prejudiciais à UAc ou ao interesse 
geral, nos casos em que o estudante pudesse prever essa consequência 
como efeito necessário da sua conduta;

c) A premeditação;
d) A comparticipação com outros indivíduos, estudantes ou não, para 

a sua prática;
e) O facto de ter sido cometida durante o cumprimento de sanção 

disciplinar ou enquanto decorria o período de suspensão da sanção 
disciplinar;

f) A reincidência;
g) A acumulação de infrações.

2 — A premeditação consiste na intenção de cometimento da infração, 
pelo menos, 24 horas antes da sua prática.

3 — A reincidência ocorre quando a infração é cometida antes de 
decorrido um ano sobre o dia em que tenha findado o cumprimento de 
sanção disciplinar aplicada por virtude de infração anterior.

4 — A acumulação ocorre quando duas ou mais infrações são come-
tidas na mesma ocasião ou quando uma é cometida antes de ter sido 
punida a anterior.

Artigo 14.º
Suspensão da sanção disciplinar

1 — As sanções disciplinares podem ser suspensas quando, da aná-
lise da personalidade do estudante, das suas condições de vida, da sua 
conduta anterior e posterior à infração e das circunstâncias em que 
esta ocorreu, se conclua que a simples censura do comportamento e a 
ameaça da sanção disciplinar realizam de forma adequada e suficiente 
as finalidades da punição.

2 — O tempo de suspensão da sanção disciplinar não é inferior a seis 
meses para as sanções disciplinares de advertência e de multa e a um 
ano para as sanções disciplinares restantes, nem superior a um e dois 
anos, respetivamente.

3 — Os tempos previstos no número anterior contam -se desde a data 
da notificação ao estudante da respetiva decisão.

4 — A suspensão caduca quando o estudante venha a ser, no seu 
decurso, condenado novamente em processo disciplinar.

Artigo 15.º
Prescrição das sanções disciplinares

As sanções disciplinares prescrevem nos prazos seguintes, contados 
da data em que a decisão se tornou inimpugnável:

a) Um mês, nos casos de sanção disciplinar de advertência;
b) Três meses, nos casos de sanção disciplinar de multa;
c) Seis meses, nos casos de sanções disciplinares de suspensão tem-

porária de atividades escolares e de suspensão da avaliação escolar 
durante um ano;

d) Um ano, nos casos de sanção disciplinar de interdição da frequência 
da UAc até 5 anos.

CAPÍTULO III

Procedimento disciplinar

Artigo 16.º
Obrigatoriedade de processo disciplinar

1 — As sanções disciplinares de multa e superiores são sempre apli-
cadas após o apuramento dos factos em processo disciplinar.

2 — A sanção disciplinar de advertência é aplicada sem dependência 
de processo, mas com audiência e defesa do estudante.

3 — A pedido escrito do estudante é lavrado auto das diligências 
referidas no número anterior, na presença de duas testemunhas por ele 
indicadas.

4 — Para os efeitos do disposto no n.º 2, o estudante tem o prazo 
máximo de cinco dias úteis para, querendo, produzir a sua defesa por 
escrito.

Artigo 17.º
Nomeação do instrutor

1 — A entidade que instaura o procedimento disciplinar nomeia o 
instrutor, escolhido de entre docentes da UAc, previstos no artigo 2.º 
dos Estatutos das respetivas carreiras.

2 — O instrutor pode escolher secretário de sua confiança, cuja no-
meação compete ao órgão que o nomeou, e, bem assim, requisitar a 
colaboração de técnicos.
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3 — As funções de instrução preferem a quaisquer outras que o ins-
trutor tenha a seu cargo, com exceção das obrigações decorrentes da 
participação em órgãos de governo da instituição e da realização de 
exames e provas académicas, podendo, quando tal seja exigido pela 
natureza e complexidade do processo, ficar exclusivamente adstrito às 
tarefas relacionadas com o mesmo.

Artigo 18.º
Prazo para requerer a reabilitação

A reabilitação é requerida pelo estudante ou pelo seu representante, 
decorridos os prazos seguintes sobre a aplicação da sanção disciplinar de 
advertência ou sobre o cumprimento das sanções disciplinares de multa, 
suspensão temporária de atividades escolares, suspensão da avaliação 
escolar durante um ano e interdição da frequência da UAc até 5 anos, bem 
como sobre o decurso do tempo de suspensão de qualquer sanção:

a) Seis meses, no caso de advertência;
b) Um ano, no caso de multa;
c) Dois anos, no caso de suspensão temporária de atividades escolares 

e de suspensão da avaliação escolar durante um ano;
d) Três anos, no caso de interdição da frequência da UAc até 5 anos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 19.º
Aplicação no tempo

O presente regulamento é aplicável aos factos praticados após a sua 
entrada em vigor.

Artigo 20.º
Destino das multas

O valor respeitante às multas aplicadas constitui uma receita da UAc 
e é integrada no Fundo de Apoio Social da UAc.

Artigo 21.º
Direito subsidiário

1 — Por força do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 75.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, é subsidiariamente aplicável o regime 
disciplinar previsto na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e também desig-
nada por LTFP.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior:
a) As referências constantes da LTFP a trabalhador, entendem -se 

feitas a estudante;
b) As referências constantes da LTFP a superior hierárquico, entendem-

-se feitas a trabalhador da UAc;
c) As referências constantes da LTFP a situação jurídico -funcional 

ou função de trabalhador, entendem -se feitas à situação/atividade de 
estudante da UAc.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

310826722 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Serviços Académicos

Aviso n.º 12435/2017
Por Despacho do Vice -Reitor da Universidade do Algarve de 22 de 

junho de 2017, sob proposta da Escola Superior de Saúde, foi aprovada, 
nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro, a alteração à Estrutura Curricular e ao Plano de Estudos da 
Licenciatura em Farmácia publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 103, de 28 de maio de 2009 (Deliberação n.º 1495/2009), altera-
dos pelo Despacho n.º 7137/2012, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 100, de 23 de maio. A alteração à Estrutura Curricular e 
ao Plano de Estudos que a seguir se publica foi comunicada à Direção-
-Geral do Ensino Superior em 23 de junho de 2017, de acordo com o 
estipulado no artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo Decreto -Lei 
n.º 230/2009, de 14 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro, registada com 
o número R/A -Ef 2292/2011/AL01, a 21 de julho de 2017.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Algarve.
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Saúde.
3 — Grau ou diploma: Licenciado.
4 — Ciclo de estudos: Farmácia.
5 — Área científica predominante: Ciências Farmacêuticas.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 8 Semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não se aplica.
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Farmácia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FM 148,5
Biologia e Bioquímica . . . . . . . . . . . BBQ 30
Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  S 28,5
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q 11
Nutrição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NUT 5
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 5
Ciências Sociais e do Comportamento CC 4
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 4
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 4

Subtotal . . . . . . . 240
Total. . . . . . . . . . 240

 10 — Observações: Não se aplica.
11 — Plano de estudos: 

 Universidade do Algarve — Escola Superior de Saúde

Ciclo de estudos em Farmácia

Grau de licenciado

1.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Anatomofisiologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 1.º semestre  . . . 140 30 30 5
Química Geral e Inorgânica . . . . . . . . . . . . . Q 1.º semestre  . . . 168 45 30 6
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Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BBQ 1.º semestre  . . . 140 30 30 5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 1.º semestre  . . . 112 45 4
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 1.º semestre  . . . 112 45 4
Introdução à Farmácia  . . . . . . . . . . . . . . . . . FM 1.º semestre  . . . 140 45 5
Anatomofisiologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 2.º semestre  . . . 140 30 30 5
Química Orgânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q 2.º semestre  . . . 140 30 15 15 5
Patologia I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 2.º semestre  . . . 140 30 30 5
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 2.º semestre  . . . 140 60 5
Microbiologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BBQ 2.º semestre  . . . 140 30 30 5
Tecnologia de Produção em Farmácia I. . . . FM 2.º semestre  . . . 168 48 12 30 6

 2.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BBQ 1.º semestre  . . . 168 45 30 6
Patologia II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 1.º semestre  . . . 140 30 30 5
Tecnologia de Produção em Farmácia II . . . FM 1.º semestre  . . . 140 30 30 5
Farmacoquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FM 1.º semestre  . . . 154 45 22,5 5,5
Farmacognosia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FM 1.º semestre  . . . 140 30 22,5 5
Farmacologia e Farmacoterapia I. . . . . . . . . FM 1.º semestre  . . . 140 60 5
Biologia Molecular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BBQ 2.º semestre  . . . 140 30 30 5
Bioquímica Clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BBQ 2.º semestre  . . . 140 22,5 37,5 5
Epidemiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 2.º semestre  . . . 126 45 4,5
Psicossociologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 2.º semestre  . . . 112 45 4
Farmacologia e Farmacoterapia II . . . . . . . . FM 2.º semestre  . . . 140 60 5
Toxicologia Farmacêutica  . . . . . . . . . . . . . . FM 2.º semestre  . . . 140 45 5

 3.º ano

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 1.º semestre  . . . 112 30 22,5 4
Dermofarmácia e Cosmética  . . . . . . . . . . . . FM 1.º semestre  . . . 140 45 15 5
Biotecnologia do Fármaco . . . . . . . . . . . . . . FM 1.º semestre  . . . 140 45 5
Farmacologia e Farmacoterapia III  . . . . . . . FM 1.º semestre  . . . 140 60 5
Áreas de Intervenção em Farmácia  . . . . . . . FM 1.º semestre  . . . 154 52,5 30 5,5
Gestão e Qualidade em Farmácia  . . . . . . . . FM 1.º semestre  . . . 140 30 30 5
Genética Humana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BBQ 2.º semestre  . . . 112 45 4
Tecnologia de Produção Assética em Farmácia FM 2.º semestre  . . . 140 22,5 14 16 5
Seminários em Farmácia  . . . . . . . . . . . . . . . FM 2.º semestre  . . . 112 45 4
Farmácia Clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FM 2.º semestre  . . . 168 45 22,5 6
Comunicação e Aconselhamento em Farmácia FM 2.º semestre  . . . 182 30 45 6,5
Nutrição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NUT 2.º semestre  . . . 140 45 15 5
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Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FM 1.º semestre  . . . 840 500 15 30
Estágio II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FM 2.º semestre  . . . 840 500 15 30

 13 de setembro de 2017. — A Diretora dos Serviços Académicos, Maria Carlos Ferreira.
310779679 

 Aviso n.º 12436/2017
Por Despacho do Vice -Reitor da Universidade do Algarve de 9 de 

maio de 2017 sob proposta da Escola Superior de Saúde, foi aprovada, 
nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro, a alteração ao Plano de Estudos da Licenciatura em Enfer-
magem publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 15 de 
maio de 2008 (Deliberação n.º 1398/2008) e alterado pelo Despacho 
n.º 6439/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 70, de 
12 de abril de 2010. A alteração ao plano de estudos que a seguir se 
publica foi remetida à Direção -Geral do Ensino Superior em 10 de maio 
de 2017, de acordo com o estipulado no artigo 80.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, 
de 13 de setembro, e registada com o número R/A -Ef 2291/2011/AL01 
a 23 de junho de 2017.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Algarve
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Saúde
3 — Grau ou diploma: Licenciado
4 — Ciclo de estudos: Enfermagem
5 — Área científica predominante: Enfermagem
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 201
Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . . CE 3
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL 6
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 6
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 2
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 3
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 3
Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 4
Ciências Farmacêuticas  . . . . . . . . . . . . CF 3
Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MED 9

Subtotal  . . . . . . . . 240

Total . . . . . . . . . . . 240

 10 — Observações: Não se aplica.
11 — Plano de estudos: 

 4.º ano

QUADRO N.º 5 

7 — Duração normal do ciclo de estudos: 8 Semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

 Universidade do Algarve — Escola Superior de Saúde

Ciclo de estudos em Enfermagem

Grau de licenciado

1.º Ano

1.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Anatomofisiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MED Semestral  . . . . . 168 84 30       6
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral  . . . . . 84 32 16       3
Sócio -Antropologia da Saúde  . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . 56 48        2
Microbiologia, Virologia e Parasitologia . . . . B Semestral  . . . . . 112 32 48       4
Farmacologia e Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . . 84 54        3
Fundamentos de Enfermagem I . . . . . . . . . . . ENF Semestral  . . . . . 280 96 126       10
Enfermagem no Idoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral  . . . . . 56 48        2
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 1.º Ano

2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Desenvolvimento Pessoal, Ética e Criatividade 
aplicadas à Enfermagem I.

FIL Semestral  . . . . . 84 20      37  3

Comunicação e Relação em Enfermagem I . . . ENF Semestral  . . . . . 84 20 37       3
Fisiopatologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MED Semestral  . . . . . 84 25 32       3
Fundamentos de Enfermagem II  . . . . . . . . . . ENF Semestral  . . . . . 168 32 98       6
Ensino Clínico I: Fundamentos de Enfermagem, 

Cuidados de Enfermagem à Pessoa Idosa.
ENF Semestral  . . . . . 420        280 15 a)

a) O, de outra, Ensino Clínico definido no n.º 5 do artigo 31.º da Diretiva 2005/36/CE.

 2.º Ano

3.º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Desenvolvimento Pessoal, Ética e Criatividade 
aplicadas à Enfermagem II.

FIL Semestral  . . . . . 84 28 29       3

Comunicação e Relação em Enfermagem II . . . ENF Semestral  . . . . . 84 20      37  3
Enfermagem Médico -Cirúrgica . . . . . . . . . . . ENF Semestral  . . . . . 420 152 166       15
Enfermagem na Família. . . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral  . . . . . 84 20      37  3
Enfermagem de Saúde Comunitária I  . . . . . . ENF Semestral  . . . . . 84 20 37       3
Psicologia do Desenvolvimento. . . . . . . . . . . P Semestral  . . . . . 84 16 32       3

 2.º Ano

4.º Semestre

QUADRO N.º 5 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Ensino Clínico II: Enfermagem Médica  . . . . ENF Semestral  . . . . . 420        315 15 a)
Ensino Clínico III: Enfermagem Cirúrgica . . . ENF Semestral  . . . . . 420        315 15 a)

a) O, de outra, Ensino Clínico definido no n.º 5 do artigo 31.º da Diretiva 2005/36/CE.

 3.º Ano

5.º Semestre

QUADRO N.º 6 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Comunicação e Relação em Enfermagem III . . . ENF Semestral  . . . . . 84 8      34  3
Administração dos Serviços de Enfermagem  . . . G Semestral  . . . . . 84  32       3
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Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia . . . ENF Semestral  . . . . . 168 42 56       6
Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria. . . ENF Semestral  . . . . . 168 42 56       6
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria . . . ENF Semestral  . . . . . 168 42 56       6
Investigação em Enfermagem I . . . . . . . . . . . ENF Semestral  . . . . . 168 32 48       6

 3.º Ano

6.º Semestre

QUADRO N.º 7 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Ensino Clínico IV: Enfermagem de Saúde Ma-
terna e Obstetrícia.

ENF Semestral  . . . . . 280        215 10 a)

Ensino Clínico V: Enfermagem de Saúde In-
fantil e Pediatria.

ENF Semestral  . . . . . 280        215 10 a)

Ensino Clínico VI: Enfermagem de Saúde Men-
tal e Psiquiatria.

ENF Semestral  . . . . . 280        215 10 a)

a) O, de outra, Ensino Clínico definido no n.º 5 do artigo 31.º da Diretiva 2005/36/CE.

 4.º Ano

7.º Semestre

QUADRO N.º 8 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Pedagogia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . 84 16 16       3
Introdução à Vida Profissional. . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . 84 32        3
Investigação em Enfermagem II  . . . . . . . . . . ENF Semestral  . . . . . 112 32 40       4
Enfermagem de Saúde Comunitária II. . . . . . ENF Semestral  . . . . . 140 36      43  5
Ensino Clínico VII: Enfermagem de Saúde 

Comunitária.
ENF Semestral  . . . . . 420        280 15 a)

a) O, de outra, Ensino Clínico definido no n.º 5 do artigo 31.º da Diretiva 2005/36/CE.

 4.º Ano

8.º Semestre

QUADRO N.º 9 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Ensino Clínico VIII: Integração à Vida Pro-
fissional.

ENF Semestral  . . . . . 840        595 30 a)

a) O, de outra, Ensino Clínico definido no n.º 5 do artigo 31.º da Diretiva 2005/36/CE.

 13 de setembro de 2017. — A Diretora dos Serviços Académicos, Maria Carlos Ferreira.
310777434 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 12437/2017
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22/01, na sua redação atual, torna-se público que a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no âmbito do pro-
cedimento concursal comum destinado ao recrutamento para ocupação de 
um posto de trabalho da categoria de Técnico Superior, mediante a consti-
tuição de relação jurídica de emprego público, a termo resolutivo incerto, 
do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, Aviso n.º 2204/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 44, de 02/03, foi homo-
logada por despacho de 31/08/2017 do Senhor Vice-Reitor da Universi-
dade de Coimbra Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, proferido 
por delegação de competências através do Despacho n.º 2514/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18/02 e afixada 
nas instalações da Administração desta Universidade e disponibilizada 
na página eletrónica deste serviço (url: www.uc.pt/emprego).

Consideram-se ainda notificados do ato de homologação todos os 
candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da apli-
cação dos métodos de seleção. (Não carece de verificação prévia do 
Tribunal de Contas)

14/09/2017. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, 
Elsa Marques.

310837674 

 Aviso n.º 12438/2017
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua redação atual, torna -se público 
que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no 
âmbito do procedimento concursal comum destinado ao recrutamento 
para ocupação de quatro postos de trabalho da categoria de Técnico 
Superior, mediante a constituição de relação jurídica de emprego pú-
blico, a termo resolutivo incerto, do mapa de pessoal da Universidade 
de Coimbra, Aviso n.º 2203/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 44, de 02/03, foi homologada por despacho de 31/08/2017 
do Senhor Vice -Reitor da Universidade de Coimbra Prof. Doutor Luís 
Filipe Martins Menezes, proferido por delegação de competências atra-
vés do Despacho n.º 2514/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 34, de 18/02 e afixada nas instalações da Administração 
desta Universidade e disponibilizada na página eletrónica deste serviço 
(url: www.uc.pt/emprego).

Consideram -se ainda notificados do ato de homologação todos os 
candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da apli-
cação dos métodos de seleção. (Não carece de verificação prévia do 
Tribunal de Contas)

14/09/2017. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

310837641 

 Aviso n.º 12439/2017
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público a cessação por denúncia, 
dos contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
celebrados com a Universidade de Coimbra, dos trabalhadores a seguir 
mencionados, nas datas que se indicam:

Elisabete da Conceição Rodrigues Carvalho Lopes, Assistente Téc-
nica, a exercer funções na Faculdade de Medicina, a partir de 22/10/2017.

Doutor Luís Filipe Furtado Soares Tomé, Professor Auxiliar, a exercer 
funções na Faculdade de Medicina, a partir de 01/09/2017.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)
06/10/2017. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-

nos, Elsa Marques.
310833323 

 Edital n.º 814/2017
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 07/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Linguística Portuguesa/Linguística Aplicada 
ao Ensino de Português Língua Não Materna, da Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual, e do Regulamento 

de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -17 -4626.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa, ser detentor 
das competências linguísticas ao nível C2 do Quadro Europeu Comum 
de Referência para as Línguas (QECR) em língua portuguesa.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabili-
dade da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 
8 exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguistas exi-
gidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
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das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://
www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a 
Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candida-
tura a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 

as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifica-
mente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do 
júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de se-
leção, é a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada 
critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A 
classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é 
média simples da classificação global que atribuiu a esse candidato em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção:
V.1 — Reunião preparatória:
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência 
do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de 
Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, 
até que se atinja o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do 
presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.
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V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos:
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri 

procede então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos 
dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no 
ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas discipli-
nares para as quais o concurso é aberto. A Audição Pública de cada 
candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete 
ao Presidente do Júri conduzir a audição, sem prejuízo de, por decisão 
sua, poder haver intervenção dos demais elementos do júri na interação 
com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se 
o candidato ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que 
o Presidente do Júri pode decidir pelo uso da língua inglesa. A não 
comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados 
é motivo de exclusão do concurso. Os candidatos a quem tenha sido 
deferida a realização da audição por teleconferência e que na hora 
agendada não se encontrem disponíveis para o efeito por qualquer 
razão, consideram -se igualmente excluídos por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri 
notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 

de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são 
retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também elimi-
nado o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, 
pelo menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na 
posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação 
apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual 
eliminar. Para esta votação os membros do júri votam no candidato que 
está mais baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é elimi-
nado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, 
o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos:
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -17 -4626, até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a 
data, hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 08/02/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -17 -4626, nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RR-
CPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Associado 

com Agregação e Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de 
Coimbra.

Vogais:
Doutora Maria Inês Pedrosa da Silva Duarte, Professora Catedrática 

da Universidade de Lisboa;
Doutora Ana Maria Barros de Brito, Professora Catedrática da Uni-

versidade do Porto;
Doutora Maria Antónia Ramos Coelho da Mota, Professora Associada 

da Universidade de Lisboa;
Doutora Isabel Margarida Ribeiro de Oliveira Duarte, Professora 

Associada da Universidade do Porto;
Doutora Ana Cristina Macário Lopes, Professora Catedrática da Uni-

versidade de Coimbra;
Doutora Graça Maria de Oliveira e Silva Rio -Torto, Professora As-

sociada com Agregação da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice-
-Reitor da Universidade de Coimbra, que, em igual caso de impedimento, 
será substituído pela Vogal Doutora Ana Cristina Macário Lopes, Pro-
fessora Catedrática da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
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Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

7 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Silva.
310799912 

 Edital n.º 815/2017
Torna-se público que, por meu despacho exarado a 07/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Estudos Portugueses, da Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053-17-4632.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
e detentor do título de agregado, ambos na área ou em alguma das áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para 
trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 10 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguistas exi-
gidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar-se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando-os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto-Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Os documentos de candidatura indicados nos pontos III.1.1., 
III.1.2. e III.1.3. devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa. 
Os documentos referidos em III.1.4., III.1.5., III.1.6 e III.1.7. poderão 
ser apresentados em português, castelhano, francês, italiano ou inglês, 
devendo ser entregue documento de tradução para língua portuguesa ou 
inglesa, quando não estejam originariamente escritos numa das línguas 
aqui indicadas.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004-504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.
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IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção:
V.1 — Reunião preparatória:
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo-se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando-se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos:
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando-os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram-se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo-se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
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votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar-se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia-se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina-se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz-se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta-se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete-se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete-se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos:
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053-17-4632, até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a 
data, hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar-se, terá 
lugar na data 16/03/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar-se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 

edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053-17-4632, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático 

e Vice-Reitor da Universidade de Coimbra.
Vogais:
Doutor Roberto Vecchi, Professore di I Fascia da Universidade de 

Bolonha;
Doutora Maria Paula Nina Morão, Professora Catedrática da Uni-

versidade de Lisboa;
Doutora Maria Inês Pedrosa da Silva Duarte, Professora Catedrática 

da Universidade de Lisboa;
Doutora Maria de Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva, Professora 

Catedrática da Universidade do Porto;
Doutora Ana Maria Barros de Brito, Professora Catedrática da Uni-

versidade do Porto;
Doutor Augusto Soares da Silva, Professor Catedrático da Universi-

dade Católica Portuguesa;
Doutor Carlos António Alves dos Reis, Professor Catedrático da 

Universidade de Coimbra;
Doutora Ana Cristina Macário Lopes, Professora Catedrática da Uni-

versidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, Professor Ca-
tedrático e Reitor da Universidade de Coimbra, que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal Doutor Carlos António Alves 
dos Reis, Professor Catedrático da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan-European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

7 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

310799734 

 Edital n.º 816/2017
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 11/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Arqueologia, da Faculdade de Letras da Universidade de 
Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento de Recruta-
mento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra 
(RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e demais 
legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -17 -4623.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área disciplinar de 
Arqueologia, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
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científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade na área 
de Arqueologia Clássica, enquadrada na longa duração e abrangendo 
valências de ordem teórica e metodológica.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguistas exi-
gidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coim-
bra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.
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IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 

máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri 
notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
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votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -17 -4623, até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a 
data, hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 06/02/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -17 -4623, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Associado 

com Agregação e Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de 
Coimbra.

Vogais:
Doutora Isabel Rodà de Llanza, Catedrática de Universidad na Uni-

versitat Autònoma de Barcelona;
Doutor Mário Jorge Lopes Neto Barroca, Professor Catedrático da 

Universidade do Porto;
Doutor João Pedro Pereira da Costa Bernardes, Professor Associado 

com Agregação da Universidade do Algarve;
Doutora Ana Margarida Costa Arruda dos Santos Gonçalves, Inves-

tigadora Principal com Agregação da Universidade de Lisboa;
Doutor Jorge Nogueira Lobo de Alarcão e Silva, Professor Catedrático 

Aposentado da Universidade de Coimbra;
Doutora Raquel Maria da Rosa Vilaça, Professora Associada com 

Agregação da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice-
-Reitor da Universidade de Coimbra, que, em igual caso de impedimento, 
será substituído pela Vogal Doutora Raquel Maria da Rosa Vilaça, Pro-
fessora Associada com Agregação da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

11 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Silva.
310800129 

 Edital n.º 817/2017
Torna-se público que, por meu despacho exarado a 13/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Associado, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Geografia Física, da Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053-17-4629.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para noficações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências línguistas exi-
gidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.
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O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar-se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando-os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto-Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://
www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a 
Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004-504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
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língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção:
V.1 — Reunião preparatória:
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo-se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando-se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos:
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando-os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram-se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo-se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar-se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia-se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina-se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz-se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta-se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete-se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete-se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053-17-4629, até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a 
data, hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar-se, terá 
lugar na data 20/03/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar-se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053-17-4629, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático 

e Vice-Reitor da Universidade de Coimbra.



Diário da República, 2.ª série — N.º 200 — 17 de outubro de 2017  23665

Vogais:
Doutor Augusto Pérez Alberti, Profesor Catedrático de Universidade 

da Universidade de Santiago de Compostela;
Doutora Maria da Assunção Ferreira Pedrosa de Araújo, Professora 

Catedrática da Universidade do Porto;
Doutora Maria José Leitão Barroso Roxo, Professora Catedrática da 

Universidade Nova de Lisboa;
Doutora Ana Paula Ribeiro Ramos Pereira, Professora Catedrática 

da Universidade de Lisboa;
Doutor Lúcio José Sobral da Cunha, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Coimbra;
Doutora Ana Paula Santana Rodrigues, Professora Catedrática da 

Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, Professor Ca-
tedrático e Reitor da Universidade de Coimbra, que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal Doutor Lúcio José Sobral da 
Cunha, Professor Catedrático da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan-European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Silva.
310807882 

 Edital n.º 818/2017
Torna-se público que, por meu despacho exarado a 13/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de História da Arte, da Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053-17-3481.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área de História da 
Arte, ou em área conexa que, complementada com o percurso científico, 
mostre capacidade para trabalhar com centralidade sobre a Época Mo-
derna no universo artístico de expressão portuguesa, em perspetiva de 
longa duração e abrangendo várias disciplinas artísticas.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 

livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguistas exi-
gidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar-se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando-os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto-Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curri-
culum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Ges-
tão de Recursos Humanos da Administração da Universidade de 
Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004-504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.
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III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 

uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção:
V.1 — Reunião preparatória:
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo-se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando-se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando-os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram-se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
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tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo-se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar-se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia-se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo 
o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, 
durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina-se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz-se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta-se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete-se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete-se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053-17-3481, até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a 
data, hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 

aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar-se, terá 
lugar na data 09/02/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar-se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053-17-3481, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático 

e Vice-Reitor da Universidade de Coimbra.
Vogais:
Doutor Francisco Javier Pizarro Gómez, Catedrático de Universidad 

na Universidad de Extremadura.
Doutora Lúcia Maria Cardoso Rosas, Professora Catedrática da Uni-

versidade do Porto.
Doutora Luísa d’ Orey Capucho Arruda, Professora Associada da 

Universidade de Lisboa.
Doutora Maria Dalila Aguiar Rodrigues, Professora Coordenadora 

do Instituto Politécnico de Viseu.
Doutor Walter Rossa Ferreira da Silva, Professor Catedrático da 

Universidade de Coimbra.
Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Associado c/Agregação 

da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, Professor Ca-
tedrático e Reitor da Universidade de Coimbra, que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal Doutor José Pedro de Matos 
Paiva, Professor Associado c/Agregação da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan-European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

13 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

310798673 

 Edital n.º 819/2017
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 14/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
área disciplinar de Estudos Anglo -Americanos/Cultura e Literatura, da 
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual 
e do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente 
da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -17 -4630.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
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funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
e detentor do título de agregado, ambos na área ou em alguma das áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para 
trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabili-
dade da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 
8 exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguistas exi-
gidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 

devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Os documentos de candidatura indicados nos pontos III.1.1., 
III.1.2. e III.1.3. devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa. 
Os documentos referidos em III.1.4., III.1.5., III.1.6 e III.1.7. poderão 
ser apresentados em português, castelhano, francês, italiano ou inglês, 
devendo ser entregue documento de tradução para língua portuguesa ou 
inglesa, quando não estejam originariamente escritos numa das línguas 
aqui indicadas.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coim-
bra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
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avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que eì aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 

Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
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dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -17 -4630, até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a 
data, hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 23/02/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -17 -4630, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático 

e Vice -Reitor da Universidade de Coimbra.
Vogais:
Doutor António Maria Maciel de Castro Feijó, Professor Catedrático 

da Universidade de Lisboa;
Doutora Isabel Maria da Cunha Rosa Fernandes, Professora Catedrá-

tica da Universidade de Lisboa;
Doutora Maria Teresa Pinto Coelho, Professora Catedrática da Uni-

versidade Nova de Lisboa;
Doutor Rui Manuel Gomes Carvalho Homem, Professor Catedrático 

da Universidade do Porto;
Doutora Maria Irene Abreu Ramalho de Sousa Santos, Professora 

Catedrática Jubilada da Universidade de Coimbra;
Doutor António Joaquim Coelho de Sousa Ribeiro, Professor Cate-

drático da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, Professor 
Catedrático e Reitor da Universidade de Coimbra, que, em igual caso 
de impedimento, será substituído pelo Vogal Doutor António Joaquim 
Coelho de Sousa Ribeiro, Professor Catedrático da Universidade de 
Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Silva.
310798632 

 Edital n.º 820/2017
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 14/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Geografia, da Faculdade de Letras da Uni-
versidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira Do-
cente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade 
de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, 
e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -17 -4657.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
e detentor do título de agregado, ambos na área ou em alguma das áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para 
trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabili-
dade da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 
8 exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;
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f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguístas exi-
gidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coim-
bra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 

uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
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à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 

considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri 
notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -17 -4657, até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a 
data, hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 21/03/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
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do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -17 -4657, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático 

e Vice -Reitor da Universidade de Coimbra.

Vogais:
Doutor Augusto Pérez Alberti, Professor Catedrático de Universidade 

da Universidade de Santiago de Compostela;
Doutor José Alberto Vieira Rio Fernandes, Professor Catedrático da 

Universidade do Porto;
Doutora Ana Paula Ribeiro Ramos Pereira, Professora Catedrática 

da Universidade de Lisboa;
Doutor José Luís Gonçalves Moreira da Silva Zêzere, Professor 

Catedrático da Universidade de Lisboa;
Doutora Fernanda Maria da Silva Dias Delgado Cravidão, Professora 

Catedrática da Universidade de Coimbra;
Doutor Lúcio José Sobral da Cunha, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, Professor 
Catedrático e Reitor da Universidade de Coimbra, que, em igual caso 
de impedimento, será substituído pela Vogal Doutora Fernanda Maria da 
Silva Dias Delgado Cravidão, Professora Catedrática da Universidade 
de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

310798576 

 Edital n.º 821/2017
Torna-se público que, por meu despacho exarado a 18/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil ime-
diato ao da publicação do presente Edital no Diário da República, 
concurso internacional para ocupação de dois postos de trabalho da 
carreira docente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, para a área disciplinar de Turismo, da Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053-17-3482.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 

das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues oito 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar-se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando-os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto-Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
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ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Ges-
tão de Recursos Humanos da Administração da Universidade de 
Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível 
em http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter 
para a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004-504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão 
são sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios 
e ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados 
em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se 
existir, os seis candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar 
nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção:
V.1 — Reunião preparatória:
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo-se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando-se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos:
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando-os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
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apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram-se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo-se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar-se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia-se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo 
o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, 
durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina-se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz-se uma votação apenas 

sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta-se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete-se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete-se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos:
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053-17-3482 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar-se, terá 
lugar na data 15/02/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar-se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053-17-3482, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Diretor Faculdade de Letras 

da Universidade de Coimbra.
Vogais:
José Miguel Rodríguez Antón, Professor Catedrático da Universidade 

Autónoma de Madrid.
Carlos Manuel Martins Costa, Professor Catedrático da Universidade 

de Aveiro.
Jorge Manuel Rodrigues Umbelino, Professor Coordenador Principal 

da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril.
Elizabeth Kastenholz, Professora Associada da Universidade de Aveiro.
Fernanda Maria da Silva Dias Delgado Cravidão, Professora Cate-

drática da Universidade de Coimbra.
Norberto Nuno Pinto dos Santos, Professor Associado com Agregação 

da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substi-
tuído por Luís Filipe Martins Menezes, Vice-reitor da Universidade 
de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído por 
Fernanda Maria da Silva Dias Delgado Cravidão, Professora Catedrática 
da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan-European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

18 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

310803061 
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 Edital n.º 822/2017
Torna-se público que, por meu despacho exarado a 22/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
área disciplinar de Estudos Italianos/Cultura e Literatura, da Faculdade 
de Letras da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053-17-4631.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
e detentor do título de agregado, ambos na área ou em alguma das áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para 
trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues oito 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1. Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar-se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando-os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto-Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Os documentos de candidatura indicados nos pontos III.1.1., 
III.1.2. e III.1.3. devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa. 
Os documentos referidos em III.1.4., III.1.5., III.1.6 e III.1.7. poderão 
ser apresentados em português, castelhano, francês, italiano ou inglês, 
devendo ser entregue documento de tradução para língua portuguesa ou 
inglesa, quando não estejam originariamente escritos numa das línguas 
aqui indicadas.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Ges-
tão de Recursos Humanos da Administração da Universidade de 
Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível 
em http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter 
para a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004-504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;
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IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos 
termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 

língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção:
V.1 — Reunião preparatória:
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo-se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando-se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos:
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando-os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram-se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo-se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar-se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia-se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.
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V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina-se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz-se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta-se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete-se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete-se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos:
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer//fl/P053-17-4631 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar-se, terá 
lugar na data 15/02/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar-se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer//fl/P053-17-4631, nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RR-
CPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: António Joaquim Coelho de Sousa Ribeiro, Professor 

Catedrático da Universidade de Coimbra.

Vogais:
Maria Dolores Thion Soriano-Mollá, Professora Catedrática da Uni-

versité de Pau et des Pays de l’Adour.
Maria de Lurdes Correia Fernandes, Professora Catedrática da Uni-

versidade do Porto.
Cristina Filomena de Almeida Ribeiro, Professora Catedrática da 

Universidade de Lisboa.
Pedro Alfonso Ferré da Ponte, Professor Catedrático da Universidade 

do Algarve.
Carlos António Alves dos Reis, Professor Catedrático da Universidade 

de Coimbra.
José Augusto Cardoso Bernardes, Professor Catedrático da Univer-

sidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice-Reitor 
da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan-European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

22 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

310814183 

 Edital n.º 823/2017
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 26/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
a área disciplinar de Geografia Humana, da Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -17 -4627.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro 
Europeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo 
menos, uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues oito 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
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livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, requerer 
a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por tele-
conferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à 
Audição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer 
exterior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, 
nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos 
têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores 
de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer 
exterior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
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uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos 
termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção:
V.1 —  Reunião preparatória:
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-

tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a 
colocar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são 
retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também elimi-
nado o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, 
pelo menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na 
posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação 
apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual 
eliminar. Para esta votação os membros do júri votam no candidato que 
está mais baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. 
Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Pre-
sidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos:
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer//fl/P053 -17 -4627 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
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de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 13/03/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer//fl/P053 -17 -4627, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º 
do RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º 
do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Diretor Faculdade de Letras 

da Universidade de Coimbra
Vogais:
João Pinto Guerreiro, Professor Catedrático da Universidade do Algarve;
José Alberto Vieira Rio Fernandes, Professor Catedrático da Uni-

versidade do Porto;
Margarida Angélica Pires Pereira Esteves, Professora Associada da 

Universidade Nova de Lisboa;
Jorge Silva Macaísta Malheiros, Professor Associado da Universidade 

de Lisboa;
Fernanda Maria da Silva Dias Delgado Cravidão, Professora Cate-

drática da Universidade de Coimbra;
Ana Paula Santana Rodrigues, Professora Catedrática da Universidade 

de Coimbra;

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Vice -reitor da Universidade de Coimbra 
que, em igual caso de impedimento, será substituído pela Vogal Fernanda 
Maria da Silva Dias Delgado Cravidão, Professora Catedrática da Uni-
versidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

310833397 

 Edital n.º 824/2017
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 28/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
a área disciplinar de Métodos Científicos de Gestão, da Faculdade de 
Economia da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -17 -4572.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Economia.

II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
e detentor do título de agregado, ambos na área ou em alguma das áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para 
trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues oito 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
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dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coim-
bra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos 
termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção:
V.1 — Reunião preparatória:
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
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valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos:
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto V.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-

rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos:
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fe/P053 -17 -4572 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a 
data, hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 16/02/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053 -17 -4572, nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RR-
CPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís Filipe Martins Menezes, vice -reitor da Universidade 

de Coimbra
Vogais:
João António Pereira, Professor Catedrático da Universidade Nova 

de Lisboa,
Pedro Luís de Oliveira Martins Pita Barros, Professor Catedrático da 

Universidade Nova de Lisboa,
António Maria Palma dos Reis, Professor Catedrático da Universi-

dade de Lisboa,
José Manuel Vasconcelos Valério de Carvalho, Professor Catedrático 

da Universidade do Minho,
Pedro Miguel Girão Nogueira Ramos, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Coimbra,
João Paulo Faria de Oliveira e Costa, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Coimbra,
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Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Reitor da Universidade de Coimbra, João Gabriel Monteiro de 
Carvalho e Silva, que, em igual caso de impedimento, será substituído 
pelo Vogal Pedro Miguel Girão Nogueira Ramos, Professor Catedrático 
da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

28 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

310833931 

 UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Aviso n.º 12440/2017
Por despacho de 28 de setembro de 2017 do reitor da Universidade 

Fernando Pessoa:
Designados, nos termos do n.º 1 do Artigo 9.º do Regulamento 

n.º 306/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 110 — 9 
de junho de 2008, os membros do júri das provas de doutoramento em 
Ecologia e Saúde Ambiental, requeridas pelo mestre Álvaro Manuel 
Reis Santos:

Presidente: Doutor Salvato Vila Verde Pires Trigo, Reitor da Univer-
sidade Fernando Pessoa.

Vogais:
Doutor Humberto Salazar Amorim Varum, professor catedrático da 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.
Doutor Nelson Augusto Cruz de Azevedo Barros, professor associado 

da Universidade Fernando Pessoa.
Doutor Luís Miguel de Oliveira Branco Teixeira, professor auxiliar 

da Universidade Fernando Pessoa.
Doutor Jorge Gustavo Paupério Ribeirinho Machado, professor da 

AESE Business School.
10 de outubro de 2017. — O Reitor, Salvato Vila Verde Pires Trigo.

310840638 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Farmácia

Contrato (extrato) n.º 717/2017
Por despacho de 22 de dezembro de 2016, da Diretora da Faculdade 

de Farmácia da Universidade de Lisboa:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolu-

tivo Certo, com a Doutora Sofia Marisa Volker Côrte -Real, para exercer 
funções de Professora Auxiliar Convidada a 10 %, para o departamento 
de Microbiologia e Imunologia, com início a 23 de dezembro de 2016, 
terminando a 21 de dezembro de 2018, conforme os artigos 15.º e 31.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.)

18/09/2017. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita.
310787721 

 Instituto Superior de Agronomia

Despacho n.º 9144/2017
Considerando que compete à Presidente do Instituto Superior de 

Agronomia (ISA) nomear o(a) Secretário(a);
Considerando que a Licenciada Maria José Gama da Silva Cunha 

detém as competências e o curriculum adequados ao exercício desta 
função, conforme resulta da Nota Curricular em anexo;

Cumpridas as formalidades legais previstas no n.º 1 do artigo 127.º 
do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, aprovado pela 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro 
de 2004 e tendo em consideração o disposto no n.º iii) da alínea a) do 
artigo 6.º do Anexo I dos Estatutos da Universidade de Lisboa (ULisboa), 
homologados pelo despacho normativo n.º 5 -A/2013 de 18 de abril de 
2013, publicado no DR 2.ª série, n.º 77 de 19 de abril de 2013, nomeio 
em regime de Comissão de Serviço a Licenciada Maria José Gama 
da Silva Cunha, Técnica Superior do mapa de pessoal da Reitoria da 
ULisboa, como Secretária do ISA, com efeitos a 16 de outubro de 2017, 
nos termos do disposto na alínea q) do n.º 3 do artigo 1.º e alínea a) do 
artigo 1.º do Anexo II dos Estatutos do ISA, homologados pelo Despacho 
n.º 339/2014 do Senhor Reitor da ULisboa, de 20 de dezembro de 2013, 
publicado no DR, 2.ª série, n.º 5, de 8 de janeiro de 2014.

25 de setembro de 2017. — A Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia, Professora Doutora Amarílis de Varennes.

Nota curricular
Nome: Maria José Gama da Silva Cunha, nascida em 7 de junho de 

1967, em Lisboa.
Formação Académica: Licenciada em Organização e Gestão de Em-

presas (Ramo Finanças) pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho 
e da Empresa (ISCTE).

Habilitações profissionais:
Programa de Formação em Gestão Pública, FORGEP no INA, em 2010.
Frequentou vários cursos de formação, principalmente nas áreas de 

auditoria, jurídica, financeira, orçamental e gestão pública.
Obteve o grau CIA — Certified Internal Auditor (1.ª CIA no Ensino 

Superior em Portugal) pelo IIA — Institute of Internal Auditors, USA, 
em novembro de 2005

Membro do The Institute of Internal Auditors (USA), desde outubro 
de 2003;

Membro do Instituto Português de Auditores Internos (atual Instituto 
Português de Auditoria Interna), desde setembro de 2003;

Certified in Advance English pela University of Cambridge (ESOL 
Examinations — English for Speakers of Other Languages), em junho 
de 2003;

Contabilista Certificada;
Membro da Ordem dos Contabilistas Certificados.

Cargos e funções:
Coordenadora do Gabinete de Controlo Interno/Gabinete de Auditoria 

Interna dos Serviços Centrais da ULisboa, nomeada em Comissão de Ser-
viço pelo Despacho n.º 12071/2014, de 4 de setembro, do Reitor António 
Cruz Serra, publicado no DR n.º 188, 2.ª série, de 30 de setembro;

Coordenadora do Gabinete de Auditoria Interna dos Serviços Centrais 
da ULisboa, nomeada em Comissão de Serviço, regime de substituição, 
pelo Despacho n.º 16226/2013 de 13 de novembro, do Reitor António 
Cruz Serra, publicado no DR n.º 242 de 13 de dezembro;

Nomeada pelo Reitor Professor Doutor António da Cruz Serra como 
Representante Legal da UTL junto da Comissão Europeia (LEAR), no 
âmbito do 7.ºPrograma -Quadro, no período de 2012 e 2013;

Membro do Conselho de Gestão dos Serviços Centrais da UTL, no-
meada pelo Despacho n.º 14618/2010, de 30 de agosto, do Senhor Reitor 
Prof. Doutor Fernando Ramôa Ribeiro, publicado em DR, 2.ª série, 
n.º 184 de 21 de setembro de 2010;

Membro do Senado da UTL;
Coordenadora do Departamento de Planeamento e Documentação 

dos Serviços de Administração e Ação Social da Universidade Técnica 
de Lisboa (UTL), nomeada pelo Despacho n.º 11705/2009, de 24 de 
abril, do Reitor Fernando Ramôa Ribeiro, publicado no DR n.º 93, de 
14 de maio;

Coordenadora do Departamento de Planeamento e Documentação 
dos Serviços de Administração e Ação Social da UTL, nomeada em 
Comissão de Serviço, regime de substituição, pelo despacho 31816/2008, 
de 28 de novembro do Reitor Fernando Ramôa Ribeiro, publicado no 
DR n.º 240 de 12 de dezembro.

Coordenada operacional do Projeto de Implementação de um ERP 
de suporte ao POC -Educação na UTL;

Assessora de Administração para a área de Avaliação e Auditoria dos 
SAAS/UTL, entre 1999 e 2008;

Iniciou a sua carreira profissional em 1992 na Ernst & Young e Cia. 
(BIG FOUR) como Auditora Financeira Externa, tendo colaborado tam-
bém noutras empresas multinacionais de auditoria, entre 1992 e 1999.

310835957 

 Despacho n.º 9145/2017
Considerando a necessidade de adaptação de algumas das normas 

relativas aos Estudos de Pós -Graduação em resultado da publicação do 
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Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, que procede à alteração do 
Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto;

Considerando o Regulamento de Estudos de Pós -Graduação da Uni-
versidade de Lisboa aprovado pelo Despacho n.º 7024/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 155, de 11 de agosto, assim como os 
Estatutos do Instituto Superior de Agronomia, homologados pelo Despa-
cho n.º 339/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 
8 de janeiro, o Conselho Científico do Instituto Superior de Agronomia 
(ISA) aprova o regulamento dos ciclos de estudo conducentes ao grau de 
mestre do ISA o qual é publicado em anexo ao presente despacho.

27 de setembro de 2017. — A Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia, Professora Doutora Amarílis de Varennes.

ANEXO

Regulamento dos Ciclos de Estudo Conducentes
ao Grau de Mestre do Instituto Superior de Agronomia

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento aplica -se a todos os ciclos de estudo 
conducentes ao grau de mestre do ISA, estabelecendo as normas gerais 
comuns a que estes devem obedecer.

2 — O grau académico de mestre é conferido numa especialidade 
existente no ISA e, caso estejam definidas, numa área de especialização.

3 — O ISA pode associar -se a outros estabelecimentos de ensino 
superior, nacionais ou estrangeiros, para oferta de ciclos de estudo 
conducentes ao grau de mestre. Neste caso, os regulamentos específicos 
serão aprovados pelos órgãos legal e estatutariamente competentes de 
cada uma das unidades orgânicas ou instituições envolvidas.

Artigo 2.º

Condições de acesso

Podem candidatar -se ao acesso a um ciclo de estudos conducente ao 
grau de mestre no ISA:

a) Titulares do grau de licenciado, ou equivalente legal, obtido no 
ISA ou noutras instituições de ensino superior, nas áreas definidas para 
cada mestrado;

b) Titulares de um grau académico de ensino superior estrangeiro 
conferido na sequência de um 1.º ciclo de estudos, nas áreas de cada 
mestrado, organizado de acordo com os princípios do Processo de Bo-
lonha por um Estado aderente a este processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo 
Conselho Científico do ISA;

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional que 
seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste ciclo 
de estudos pelo conselho científico do ISA.

Artigo 3.º

Normas de candidatura

As candidaturas de acesso aos ciclos de estudo conducentes ao grau de 
mestre são apresentadas online em data a fixar anualmente pelo Conselho 
de Gestão do ISA, mediante submissão da seguinte documentação:

a) Foto atual;
b) Documento de identificação pessoal: bilhete de identidade, cartão 

do cidadão ou passaporte (no caso de cidadãos estrangeiros);
c) Cartão de contribuinte, exceto para quem apresenta cartão de 

cidadão;
d) Certidão comprovativa das habilitações requeridas (artigo 2.º) com 

as classificações obtidas nas diferentes unidades curriculares e respetivos 
créditos ECTS, exceto para candidatos que tenham obtido essas habili-
tações no ISA. Os alunos estrangeiros devem apresentar declaração da 
universidade de origem com a devida conversão de classificação das 
unidades curriculares para a escala numérica inteira de 0 a 20, ou para 
a escala europeia de comparabilidade de classificações;

e) Curriculum vitae do candidato, no formato EuroPass;
f) Formulário de candidatura online.

Artigo 4.º
Critérios de seleção e seriação dos candidatos

1 — É da competência de cada Comissão de Curso de 2.º ciclo do ISA 
a elaboração da proposta de seleção e seriação dos candidatos abrangi-
dos pelas condições descritas no artigo 2.º, tendo em consideração os 
seguintes critérios:

a) Currículo académico;
b) Currículo científico;
c) Experiência profissional, apenas para o caso da alínea d) do ar-

tigo 2.º;

2 — Poderão ser tidos em consideração outros elementos julgados 
necessários, tais como eventuais provas ou entrevistas que avaliem a mo-
tivação do candidato e o seu nível de conhecimentos nas áreas científicas 
de base correspondentes ao ciclo de estudos a que se candidatam.

3 — Após a seleção, será elaborada a lista ordenada de candidatos 
admitidos e não admitidos, que será homologada pelo Conselho Cien-
tífico do ISA, e publicitada.

Artigo 5.º
Fixação e divulgação de vagas

1 — As vagas são fixadas anualmente pelo Presidente do ISA, ouvidos 
os Conselhos Científico e Pedagógico e os coordenadores dos ciclos de 
estudos, tendo em conta o número mínimo de alunos indispensável ao 
funcionamento de cada um dos cursos.

2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais em local 
público do ISA, na página do ISA em www.isa.ulisboa.pt e no portal 
da Universidade de Lisboa, com pelo menos 15 dias de antecedência 
relativamente à data de abertura das candidaturas.

Artigo 6.º
Prazos de candidatura

Os prazos de candidatura são fixados anualmente pelo Presidente 
do ISA e divulgados pelos meios habituais, na página do ISA em
www.isa.ulisboa.pt e no portal da Universidade de Lisboa.

Artigo 7.º
Duração dos ciclos de estudo

1 — Os ciclos de estudo conducentes ao grau de mestre têm 120 cré-
ditos e funcionam em regime semestral, com uma duração normal de 
quatro semestres.

2 — Excecionalmente, e sem prejuízo de ser assegurada a satisfação 
de todos os requisitos relacionados com a concretização dos objetivos do 
grau e das suas condições de obtenção, os ciclos de estudo conducentes 
ao grau de mestre numa especialidade podem ter 60 créditos e uma 
duração de dois semestres, em consequência de uma prática estável e 
consolidada internacionalmente nessa especialidade.

Artigo 8.º
Estrutura dos ciclos de estudo

1 — Os ciclos de estudo conducentes ao grau de mestre integram:
a) Um curso de especialização, constituído por um conjunto organi-

zado de unidades curriculares, denominado curso de mestrado, de acordo 
com o plano de estudos e com o número de créditos definido para cada 
curso, a que corresponde um mínimo de 60 créditos;

b) Uma dissertação de natureza científica, ou um trabalho de projeto, 
originais e especialmente realizados para este fim, ou um estágio de 
natureza profissional objeto de relatório final, consoante os objetivos 
específicos visados, correspondente a um mínimo de 30 créditos.

2 — A conclusão do curso de especialização, referido no número 
anterior, confere o direito à obtenção de um diploma de especialização 
na área ou domínio em que é ministrada a formação.

3 — Excetuam -se do disposto no número anterior os alunos que 
usufruam das situações previstas no n.º 2 do artigo 7.º

4 — O grau de mestre é conferido aos alunos que obtenham aprovação, 
ou creditação, em todas as unidades curriculares que integram o plano 
de estudos do curso de mestrado e aprovação no ato público de defesa 
da dissertação, do trabalho de projeto ou do relatório de estágio.

Artigo 9.º
Processo de creditação

A creditação da formação e experiência nos ciclos de estudo condu-
centes ao grau de mestre é efetuada nos termos da legislação e regula-
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mentos em vigor, nomeadamente o Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de 
setembro, o Regime Jurídico de Graus e Diplomas do Ensino Superior 
(RJGDES), os Regulamentos de Creditação e Integração Curricular de 
Experiências Profissionais e Formações Académicas da Universidade 
de Lisboa e do ISA.

Artigo 10.º

Inscrição em unidades curriculares e condições de funcionamento

1 — Um aluno pode inscrever -se, em cada semestre, em unidades 
curriculares que totalizem no máximo 42 créditos, com exceção do 
previsto no n.º 2 do artigo 11.º

2 — A inscrição em cada unidade curricular pode estar condicionada 
à aplicação do regime de precedências, conforme indicado no plano de 
estudos de cada curso.

3 — Depois de iniciado um semestre, o aluno tem o prazo máximo 
de quatro semanas para alterar a sua inscrição em unidades curriculares 
opcionais.

4 — Os créditos a obter em unidades curriculares opcionais podem 
ser realizados em qualquer semestre (par ou ímpar).

5 — Um aluno poderá inscrever -se em unidades curriculares que não 
integrem o plano de estudos, sendo devido pagamento de acordo com 
a tabela de emolumentos e regulamentos em vigor.

6 — A inscrição em unidades curriculares que não integrem o plano de 
estudos não está sujeita ao regime de precedências, não é contabilizada 
para os créditos necessários para obtenção do grau de mestre (embora a 
unidade curricular venha listada no suplemento ao diploma, se o aluno 
obtiver aprovação), mas conta para o limite semestral de créditos a que 
o aluno se pode inscrever.

Artigo 11.º

Inscrição na dissertação, trabalho de projeto ou estágio

1 — A inscrição na dissertação, trabalho de projeto ou estágio profis-
sional, é realizada no início do semestre par, salvo em casos de reins-
crição.

2 — No ano de inscrição à dissertação, trabalho de projeto ou está-
gio profissional, a inscrição pode totalizar um máximo de 84 créditos 
anuais não sendo obrigatória a distribuição equitativa de créditos por 
cada um dos semestres.

3 — O registo do título, do tema e da modalidade do trabalho deverá 
ser realizado no prazo máximo de 45 dias úteis, nos casos previstos 
no n.º 1, e de 30 dias úteis nos casos previstos no n.º 2, e deverá ser 
acompanhada pelos seguintes documentos:

a) Requerimento dirigido ao presidente do conselho científico, ou 
em quem ele delegar, mencionando a área científica do curso, a área de 
especialização se existir, o tema da dissertação, do trabalho de projeto 
ou do estágio profissional e o nome do orientador ou orientadores;

b) Declaração de aceitação do orientador ou orientadores.

4 — Compete a cada uma das comissões de curso dos ciclos de es-
tudo conducentes ao grau de mestre elaborar, até ao final de cada ano 
letivo, uma lista de temas de dissertação, ou de trabalhos de projeto, ou 
de estágios profissionais, que possam ser disponibilizadas aos alunos 
antes do ato de inscrição, sem prejuízo de outros temas que possam vir 
a ser propostos.

Artigo 12.º

Regime de prescrições

Nos ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre do ISA aplica-
-se o regime geral de prescrição do direito à inscrição, de acordo com 
a Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto e os regulamentos 
em vigor.

Artigo 13.º

Orientação da dissertação, do trabalho de projeto
ou do estágio profissional

1 — A elaboração da dissertação, do trabalho de projeto ou do es-
tágio profissional são orientadas por doutor ou especialista de mérito 
reconhecido como tal pelo Conselho Científico do ISA, nacional ou 
estrangeiro.

2 — A orientação pode ser assegurada em regime de coorientação, 
quer por orientadores nacionais, quer por nacionais e estrangeiros, até 
um máximo de dois orientadores.

3 — A equipa de orientação deverá incluir obrigatoriamente um pro-
fessor ou investigador com vínculo ao ISA.

Artigo 14.º
Apresentação da dissertação, do trabalho

de projeto ou do relatório de estágio
1 — A dissertação, o trabalho de projeto ou o relatório de estágio 

profissional deverão obrigatoriamente respeitar as seguintes regras:
a) A capa deve incluir o nome da Universidade de Lisboa e o do Ins-

tituto Superior de Agronomia, com os respetivos logotipos, o título do 
trabalho, o nome do estudante, o nome dos orientadores, a designação 
do ciclo de estudos do mestrado e, se aplicável, a área de especialização, 
a modalidade do trabalho que se apresenta (dissertação, trabalho de 
projeto ou relatório de estágio), o ano de conclusão do trabalho e, nos 
casos de graus atribuídos em associação, a identificação das instituições 
parceiras;

b) Os trabalhos escritos devem incluir resumos em português e noutra 
língua oficial da União Europeia até 300 palavras cada, até 5 palavras-
-chave em português e noutra língua oficial da União Europeia, e ín-
dices;

c) Quando o conselho científico autorizar a redação do trabalho final 
em língua estrangeira, este deve ser acompanhado de um resumo mais 
desenvolvido em português, com uma extensão compreendida entre 
1200 e 1500 palavras;

d) Quando tal se revele necessário, certas partes do trabalho final, 
designadamente os anexos, podem ser apresentados exclusivamente 
em suporte digital;

e) As informações referidas anteriormente no que respeita a capa, 
formatação e número de páginas da dissertação, do trabalho de projeto ou 
do relatório de estágio profissional, devem respeitar as regras definidas 
pelo ISA, que serão publicadas anualmente.

2 — Os prazos para a entrega da dissertação, do trabalho de projeto 
ou do relatório de estágio profissional são os definidos anualmente no 
calendário escolar do ISA.

3 — A apresentação em data posterior ao estipulado obriga a nova 
inscrição na dissertação, no trabalho de projeto ou no estágio profissional, 
de acordo com o estabelecido no artigo 11.º

4 — As dissertações de mestrado ficam sujeitas a depósito obrigató-
rio, da responsabilidade do ISA, de uma cópia digital num repositório 
integrante da rede do Repositório Científico de Acesso Aberto de Por-
tugal, operado pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., bem 
como para consulta digital no Repositório Digital da Universidade de 
Lisboa.

Artigo 15.º
Admissão a provas

1 — Apenas poderão requerer admissão às provas públicas de defesa 
da dissertação, do trabalho de projeto ou do relatório de estágio, os alunos 
que tenham concluído o curso de mestrado e tenham regularizado todos 
os pagamentos de propina inerentes à frequência do curso.

2 — O aluno deverá solicitar na divisão académica do ISA a realiza-
ção das provas para apreciação e discussão pública da dissertação, do 
trabalho de projeto ou do relatório de estágio profissional, em requeri-
mento dirigido ao presidente do conselho científico no prazo reservado 
para o mesmo.

3 — Com o requerimento de admissão à prestação das provas o aluno 
deve entregar os seguintes documentos:

a) Parecer do orientador ou orientadores confirmando que a disser-
tação, trabalho de projeto, ou relatório de estágio profissional está em 
condições de ser apresentado em provas públicas;

b) Três exemplares do documento escrito em suporte de papel (do-
cumento provisório); poderá ser solicitada a entrega de exemplares 
suplementares, caso o júri venha a integrar mais do que três membros;

c) Um exemplar em suporte digital (CD/DVD);
d) Três exemplares do curriculum vitæ do candidato atualizado;
e) Declaração referente à disponibilização do documento para consulta 

digital através do Repositório Digital da Universidade de Lisboa.

4 — A admissão a provas de mestrado está sujeita ao pagamento de 
emolumento, conforme tabela de emolumentos do ISA.

Artigo 16.º
Composição, nomeação e funcionamento do júri

1 — A dissertação, o trabalho de projeto ou o relatório de estágio 
profissional são objeto de apreciação e discussão pública por um júri 
nomeado pelo Presidente do ISA, sob proposta do Conselho Científico, 
ouvida a respetiva comissão de curso, no prazo de 30 dias úteis após a 
receção do requerimento de admissão a provas apresentado pelo aluno.
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2 — O despacho de nomeação do júri deverá ser comunicado ao aluno 
e afixado em local público do ISA e divulgado na página do ISA em
www.isa.ulisboa.pt, no prazo de cinco dias úteis após a sua nomeação.

3 — O júri é constituído por três a cinco membros, incluindo o coor-
denador do curso ou outro membro em quem ele delegue, que presidirá, 
e um elemento da equipa de orientação. O orientador nunca poderá 
presidir ao júri.

4 — Sempre que exista mais do que um orientador, apenas um pode 
integrar o júri.

5 — Os membros do júri devem ser especialistas no domínio em que 
se insere a dissertação, o trabalho de projeto ou o relatório de estágio 
profissional e são nomeados de entre nacionais ou estrangeiros titulares 
do grau de doutor ou especialistas de mérito reconhecido como tal pelo 
Conselho Científico.

6 — O júri reunirá no prazo máximo de 15 dias úteis, após a sua 
nomeação, para proferir um despacho liminar sobre a aceitação da 
dissertação, do trabalho de projeto ou do relatório de estágio profis-
sional ou, em alternativa, para recomendar de forma fundamentada a 
sua reformulação.

7 — A reunião de júri referida no número anterior poderá ser subs-
tituída por declarações escritas dos membros do júri subscrevendo um 
parecer de aceitação ou fundamentando a necessidade de alterações.

8 — No caso da reformulação prevista no n.º 6, o candidato dispõe 
de um prazo improrrogável de 60 dias úteis para proceder às alterações 
propostas, salvo se declarar por escrito que prescinde de as efetuar.

9 — Não tendo o candidato prescindido de efetuar alterações, deve 
apresentar, no prazo regulamentar, os seguintes documentos:

a) Um número de exemplares do documento reformulado, em suporte 
de papel, correspondente ao número de elementos do júri;

b) Um exemplar do documento reformulado em suporte digital
(CD/DVD).

10 — As provas de defesa da dissertação, do trabalho de projeto ou 
do relatório de estágio terão lugar no prazo máximo de 30 dias úteis 
após o parecer positivo do júri, ou após a apresentação dos documentos 
referidos no número anterior.

11 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

12 — Das reuniões do júri são lavradas atas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respetiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou a alguns membros do júri.

Artigo 17.º
Ato Público de defesa da dissertação, do trabalho

de projeto ou do relatório de estágio
1 — A dissertação, o trabalho de projeto ou o relatório de estágio são 

objeto de apresentação oral, apreciação e discussão pública pelo júri 
nomeado de acordo com o artigo 16.º deste regulamento.

2 — As provas públicas podem realizar -se, na totalidade ou parcial-
mente, em português, inglês ou noutra língua oficial da União Europeia, 
desde que compreendidas pelo candidato e pelos membros do júri.

3 — As provas públicas têm a duração máxima de 90 minutos e nela 
devem intervir todos os membros do júri, devendo o candidato dispor 
de tempo idêntico ao utilizado pelos membros do júri. O candidato 
deverá fazer uma apresentação de, no máximo, 20 minutos, seguindo-
-se a discussão.

4 — O presidente do júri pode autorizar a participação por telecon-
ferência de um número de vogais não superior a 50 %, desde que haja 
condições técnicas para a plena participação nos trabalhos de todos 
os membros do júri, garantindo o seu acesso áudio e vídeo a todas as 
fases da prova.

5 — Imediatamente após as provas públicas, o júri reúne para aprecia-
ção e atribuição da classificação das mesmas, de acordo com o seguinte 
procedimento:

a) A apreciação final da dissertação, do trabalho de projeto ou do 
relatório de estágio é expressa através das menções de Aprovado (com 
ou sem alterações) ou Reprovado;

b) No caso de aprovação, a classificação é a que resultar da média 
aritmética das classificações atribuídas por cada membro do júri no 
intervalo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20.

6 — Da reunião do júri é lavrada ata, da qual constam a classificação 
da dissertação, trabalho de projeto ou relatório de estágio profissional, 
os votos de cada um dos seus membros e a respetiva fundamentação, 
que pode ser comum a todos ou a alguns membros do júri e as alterações 
a efetuar, se aplicável.

7 — O presidente do júri assinará a ata após o cumprimento do esti-
pulado nos números 4 e 5 deste artigo.

8 — Eventuais alterações à dissertação, ao trabalho de projeto ou 
ao relatório de estágio, propostas pelo júri, deverão ser efetuadas pelo 
candidato no prazo máximo de 30 dias úteis após a data da discussão.

9 — O orientador deverá emitir uma declaração escrita comprovando 
que as alterações requeridas pelo júri foram efetuadas, para ser entregue 
pelo candidato na Divisão Académica juntamente com as versões defi-
nitivas do documento, para homologação pelo presidente de júri.

10 — O candidato procede à entrega de um exemplar da versão defi-
nitiva do documento em suporte de papel e dois exemplares em suporte 
digital (CD/DVD).

11 — Para cursos em associação com outras instituições, deverá o 
candidato entregar mais um exemplar da versão definitiva em suporte 
de papel, assim como em formato digital (CD/DVD) dos documentos 
referidos no número anterior, para que possam ser enviados à outra 
instituição.

Artigo 18.º
Atribuição da classificação final

1 — Ao grau académico de mestre é atribuída uma classificação final, 
expressa como um inteiro entre 10 e 20, bem como o seu equivalente na 
escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — O cálculo da classificação final do mestrado é efetuado pela de-
terminação da média aritmética ponderada, calculada até às centésimas 
e arredondada às unidades (considerando como unidade a fração não 
inferior a 50 centésimas), da classificação das unidades curriculares 
do curso de mestrado com classificação quantitativa e da classificação 
atribuída à dissertação, trabalho de projeto ou relatório de estágio pro-
fissional (trabalho final), cujo coeficiente de ponderação corresponde ao 
número de créditos de cada unidade curricular e ao número de créditos 
do trabalho final.

3 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações finais no 
intervalo de 10 a 20 valores da escala numérica inteira de 0 a 20, bem 
como, no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de 
classificações.

4 — A classificação final do ciclo de estudos é acompanhada das 
seguintes menções qualitativas: Suficiente (10 -13), Bom (14 -15), Muito 
Bom (16 -17) e Excelente (18 -20).

Artigo 19.º
Titulação do grau de mestre

1 — A atribuição do grau de mestre é atestada obrigatoriamente pela 
certidão de registo, genericamente designada de diploma, e também 
pela carta de curso, de requisição facultativa, sendo qualquer uma delas 
acompanhada pelo suplemento ao diploma.

2 — Os elementos que constam obrigatoriamente das certidões de re-
gisto e cartas de curso obedecem ao disposto no Despacho n.º 9753/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 24 de julho.

3 — A certidão de registo e a carta de curso são requeridas pelos in-
teressados no ISA e emitidas pelos serviços da Reitoria da Universidade 
de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias úteis após a sua requisição, após 
pagamento do respetivo emolumento.

4 — A emissão de qualquer outra certidão que ateste a conclusão da 
formação conferente de grau é facultativa e está dependente do reque-
rimento da certidão de registo.

Artigo 20.º
Diploma de curso de especialização

1 — Aos alunos que terminem com sucesso o curso de mestrado a 
que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º será emitido um diploma 
de especialização na área a que o curso se refere.

2 — A emissão do diploma a que se refere o número anterior é acom-
panhada do respetivo suplemento ao diploma.

3 — A classificação a constar no diploma será obtida pela determina-
ção da média aritmética ponderada, calculada até às centésimas e arre-
dondada às unidades (considerando como unidade a fração não inferior 
a 50 centésimas), da classificação das unidades curriculares do curso de 
mestrado com classificação quantitativa, cujo coeficiente de ponderação 
corresponde ao número de créditos de cada unidade curricular.

Artigo 21.º
Processo de acompanhamento

1 — O acompanhamento pelos órgãos científico e pedagógico dos 
ciclos de estudo conducentes ao grau de mestre do ISA processa -se 
conforme o disposto no artigo 3.º do Regulamento de Estudos de Pós-
-Graduação da Universidade de Lisboa e dos artigos 13.º e 14.º dos 
Estatutos do ISA.
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2 — O acompanhamento é ainda assegurado pelos Departamentos e 
Comissões de Curso, de acordo com o disposto nos artigos 17.º e 19.º 
dos Estatutos do ISA, e demais competências que lhes sejam atribuídas 
ou delegadas pelos órgãos legal e estatutariamente competentes.

Artigo 22.º
Propriedade intelectual e confidencialidade

1 — Estão abrangidas pelo Regulamento de Propriedade Intelectual 
da Universidade de Lisboa todas as atividades que utilizem recursos 
da Universidade ou do ISA, de acordo com o Despacho n.º 873/2015 
de 14 de janeiro.

2 — Alguns trabalhos, pela sua natureza ou por serem desenvolvidos 
em colaboração com entidades empresariais, podem implicar a neces-
sidade de garantir confidencialidade em determinadas componentes da 
dissertação, do trabalho de projeto ou do relatório de estágio.

3 — A situação de confidencialidade prevista no número anterior 
deverá ser requerida à comissão de curso, até 60 dias após o ato de ins-
crição na dissertação, no trabalho de projeto, ou no estágio profissional, 
identificando os motivos e a entidade que requer a confidencialidade.

4 — Após despacho favorável da comissão de curso, será celebrado 
um protocolo de confidencialidade entre as entidades envolvidas, equipa 
de orientação e estudante, que deverá ser assinado por todos os interve-
nientes, do qual constará obrigatoriamente a discriminação das partes 
sujeitas a confidencialidade e o respetivo período de vigência.

5 — A apresentação, entrega e defesa da dissertação, do trabalho de 
projeto ou do relatório de estágio profissional, abrangida por cláusula 
de confidencialidade, obedece ao seguinte:

a) O título, resumo e as palavras -chave (tanto em língua portuguesa 
como em língua inglesa) não podem ter carácter confidencial;

b) O coordenador da comissão de curso e todos os elementos do júri 
devem aceitar e assinar um compromisso de confidencialidade (em 
modelo aprovado pelos órgãos de gestão do ISA e disponibilizado na 
sua página na internet);

c) O texto da dissertação, do trabalho de projeto ou do relatório 
de estágio, que se tornará público, deve ser revisto e autorizado pela 
entidade que requer a confidencialidade, em conjunto com a comissão 
de curso;

d) As partes do texto consideradas confidenciais devem constar de um 
anexo, em volume separado, que é distribuído apenas aos elementos do 
júri, devendo ser devolvido à entidade que requereu a confidencialidade 
no final das provas;

e) A defesa da dissertação, do trabalho de projeto ou do relatório de 
estágio é efetuada em ato público.

Artigo 23.º
Propinas

1 — A fixação do montante das propinas é da competência do Conse-
lho Geral da Universidade de Lisboa, sob proposta do Reitor.

2 — O regime de pagamento de propinas de cada ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre do ISA é definido anualmente pelo Con-
selho de Gestão ou, no caso de cursos ministrados em associação, pelos 
órgãos legal e estatutariamente competentes das unidades orgânicas ou 
instituições envolvidas.

Artigo 24.º
Casos omissos

Às situações não contempladas no presente regulamento aplica -se o 
disposto no Código do Procedimento Administrativo e demais legislação 
e regulamentos em vigor, nomeadamente o Decreto -Lei n.º 63/2016, 
de 13 de setembro e o Regulamento de Estudos de Pós -Graduação 
da Universidade de Lisboa aprovado pelo Despacho n.º 7024/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 155, de 11 de agosto, 
sendo os casos omissos decididos pelos órgãos legal e estatutariamente 
competentes do ISA.

Artigo 25.º
Norma revogatória e entrada em vigor

O presente regulamento revoga o regulamento anterior e entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

310837406 

 Despacho n.º 9146/2017
Considerando a necessidade de adaptação de algumas das normas 

relativas aos Estudos de Pós -Graduação resultantes da publicação do 
Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, que procede à alteração do 
Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior, aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto;

Considerando o Regulamento de Estudos de Pós -Graduação da Uni-
versidade de Lisboa aprovado pelo Despacho n.º 7024/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 155, de 11 de agosto, bem como 
os Estatutos do Instituto Superior de Agronomia, homologados pelo 
Despacho n.º 339/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 5, de 8 de janeiro, o Conselho Científico do Instituto Superior de 
Agronomia (ISA) aprova o seguinte Regulamento dos Ciclos de Estu-
dos Conducentes ao Grau de Doutor o qual é publicado em anexo ao 
presente despacho.

27 de setembro de 2017. — A Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia, Professora Doutora Amarílis de Varennes.

ANEXO

Regulamento Geral dos Ciclos de Estudos Conducentes 
ao Grau de Doutor no Instituto Superior de Agronomia

Artigo 1.º

Atribuição do grau de doutor

1 — A Universidade de Lisboa confere o grau de doutor num dos seus 
ramos de conhecimento, ou numa sua especialidade, em conformidade 
com as disposições legais aplicáveis, através das suas Unidades Orgâ-
nicas, entre as quais o Instituto Superior de Agronomia (ISA).

2 — Neste enquadramento, o ISA oferece ciclos de estudos condu-
centes ao grau de doutor num ramo de conhecimento ou numa sua espe-
cialidade nos domínios científicos da sua competência, genericamente 
designados programas de doutoramento.

3 — A Universidade de Lisboa, através do ISA, pode ainda conceder o 
grau de doutor em associação com outras instituições de ensino superior, 
nacionais ou estrangeiras, nos termos da legislação em vigor.

4 — O grau de doutor é conferido pela Universidade de Lisboa aos 
que demonstrem satisfazer os seguintes requisitos:

a) Capacidade de compreensão sistemática num domínio científico 
de estudo;

b) Competências, aptidões e métodos de investigação associados a 
um domínio científico;

c) Capacidade para conceber, projetar, adaptar e realizar uma inves-
tigação significativa respeitando as exigências impostas pelos padrões 
de qualidade e integridade académicas;

d) Ter realizado um conjunto significativo de trabalhos de investi-
gação original ou de produção artística que tenham contribuído para o 
alargamento das fronteiras do conhecimento, das artes e da cultura e 
que mereçam a divulgação nacional ou internacional em publicações 
com comité de seleção ou em manifestações culturais e artísticas de 
elevado nível;

e) Ser capazes de analisar criticamente, avaliar e sintetizar ideias 
novas e complexas;

f) Ser capazes de comunicar com os seus pares, a restante comu-
nidade académica e a sociedade em geral sobre a área em que são 
especializados;

g) Ser capazes de, numa sociedade baseada no conhecimento, promo-
ver, em contexto académico e ou profissional, o progresso tecnológico, 
social ou cultural.

Artigo 2.º

Organização dos ciclos de estudos conducentes ao grau de doutor

1 — Os ciclos de estudos conducentes ao grau de doutor no ISA têm 
de 180 a 240 créditos (ECTS) e uma duração de três a quatro anos, 
ou seja de seis a oito semestres, respetivamente, na modalidade de 
frequência a tempo inteiro.

2 — Os ciclos de estudos conducentes ao grau de doutor no ISA 
integram:

a) A realização de unidades curriculares dirigidas ao aprofundamento 
da formação científica dos doutorandos, cujo conjunto se denomina curso 
de doutoramento, de acordo com o especificado no artigo 8.º;

b) A elaboração de uma tese original, expressamente elaborada para 
esse fim, adequada à natureza do ramo de conhecimento ou da espe-
cialidade.

3 — O Conselho Científico do ISA pode autorizar que, em condições 
de exigência equivalentes, tendo em consideração a natureza do ramo 
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de conhecimento ou da especialidade, a elaboração de uma tese original 
seja substituída:

a) Pela compilação, devidamente enquadrada por uma introdução, 
revisão bibliográfica, discussão e conclusões gerais, de um conjunto 
coerente e relevante de trabalhos de investigação em que esteja clara-
mente identificada a contribuição original do candidato, publicados ou 
submetidos para publicação, durante o período de inscrição no ciclo 
de estudos de doutoramento, em revistas com comités de seleção de 
reconhecido mérito internacional; ou

b) No domínio da Arquitetura Paisagista, por uma obra ou conjunto 
de obras ou realizações com caráter inovador, em que esteja claramente 
identificada a contribuição original do candidato, acompanhada de fun-
damentação escrita que explicite o processo de conceção e elaboração, 
a capacidade de investigação, e o seu enquadramento na evolução do 
conhecimento no domínio em que se insere.

4 — Os ciclos de estudos conducentes ao grau de doutor no ISA 
constam do anexo I ao presente regulamento.

5 — Nos artigos que se seguem no presente Regulamento passar-
-se -á a designar por tese os documentos explicitados nas alíneas a) e 
b) do n.º 3.

Artigo 3.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se ao acesso ao ciclo de estudos conducente 
ao grau de doutor:

a) Os titulares do grau de mestre ou equivalente legal;
b) Os titulares do grau de licenciado, ou equivalente legal, detentores 

de um currículo escolar ou científico especialmente relevante, que seja 
reconhecido como atestando capacidade para a realização deste ciclo 
de estudos pelo Conselho Científico do ISA;

c) A título excecional, os detentores de um currículo escolar, científico 
ou profissional que seja reconhecido como atestando capacidade para a 
realização deste ciclo de estudos pelo Conselho Científico do ISA.

2 — O reconhecimento a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 
não confere ao seu titular a equivalência ou o reconhecimento ao grau 
de mestre ou licenciado, respetivamente.

3 — Cabe ao conselho científico do ISA a decisão sobre os candidatos 
a admitir, ouvidas a comissão de curso ou a comissão científica dos 
respetivos doutoramentos.

Artigo 4.º
Normas de candidatura

1 — A submissão das candidaturas para acesso aos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de doutor decorre nos períodos fixados anualmente 
pelos órgãos legal e estatutariamente competentes do ISA.

2 — A formalização da candidatura processa -se pela apresentação de 
um requerimento dirigido ao presidente do Conselho Científico do ISA 
acompanhado pelo respetivo processo de candidatura.

3 — O processo de candidatura é submetido online ou entregue na 
divisão académica do ISA e inclui os seguintes documentos:

a) Ficha de candidatura (impresso próprio, fornecido pelos serviços 
ou disponível para preenchimento online), da qual faz parte obriga-
toriamente a indicação da área científica e tema, e facultativamente a 
proposta do nome do(s) orientador(es) e a declaração de aceitação do 
orientador ou da equipa de orientação;

b) Curriculum vitae atualizado, incluindo trabalhos publicados ou 
devidamente documentados;

c) Certidão comprovativa do(s) grau(s) académico(s) com indicação 
da(s) unidades curriculares realizadas e respetivas classificações;

d) Bilhete de identidade, cartão de cidadão ou passaporte;
e) Carta de motivação;
f) Cartas de referência ou pareceres externos, quando aplicável;
g) Outros documentos que o candidato considere pertinentes para a 

avaliação da respetiva candidatura;
h) Declaração em que o candidato se compromete a cumprir o código 

de conduta e de boas práticas do ISA e da Universidade de Lisboa para 
a prossecução do trabalho conducente ao grau de doutor.

4 — A candidatura é formalizada pela entrega do processo de candi-
datura e pelo pagamento do emolumento respetivo.

Artigo 5.º
Critérios de seleção e admissão dos candidatos

1 — Compete ao Conselho Científico do ISA decidir sobre a admissão 
dos candidatos, após seleção pela comissão de curso ou pela comissão 
científica do respetivo programa de doutoramento.

2 — Os critérios de seleção e seriação dos candidatos terão em 
conta:

a) O mérito escolar, científico ou profissional do candidato;
b) A adequação da formação académica ao ciclo de estudos a que 

se candidata;
c) A carta de motivação;
d) Entrevista (se aplicável).

3 — Para fundamentar a proposta referida no n.º 1, a comissão de 
curso, ou a comissão científica do doutoramento, poderá solicitar pare-
ceres escritos fundamentados a dois professores ou investigadores dou-
torados, considerados especialistas no domínio de estudo aplicável.

4 — Os pareceres mencionados no número anterior serão obrigatórios 
para o reconhecimento a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 3.º

5 — Uma vez admitido o candidato, o Conselho Científico do ISA 
procede à designação de um tutor ou orientador.

6 — A seleção e admissão de candidatos a programas de doutora-
mento, nomeadamente em associação com outras instituições, podem 
reger -se por regulamentos próprios.

Artigo 6.º
Ingresso, matrícula e inscrição no doutoramento

1 — O ingresso num ciclo de estudos conducente ao grau de doutor, 
após admissão do candidato, é formalizado no ato de matrícula na 
divisão académica do ISA.

2 — Para a matrícula ser efetiva são necessários os seguintes do-
cumentos:

a) Bilhete de identidade, cartão de cidadão ou passaporte e respetiva 
fotocópia;

b) Fotocópia do cartão de contribuinte;
c) 1 fotografia;
d) Boletim individual de saúde devidamente atualizado;
e) Certidão discriminativa comprovativa do(s) grau(s) académico(s) 

com indicação da(s) média(s).

3 — A realização da matrícula e inscrição no ciclo de estudos con-
ducentes ao grau de doutor deve ser efetuada em simultâneo nos prazos 
definidos anualmente no calendário escolar do ISA.

4 — Os candidatos que não cumpram o prazo estipulado no número 
anterior poderão ver anulada a sua candidatura.

5 — Após a matrícula, o aluno deve proceder à sua inscrição anual e 
ao pagamento da respetiva taxa, seguro escolar e propina.

Artigo 7.º
Processo de creditação

A creditação da formação e experiência no ciclo de estudos é efetuada 
nos termos da legislação e regulamentos em vigor, nomeadamente o 
Regime Jurídico de Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES) 
e o Regulamento de Creditação e Integração Curricular de Experiências 
Profissionais e Formações Académicas da Universidade de Lisboa e 
do ISA.

Artigo 8.º
Curso de doutoramento

1 — O curso de doutoramento obedece à realização de um mínimo 
de 30 créditos (ECTS), conforme estabelecido no n.º 3.

2 — O plano de estudos do curso de doutoramento, para cada candi-
dato, é aprovado pelo Conselho Científico do ISA, ouvida a comissão 
de curso ou a comissão científica do doutoramento, por proposta do 
orientador ou tutor.

3 — O plano de estudos a que se refere o n.º 2 pode incluir:
a) Unidades curriculares específicas de 3.º ciclo do ISA, de outras 

Escolas da Universidade de Lisboa, de outras Universidades nacionais 
ou estrangeiras, perfazendo o mínimo de 18 créditos;

b) Cursos de pós -graduação ou outras atividades de formação avan-
çada, desde que reconhecidas pelo Conselho Científico, o qual fará a 
atribuição dos créditos correspondentes e respetiva classificação quando 
exista;

c) Em casos excecionais, justificados pelo tutor ou pela equipa de 
orientação, podem fazer parte do plano de estudos do doutorando uni-
dades curriculares de 2.º ciclo do ISA ou de outras Escolas da Univer-
sidade de Lisboa;

4 — Do curso de doutoramento constará obrigatoriamente uma uni-
dade curricular de seminário ou projeto, com um mínimo de 6 créditos, e 
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que consiste na apresentação escrita e oral do plano de trabalhos condu-
cente ao doutoramento, avaliado por um júri nomeado pelo coordenador 
da respetiva unidade curricular.

5 — O curso de doutoramento deve ser realizado até 24 meses após 
a matrícula no doutoramento.

6 — Sempre que tal se justifique, pode ser concedido ao aluno um 
prazo suplementar, não superior a um semestre, para concluir o seu 
curso de doutoramento.

7 — A aprovação do curso de doutoramento é expressa no intervalo 
10 a 20 valores, bem como no seu equivalente na escala europeia de 
comparabilidade de classificações.

8 — Aos alunos aprovados são atribuídas as menções qualitativas 
de Suficiente (10 -13), Bom (14 -15), Muito Bom (16 -17) e Excelente 
(18 -20).

9 — A classificação final do curso de doutoramento é calculada de 
acordo com a seguinte fórmula: média aritmética ponderada, calculada 
até às centésimas e arredondada no final às unidades, das classificações 
obtidas nas unidades curriculares. A unidade de ponderação é o número 
de créditos atribuído a cada unidade curricular.

Artigo 9.º
Orientação

1 — Os trabalhos conducentes à preparação da tese de doutoramento 
devem decorrer sob orientação de um professor ou investigador com o 
grau de doutor, denominado orientador.

2 — Podem ainda orientar a preparação da tese doutores ou espe-
cialistas na área da tese reconhecidos como idóneos pelo Conselho 
Científico do ISA.

3 — Sempre que o orientador não pertença ao ISA é obrigatória a 
designação pelo Conselho Científico de um segundo orientador com 
vínculo ao ISA.

4 — O conselho científico do ISA nomeia o orientador, sob proposta 
do doutorando e mediante aceitação expressa da pessoa proposta, ouvida 
a comissão de curso.

5 — Compete ao Conselho Científico decidir as situações de coo-
rientação ou tutoria, sendo que as situações de coorientação deverão 
estar limitadas a um número máximo de três membros da equipa de 
orientação, os quais deverão respeitar os requisitos fixados nos n.os 1 a 
4 para o orientador.

6 — Nas situações em que o doutorando não proceda à indicação 
de um orientador, no ato de candidatura, o conselho científico do ISA 
designa um tutor da área científica do doutoramento que será responsá-
vel pelo acompanhamento das atividades do estudante até à designação 
dos orientadores.

7 — Compete ao Conselho Científico analisar e decidir sobre os pe-
didos de renúncia à orientação e mudança de orientador(es), quando de-
vidamente fundamentados, e mediante aceitação expressa do(s) novo(s) 
orientador(es) proposto(s).

Artigo 10.º
Deveres do tutor e do orientador

1 — São deveres do tutor:
a) Acompanhar a atividade do estudante até à designação do orien-

tador;
b) Elaborar a proposta do plano de estudos do curso de doutoramento, 

na ausência de designação do orientador.

2 — São deveres do orientador:
a) Elaborar a proposta do plano de estudos do curso de doutoramento, 

caso seja designado pelo Conselho Científico no ato de aceitação da 
candidatura;

b) Zelar pela existência das condições materiais necessárias ao de-
senrolar do trabalho de investigação;

c) Acompanhar o trabalho de investigação, aconselhando o candidato 
sobre a melhor forma de atingir os objetivos a que se propõe;

d) Proporcionar ao candidato as condições de trabalho e de pesquisa 
bibliográfica adequadas para a realização do projeto;

e) Estimular o candidato a participar em atividades de formação 
avançada, de forma a alargar os seus conhecimentos;

f) Informar por escrito o candidato sempre que julgar o seu progresso 
pouco satisfatório;

g) Orientar a organização e rever o texto da tese de doutoramento, 
ou dos trabalhos equivalentes, e dos artigos científicos propostos a 
publicação que façam parte da mesma;

h) Supervisionar os relatórios anuais do candidato sobre a evolução 
do trabalho, a submeter ao Conselho Científico, emitindo um parecer 
relativamente ao ano em questão.

3 — Havendo mais do que um orientador, devem as tarefas referidas 
no número anterior ser repartidas pelos vários membros da equipa, que 
assumem a responsabilidade conjunta pela progressão e finalização do 
trabalho do doutorando.

Artigo 11.º
Direitos dos estudantes

1 — Sem prejuízo de outros direitos previstos por lei ou regulamento, 
qualquer estudante do ISA tem direito a:

a) Um ensino de qualidade, em condições de efetiva igualdade de 
oportunidades, visando não só a sua formação científica e técnica, mas 
também a formação humana, cultural, moral e social;

b) Aceder às instalações, a recursos materiais e humanos e aos serviços 
afetos à sua formação e a proceder à respetiva avaliação;

c) Participar nos órgãos de governo da Universidade de Lisboa e do 
ISA, através de seus representantes eleitos;

d) Ver reconhecido e valorizado o mérito, a dedicação e o esforço no 
trabalho e no seu desempenho e ser estimulado nesse sentido;

e) Ver avaliado o seu desempenho em termos objetivos, justos e 
transparentes, tendo acesso às provas por ele prestadas, devidamente 
corrigidas e à respetiva grelha de classificação;

f) Impedir a utilização dos seus trabalhos curriculares para quaisquer 
outros fins que não sejam os da sua avaliação;

g) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou 
doença súbita, ocorrido ou manifestada resultante das suas atividades 
curriculares ou de investigação;

h) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação 
e ocupação de tempos livres, e participar nas atividades académicas, 
nos termos da lei e dos estatutos e regulamentos da Universidade e 
do ISA.

2 — O estudante de doutoramento tem direito ainda a:
a) Orientação do seu trabalho até à fase final de apresentação e dis-

cussão da tese;
b) Ajuda na procura e seleção de instituições externas cujos apoios 

sejam fundamentais para a prossecução do trabalho de investigação;
c) Apoio financeiro aos trabalhos de investigação, sob gestão do seu 

orientador, ou orientadores, calculado numa base percentual do valor 
da propina definida pelo Conselho de Gestão do ISA.

Artigo 12.º
Deveres dos estudantes

O estudante de doutoramento tem por deveres:
a) Realizar o seu trabalho de investigação e alargar os seus conhe-

cimentos científicos através do estudo aturado de matérias relevantes 
para a sua formação;

b) Manter o(s) orientador(es) permanentemente informados sobre a 
evolução dos trabalhos;

c) Efetuar relatórios anuais de progresso, com conhecimento do(s) 
orientador(es) e submetê -los ao Conselho Científico;

d) Indicar o nome da Instituição de acolhimento em todos os trabalhos 
publicados no âmbito da investigação conducente ao grau de doutor, 
bem como da unidade de investigação, projeto, programa ou serviço 
que o financiou;

e) Cumprir os deveres impostos por Lei, pelos Estatutos e Regula-
mentos da Universidade de Lisboa e do ISA;

f) Subscrever uma declaração escrita em que ateste o conhecimento e 
a aceitação do Regulamento de Propriedade Intelectual da Universidade 
de Lisboa, bem como os regulamentos específicos do ISA, quando seja 
previsível a obtenção de resultados da investigação passíveis de proteção 
pela utilização dos direitos de propriedade industrial;

g) Cumprir prazos e demais obrigações legais e regulamentares pre-
vistas na Universidade de Lisboa e no ISA.

Artigo 13.º
Acompanhamento dos doutorandos

1 — Ao longo do ciclo de estudos conducentes ao grau de doutor, os 
doutorandos são acompanhados:

a) Pelo tutor, de acordo com o previsto no n.º 6 do artigo 9.º;
b) Pelo orientador, ou orientadores;
c) Pelo júri que avalia a unidade curricular de seminário ou projeto, 

nos termos do n.º 3 do artigo 8.º;
d) A todo o tempo pela comissão de curso ou comissão científica 

do programa de doutoramento e pelos órgãos pedagógico e científico 
do ISA.
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2 — No final de cada ano, o doutorando deverá entregar na divisão 
académica, para efeitos de validação pelo Conselho Científico do ISA, 
um relatório síntese das atividades, até 30 dias antes do termo do ano 
curricular a que a inscrição se refere, acompanhado do parecer do(s) 
orientador(es).

Artigo 14.º
Regime especial de apresentação da tese 

ou dos trabalhos equivalentes
1 — De acordo com o artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 

de setembro, os candidatos que reúnam as condições de acesso ao ciclo 
de estudos conducente ao grau de doutor podem requerer a apresentação 
de uma tese, ou dos documentos equivalentes, ao ato público de defesa 
sem inscrição no ciclo de estudos a que se refere o n.º 3 do artigo 6.º 
e sem a orientação a que se refere o artigo 9.º, mediante candidatura 
formalizada ao Conselho Científico do ISA.

2 — Compete ao Conselho Científico do ISA, mediante parecer da 
comissão de curso ou da comissão científica do respetivo doutora-
mento, após apreciação do currículo do requerente e da adequação dos 
documentos apresentados ao ramo do conhecimento do doutoramento, 
admitir fundamentadamente os candidatos.

3 — A apresentação a provas de doutoramento de acordo com este 
regime especial está sujeita ao pagamento de emolumentos de acordo 
com tabela fixada pelo Conselho de Gestão do ISA.

Artigo 15.º
Registo da tese ou dos trabalhos equivalentes

1 — A tese de doutoramento é objeto de registo no prazo de 60 dias 
úteis após a conclusão do curso de doutoramento.

2 — O registo da tese de doutoramento ou dos trabalhos equivalen-
tes deve ser efetuado anualmente pelo ISA, nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 52/2002 de 2 de março.

3 — O registo da tese do doutoramento ou dos trabalhos equivalentes 
tem a duração de cinco anos, improrrogáveis, salvaguardadas as situações 
de suspensão previstas no artigo 42.º do Regulamento de Estudos de 
Pós -Graduação da Universidade de Lisboa.

Artigo 16.º
Acordos de cotutela internacional

1 — Na componente de elaboração da tese podem ser celebrados 
acordos com outras instituições de ensino superior estrangeiras, legal-
mente habilitadas a atribuir o grau de doutor, ou equivalente, no sentido 
da elaboração da tese em cotutela internacional.

2 — Na cotutela, o doutorando frequenta outra instituição de ensino 
superior estrangeira, na componente de elaboração da tese, sendo o grau 
atribuído pelas instituições envolvidas, no ramo e especialidade (quando 
aplicável) em que estiver inscrito em cada uma delas.

3 — O acordo de cotutela deve ser assinado pelos reitores e pelos 
presidentes dos conselhos científicos das escolas envolvidas, respeitando 
os regulamentos próprios de cada uma das instituições.

Artigo 17.º
Apresentação da tese ou dos trabalhos equivalentes

1 — Concluído com aproveitamento o curso de doutoramento e ter-
minada a elaboração da tese ou dos trabalhos equivalentes, o doutorando 
deve proceder à respetiva entrega no prazo mínimo de 2 anos e máximo 
de 5 anos, a contar da data de inscrição no ciclo de estudos.

2 — Os prazos previstos no n.º 1 podem ser alterados para estudantes 
inscritos em regime de tempo parcial, em função do número de anos 
em que o aluno se encontrou ao abrigo deste regime, de acordo com 
o artigo 28.º

3 — Na capa da tese deve constar o nome da Universidade de Lisboa 
e do Instituto Superior de Agronomia, o título da tese, a menção Do-
cumento provisório, o ramo e, caso exista, a especialidade do doutora-
mento, o nome do autor, o nome dos orientadores, o ano de conclusão 
e a indicação de que se trata de um documento especialmente elaborado 
para a obtenção do grau de doutor e, nos casos de graus atribuídos em 
associação ou em cotutela, deve constar também a identificação das 
instituições envolvidas.

4 — A tese deve incluir resumos em português e inglês, ou noutra 
língua oficial da União Europeia, com um máximo de 300 palavras cada, 
até 5 palavras -chave em português e inglês, ou noutra língua oficial da 
União Europeia; e índices.

5 — A tese deve ser redigida em português ou em inglês, ou ainda, 
quando devidamente justificado, noutra língua oficial da União Europeia 
a aprovar pelo CC.

6 — Quando a tese for escrita em língua estrangeira, esta deve ser 
acompanhada de um resumo alargado em português, com uma extensão 
compreendida entre 1200 e 1500 palavras.

7 — Quando tal se revele necessário, certas partes da tese, designa-
damente os anexos, podem ser apresentadas exclusivamente em suporte 
digital.

8 — No caso dos trabalhos previstos no n.º 3 do artigo 2.º, aplica -se 
o disposto nos números 1 a 3 do presente artigo.

9 — Os trabalhos referidos no número anterior, cuja totalidade ou 
parte significativa esteja redigida em língua estrangeira, devem ser 
acompanhados de um resumo em português de, pelo menos, 600 palavras.

10 — Alguns trabalhos, pela sua natureza ou por serem desenvol-
vidos em colaboração com entidades empresariais, podem implicar 
a necessidade de garantir alguma confidencialidade nos documentos 
produzidos, devendo este facto ser requerido pelo candidato ao Conselho 
Científico do ISA, antes da entrega da tese, identificando claramente a 
sua natureza e a parte da tese que requer a confidencialidade, a entidade 
empresarial que o exige, bem como o período de tempo durante o qual 
a confidencialidade deverá ser mantida.

11 — Caso o Conselho Científico considere relevantes os motivos 
invocados para a necessidade de garantir o caráter de confidencialidade, 
as normas de apresentação da tese ou dos trabalhos equivalentes devem 
reger -se pelos seguintes procedimentos:

a) O título, resumos e palavras -chave (tanto em língua portuguesa 
como em língua oficial da União Europeia) não podem ter caráter con-
fidencial;

b) Todos os elementos do júri devem aceitar e assinar um compro-
misso de confidencialidade em modelo aprovado pelos órgãos de gestão 
do ISA;

c) O texto da tese ou dos trabalhos equivalentes, que se tornam pú-
blicos, devem ser revistos e autorizados pela entidade que requer a 
confidencialidade;

d) Os dados e/ou resultados considerados confidenciais devem constar 
de um anexo, em volume separado, que é distribuído apenas aos elemen-
tos do júri e que será devolvido no final das provas à divisão académica 
do ISA que o manterá confidencial durante o período requerido;

e) A defesa da tese ou dos trabalhos equivalentes é efetuada em ato 
público.

Artigo 18.º
Admissão a provas

1 — Sob pena de indeferimento liminar, com o requerimento de 
admissão à prestação das provas de defesa da tese ou dos trabalhos 
equivalentes, dirigido ao presidente do Conselho Científico do ISA, 
deve o doutorando entregar os seguintes elementos:

a) 8 exemplares em suporte digital, não editável, da tese ou dos 
trabalhos equivalentes;

b) 8 exemplares em suporte digital, não editável, do curriculum vitae 
atualizado;

c) 8 exemplares impressos dos resumos e palavras -chave;
d) Parecer ou informação do(s) orientador(es) indicando que o Do-

cumento Provisório está pronto para discussão;
e) Declaração referente à disponibilização da tese para consulta digital 

através do Repositório Digital da Universidade de Lisboa;
f) Entrega do comprovativo do pagamento dos emolumentos relativo 

à admissão a provas de doutoramento, de acordo com a tabela em vigor.

2 — Os estudantes que não cumprirem o referido no n.º 1, nos prazos 
regulamentares previstos, ficam excluídos do programa de doutoramento, 
podendo submeter um pedido de reinscrição de acordo com o estipulado 
no artigo 30.º deste regulamento.

Artigo 19.º
Composição e funcionamento do júri

1 — O júri de doutoramento é constituído:
a) Pelo Reitor da Universidade de Lisboa, que preside, ou por quem 

dele receba delegação para esse fim, não podendo esta função ser atri-
buída a um dos orientadores;

b) Por um número mínimo de quatro vogais doutorados, podendo um 
destes ser o orientador.

2 — Sempre que exista mais do que um orientador, apenas um pode 
integrar o júri.

3 — Em caso algum o número de vogais do júri pode ser superior 
a seis.

4 — Pelo menos dois dos membros do júri referidos na alínea b) do 
n.º 1 são designados de entre professores e investigadores doutorados de 
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outras instituições de ensino superior ou de investigação, nacionais ou 
estrangeiros, externos à Universidade de Lisboa, não sendo considerados 
para o preenchimento deste requisito eventuais orientadores externos.

5 — Pode ainda integrar o júri individualidade de reconhecida com-
petência na área científica em que se inserem a tese ou os trabalhos 
equivalentes.

6 — O júri deve integrar, pelo menos, três professores ou investi-
gadores do domínio científico em que se insere a tese ou os trabalhos 
equivalentes.

7 — Dois dos vogais do júri, excluindo -se os orientadores, são indica-
dos como relatores, devendo pelo menos um ser externo à Universidade 
de Lisboa.

8 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

Artigo 20.º
Nomeação do júri

1 — O Conselho Científico do ISA propõe a constituição do júri nos 
30 dias úteis subsequentes à entrega da tese ou dos trabalhos equiva-
lentes, sob proposta da comissão de curso ou da comissão científica do 
doutoramento.

2 — O júri é designado pelo presidente do ISA num prazo de 10 dias 
úteis.

3 — O despacho de nomeação é comunicado por escrito ao doutorando 
e à Reitoria que o publicita no portal da Universidade de Lisboa.

4 — Após a nomeação do júri é posto à disposição de cada membro 
do júri um exemplar da tese ou dos trabalhos equivalentes em formato 
digital.

Artigo 21.º
Aceitação da tese ou dos trabalhos equivalentes

1 — Nos 60 dias úteis subsequentes à publicitação da nomeação do 
júri, o seu presidente convoca uma reunião para deliberar sobre a acei-
tação da tese, marcação das provas, designação de arguentes principais, 
distribuição da ordem e dos tempos de arguição, ou, em alternativa, a 
recomendação fundamentada ao candidato de reformulação da tese.

2 — Em substituição da reunião do júri, o presidente pode solicitar 
a todos os vogais que se pronunciem por escrito, sobre a deliberação a 
que se refere o número anterior.

3 — Havendo unanimidade das pronúncias relativas às condições 
de aceitação da tese e à distribuição da arguição e respetivos tempos, 
o júri reúne antes do início do ato público de defesa para ratificar as 
decisões proferidas.

4 — No caso de não haver unanimidade, o presidente de júri deve 
convocar a reunião prevista no n.º 1 do presente artigo, a qual pode ser 
realizada presencialmente ou através de meios de comunicação simul-
tânea à distância, designadamente por sistema de teleconferência.

5 — Caso o júri recomende fundamentadamente a reformulação da 
tese ou dos trabalhos equivalentes, o doutorando dispõe de um prazo 
improrrogável de 120 dias úteis para proceder à sua reformulação ou 
para declarar que pretende mantê -la tal como foi apresentada.

6 — Considera -se ter havido desistência do candidato, com a conse-
quente anulação da matrícula, se, esgotado o prazo referido no número 
anterior, este não tiver procedido à sua reformulação ou não tiver de-
clarado que pretendia mantê -la tal como foi apresentada.

7 — A marcação das provas de doutoramento é feita através de edital, 
subscrito pelo presidente do júri, no prazo de 30 dias úteis contados a 
partir da data em que a tese ou os trabalhos equivalentes foram aceites 
pelo júri ou, em caso de reformulação, da data em que o doutorando 
entregue a tese ou os trabalhos equivalentes, ou a declaração em como 
não pretende proceder à reformulação.

Artigo 22.º
Ato público de defesa da tese

1 — O ato público de defesa da tese tem a duração máxima de 150 mi-
nutos e apenas pode ter lugar na presença do presidente e de mais de 
metade dos restantes membros do júri.

2 — A discussão pública inicia -se pela apresentação da tese ou dos 
trabalhos equivalentes pelo doutorando, com a duração máxima de 
30 minutos.

3 — Todos os vogais do júri devem intervir na discussão pública da 
tese, segundo uma distribuição concertada dos tempos, não podendo 
as intervenções dos membros do júri exceder globalmente metade do 
tempo disponível para a discussão.

4 — O presidente do júri apenas participa na discussão pública quando 
for da área científica do ciclo de estudos.

5 — O doutorando dispõe de um tempo idêntico ao que tiver sido 
utilizado pelos membros do júri.

6 — Havendo tempo disponível, o presidente de júri poderá permitir 
intervenções da assistência, nomeadamente dos orientadores que não 
integram o júri.

7 — O ato público de defesa pode decorrer em português ou noutra 
língua oficial da União Europeia, ou em ambas, desde que compreendidas 
pelo doutorando e pelos membros do júri.

8 — O presidente do júri pode autorizar a participação por telecon-
ferência de um número de vogais não superior a 50 %, desde que haja 
condições técnicas para a plena participação nos trabalhos de todos 
os membros do júri, garantindo o seu acesso áudio e vídeo a todas as 
fases da prova.

Artigo 23.º
Deliberações do júri e qualificação final do grau de doutor

1 — Concluídas as provas, o júri reúne em privado para apreciação 
e deliberação sobre a avaliação final do doutorando, sendo o resultado 
expresso através das menções de Recusado ou Aprovado.

2 — Ao grau académico de doutor é atribuída pelo júri uma qualifi-
cação final, expressa pelas menções de Aprovado ou de Aprovado com 
Distinção, tendo em consideração as classificações obtidas nas unidades 
curriculares do curso de doutoramento e o mérito da tese ou dos trabalhos 
equivalentes, apreciados no ato público.

3 — A menção de Aprovado com Distinção só pode ser atribuída aos 
candidatos que cumulativamente tenham:

a) Completado a tese ou dos trabalhos equivalentes no período re-
gulamentar;

b) Obtido classificação não inferior a 14 valores no curso de dou-
toramento;

c) Demonstrado um desempenho muito bom ao nível das capacidades 
e competências referidas no n.º 4 do artigo 1.º deste regulamento.

4 — À qualificação de Aprovado com Distinção por unanimidade, 
o júri pode ainda atribuir a qualificação de Aprovado com Distinção e 
Louvor nos casos em que, cumulativamente, o candidato tenha:

a) Pelo menos dois artigos publicados ou aceites para publicação, 
como primeiro autor, em revistas internacionais com revisão dos pares, 
indexadas pela ISI -Web of Science ou Scopus, que resultem dos trabalhos 
da sua tese; ou dois indicadores de produção científica equivalentes no 
domínio da Arquitetura Paisagista;

b) Demonstrado um desempenho excecional ao nível das capacidades 
e competências referidas no n.º 4 do artigo 1.º deste regulamento.

5 — As deliberações do júri são tomadas por maioria simples dos 
membros que o constituem, através de votação nominal justificada, não 
sendo permitidas abstenções.

6 — O presidente do júri participa na deliberação quando for da área 
do ciclo de estudos.

7 — Em caso de empate, o presidente do júri dispõe de voto de 
qualidade.

8 — Das reuniões do júri são lavradas atas, das quais constam os 
votos de cada um dos seus membros e a sua fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou a alguns membros do júri.

9 — No caso das provas que decorram com recurso a teleconferência, 
a reunião de júri decorre também neste formato, devendo o presidente 
de júri atestar as declarações de voto correspondentes aos membros que 
participam por teleconferência.

10 — A ata das provas deve, no caso de aprovação, referir expressa-
mente que o júri comprovou que o candidato demonstrou satisfazer os 
requisitos fixados para a atribuição do grau de doutor definidos no n.º 4 
do artigo 1.º do presente regulamento.

11 — No final das provas, o presidente do júri comunica ao candidato 
a deliberação tomada.

12 — As eventuais correções à tese ou aos trabalhos equivalentes, 
solicitadas pelo júri na sequência da sua discussão pública, constam de 
documento anexo à ata das provas.

13 — A tese ou os trabalhos equivalentes assumem caráter definitivo 
após a realização das provas ou após a confirmação pelo presidente do 
júri da introdução das correções solicitadas e homologação da versão 
final da tese.

14 — O candidato procede à entrega de três exemplares impressos ou 
policopiados e dois em suporte digital, em formato não editável, da tese 
definitiva ou dos trabalhos equivalentes, no prazo de 30 dias úteis.

15 — Na capa da tese, ou dos trabalhos equivalentes, deve constar o 
nome da Universidade de Lisboa e do Instituto Superior de Agronomia, 
o título, o ramo e, caso exista, a especialidade do doutoramento, o nome 
do autor, o nome dos orientadores, o ano de conclusão, a indicação de 
que se trata de um documento especialmente elaborado para a obtenção 
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do grau de doutor e, nos casos de graus atribuídos em associação ou 
cotutela, a identificação das instituições envolvidas.

16 — A folha de rosto deve ser idêntica à capa da tese, mas com men-
ção à constituição do júri, de acordo com o edital da prova, podendo ainda 
fazer menção a eventuais colaborações e entidades financiadoras.

Artigo 24.º
Concessão do grau de doutor

O grau de doutor é conferido àqueles que tenham obtido aprovação 
no ato público de defesa da tese ou dos trabalhos equivalentes.

Artigo 25.º
Certidão de registo, carta doutoral e outras certidões

1 — A atribuição do grau de doutor é atestada por uma certidão de 
registo, genericamente designada de diploma, e pela carta doutoral, de 
requisição facultativa, sendo acompanhada do suplemento ao diploma. 
Estes documentos são requeridos no ISA e emitidos pelos serviços da 
Reitoria da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias úteis, 
após a sua requisição pelo interessado.

2 — A frequência com aproveitamento do curso de doutoramento 
é atestada, a pedido do interessado, por um certificado emitido pelo 
órgão competente do ISA, no prazo máximo de 30 dias úteis, o qual 
deve incluir o resultado da avaliação final.

3 — Aos alunos aprovados no curso de doutoramento é conferido um 
diploma, acompanhado do suplemento ao diploma, após a sua requisição 
pelo interessado.

4 — As certidões serão emitidas pelos serviços do ISA, no prazo 
máximo de 7 dias úteis, após a sua requisição pelo interessado.

Artigo 26.º
Título de Doutoramento Europeu

Nos casos e nas condições previstas em regulamentação própria 
da Universidade de Lisboa, pode ser incluída a menção do Título de 
Doutoramento Europeu na certidão de registo, bem como na certidão 
de conclusão ou na carta doutoral, se requeridas.

Artigo 27.º
Situações de parentalidade, de doença

grave e prolongada ou outras
1 — Os períodos decorrentes de situações de parentalidade, de doença 

grave e prolongada ou outras situações, reconhecidas pelo Conselho 
de Gestão do ISA, no quadro das disposições legais em vigor à data da 
respetiva ocorrência, têm um efeito suspensivo na contagem do tempo 
para conclusão do curso de doutoramento e para a entrega da tese ou 
dos trabalhos equivalentes.

2 — A situação referida no número anterior não suspende o paga-
mento das propinas devidas, pelo que o doutorando tem de efetuar o 
seu pagamento nos termos e prazos previstos.

3 — No final do prazo previsto para a conclusão do curso de dou-
toramento, ou para a entrega da tese ou dos trabalhos equivalentes, 
é acrescido o tempo correspondente à suspensão, sem pagamento de 
propina adicional.

4 — Só podem beneficiar do disposto no número anterior os douto-
randos que não sejam devedores de propinas.

Artigo 28.º
Tempo parcial

1 — Os cursos conducentes ao grau de doutor no ISA podem ser 
realizados parcialmente em regime de tempo parcial, nomeadamente 
no caso dos estudantes trabalhadores.

2 — O número de anos em que um doutorando pode estar inscrito em 
regime de tempo parcial não pode ultrapassar os quatro, correspondendo 
cada ano em tempo parcial a meio ano em tempo integral, nomeadamente 
para efeito de duração máxima e mínima do ciclo de estudos.

3 — A candidatura ao regime de tempo parcial é efetuada, anualmente, 
até 30 dias após o ato de inscrição no ano letivo, mediante requerimento 
dirigido ao presidente do Conselho de Gestão do ISA.

Artigo 29.º
Propina

1 — O valor da propina é fixado anualmente para cada programa 
de doutoramento pelo Conselho Geral da Universidade de Lisboa, sob 
proposta do Reitor.

2 — O valor estipulado mantém -se durante o período do ciclo de 
estudos, que tem início no dia da inscrição.

3 — O regime de pagamento da propina é definido anualmente pelo 
Conselho de Gestão ou, no caso de cursos ministrados em associação, 
pelos órgãos legal e estatutariamente competentes das unidades orgânicas 
ou instituições envolvidas.

4 — Aos doutorandos inscritos em regime de tempo parcial, nos 
termos do artigo anterior, aplica -se um valor proporcionado da propina.

5 — O não cumprimento do prazo para pagamento de propina implica 
o pagamento de juros de mora.

Artigo 30.º
Reinscrição

1 — Os alunos que, de acordo com o n.º 1 do artigo 17.º, tenham sido 
excluídos do programa de doutoramento por incumprimento do prazo 
podem solicitar a reinscrição, devendo este pedido ser acompanhado 
dos seguintes elementos:

a) Parecer dos orientadores indicando que reconhecem ao aluno a 
capacidade para concluir o programa de doutoramento;

b) Plano de trabalho para a conclusão da tese.

2 — Pela reinscrição é devido o pagamento de um emolumento fixado 
pelo Conselho de Gestão do ISA.

3 — Os alunos nesta situação podem requerer a realização de provas 
sem atender ao prazo mínimo expresso no n.º 1 do artigo 17.º, podendo 
ficar dispensados da realização de novo curso de doutoramento.

Artigo 31.º
Coordenação do doutoramento

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de doutor é coordenado 
por uma comissão de curso ou por uma comissão científica presidida 
pelo coordenador, adiante designado coordenador do doutoramento.

2 — O coordenador do doutoramento é um professor catedrático, ou 
um professor associado ou, excecionalmente, um professor auxiliar, de-
signado pelo Presidente do ISA, sob proposta do Conselho Científico.

3 — Ao coordenador do doutoramento compete:
a) Constituir a respetiva comissão de curso, em articulação com os 

centros de investigação;
b) Garantir o seu normal funcionamento;
c) Representar a comissão de curso nos seus atos e decisões;
d) Exercer as demais funções consignadas nos estatutos do ISA, ou 

as que lhe forem atribuídas pelos órgãos de gestão do ISA.

4 — A comissão de curso é constituída pelo coordenador do doutora-
mento e por um número máximo de quatro professores ou investigadores 
doutorados, e por um estudante de doutoramento desse programa, de 
acordo com os Estatutos do ISA.

5 — A comissão científica, quando exista, é constituída pelo coorde-
nador do doutoramento e por um número máximo de dez professores 
ou investigadores doutorados.

6 — Compete à comissão de curso, ou à comissão científica do dou-
toramento, o exercício das seguintes funções:

a) Promover a coordenação do curso de doutoramento e garantir a 
qualidade interna do ciclo de estudos, em articulação com os centros 
de investigação e os departamentos diretamente envolvidos no ciclo 
de estudos;

b) Pronunciar -se sobre as propostas de organização ou de alteração 
dos planos de estudo.

7 — Compete ainda à comissão de curso, através dos professores e 
investigadores que a integram, ou à comissão científica:

a) Pronunciar -se sobre as necessidades de serviço docente;
b) Pronunciar -se sobre a seleção e admissão dos candidatos ao ciclo 

de estudos;
c) Pronunciar -se sobre a orientação científica dos doutorandos;
d) Propor a constituição do júri de defesa da unidade curricular se-

minário ou projeto;
e) Propor a constituição do júri de defesa da tese ou dos trabalhos 

equivalentes.

Artigo 32.º
Programas de doutoramento em associação

Os programas de doutoramento oferecidos pelo ISA, em associação 
com outras instituições, regem -se por regulamentos específicos acor-
dados pelas instituições participantes e assinados pelos reitores e pelos 
presidentes ou diretores das Escolas participantes.



23694  Diário da República, 2.ª série — N.º 200 — 17 de outubro de 2017 

Artigo 33.º
Casos omissos

Aos casos omissos aplicam -se as normas previstas na legislação em 
vigor e no Regulamento de Estudos da Pós -Graduação da Universi-
dade de Lisboa, sem prejuízo da aplicação do Código de Procedimento 
Administrativo.

Artigo 34.º
Disposição transitória

Aos processos de doutoramento para os quais se encontrem entregues 
as teses ou trabalhos equivalentes à data de entrada em vigor do presente 
regulamento, aplica -se o disposto nas anteriores normas regulamentares 
dos doutoramentos do ISA.

Artigo 35.º
Disposições finais

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o presente regu-
lamento aprovado pelo Conselho Científico em 18 de setembro de 
2017, e homologado pelo presidente do ISA da Universidade de Lisboa, 
entrará em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República.

2 — O presente regulamento poderá ser revisto a pedido da maio-
ria dos membros do Conselho Científico, do presidente do Conselho 
Científico do ISA, ou do presidente do ISA, devendo as alterações ser 
aprovadas por uma maioria de 2/3 dos membros do Conselho Científico.

ANEXO I

Ciclos de estudos conducentes ao grau de doutor
no Instituto Superior de Agronomia

À data da aprovação do presente regulamento, os ciclos de estudos 
conducentes ao grau de doutor no ISA são os seguintes:

a) Arquitetura Paisagista, Despacho n.º 1526/2010, DR, 2.ª sé-
rie — n.º 14, de 21 de janeiro;

b) Biologia, Despacho n.º 16194/2008, DR, 2.ª série — n.º 112, de 
12 de junho;

c) Engenharia Agronómica, Despacho n.º 19149/2008, DR, 2.ª sé-
rie — n.º 137, de 17 de julho;

d) Engenharia Alimentar, Despacho n.º 21300/2008, DR, 2.ª sé-
rie — n.º 156, de 13 de agosto;

e) Engenharia do Ambiente, Despacho n.º21002/2008, DR, 2.ª sé-
rie — n.º 154, de 11 de agosto;

f) Engenharia dos Biossistemas, Despacho n.º 5481/2010, DR, 2.ª sé-
rie — n.º 59, de 25 de março;

g) Engenharia Florestal e dos Recursos Naturais, Despacho 
n.º 3168/2014, DR, 2.ª série — n.º 39, de 25 de fevereiro.

310841383 

 Edital n.º 825/2017
Faz -se saber que, perante o Instituto Superior de Agronomia (ISA) e 

pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto um concurso 
documental internacional para recrutamento na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas, de 1 (um) posto de trabalho 
de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Arquitetura Paisagista, 
do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa, nos 
termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento Geral de Concursos para 
Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, aprovado por Despacho Reitoral n.º 2307/2015, 
de 16 de fevereiro de 2015, publicado no DR, 2.ª série, n.º 45, de 5 de 
março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

Para além das funções docentes a desempenhar na área indicada, o 
Professor Auxiliar contratado deverá ainda desenvolver atividades de 
investigação numa das unidades de investigação do ISA.

O recrutado celebrará um contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na categoria para a qual foi aberto este concurso, 
com um período experimental de cinco anos. O concurso é especialmente 
dirigido a doutorados de elevado potencial e capacidade de investigação 
que pretendam ingressar na base da carreira docente universitária.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 

Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

O presente edital dá cumprimento ao disposto no n.º 6 do artigo 23.º 
da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, que a provou a primeira alteração, por 
apreciação parlamentar, ao Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto.

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do Regulamento, 
observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor:
O presente concurso foi aberto por Despacho de 14 de agosto de 2017, 

do Reitor da Universidade de Lisboa, proferido depois de confirmada 
a existência de adequado cabimento orçamental e de que o posto de 
trabalho a concurso se encontra previsto no mapa de pessoal docente 
do Instituto.

II — Local de trabalho:
O local de trabalho do Professor Auxiliar a contratar situar -se -á no 

Instituto Superior de Agronomia, Tapada da Ajuda, 1349 -017 Lisboa.
III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos:
III.1 — Nos termos do artigo 41 -A do ECDU, só poderá ser admitido 

ao presente concurso quem seja titular do grau de Doutor.
III.1.1 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 

possuir equivalência ou o reconhecimento ou o registo daquele grau a 
idêntico grau concedido por universidade portuguesa.

III.1.2 — A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau 
de doutor deverá ser obtida até à data do termo do prazo concedido para 
a celebração do contrato, caso o candidato ordenado em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

III.2 — Domínio da língua portuguesa falada e escrita.
III.2.1 — Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os de 

países de língua oficial portuguesa, deverão demonstrar possuir domínio 
da língua portuguesa falada e escrita, ao nível comum de referência 
B1, ou superior. Esse requisito é reconhecido oficialmente através de 
certificado ou diploma de competência comunicativa em língua portu-
guesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas, do 
Conselho da Europa.

III.2.2 — Os referidos candidatos devem ser detentores do requisito 
indicado em III.2.1 até à data do termo do prazo concedido para a ce-
lebração do contrato, caso o candidato ordenado no lugar se enquadre 
nesta situação.

III.3 — O incumprimento do prazo fixado para a apresentação da 
candidatura, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora 
do prazo dos documentos referidos no capítulo VIII deste Edital, deter-
minam a exclusão da candidatura.

III.4 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que 
respeita à comprovação e cumprimento dos requisitos de admissão e 
exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto:
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º do Capítulo III do Regula-

mento no que respeita à admissão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a aprovação ou não aprovação em 

mérito absoluto, através de votação nominal justificada, onde não são 
admitidas abstenções.

IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
logre obter voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

IV.4 — Para serem admitidos em mérito absoluto, os candidatos 
devem ter colaborado em pelo menos 3 (três) equipas de projetos de 
Arquitetura Paisagista que estejam implementados ou em construção e 
publicado, nos últimos 5 (cinco) anos, pelo menos 4 (quatro) publicações 
(livros, capítulos de livros ou manuscritos incluídos no Thomson Reuters 
“Web of knowledge”) relevantes para a área disciplinar do concurso.

IV.5 — Não serão admitidos em mérito absoluto, os candidatos em que 
a especialidade em que foi conferido o doutoramento de que o candidato 
é titular não for adequada para o exercício de funções docentes na área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso e esta falta não se consi-
derar suprida por outras formações detidas pelo candidato, ou quando 
os projetos científico ou pedagógico apresentados se mostrarem como 
claramente insuficientes ou enfermando de incorreções graves.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final:

V.1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados 
em mérito absoluto, passa—se à sua ordenação em mérito relativo, com 
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base nos parâmetros de avaliação e seriação, respetiva ponderação e 
sistema de valoração final definidos neste Edital.

V.2 — Os CVs dos candidatos admitidos em mérito absoluto são 
avaliados nas vertentes de investigação, ensino e transferência de conhe-
cimento. Em cada uma destas vertentes, serão considerados no processo 
de avaliação os parâmetros que em seguida se listam, ponderados, 
respetivamente, pelo número de anos da atividade científica e pelo nú-
mero de anos de atividades de ensino. Dar -se -á particular importância 
à adequação do CV à área disciplinar do concurso, bem como especial 
relevo à produção do candidato nos últimos cinco anos.

V.2.1 — Na vertente de investigação, os candidatos são avaliados 
essencialmente nos seguintes parâmetros:

i) Publicações científicas: livros, capítulos de livros, artigos em revis-
tas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candi-
dato foi autor ou coautor, levando -se em conta o seu impacto (avaliada 
pelo fator de impacto das revistas e pelo número de citações por outros 
autores), nível científico e tecnológico, grau de inovação, evidência de 
colaboração internacional e contribuição para o avanço do estado do 
conhecimento no domínio do Planeamento e Gestão da Paisagem ou de 
Projeto de Arquitetura Paisagista;

ii) Outras atividades científicas: participação do candidato como 
coordenador ou investigador em projetos sujeitos a concurso com-
petitivo, tendo -se em conta o nível territorial, a dimensão, o nível 
científico/artístico/tecnológico e o grau de inovação.

V.2.2 — Na vertente de ensino, os candidatos são avaliados essen-
cialmente nos seguintes parâmetros:

i) Unidades curriculares que o candidato coordenou e lecionou to-
mando em consideração a diversidade, a integração e a prática peda-
gógica;

ii) Orientação de alunos de mestrado e de doutoramento e produção 
de material pedagógico.

V.2.3 — Na vertente de transferência de conhecimento, os candidatos 
são avaliados essencialmente nos seguintes parâmetros:

i) Experiência profissional na área de Planeamento e Gestão da Pai-
sagem e/ou de Projeto de Arquitetura Paisagista.

ii) Propriedade intelectual e industrial.
iii) Serviços à comunidade científica e à sociedade, tendo em con-

sideração a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica, artística e tecnológica, levando em consideração a natureza 
e os resultados alcançados por estas.

V.3 — Os projetos científico e pedagógico (cada um com um máximo 
de 5000 caracteres): nesta vertente os candidatos são avaliados pela po-
tencial contribuição dos documentos submetidos tendo em consideração 
o mérito e a adequação à área disciplinar do concurso, nomeadamente 
no seu potencial contributo para o desenvolvimento técnico, artístico 
e científico no domínio de Planeamento e Gestão da Paisagem ou de 
Projeto de Arquitetura Paisagista.

V.4 — Às vertentes listadas em V.2 e aos projetos científico e peda-
gógico são atribuídas as seguintes ponderações:

a) Vertente de investigação: 45 %;
b) Vertente de ensino: 20 %;
c) Vertente de transferência de conhecimento: 10 %;
d) Projeto científico: 10 %;
e) Projeto pedagógico: 15 %.

V.5 — Cada membro do júri procede à avaliação do mérito dos can-
didatos relativamente a cada uma das vertentes do n.º V.2 e do V.3 do 
presente Edital e efetua a valoração e ordenação final dos candidatos 
da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação intermédia dos candidatos em cada 
vertente, tendo em consideração os parâmetros de avaliação específicos 
dessa vertente e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação dos candidatos por intermédio da 
combinação da classificação intermédia com a ponderação atribuída 
a cada vertente;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não 
são admitidas classificações “ex -aequo”, com base na qual participa na 
votação individual e justificada que conduz à ordenação dos candidatos 
nos termos do artigo 20.º do Regulamento;

d) Para elaboração da lista de ordenação referida na alínea anterior e 
verificando -se situações de empate, pode ser utilizado como parâmetro 
preferencial a contribuição para o desenvolvimento em Planeamento e 
Gestão da Paisagem ou de Projeto de Arquitetura Paisagista.

VI — Audições Públicas:
O júri pode promover audições públicas, em igualdade de circuns-

tâncias, aos candidatos admitidos em mérito absoluto. Nesse caso, as 
audições decorrerão entre o 15.º e o 25.º dia úteis após o final do processo 
de admissão em mérito absoluto.

VII — Apresentação de candidaturas:
As candidaturas deverão ser entregues, alternativamente:
VII.1 — Presencialmente, durante o horário normal de expediente 

(das 10 às 12 e das 14 às 16 horas), no Núcleo de Recursos Humanos do 
Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa, com morada 
na Tapada da Ajuda, 1349 -017 Lisboa, até ao termo do prazo;

VII.2 — Por correio registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo, com a indicação do n.º do Edital ou da Referência BEP do 
concurso, para Instituto Superior de Agronomia da Universidade de 
Lisboa, Núcleo de Recursos Humanos, Tapada da Ajuda, 1349 -017 
Lisboa, Portugal.

VIII — Instrução da Candidatura:
VIII.1 — As candidaturas são apresentadas através de requerimento 

dirigido ao Presidente do ISA e deve conter necessariamente os seguintes 
elementos:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato (nome, data de nascimento, nacionali-

dade e endereços postal e eletrónico);
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

se aplicável;
d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 

do procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico;
f) Formulário de candidatura que se encontra disponível na Página 

Internet do Núcleo de Recursos Humanos do ISA: http://www.isa.ulis-
boa.pt/daf/nrh/concursos/docentes;

g) Declaração sob compromisso de honra de que são verdadeiros os 
elementos ou factos constantes da candidatura, conforme modelo em 
anexo ao presente Edital.

VIII.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação 
que deverá ser entregue em suporte digital num (1) CD ou numa (1) 
pen (memória USB):

a) Projetos científico e pedagógico em formato eletrónico (pdf) prefe-
rencialmente escritos em inglês descrevendo as atividades de investiga-
ção e de ensino que o candidato se propõe desenvolver durante o período 
experimental e evidenciando a sua contribuição para o desenvolvimento 
científico, artístico e pedagógico em Planeamento e Gestão da Paisagem 
ou de Projeto de Arquitetura Paisagista;

b) Curriculum vitae (CV) do candidato em formato eletrónico (pdf), 
indicado em V.2 deste Edital. Em particular, para cada publicação, devem 
ser indicados, quando disponíveis, o fator de impacto ISI e o número de 
citações (excluindo Auto citações). O CV deve ainda indicar o conjunto 
de 5 (cinco) publicações ou projetos selecionadas pelo candidato como 
as mais representativas e que se enquadrem no âmbito dos Projetos 
científico e pedagógico pedidos na alínea anterior. Esta seleção deve ser 
acompanhada de uma descrição justificativa sucinta (máximo de 2000 ca-
racteres) em que o candidato explicita a sua contribuição para cada um;

c) Versão eletrónica em formato pdf das publicações e projetos referi-
das no CV e de outros trabalhos que os candidatos considerem relevantes 
para a apreciação do júri.

IX — Idioma:
O requerimento e os restantes documentos devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa.
X — Constituição do júri:
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º 

do Regulamento, o júri é composto pelos seguintes membros:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:
Professor Doutor José Farina Tojo, Professor Catedrático, Universidad 

Politécnica de Madrid, Departamento de Urbanística y Ordenación del 
Territorio, Escuela Técnica Superior de Arquitetura

Professor Doutor Joaquim Sabaté, Professor Catedrático de Urba-
nismo, Universidade Politécnica da Catalunha

Professor Doutor Paulo Farinha Marques, Professor Associado, Uni-
versidade do Porto

Professor Doutor Manuel Fernandes de Sá, Professor Catedrático 
aposentado, Universidade do Porto

Professora Doutora Cristina Castel -Branco, Professora Associada com 
Agregação, Instituto Superior de Agronomia, Universidade de Lisboa.

29 de setembro de 2017. — A Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia, Professora Doutora Amarílis de Varennes.
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ANEXO

Declaração sob compromisso de honra
... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto 

de trabalho de Professor Auxiliar existente no mapa de pessoal do 
Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa, declara, 
sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no ar-
tigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os exigidos no artigo 41.º -A 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, que preenche todos os requisitos de 
admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial 
no capítulo IV do Estatuto da Carreira Docente Universitária, e nos 
Regulamentos, em especial no Regulamento Geral de Concursos para 
Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a sua exclusão do presente concurso, sem prejuízo 
da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colo-
cado em lugar elegível para contratação na ordenação final homologada 
do presente concurso, dispõe de um prazo improrrogável de 10 dias úteis, 
contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa, documentos 
comprovativos de que possui os requisitos exigidos para admissão ao 
presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação 
dos documentos comprovativos referidos no parágrafo anterior, por 
motivo que lhe seja imputável, determina a sua exclusão do presente 
concurso.

... (local),... (data).
(assinatura)

310838273 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso n.º 12441/2017

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
de um posto de trabalho de técnico superior da carreira geral 
de técnico superior — Área de cooperação e desenvolvimen-
to — Serviço de Mobilidade Académica.

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e atento o previsto no n.º 1 do artigo 32.º 
da Lei que aprova o Orçamento do Estado para 2017, Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, torna -se público que, por despacho do Presidente 
do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, da Universidade 
de Lisboa, do dia 28 de julho de 2017, se encontra aberto procedimento 
concursal na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho 
no Mapa de Pessoal do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políti-
cas da Universidade de Lisboa da carreira geral de Técnico Superior.

Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que Aprova 
a Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), e a Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de recruta-
mento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a inexistência 
de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC — Entidade 
Centralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria, reveste o presente processo 
a forma de procedimento concursal comum, constituindo -se reserva 
de recrutamento no organismo para todos os candidatos aprovados no 
procedimento concursal comum e não providos, válido pelo prazo de 
18 meses, nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

O ISCSP realizou o Procedimento Prévio de Recrutamento de traba-
lhadores em situação de requalificação, nos termos previstos na Por-
taria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, junto do INA, Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, tendo ob-

tido por parte desta Entidade gestora do sistema de requalificação a 
emissão de declaração de inexistência de trabalhadores nessa situação.

1 — Local de trabalho: Instituto Superior de Ciências Sociais e Po-
líticas da Universidade de Lisboa.

2 — Caracterização do posto de trabalho, para a Área de Cooperação 
e Desenvolvimento, no Serviço de Mobilidade Académica:

Desempenho de funções tal como descritas no Anexo à LGTFP, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para o qual remete o n.º 2 do 
artigo 88.º da mesma lei, tendo como funções específicas:

a) Assegurar o acompanhamento de alunos das formações ministradas 
no ISCSP, durante o seu percurso académico, concretamente em processo 
de realização de mobilidade estudantil;

b) Estabelecer, manter e reportar o relacionamento com diversas 
outras entidades congéneres no espaço de ensino superior europeu e 
mundial;

c) Apoiar o planeamento, a avaliação e aplicação de métodos e pro-
cessos de natureza técnica e administrativa, que organizem e preparem 
a decisão superior relativamente a todos os assuntos relativos ao Serviço 
de Mobilidade Académica;

d) Elaborar estudos, pareceres e informações de caráter técnico com 
base na legislação vigente e aplicável ao ensino superior público com 
vista à otimização da gestão dos serviços no âmbito da Mobilidade 
Académica;

e) Apurar, gerir e interpretar dados para efeitos de reporte à tutela e 
outras entidades públicas.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 17.º 

da LGTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, são os se-
guintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

3.2 — É também requisito de admissão estar habilitado com Licencia-
tura em Relações Internacionais, não havendo possibilidade de substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

3.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação da candidatura.

3.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na 
alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

4 — Recrutamento:
4.1 — O recrutamento é aberto aos trabalhadores com relação jurídica 

de emprego público por tempo indeterminado previamente estabele-
cida, nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da LGTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

4.2 — Nos termos do n.º 5 do artigo 30.º da LGTFP, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de acordo com despacho do Senhor 
Reitor da Universidade de Lisboa, datado de 25 de julho de 2017, 
em caso de impossibilidade de todos ou de alguns postos de trabalho 
serem preenchidos de entre aqueles trabalhadores, é igualmente aberto 
a trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado, determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

5 — Posicionamento remuneratório:
À determinação do posicionamento remuneratório aplica -se o previsto 

no artigo 38.º da LGTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 
Contudo, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado 
para 2017, o presente procedimento determinará o posicionamento na 
2.ª posição remuneratória da categoria, correspondente ao 15.º nível 
remuneratório da tabela única.

6 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

6.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoria-
mente, mediante preenchimento de formulário tipo, e envio dos anexos 
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nele referidos, aprovado por despacho de 17 de março de 2009, do 
Ministro de Estado e das Finanças, disponível no Núcleo de Recursos 
Humanos do ISCSP, sito na Rua Almerindo Lessa, Polo Universitário do 
Alto da Ajuda, 1300 -663 Lisboa, ou na página eletrónica www.iscsp.ulis-
boa.pt (Menu ISCSP/Contratação/Procedimentos Concursais), podendo 
ser entregue pessoalmente no Setor de Expediente ou remetidas por 
correio registado com aviso de receção, para a morada acima indicada.

No presente procedimento não serão aceites candidaturas enviadas 
por correio eletrónico.

6.3 — Os candidatos, nomeadamente para efeitos de aplicação do 
método de avaliação curricular, devem apresentar, obrigatoriamente, 
documentos comprovativos dos factos por si referidos no curriculum 
que possam relevar para a apreciação do seu mérito. Nos termos do 
presente procedimento, a candidatura, sob pena de não admissão, tem 
ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Certificado de habilitações literárias;
b) Currículo profissional detalhado, datado e assinado;
c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence e 

do órgão ou serviço onde exerce funções (se aplicável), devidamente 
atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica de emprego 
público que detenha, a antiguidade na carreira e no exercício de fun-
ções públicas, a descrição das funções e atividades que desempenha e 
respetivo período;

d) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior 
a 3 anos (se aplicável), nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

6.4 — A não entrega dos documentos referidos nos pontos anteriores 
determina a exclusão do procedimento concursal.

6.5 — A não entrega dos comprovativos de formação profissional 
tem como consequência a sua não valoração em termos curriculares.

6.6 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, 
pode conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos 
documentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresenta-
ção atempada se tenha devido a causas não imputáveis ao candidato.

6.7 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

7 — Métodos de seleção:
7.1 — Métodos de seleção obrigatórios (nos termos dos artigos 36.º 

da da LGTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na redação dada Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril):

a) Prova de conhecimentos — destinada a avaliar os conhecimentos 
académicos, profissionais e competências técnicas, dos candidatos, 
necessárias ao exercício da função;

b) Avaliação psicológica — destinada a avaliar se, e em que medida, 
os candidatos dispõem das restantes competências exigíveis ao exercício 
da função.

Relativamente aos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares 
da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados 
em situação de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, 
a cumprir ou a executar a atividade caracterizadora do posto de trabalho 
para cuja ocupação o presente procedimento foi publicitado, os métodos 
de seleção a utilizar no seu recrutamento são os seguintes:

c) Avaliação curricular — incidente sobre as funções que os candi-
datos têm desempenhado na categoria e no cumprimento ou execução 
da atividade em causa e o nível de desempenho nelas alcançado; e

d) Entrevista de avaliação das competências exigíveis ao exercício 
da função.

Os candidatos abrangidos pela alínea c) podem afastar, mediante 
declaração escrita no requerimento de candidatura, a utilização destes 
métodos de seleção, optando pelos métodos obrigatórios constantes 
da alínea a) e b) (cf. n.º 3 do artigo 36.º da LGTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho).

7.2 — Método de seleção facultativo ou complementar (nos termos 
n.º 4 do artigo 36.º da LGTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugado com o artigo n.º 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na 
redação dada Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril):

a) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais relacionados com a capacidade de comunicação e de relacio-
namento interpessoal.

8 — Valoração dos métodos de seleção:
8.1 — Prova de conhecimentos — a prova é escrita, sem consulta, in-

cidindo sobre os temas constantes do respetivo programa, tem a duração 

de 90 minutos e é valorada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas.

As temáticas das provas de conhecimentos são as constantes do Anexo I, 
que é parte integrante do presente aviso.

8.2 — Avaliação psicológica — é valorada, em cada fase intermédia, 
através das menções classificativas de Apto e Não apto e, na última fase 
do método, para os candidatos que o tenham completado, através dos 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

8.3 — Avaliação curricular — é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos seguintes 
elementos:

i) Habilitação Académica (HA) — neste parâmetro será ponderada a 
habilitação académica de base de acordo com o ponto 3.2 deste aviso, 
onde se pondera a titularidade de grau académico ou a sua equiparação 
legalmente reconhecida, da seguinte forma:

Habilitação académica com média final igual ou superior a 17 va-
lores: 20 pontos;

Habilitação académica com média final entre 13 e 17 valores: 15 pontos;
Habilitação académica com média final igual ou inferior a 13 valores: 

10 pontos;

ii) Formação Profissional (FP), neste parâmetro apenas serão conside-
rados os cursos de formação na área de atividade específica para que é 
aberto o presente procedimento concursal, que se encontrem devidamente 
comprovados ou declarados sob compromisso de honra.

A formação profissional será avaliada de acordo com a seguinte 
fórmula, considerados os valores agregados de horas das ações de for-
mação consideradas relevantes, realizadas nos últimos 3 anos, sendo 
nomeadamente valorizadas as seguintes ações de formação:

a) Formação em língua inglesa, ministrada por entidade certificada;
b) Formação em língua alemã, ministrada por entidade certificada;
c) Formação na ótica do utilizador do sistema integrado de apoio à 

gestão SIGES;
d) Formação em ferramentas de produtividade do Microsoft Office, 

ministrada por entidade certificada pela Microsoft.
FP = 0,02*N, em que N = número de horas de formação considerada 

relevante.
Os candidatos são pontuados até ao limite máximo de 20 pontos.
iii) Experiência profissional (EP), com incidência sobre a execução 

de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas.

O fator EP é constituído por dois subfatores.
Será avaliado o exercício de determinadas funções (F) que se considera 

contribuírem especialmente para o aumento da experiência profissional 
no exercício das funções inerentes ao cargo a concurso, mediante a en-
trega de documento comprovativo discriminativo do conteúdo funcional 
desenvolvido (ponto 6.3 deste Aviso), valorizando -se a experiência em:

a) Acompanhamento de alunos que se encontrem em processo de 
realização de mobilidade estudantil, nas formações ministradas por uma 
instituição de ensino superior público;

b) Promoção e acompanhamento do relacionamento de uma instituição 
de ensino superior público, com diversas outras entidades congéneres no 
espaço de ensino superior europeu e mundial, no âmbito de programas 
de mobilidade;

c) Organização de processos e procedimentos conducentes à prepa-
ração de decisão superior relativamente a todos os assuntos relativos 
ao Serviço de Mobilidade Académica;

d) Gestão de processos relacionados com a mobilidade discente e 
docente;

e) Criação, organização e conservação de bases de dados relacionais 
ligadas à mobilidade académica e à internacionalização;

f) Apoio na gestão de eventos de alto nível e de índole universitária;
g) Atendimento presencial e/ou à distância de alunos e docentes no 

âmbito dos programas de mobilidade académica;
h) Representação de uma instituição de ensino superior público em 

grupos de trabalho, reuniões ou eventos, de âmbito nacional ou inter-
nacional;

i) Utilização do programa SIGES;
j) Elaboração de estudos e pareceres de caráter técnico com base na 

legislação vigente com vista à otimização da gestão da mobilidade e 
internacionalização académica, no âmbito de uma instituição de ensino 
superior público;

k) Apuramento de dados, sua gestão e interpretação para efeitos de 
reporte à tutela e outras entidades públicas.
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A pontuação do subfator F resulta do apuramento, em concreto, do nú-
mero total das alíneas identificadas em que o candidato possui experiên-
cia de desempenho efetivo, expresso num valor numérico máximo de 11.

A EP será ainda classificada tendo em conta o tempo (T) de de-
sempenho efetivo de funções na área para a qual é aberto o presente 
procedimento, de acordo com a seguinte tabela e respetivo ponderador:

Até 3 anos — 0,2;
Mais de 3 anos e até 6 anos — 0,4;
Mais de 6 anos e até 9 anos — 0,6;
Mais de 9 anos e até 15 anos — 0,8;
Mais de 15 anos — 1.

A pontuação a atribuir ao fator EP resulta da aplicação da seguinte 
fórmula:

EP = (20 × F) × T
11

iv) Avaliação do Desempenho (AD), relativa ao último período (não 
superior a três anos) em que o candidato cumpriu ou executou atividades 
idênticas às dos postos de trabalho a ocupar.

A respetiva ponderação terá lugar por referência à média das últimas 
classificações de serviço, até ao máximo de três, atribuídas ao candidato 
nos momentos em que desempenhou funções atinentes ao posto de 
trabalho posto a concurso, sendo avaliada na sua expressão quantitativa 
e convertida à escala de 0 a 20 valores, em obediência ao disposto no 
n.º 1 do artigo 85.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro (Lei do 
SIADAP), e ao n.º 1 do artigo 17.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, de acordo com a seguinte fórmula:

Conversão da escala do SIADAP (a partir de 2004) para a escala 
de 0 a 20:

AD = (AvDesmp − 1) × 5
em que:

AvDesmp = Avaliação de desempenho de acordo com o SIADAP.

v) A nota final da avaliação curricular (AC) é calculada pela seguinte 
fórmula:

AC = HA + (2 * FP) + (3 * EP) + AD
7

8.4 — Entrevista de avaliação de competências — é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou In-
suficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

8.5 — Entrevista de Profissional de Seleção (EPS) — é avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

9 — Classificação final:
9.1 — A classificação final será (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 35 %)

9.2 — Relativamente aos candidatos aos quais se apliquem a Ava-
liação Curricular e a Entrevista de Avaliação de Competências, como 
métodos obrigatórios, a classificação final será (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 30 %) + (EAC × 35 %) + (EPS × 35 %)

10 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

11 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados 
os critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

12 — Composição do júri:
Presidente: José António Dantas Saraiva, Vice -Presidente do ISCSP-

-ULisboa;
1.º Vogal Efetivo: Pedro Lagos de Abreu, Coordenador da Área de 

Cooperação e Desenvolvimento do ISCSP -ULisboa;

2.º Vogal Efetivo: Susana Cristina da Silva do Ó Passos, responsável 
pelo Gabinete de Apoio Jurídico do ISCSP -ULisboa;

1.º Vogal Suplente: Acácio de Almeida Santos, Diretor Executivo do 
ISCSP -ULisboa;

2.º Vogal Suplente: Licenciada Rute Isabel dos Santos Rodrigues 
Manaia, Coordenadora da Área Administrativa e Financeira do ISCSP-
-ULisboa.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2008, as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

14 — Exclusão e notificação de candidatos:
14.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os can-

didatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
na redação dada Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

14.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de no-
tificação do dia, hora e local, para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do Instituto Superior 
de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Lisboa e disponi-
bilizada na sua página eletrónica. Os candidatos aprovados em cada 
método são convocados para a realização do método seguinte através 
de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
redação dada Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14.4 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
às exclusões ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de seleção 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 3 
do artigo 30.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril. A referida lista após homologação é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
deste Instituto e disponibilizada na página eletrónica.

15 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

16 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, 
a partir da data da publicação (no Diário da República), na página eletró-
nica do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 
de Lisboa e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

6 de outubro de 2017. — O Presidente, Prof. Cat. Manuel Augusto 
Meirinho Martins.

ANEXO I

Bibliografia e legislação recomendada para as provas
de conhecimentos — Procedimento

concursal área de cooperação e desenvolvimento
I — Geral:
Constituição da República Portuguesa;
Tratados fundacionais da União Europeia e Direito das Comunida-

des e da União Europeia, aplicáveis ao perfil deste posto de trabalho;
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia;
BILHIM, João Abreu de Faria, «Questões atuais de Gestão Estraté-

gica de Recursos Humanos», Universidade Técnica de Lisboa, Insti-
tuto Superior de Ciências Sociais e Politicas, 2.ª edição, Lisboa, 2011;

BILHIM, João Abreu de Faria, «Teoria Organizacional — Estruturas e 
Pessoas», Universidade Técnica de Lisboa, Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Politicas, 7.ª ed., Lisboa, 2013;

LARA, António de Sousa, «Ciência Política — Estudo da Ordem e 
da Subversão», Universidade Técnica de Lisboa, Instituto Superior de 
Ciências Sociais e Políticas, Lisboa, 2007.
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II — Organização Administrativa:
Orgânica do Governo Constitucional em funções;
Administração Direta do Estado (Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 

republicada pela Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, e alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, 
Decreto -Lei n.º 116/2011, de 5 de dezembro, Lei n.º 64/2011 de 22 de 
dezembro;

Lei Orgânica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
(Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro).

III — Atividade Administrativa:
Novo Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro);
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 84/2015, de 
7 de agosto;

Regulamento do procedimento concursal (Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril);

Níveis remuneratórios correspondentes às Posições Remuneratórias 
das categorias das carreiras gerais (Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho);

Identificação das categorias e carreiras que se extinguem, que sub-
sistem, e daquelas para que se transita (Decreto -Lei n.º 121/2008, de 
11 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 -06 -2010, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 49/2008, de 27 de agosto);

Tabela Remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções 
públicas (Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro);

Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Admi-
nistração Pública (Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterado pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, e pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro).

IV — Ensino Superior/Universidade de Lisboa:
Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior — Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro);
Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, 

de 18 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, 
de 19 de abril, alterados e republicados pelo Despacho Normativo 
n.º 1 -A/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 
1 de março de 2016);

Carta de Direitos e Garantias (Despacho n.º 6441/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 09.06.2015, com a alteração 
constante da Declaração de Retificação n.º 650/2015, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 31.07.2015);

Código de Conduta e Boas Práticas (Despacho n.º 6441/2015, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 09.06.2015, com a 
alteração constante da Declaração de Retificação n.º 650/2015, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 31.07.2015);

Regulamento Disciplinar dos Estudantes da ULisboa (Despacho 
n.º 6441/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 
09.06.2015, com a alteração constante da Declaração de Retificação 
n.º 650/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 
31.07.2015);

Estatutos do ISCSP, Homologados pelo Despacho n.º 12254/2013, do 
Reitor da Universidade de Lisboa, datado de 6 de setembro de 2013 e 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 185, de 25 de setembro, 
alterados pela Declaração de Retificação n.º 1102 -A/2013, de 11 de 
outubro de 2013, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, 
de 16 e outubro de 2013, e pelo Despacho n.º 13390/2014, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 213, de 4 de novembro de 2014;

Regulamento n.º 886/2016 — Regulamento Orgânico dos Serviços 
Técnicos e Administrativos do ISCSP, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 185, de 26 de setembro de 2016.

V — Específica:
Decreto -Lei n.º 67/2005, de 15 de março, e Portaria n.º 577/2005, 

de 4 de julho — Reconhecimento dos graus académicos conferidos na 
sequência da conclusão de um curso de mestrado «Erasmus mundus»;

Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro, e Portaria n.º 29/2008, de 10 de agos-
to — Reconhecimento de graus académicos superiores estrangeiros;

Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, alterada pela Lei n.º 115/97, de 19 de 
setembro, e pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto — Lei de Bases do 
Sistema Educativo;

Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro — Aplicação do Processo 
de Bolonha ao Ensino Superior em Portugal;

Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de 
setembro — Graus Académicos e Diplomas do Ensino Superior e Re-

gras de Funcionamento do Ensino Superior após adoção do Processo 
de Bolonha;

Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro (texto consolidado 
em 23 de fevereiro de 2007, incorporando todas as alterações 
efetuadas) — Acesso e Ingresso no Ensino Superior;

Portaria n.º 30/2008, de 10 de janeiro — Regula a emissão do suple-
mento ao Diploma;

Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto — Graus académicos e 
diplomas de ensino superior;

Regulamento Geral dos Cursos do 1.º Ciclo de Estudos do ISCSP;
Regulamento Geral dos Cursos do 2.º Ciclo de Estudos do ISCSP;
Regulamento de Avaliação do 1.º Ciclo do ISCSP;
Regulamento de Avaliação do 2.º Ciclo do ISCSP;
Regulamento de Creditação de Formações Académicas e Profissionais 

do ISCSP;
Regulamento de Matrículas e Propinas do ISCSP;
Regulamento de Mobilidade de Estudantes Erasmus do ISCSP;
Regulamento do Programa Almeida Garrett da ULisboa;
ERASMUS + (Programa Comunitário 2014 -2020) (http://ec.europa.

eu/programmes/erasmus -plus/index_en.htm).
310833307 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 9147/2017

Assunção de encargos plurianuais
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto-Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho, na redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho e no n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, decido:

1 — Autorizar a assunção dos encargos decorrentes da execução do 
Contrato abaixo referido, que envolvem despesa em anos económicos 
diferentes, 2018 e 2019:

Procedimento 090/ACA/2017 — Combustíveis pelo montante má-
ximo de 72.000,00€ (setenta e dois mil euros), de acordo com a seguinte 
repartição:

Ano de 2018 — 36.000,00 €; e
Ano de 2019 — 36.000,00 €.

2 — O montante fixado em cada ano pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano que antecede.

3 — Os encargos emergentes dos referidos contratos são suportados 
por receitas próprias e ou receitas provenientes de cofinanciamento 
comunitário do Instituto Superior Técnico, inscritas e a inscrever no 
seu orçamento.

4 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
6 de outubro de 2017. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 

Arlindo Manuel Limede de Oliveira.
310836329 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extrato) n.º 9148/2017
Por despachos de 17.05.2017 e 26.07.2017, do Reitor da Universidade 

do Minho e da Senhora Diretora -Geral da Administração Escolar, respe-
tivamente, foi autorizada a mobilidade estatutária referente ao docente 
João Antero Gonçalves Ferreira, pelo período de um ano, com efeitos a 
partir de 01.09.2017. (Isento de fiscalização prévia do TC).

9 de outubro de 2017. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

310834717 

 Despacho (extrato) n.º 9149/2017
Por despacho de 08.08.2017, do Reitor da Universidade do Minho:

Doutor Fernando Gonçalves Ferreira Alves — Autorizado o contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em período 
experimental, na categoria de Professor Auxiliar na área disciplinar de 
Estudos Ingleses e Norte -Americanos, do Instituto de Letras e Ciências 
Humanas, do mapa de pessoal da Universidade do Minho, na sequência 
de procedimento concursal, com efeitos a partir de 08.08.2017, com 
direito à remuneração base de 3.191,82 €, correspondente ao nível 
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remuneratório entre 53 e 54, da tabela remuneratória única. (Isento de 
Fiscalização Prévia do TC).

9 de outubro de 2017. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

310834936 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Regulamento n.º 559/2017
Considerando que após ter sido dado cumprimento ao previsto no 

artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado do 
DL n.º 4/2015, de 07 de janeiro, não houve lugar à constituição de in-
teressados e não foi apresentado qualquer contributo para a elaboração 
do Regulamento de Utilização de Bicicletas ao abrigo do Programa
U-Bike da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, ao abrigo das 
competências que me são atribuídas pela alínea t) do n.º 1 do artigo 30.º
dos Estatutos da UTAD, homologados pelo Despacho Normativo
n.º 11-A/2016, de 26 de outubro, aprovo o Regulamento abaixo pu-
blicado.

9 de outubro de 2017. — O Reitor, António Augusto Fontainhas 
Fernandes.

Regulamento de utilização de bicicletas ao abrigo
do Programa U-Bike da Universidade

de Trás-os-Montes e Alto Douro

Preâmbulo
A Universidade Trás-os-Montes e Alto Douro (UTAD) é uma ins-

tituição de educação, investigação e de desenvolvimento fortemente 
comprometida com a criação de conhecimento científico, cultural e 
artístico, a formação de nível superior fortemente ancorada na investiga-
ção, a valorização social e económica do conhecimento e a participação 
ativa no progresso das comunidades em que se insere.

A Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro está empenhada em 
promover as vantagens do uso da bicicleta por se tratar de uma nova op-
ção de mobilidade: veloz, flexível, saudável, prática e atingível à maioria 
da comunidade. Acresce, ainda, os benefícios em relação ao consumo 
de combustíveis fósseis, promovendo uma mobilidade sem emissões 
de gases com efeito estufa, com baixos níveis de ruído, ocupando um 
reduzido espaço público.

Consciente da sua responsabilidade social na promoção do bem co-
mum, a Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro reconhece a 
importância em acompanhar diretamente estas iniciativas, e assim institui 
o “Projeto U-Bike, Academia a Pedalar” para promover a utilização da bi-
cicleta e outros modos sustentáveis de mobilidade junto da comunidade, 
incentivando a alteração da repartição modal nas deslocações urbanas, 
contribuindo para a redução do consumo de energia primária e para a 
redução de gases com o efeito estufa e de poluentes atmosféricos.

A UTAD pretende assim ajudar a melhor posicionar o cluster da 
mobilidade suave entre os mais competitivos a nível nacional e a de-
senvolver uma indústria de fornecedora sólida, competente e com um 
desempenho de excelência.

Nos termos do disposto na alínea t) do n.º 1 do artigo 30.º dos Esta-
tutos da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, é aprovado o 
Regulamento de Utilização de Bicicletas ao abrigo do Programa U-Bike 
da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

CAPÍTULO I

Objeto e disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento tem como fim definir as condições gerais 
de utilização de bicicletas, adquiridas pela UTAD ao abrigo do Projeto 
U-Bike, Academia a Pedalar.

Artigo 2.º
Disposições gerais

1 — As bicicletas e todos os elementos associados são da proprie-
dade da UTAD e destinam-se exclusivamente à utilização regular das 
mesmas pelos aderentes mediante uma comparticipação mensal dos 
utilizadores, diferenciada pelo tipo de bicicleta e a fixar pela entidade 
gestora, cujos resultados servirão, exclusivamente, para suportar o custo 

da celebração de contrato de seguro de acidentes pessoais e responsabi-
lidade civil, roubo ou danos parciais na bicicleta e para a manutenção 
do estado de uso do equipamento e reposição de unidades que sejam, 
eventualmente, furtadas.

2 — A utilização de bicicletas do programa U-Bike UTAD depende 
de um registo prévio de adesão a efetuar no Balcão de Atendimento da 
Unidade de Apoio Técnico, Manutenção e Segurança (UATMS), ou de 
outra que venha a ser indicada.

3 — A área de utilização das bicicletas públicas compreende o Campus 
Universitário e o concelho de Vila Real.

4 — A Entidade Gestora do programa U-Bike UTAD é a UTAD;
5 — A localização das estações de bicicletas está disponível para 

consulta em http://www.utad.pt.
6 — Poderão ser definidas outras áreas de implantação geográfica do 

sistema de bicicletas fora da área do Município de Vila Real, mediante 
autorização da Entidade Gestora.

7 — É permitido o uso do serviço a alunos, trabalhadores docentes e 
não docentes, bolseiros e outros indivíduos com atividades institucionais 
desenvolvidas na UTAD.

8 — Os utilizadores menores de 18 anos só poderão usar o sistema 
de bicicleta pública desde que apresentem termo de responsabilidade 
assinado pelos pais, encarregados de educação ou tutores, ficando estes 
responsáveis pelo bom uso da bicicleta e o cumprimento das normas 
do presente regulamento.

9 — A Entidade Gestora reserva o direito de poder colocar nas bici-
cletas publicidade à instituição e à entidade financiadora do programa, 
ou a outra que a UTAD assim entenda.

CAPÍTULO II

Condições de utilização

Artigo 3.º
Local, período temporal

1 — O serviço de disponibilização de bicicletas funciona durante todo 
o ano, podendo a Entidade Gestora determinar a ampliação ou redução 
do serviço em caso de condições climatéricas adversas ou por motivos 
de carácter técnico.

2 — O serviço de bicicleta U-Bike UTAD funciona todos os dias 
da semana.

3 — O tempo máximo de utilização da bicicleta é semestral, podendo 
o mesmo ser renovado por espaço temporal de igual período, enquanto 
existir vínculo a UTAD.

Artigo 4.º
Condições de utilização

1 — A manifestação de interesse para a utilização das bicicletas é feita 
através do preenchimento de uma ficha de inscrição, a disponibilizar 
no sítio internet da UTAD ou outro construído especificamente para 
acompanhamento do programa U-Bike.

2 — A disponibilização das bicicletas aos utilizadores terá em conta 
os seguintes critérios, pela ordem indicada:

a) Disponibilidade de bicicletas livres;
b) Compromisso pelo utilizador de alterar a forma da sua desloca-

ção para a UTAD, optando pela bicicleta, como meio de transporte 
sustentável;

c) Compromisso pelo utilizador de usar a bicicleta periodicamente, 
percorrendo uma distância média mínima de 5 quilómetros por dia em 
bicicleta elétrica ou de 1,5 quilómetros por dia em bicicleta convencional, 
num período de 6 meses, podendo o mesmo ser renovado por espaço 
temporal de igual período, enquanto existir vínculo a UTAD;

d) Maior probabilidade de diminuição de emissões de CO2 ou de 
outros gases com efeito de estufa.

3 — A entrega da bicicleta ao utilizador será realizada nos locais para 
o efeito definidos, mediante agendamento, e contra a celebração de um 
contrato escrito onde conste:

a) Os dados do utilizador;
b) As características da bicicleta e o estado em que se encontra;
c) O período de tempo de utilização e a distância mínima a percorrer 

no período de tempo definido;
d) Termo de responsabilidade, onde o utilizador se compromete ao 

uso adequado e para o fim a que se destina do equipamento que lhe é 
disponibilizado;

e) Termo de autorização, onde o utilizador autoriza que o uso da 
bicicleta seja monitorizado por via de um equipamento GPS ou similar, 
nos termos do previsto no projeto U-Bike;
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f) Contratualização de seguro realizado mediante as condições defi-
nidas no Artigo 5.º

4 — Aquando da entrega da bicicleta ao utilizador será fornecido 
igualmente o Kit de Utilizador, que inclui: manual/folheto sobre o pro-
jeto, mapa da rede, capacete, material de reparação de furo, cadeados 
de segurança e material refletor.

5 — Findo o prazo contratual, a devolução da bicicleta pelo utilizador 
será realizada nos locais para o efeito definidos, mediante agenda-
mento.

6 — No final de cada contrato será avaliada a possibilidade de reno-
vação do mesmo, privilegiando-se sempre um regime de rotatividade 
de utilizadores das bicicletas, ou seja, existindo pedidos de utilização 
das bicicletas em espera, não será permitida a renovação.

7 — Todos os contratos são celebrados a partir de setembro, sendo 
possível a sua renovação por períodos que não ultrapassem o final do 
ano letivo a decorrer.

8 — No caso de o utilizador ser um estudante em regime de mobili-
dade, o período do contrato pode ser reduzido para 3 meses.

9 — Em caso de qualquer tipo de avaria ou anomalia na bicicleta, 
o utilizador deve de imediato informar a entidade gestora e entregar 
a bicicleta, mediante agendamento, numa das oficinas de reparação 
previstas para o efeito.

Artigo 5.º
Registo de adesão, cartão de utilizador e seguro

1 — O pedido de registo de adesão ao sistema de bicicletas é efetuado 
em formulário próprio disponibilizado nos serviços e é acompanhado 
dos seguintes elementos:

a) N.º de Cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade ou Passaporte;
b) Termo de responsabilidade assinado pelos pais, encarregado de 

educação ou tutor e respetivos n.º de Cartão de Cidadão/Bilhete de 
Identidade ou Passaporte no caso de menores de 18 anos;

2 — A utilização da bicicleta pelo utilizador implica a celebração 
de um contrato de seguro, em condições a definir pela UTAD, de aci-
dentes pessoais e responsabilidade civil que garanta o pagamento das 
indemnizações que legalmente sejam exigíveis ao Segurado, pelos danos 
patrimoniais e/ou não patrimoniais decorrentes de lesões corporais e/ou 
materiais acidentalmente causadas a terceiros

3 — A utilização da bicicleta pelo utilizador implica ainda celebração, 
em condições a definir pela UTAD, de um contrato de seguro de roubo 
ou danos parciais na bicicleta.

4 — O custo de ambos os seguros será repercutido ao utilizador.
5 — Efetuado o registo inicial é entregue o cartão de utilizador me-

diante o pagamento de uma caução definida pela Entidade Gestora.
6 — O cartão de utilizador identifica o utilizador e contém todas 

as informações necessárias em caso de necessidade de apresentação 
documental perante as autoridades ou a entidade gestora.

7 — O cartão de utilizador permite a utilização livre das bicicletas, 
sem o pagamento de qualquer quantia adicional ao valor da compar-
ticipação mensal e inclui seguro de responsabilidade civil e acidentes 
pessoais, conforme condições gerais da apólice de que é dado conheci-
mento ao titular ou respetivos pais, encarregado de educação ou tutores 
no ato de registo.

8 — O cartão de utilizador tem a validade de 1 (um) semestre.
9 — O cartão de utilizador é pessoal e intransmissível e sempre que 

solicitado pelas autoridades competentes deve ser exibido pelo utili-
zador.

10 — Em caso de roubo, perda ou deterioração do cartão, o utilizador 
deve informar de imediato a Entidade Gestora para se proceder à sua 
anulação.

Artigo 6.º
Regras de Utilização

1 — O utilizador é responsável pela bicicleta durante o período de 
tempo que decorre entre o seu levantamento e a respetiva entrega nos 
locais autorizados.

2 — O utilizador deve usar corretamente a bicicleta, de acordo com 
as normas constantes no presente regulamento e as regras do Código da 
Estrada para circulação de velocípedes, zelando pela boa conservação 
e funcionamento de modo a devolver a bicicleta no mesmo estado de 
conservação em que a levantou.

3 — O utilizador é responsável, a todo o momento, pelo cumprimento 
de obrigações legais que lhe sejam determinadas por qualquer autoridade 
competente, administrativa ou policial, incluindo a necessidade de uti-
lizar capacete de proteção, colete refletor ou outro tipo de equipamento 
de igual natureza.

4 — O registo de adesão, não exclui a responsabilidade civil, penal 
ou contraordenacional do utilizador pela utilização indevida ou abusiva 
do equipamento, incluindo danos causados a terceiros decorrentes de 
acidentes de viação.

5 — No ato de levantamento o utilizador deve verificar se a bicicleta 
escolhida se encontra em boas condições e caso encontre algum defeito, 
deve reportá-lo de imediato à Entidade Gestora.

6 — No ato da entrega da bicicleta o utilizador deve reportar eventuais 
avarias ocorridas durante a sua utilização.

7 — O utilizador compromete-se, durante o tempo de utilização, a 
estacionar a bicicleta em locais adequados e seguros, respeitando sempre 
as normas do Código da Estrada e utilizando as vias públicas e ciclovias 
existentes no município.

8 — O utilizador é o único responsável por quaisquer acidentes ou 
prejuízos causados ou sofridos, no condutor, na bicicleta ou a terceiros, 
que ocorram durante o período de utilização da bicicleta.

9 — O parqueamento da bicicleta nas proximidades da estação de 
bicicletas não equivale à sua devolução, e é considerado abandono de 
bicicleta.

10 — Em caso de acidente que afete as condições mecânicas da bici-
cleta, o utilizador comunica o sucedido à Entidade Gestora e a bicicleta 
fica sob a sua responsabilidade até ser entregue.

11 — Caso a bicicleta seja furtada ou roubada ao utilizador, este 
deverá apresentar de imediato queixa-crime desse facto às autoridades 
policiais.

12 — Em caso de perda, furto ou roubo o utilizador deve comunicar 
à Entidade Gestora tais situações no prazo de 12 horas, juntando para 
o efeito cópia da denúncia apresentada junto das autoridades policiais.

13 — É proibida a utilização da bicicleta para fins lucrativos, comer-
ciais ou outro tipo de uso profissional.

14 — É expressamente proibido ao utilizador emprestar, alugar, ven-
der ou ceder a terceiros a bicicleta, bem como o cartão de utilizador.

15 — É proibida a utilização da bicicleta fora das zonas previstas no 
mapa constante do Anexo I ou em outras zonas a definir pela Entidade 
Gestora.

16 — É proibida a utilização da bicicleta em terrenos sem condições 
adequadas para esse efeito, como escadas, ladeiras, campos de terra, 
rampas de patinagem, campos desportivos, entre outros, de igual na-
tureza ou tipo.

17 — É proibido o transporte adicional de passageiros na bicicleta, 
exceto nos casos permitidos no Código da Estrada.

18 — É proibida a desmontagem e, ou a manipulação parcial ou 
total da bicicleta, exceto para reparação de pequenas avarias de emer-
gência.

19 — São permitidas pequenas reparações de emergência na bicicleta 
pelo utilizador para que esta possa continuar a circular, no entanto, estas 
deverão ser reportadas à entidade gestora no prazo de 12 horas, enviando 
um e-mail para ubike@utad.pt.

20 — Mensalmente o utilizador deverá comunicar pelos meios estabe-
lecidos a distância percorrida, bem como qualquer evento que condicione 
a normal utilização do veículo.

21 — O utilizador compromete-se a utilizar a bicicleta com regulari-
dade, tendo que cumprir com a média de quilómetros diária estabelecida 
na alínea c) do n.º 2 do Artigo 4.º deste regulamento.

22 — Com uma periodicidade de 3 meses, o utilizador ficará obrigado 
a comparecer, mediante agendamento, nos locais definidos para o efeito, 
para ser efetuada uma revisão à bicicleta.

Artigo 7.º
Fiscalização e sanções

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal que ao caso 
couber, constitui incumprimento:

a) Utilizar a bicicleta ou outro equipamento do sistema de bicicleta 
pública para fins lucrativos, comerciais ou outro tipo de uso profis-
sional;

b) Emprestar, alugar, vender ou ceder a terceiros a bicicleta ou o 
cartão de utilizador;

c) A desmontagem e, ou manipulação parcial ou total da bicicleta, 
exceto para reparação de pequenas avarias de emergência;

d) O abandono da bicicleta;
e) As falsas declarações nos documentos apresentados no registo 

de adesão;
f) Não entrega da bicicleta no fim do período contratualizado;
g) Utilizar a bicicleta fora das zonas previstas no mapa constante do 

Anexo I ou nas zonas a definir pela Entidade Gestora;
h) Utilizar a bicicleta em terrenos sem condições adequadas para esse 

efeito, como escadas, ladeiras, campos de terra, rampas de patinagem, 
campos desportivos, entre outros, de igual natureza ou tipo;
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i) A recusa de apresentação do cartão de utilizador sempre que soli-
citado por qualquer autoridade administrativa ou policial;

j) O transporte adicional de passageiros na bicicleta, exceto o permi-
tido na alínea c) do n.º 2 do artigo 91.º do Código da Estrada.

2 — A utilização da bicicleta pressupõe a contratualização de metas 
quanto aos kms percorridos estabelecidos mediante os seguintes parâ-
metros mínimos:

i) Bicicletas elétricas — 150 km/mês;
ii) Bicicletas convencionais — 50 km/mês.

3 — Se num determinado mês, durante a vigência do empréstimo, a 
distância percorrida for inferior ao contratualizado, deve o utilizador, 
durante o mês seguinte, completar a distância em falta, sob pena da 
anulação do contrato de cedência.

4 — No caso de não cumprimento dos objetivos acordados, por mais 
de 2 meses o utilizador terá de devolver a bicicleta à UTAD, para que 
a mesma seja atribuída a outro utilizador.

5 — O utilizador poderá devolver a bicicleta antes do fim do período 
que lhe está atribuída, sendo cancelada nesse momento a sua responsa-
bilidade sobre o equipamento.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 8.º
Cumprimento do regulamento

1 — Compete à UTAD zelar pelo integral cumprimento do presente 
regulamento, procedendo às ações de fiscalização que entender pro-
mover.

2 — A não observância de qualquer das disposições do presente 
Regulamento implica a exclusão imediata do utilizador do serviço de 
bicicletas U-Bike UTAD, sem prejuízo de outras sanções que decorram 
do presente Regulamento e da demais legislação em vigor.

3 — Com a aplicação da penalização prevista são também aplicáveis 
as seguintes sanções acessórias:

a) Interdição de utilização do sistema de bicicleta pública pelo pe-
ríodo de um ano, em caso de desmontagem e, ou, manipulação parcial 
ou total da bicicleta;

b) Interdição de utilização do sistema em caso de empréstimo, aluguer, 
venda ou cedência a terceiros da bicicleta ou do cartão de utilizador, 
em caso de abandono da bicicleta e em caso de falsas declarações ou 
falsificação de documentos;

c) Os danos encontrados na bicicleta presumem-se da responsabilidade 
do utilizador da bicicleta, sendo-lhe imputável o custo da reparação ou, 
em caso de perda total, o custo da bicicleta.

2 — O utilizador que, com dolo ou culpa, violar ilicitamente o di-
reito ou qualquer disposição regulamentar destinada a preservar o bom 
funcionamento do programa U-Bike UTAD fica obrigado a indemnizar 
a Entidade Gestora pelos danos resultantes da violação em montante 
igual ao dano produzido.

3 — A revogação do contrato tem lugar quando verificados os se-
guintes fundamentos:

a) Incumprimento da distância diária mínima estabelecida;
b) Falta de comparência, sem aviso prévio, para a manutenção da 

bicicleta num período de 3 meses;
c) Utilização indevida da bicicleta;
d) Não cumprimento com as normas constantes deste regulamento;
e) Não cumprimento sistemático do Código da Estrada.

Artigo 9.º
Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente regulamento, que não possam ser resolvidos pelo recurso aos 
critérios legais de interpretação e integração de lacunas, são decididos 
pelos órgãos competentes da UTAD.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a data da sua 
publicitação, mediante edital a afixar nos locais próprios, incluindo 
divulgação no sito de Internet da UTAD.

Artigo 11.º
Revisão

O presente regulamento poderá ser revisto a todo o tempo mediante 
proposta nesse sentido.

Ficha de Registo do programa U-Bike

ANEXO I

Ficha de Registo do Programa U-Bike UTAD 

  

    Proc. n.º __________ / 20____ 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
Nome________________________________________________________________________
Contribuinte ___________________________ B.I/C.C _________________________________
Data de nascimento _________________________________
Morada _______________________________________________________________________
Localidade _______________________________Freguesia _____________________________
Concelho __________________________________________ Código Postal _______________ 
Contacto telefónico __________________ Email ______________________________________
Aluno N.º ______________ Curso _________________________________________________
Funcionário N.º ______________ Serviço ___________________________________________

OBJETO DO REQUERIMENTO 
Solicito inscrição como utilizador frequente do programa de bicicletas U-Bike UTAD e declaro 
conhecer e observar todas as regrasde utilização, bem como estar ciente de todos os direitos e 
obrigações inerentes ao programa que se encontram referidas no regulamento de utilização. 
Declaro que todos os dados fornecidos correspondem à verdade, que aceito as condições do 
regulamento de utilização agora entregue e para que assim conste, assino o presente 
documento.

____________________ , ______ de ________________. de __________ 
Assinatura
____________________________________________

Observações:
A UTAD declara que os dados fornecidos não serão usados para outros fins que não o registo do 
programa U-Bike UTAD e que não serão disponibilizados a terceiros. 

Efetuou a comparticipação de 5,00 € (cinco euros) Bicicleta convencional. 
Efetuou a comparticipação de 20,00 € (vinte euros) Bicicleta elétrica.

 Termo de responsabilidade, onde o utilizador se compromete ao 
uso adequado e para o fim a que se destina do equipamento que lhe é 
disponibilizado.

ANEXO II

Termo de responsabilidade 

  

___________________________________________________________________________(a)
, _____________________ na _________________ da Universidade de Trás-os-Montes e Alto 
Douro com o número mecanográfico ________________ (b), residente em 
_______________________________________________________________________ (c) com 
o contribuinte número ________________________(d), declara que tomou conhecimento do 
Regulamento Cedência de uso temporário de Bicicletas Projeto U-Bike, Academia a Pedalar e 
compromete-se a usar a bicicleta de forma zelosa e adequada.
Mais declara, que se responsabiliza pelos custos que decorram das perdas e danos provocados 
na bicicleta bem como pelas utilizações abusivas que dela seja feita, comprometendo-se a 
devolver a bicicleta nas condições de funcionamento em que a mesma lhe foi entregue.  
____________________ , ______ de ________________. de __________.(e)
Assinatura
____________________________________________.(f)

Instruções de preenchimento do Anexo II/ Termo de Responsabilidade  
(a) Identificação do Requerente  
(b) Vínculo com a Universidade  
(c) Endereço  
(d) Contribuinte   
(e) Local e data de Assinatura do Termo de Responsabilidade  
(f) Assinatura do requerente e sob o qual ficará a responsabilidade do equipamento 
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 Termo de autorização, onde o utilizador autoriza que o uso da bicicleta 
seja monitorizado por via de um equipamento GPS ou similar, nos termos 
do previsto no projeto U-Bike.

ANEXO III

Termo de autorização/consentimento 

  

Eu, __________________________________________________________________, residente 
em _____________________________________________________________, ______ - _____ 
____________________, portador do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão nº 
__________________, emitido em _______________________ pelo Arquivo de Identificação de 
_______________________, autorizo a Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro a 
monitorizar por via de um equipamento GPS ou similar a bicicleta que vou utilizar durante o 
período xxxxxx, apenas com o propósito de tratar os dados que venha a recolher e a armazenar 
no âmbito do Projeto U-Bike, Academia a Pedalar, apoiado pelo xxxxxx e que tem por objetivo 
xxxxxxx. Tendo sido informado sobre os objetivos deste projeto, bem como da política de 
privacidade e de proteção de dados pessoais da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 
(cfr. cópia facultada), é de livre e expressa vontade que autorizo a Universidade de Trás-os-
Montes e Alto Douro a monitorizar as minhas deslocações e consequentemente dados pessoais.  
Mais declaro conceder a presente autorização à Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, a 
título gratuito.

____________________ , ______ de ________________. de __________. 

____________________________________________.
Assinatura

Cópia a facultar  

  

POLÍTICA DE PRIVACIDADE 

Projeto U-Bike, Academia a Pedalar 

Política de segurança 

Confidencialidade de dados pessoais:  

Os dados pessoais fornecidos pelo titular no preenchimento de formulários no âmbito do Projeto 

U-Bike, Academia a Pedalar, estão protegidos pela Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro, e são 

estritamente necessários para identificar o utilizador;  

O tratamento destes dados é da responsabilidade da Universidade de Trás-os-Montes e Alto 

Douro que garante a respetiva confidencialidade. O titular terá livre acesso aos seus dados 

pessoais, podendo solicitar a correção e eliminação dos dados incorretamente recolhidos, 

mediante contacto telefónico ou por escrito.

Privacidade dos dados:

Em conformidade com a Lei n.º 67/98 de Protecção de Dados Pessoais, informa-se que os 

dados fornecidos pelo utilizador serão guardados em sistemas de informação propriedade da 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

A informação recolhida poderá ser acedida pelos Gabinetes, Serviços, Departamentos e Escolas 

da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro. A informação recolhida apenas poderá ser 

acedida por agentes/serviços da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro no exercício das 

suas funções.

Toda a informação será exclusivamente utilizada para os fins expressos no âmbito do 

Projeto U-Bike, Academia a Pedalar não sendo, em caso algum, disponibilizada para outros 

efeitos.

O utilizador pode aceder ou solicitar por escrito o acesso aos seus dados, verificar a sua 

correção e, se necessário, retificá-los. Para tal deverá entrar em contacto com a Universidade de 

Trás-os-Montes e Alto Douro por escrito. 

 310833786 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Regulamento n.º 560/2017
No uso da competência prevista na alínea n), do n.º 1, do artigo 40.º 

dos Estatutos do Instituto Politécnico da Guarda, publicados através do 
Despacho Normativo n.º 48/2008, no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 171, de 4 de setembro, torna -se público que por despacho datado de 
3 de outubro de 2017, do Presidente do Instituto Politécnico da Guarda, 
foi aprovada a alteração do Regulamento de Mobilidade Internacional 
do IPG, que se publica em anexo.

6 de outubro de 2017. —  O Presidente do IPG, Prof. Doutor Cons-
tantino Mendes Rei.

ANEXO

Regulamento de Mobilidade Internacional do Instituto 
Politécnico da Guarda

Este regulamento visa operacionalizar as Boas Práticas na Organiza-
ção da Mobilidade, pretendendo implementar medidas incentivadoras 
da internacionalização e da mobilidade, quer de Estudantes, Docentes 
ou Não Docentes.

Procura -se deste modo reconhecer a mobilidade como fator essencial 
do processo de aquisição de competências e de preparação para a vida 
ativa e contribuir para a melhoria da qualidade do ensino e serviços 
ministrados no Instituto Politécnico da Guarda, uma vez que se promove 
uma melhor inserção da instituição no espaço europeu de ensino superior 
e no espírito decorrente do Processo de Bolonha.

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as condições gerais de funcio-
namento dos Programas de Mobilidade Internacional e os critérios de 
seleção de Estudantes, Docentes e Não Docentes do Instituto Politécnico 
da Guarda, adiante designado por IPG.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente regulamento aplica -se a todas as deslocações fora 
do território nacional ao abrigo de programas internacionais de mobi-
lidade e estão abrangidos todos os Estudantes, pessoal Docente e não 
Docente do IPG.

2 — O presente regulamento aplica -se, ainda, a todas as formações de 
nível superior ministradas no IPG, a saber Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais (TeSP), Licenciaturas e Mestrados.

Artigo 3.º
Gestão dos Programas

1 — A coordenação e a gestão destes Programas de mobilidade é 
efetuada por um “Coordenador Institucional”, designado para o efeito 
pelo Presidente de entre os Vice -Presidentes do IPG.

2 — O Gabinete de Mobilidade e Cooperação, adiante designado 
por GMC, assegura a execução dos atos que, no âmbito daquela gestão, 
vierem a ser praticados, nomeadamente:

a) Providenciar a atualização do link do GMC no sítio da instituição;
b) Estabelecer e gerir os acordos bilaterais no âmbito da mobili-

dade;
c) Manter atualizados e organizados os processos de mobilidade de 

todos os intervenientes em mobilidade;
d) Preparar os contratos de mobilidade de Estudantes, Docentes e 

não Docentes, assim como fazer a gestão das bolsas de mobilidade que 
venham a ser atribuídas, de acordo com os critérios recomendados por 
cada programa de mobilidade;

e) Implementar e alargar o relacionamento com outras instituições, 
de cariz internacional;

f) Manter atualizadas bases de dados com o número de Estudantes, 
pessoal Docente e pessoal não Docente em mobilidade;

g) Promover a divulgação dos programas de mobilidade junto da 
comunidade académica;

h) Assegurar a informação conveniente aos interessados acerca das 
parcerias internacionais;

i) Promover, com a colaboração dos Coordenadores Académicos 
das Escolas, a plena integração dos visitantes, quer sejam Estudantes, 
Docentes ou pessoal não Docente;

j) Colaboração na promoção e coordenação de ações de cooperação 
com instituições internacionais;

k) Apoiar a divulgação e realização de eventos e publicações a nível 
internacional;
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l) Coordenar e organizar eventos que auxiliem a integração de Do-
centes, não Docentes e Estudantes estrangeiros no IPG.

3 — Em cada Escola, a gestão dos Programas de mobilidade é assegu-
rada por um ou mais Docentes, designados “Coordenadores Académicos 
para a Internacionalização”, cabendo a sua nomeação à Direção de cada 
uma das Escolas.

4 — A nomeação deste Coordenador, bem como a sua eventual subs-
tituição, deve ser sempre comunicada ao GMC.

5 — Compete a estes Coordenadores Académicos para a Interna-
cionalização:

a) Orientar os Estudantes previstos para mobilidade Outgoing na 
elaboração final do seu Plano de Estudos e aprovar, caso tudo esteja 
conforme, o Acordo de Estudos final que será enviado para aprovação 
da instituição de acolhimento;

b) Analisar os processos de Estudantes Incoming verificando da exe-
quibilidade do Plano de Estudos que apresentam e orientá -los sempre 
que devam existir alterações ao plano inicialmente proposto pela ins-
tituição de envio;

c) Definir um horário de atendimento durante o qual seja possível aos 
Estudantes em mobilidade reunirem -se com o Coordenador e esclare-
cerem quaisquer dúvidas que possam surgir relativamente ao plano de 
estudos a cumprir durante o seu período de mobilidade. Para tal, deverá 
estar prevista a dispensa de duas horas por semana para atendimento e 
coordenação de todos os processos de mobilidade em curso;

d) Intermediar e acompanhar, sempre que possível e em colaboração 
com o GMC e com a coordenação da Unidade Técnico -Científica res-
petiva, as visitas Docentes e não Docentes à sua Escola de origem.

6 — Ao assinar e aprovar os Acordos de Estudos os Coordenado-
res Académicos estão a assumir plena responsabilidade pelo futuro 
reconhecimento do plano de estudos dos Estudantes Outgoing, ou 
a assumir que será possível a frequência das unidades curriculares 
constantes nos Acordos de Estudos enviados para análise e aprovação, 
no caso dos Estudantes Incoming.

CAPÍTULO II

Mobilidade de Estudantes

Artigo 4.º

Candidatura aos Programas de Mobilidade

1 — Os Programas de mobilidade internacional oferecem aos Estudan-
tes a possibilidade de efetuar um período de Estudos/Estágio, com pleno 
reconhecimento académico, com uma duração mínima de três meses 
(Estudos) ou 2 meses (Estágio) e máxima de um ano letivo completo, 
numa instituição de outro país elegível para estes Programas.

2 — Podem usufruir destes programas de mobilidade os Estudantes que:

a) Estejam regularmente inscritos num curso ministrado na sua Ins-
tituição de ensino;

b) Tenham frequentado pelo menos um ano no ensino superior;
c) Já tenham beneficiado de bolsas de mobilidade internacional, desde 

que não tenham efetuado um período máximo de 12 meses de mobilidade 
(estudos e estágio), por ciclo de estudos;

d) Recém -diplomados até um ano após a conclusão do respetivo curso, 
desde que não tenham efetuado um período máximo de 12 meses de 
mobilidade (estudos e estágio), por ciclo de estudos.

3 — Os Estudantes interessados em participar em qualquer dos Pro-
gramas de Mobilidade Internacional deverão candidatar -se de acordo 
com as datas definidas para tal, as quais são oportunamente divulgadas 
no link de apresentação do GMC, no sítio da instituição.

4 — Na seleção dos Estudantes, os fluxos de mobilidade serão distri-
buídos equitativamente pelas Escolas do IPG, sendo que:

a) 50 % dos fluxos de mobilidade aprovados anualmente serão atri-
buídos a Estudantes bolseiros dos Serviços de Ação Social;

b) 50 % dos fluxos de mobilidade aprovados anualmente serão atri-
buídos aos restantes Estudantes.

5 — Em cada contingente os Estudantes serão seriados de acordo 
com o seguinte critério: 

  

 em que:
C — Classificação ponderada;
Σ ECTS ap — Somatório dos ECTS das UC em que o Estudante 

obteve aprovação até ao fim do semestre anterior à candidatura;
Σ ECTS ce —  — Somatório dos ECTS do ciclo de estudos;
CMed — Classificação média das UC aprovadas até ao fim do semes-

tre anterior à candidatura, arredondada até às centésimas.

6 — Em caso de empate, aplicar -se -ão os seguintes critérios, suces-
sivamente:

a) Média da classificação das UC’s obtidas até ao semestre anterior 
ao da candidatura, arredondada às centésimas;

b) Ano de matrícula, preferindo os Estudantes do último ano curricular 
do respetivo ciclo de estudos.

7 — Serão ainda tidos em conta, quando necessário, os seguintes 
fatores:

a) Competência linguística na língua estrangeira que servirá como lín-
gua de trabalho, que será aferida pela realização de um teste de nível;

b) Grau de motivação e capacidade de adaptação.

8 — No caso de persistirem fluxos de mobilidade por preencher 
numa Escola e/ou contingente, aplicam -se os seguintes critérios de 
reversão de fluxos:

a) Os fluxos não ocupados numa Escola/contingente reverterão para 
outro contingente na mesma Escola;

b) Os fluxos não ocupados numa escola revertem para uma outra 
Escola, aplicando -se neste caso os critérios de seriação previstos no n.º 5.

Artigo 5.º
Acordo de Estudos/Acordo de Estágio

1 — Todos os Estudantes que são selecionados para um programa 
de mobilidade devem elaborar um Acordo de Estudos/Estágio com o 
apoio e orientação do seu Coordenador Académico para a Internacio-
nalização.

2 — No Acordo de Estudos, o Estudante outgoing poderá propor a 
frequência de unidades curriculares em atraso, desde que esteja devi-
damente inscrito nas mesmas. No caso de estas unidades curriculares 
pertencerem a diferentes semestres do ano letivo em curso, poderá o 
Estudante inscrever -se para a sua frequência na mobilidade que vai 
realizar, desde que:

a) Para unidades curriculares do 1.º semestre: o Estudante tenha esgo-
tado todos os meios de avaliação e aprovação das mesmas no IPG;

b) Para disciplinas do 2.º semestre: ainda que o Estudante faça a 
sua mobilidade no 1.º semestre poderá inscrever -se em disciplinas que 
viria a frequentar apenas no 2.º semestre, ficando a nota que obtiver no 
seguimento da sua mobilidade “suspensa” até ao lançamento final das 
notas correspondente ao ano letivo em curso.

3 — Não será permitido ao Estudante propor disciplinas no seu Acordo 
de Estudos que integrem o plano curricular do seu curso em ano em que 
o Estudante não esteja ainda inscrito.

4 — Na elaboração do Acordo de Estudos deverá ser tido em conta não 
apenas o conteúdo programático de cada unidade curricular mas também 
o n.º de ECTS que lhe está atribuído na IES de acolhimento.

5 — Poderão os Coordenadores Académicos das Escolas decidir que 
uma unidade curricular no IPG deverá equivaler a mais do que uma na 
Instituição de Ensino Superior de Acolhimento, não sendo aconselhável, 
porém, que estas ultrapassem no seu total o valor de ECTS que estão 
atribuídos na unidade curricular lecionada no IPG.

6 — Em conformidade com o disposto no regulamento escolar do 
Instituto Politécnico da Guarda o acordo do plano de estudos de Es-
tudantes em mobilidade não pode ultrapassar por semestre o valor 
máximo de 40 ECTS.

7 — Este Acordo de Estudos/Estágio torna -se efetivo depois de apro-
vado e assinado pelo Coordenador Académico da Escola e será remetido 
para a Instituição de Acolhimento que definirá a sua aprovação final ou 
a necessidade de eventuais alterações a realizar.

8 — Este procedimento deverá estar concluído antes do início da 
mobilidade do Estudante e a Instituição de Acolhimento deverá mani-
festar a aceitação por escrito relativamente a cada um dos Estudantes 
que prevê receber.

9 — Poderá ser feita qualquer alteração ao Acordo de Estudos/Estágio, 
após a chegada do Estudante ao país de acolhimento, no prazo máximo de 
30 dias a contar da data de chegada do Estudante, confirmada pelo envio 
por parte da IES de acolhimento da sua Confirmação de Chegada.
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Artigo 6.º
Estágios para Recém -diplomados

1 — Poderão ser elegíveis para mobilidade de Estágio os recém-
-diplomados que tenham concluído o seu ciclo de estudos no ano ime-
diatamente anterior ao da candidatura.

2 — Os candidatos serão seriados, de forma equitativa, pelas Escolas 
do IPG que frequentaram.

3 — No processo de candidatura, o candidato deverá apresentar os 
seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae (preferencialmente em modelo EUROPASS);
b) Carta de motivação na língua do país onde pretende realizar o 

estágio ou, em alternativa, em língua inglesa;
c) Indicação da empresa/instituição onde pretende realizar o estágio;
d) Planos de estágio.

4 — O período de estágio poderá ser de 2 a 12 meses e deverá estar 
terminado um ano após a conclusão do curso.

5 — Os candidatos serão seriados, sequencialmente, de acordo com 
os seguintes critérios e prioridades:

a) Diplomado que nunca tenha realizado mobilidade durante o ciclo 
de estudos;

b) Diplomado que tenha realizado mobilidade de estudos, mas não 
mobilidade de estágio durante o ciclo de estudos;

c) Diplomado que tenha realizado mobilidade de estágio, mas não 
mobilidade de estudos durante o ciclo de estudos;

d) Diplomado que tenha realizado mobilidade de estudos e estágio 
durante o ciclo de estudos.

6 — Em caso de empate na seriação, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate:

a) Duração do plano de estágio, sendo dada preferência aos candidatos 
que realizem um período de estágio igual e superior a 4 meses;

b) Classificação final do ciclo de estudos mais elevada;
c) Menor número de inscrições no ciclo de estudos que finalizou.

7 — Para poder beneficiar destes estágios, o candidato deverá 
inscrever -se na modalidade de “disciplina isolada — Estágio”, preen-
chendo o respetivo boletim de inscrição para poder usufruir do seguro 
escolar e respetivos procedimentos administrativos e financeiros.

8 — No final do seu período de estágio, o recém -licenciado terá 
direito a uma declaração comprovativa da realização do seu estágio 
internacional mediante entrega prévia no GMC de um comprovativo 
da mobilidade realizada na entidade de acolhimento.

Artigo 7.º
Reconhecimento Académico

1 — Após o seu regresso, o Estudante deverá ver reconhecido o seu 
período de mobilidade, através da Transcrição de Notas enviada pela 
IES de Acolhimento, assim como da sua Confirmação do Período de 
Mobilidade.

2 — O IPG deve dar reconhecimento académico do aproveitamento 
obtido pelo Estudante durante o seu período de mobilidade.

3 — Nos casos em que o estágio e/ou unidades curriculares não fazem 
parte do plano de estudos que o Estudante tem de cumprir, deverá ser 
garantido o seu reconhecimento através do seu registo no Suplemento 
ao Diploma.

Artigo 8.º
Desistência da Mobilidade

1 — Em caso de desistência da mobilidade, os Estudantes deverão 
preencher uma declaração de desistência a ser disponibilizada pelo GMC. 
A Instituição de Acolhimento para onde havia sido selecionado o Estu-
dante será informada posteriormente sobre a desistência do Estudante.

2 — Caso a desistência venha a ocorrer já em pleno período de mo-
bilidade, o Estudante:

a) Poderá retomar a frequência na instituição de envio (IPG) desde 
que a sua situação académica esteja devidamente regularizada (inscrição 
e pagamento de propinas);

b) Caso lhe tenha sido atribuída uma bolsa de mobilidade, deverá 
devolver na íntegra o valor correspondente a essa subvenção.

3 — A situação prevista na alínea b) do número anterior, poderá ser 
analisada e decidida de forma diferente, a nível superior, caso a desis-
tência não tenha sido por motivos imputáveis ao Estudante, mas sim 
considerados de força maior.

CAPÍTULO III

Mobilidade de Docentes para Missões de Ensino

Artigo 9.º
Candidatura

1 — Os Programas de mobilidade internacional oferecem aos Docen-
tes a possibilidade de efetuar uma missão de ensino, com uma duração 
mínima de 8 horas, preferencialmente distribuídas ao longo de uma 
semana, e com uma duração máxima de 2 meses, dependendo do Pro-
grama de Mobilidade Internacional.

2 — Podem candidatar -se a estes programas de mobilidade os Do-
centes que:

a) Sejam Funcionários do IPG (independentemente do tipo de contrato 
e da sua duração);

b) Apresentem um programa de ensino que seja previsível obter a 
aprovação da Instituição de Ensino Superior de Acolhimento.

3 — Os Docentes interessados em participar em qualquer dos Progra-
mas de mobilidade internacional deverão candidatar -se, de acordo com as 
datas definidas para tal, as quais são divulgadas no link de apresentação 
do GMC e no sítio da instituição.

4 — Os candidatos são selecionados de acordo com a seguinte ordem 
de preferência:

a) Os Docentes que nunca realizaram uma mobilidade internacional;
b) Os Docentes que realizaram, em anos anteriores, mobilidade com 

bolsa zero, sendo ordenadas preferencialmente as mobilidades mais 
antigas;

c) Caso o Docente já tenha concretizado uma mobilidade internacional, 
terá prioridade quem a realizou há mais tempo;

d) Ser Docente da instituição a tempo integral ou em exclusividade, 
sendo dada prioridade à antiguidade em funções.

e) Poderão ser analisadas, casuisticamente, candidaturas de Docen-
tes que lecionam cursos que possam ter sido considerados críticos em 
termos de Internacionalização nos processos de acreditação por parte 
da A3ES.

5 — Caso a candidatura do Docente venha a ser aceite pela Instituição 
de Acolhimento, o Docente deverá providenciar no sentido de garantir 
que, durante a sua ausência, o seu serviço ficará assegurado.

6 — No caso de existirem apoios financeiros inerentes aos Progra-
mas de Mobilidade Internacional, se o limite tiver sido ultrapassado e 
o Docente manifestar interesse em realizar a sua mobilidade, poderá 
fazê -lo com “bolsa zero”.

Artigo 10.º

Missão de Ensino

1 — Depois de selecionado para a mobilidade, deverá o Docente 
preparar o seu Programa de Ensino, em modelo a disponibilizar pelo 
GMC, o qual será enviado posteriormente à instituição de acolhimento 
para aprovação final da visita Docente assim como a definição das datas 
para a sua realização.

2 — No regresso da sua Mobilidade, o Docente deverá entregar a 
sua Confirmação de Missão Docente, em modelo a disponibilizar pelo 
GMC, onde deverão constar os dias e o n.º de horas total lecionado 
na Instituição de Acolhimento.

Artigo 11.º

Reconhecimento Académico

1 — A missão de ensino dos Docentes pode ser reconhecida em termos 
académicos para efeitos de avaliação de desempenho.

Artigo 12.º

Desistência da Mobilidade

1 — A eventual desistência deverá ser comunicada por escrito ao 
GMC.

2 — A desistência não dispensa o Docente em causa do cumprimento 
das obrigações acessórias que haja previamente assumido perante o 
estabelecimento de destino, como por exemplo o pagamento de reserva 
de alojamento.
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CAPÍTULO IV

Mobilidade de Pessoal Para Formação

Artigo 13.º

Candidatura

1 — Os Programas de mobilidade internacional oferecem ao pessoal 
Docente e não Docente a possibilidade de efetuar um programa de 
trabalho, com uma duração mínima de 2 dias de trabalho e máxima 
de 2 meses.

2 — Podem candidatar -se a estes programas de mobilidade o Pessoal 
Docente e Não Docente que:

a) Seja Funcionário do IPG (independentemente do tipo de contrato 
e da sua duração);

b) Apresente um programa de trabalho que seja previsível obter a 
aprovação da IES de acolhimento.

3 — Os interessados em participar neste tipo de mobilidade inter-
nacional deverão candidatar -se, de acordo com as datas definidas para 
tal, as quais são divulgadas no link de apresentação do GMC e no sítio 
da instituição.

4 — Os candidatos são selecionados de acordo com a seguinte ordem 
de preferência:

a) Os Funcionários que nunca realizaram uma mobilidade interna-
cional;

b) Os Funcionários que realizaram, em anos anteriores, mobilidade 
com bolsa zero, sendo ordenadas preferencialmente as mobilidades 
mais antigas;

c) Caso o Funcionário já tenha concretizado uma mobilidade inter-
nacional, terá prioridade quem a realizou há mais tempo;

d) A antiguidade em funções na instituição.

5 — Depois de a sua candidatura ser aceite pela Instituição de Aco-
lhimento, o Funcionário deverá providenciar no sentido de garantir que, 
durante a sua ausência, o seu serviço ficará assegurado.

6 — No caso de existirem apoios financeiros inerentes aos Programas 
de Mobilidade Internacional, se o limite tiver sido ultrapassado e o 
funcionário manifestar interesse em realizar a sua mobilidade, poderá 
fazê -lo com “bolsa zero”.

Artigo 14.º

Programa de Trabalho/Formação

1 — Depois de selecionado para a mobilidade, deverá o Funcionário 
preparar o seu Programa de Trabalho, em modelo a disponibilizar pelo 
GMC, o qual será enviado posteriormente à instituição de acolhimento 
para aprovação final da visita de formação assim como a definição das 
datas para a sua realização.

2 — No regresso da sua Mobilidade, o Funcionário deverá entregar a 
sua Confirmação de Missão de Formação, em modelos a disponibilizar 
pelo GMC, onde deverá constar o n.º de dias que trabalhou na Instituição 
de Acolhimento, e um breve Relatório Narrativo das atividades desen-
volvidas e os contactos estabelecidos durante a sua mobilidade.

Artigo 15.º

Reconhecimento Profissional

1 — Os períodos utilizados na missão de formação internacional 
deverão ser reconhecidos como trabalho efetivo realizado na institui-
ção, não devendo ser exigida ao Funcionário a reposição das respetivas 
horas de trabalho.

2 — A mobilidade internacional dos Funcionários pode ser reco-
nhecida, em termos profissionais, para efeitos de avaliação de desem-
penho.

Artigo 16.º

Desistência da Mobilidade

1 — A eventual desistência deverá ser comunicada por escrito ao 
GMC.

2 — A desistência não dispensa o Funcionário em causa do cum-
primento das obrigações acessórias que haja previamente assumido 
perante o estabelecimento de destino, como por exemplo o pagamento 
de reserva de alojamento.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 17.º
Norma revogatória e entrada em vigor

1 — O presente regulamento revoga o Regulamento n.º 85/2014, 
publicado no Diário da República n.º 42, 2.ª série, de 28 de fevereiro, 
retificado através da Declaração de Retificação n.º 284/2014, publicada 
no Diário da República n.º 51, 2.ª série, de 13 de março.

2 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua 
aprovação pelo Presidente do IPG.

Artigo 18.º
Omissões, dúvidas e situações de litígio

As omissões e dúvidas relacionadas com o presente regulamento serão 
resolvidas por decisão do Presidente do IPG.

310832643 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho n.º 9150/2017
Sob proposta da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico 

de Santarém, e de acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 40.º -U do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, nos termos do anexo ao presente 
Despacho e que dele faz parte integrante, a alteração do registo do Curso 
Técnico Superior Profissional de Mecanização e Tecnologia Agrária, 
ministrado na publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 14, 21 de 
janeiro de 2016, registado na Direção -Geral do Ensino Superior com o 
número de registo da alteração R/Cr 40.1/2015, datado de 29 -06 -2017

6 de outubro de 2017. — A Vice -Presidente, Maria Teresa Pereira 
Serrano.

ANEXO

Instituição de ensino superior Instituto Politécnico
de Santarém — Escola Superior Agrária de Santarém

Curso técnico superior profissional: Mecanização 
e Tecnologia Agrária

Número de registo da alteração — R/Cr 40.1/2015

Data de registo da alteração: 29 -06 -2017
Localidades, instalações e número máximo de alunos: 

Localidade Instalações
Número máximo 

para cada admissão 
de novos alunos

Número máximo
de alunos inscritos 

em simultâneo

Santarém  . . . . . . Escola Superior Agrária 
de Santarém do Ins-
tituto Politécnico de 
Santarém.

25 55

Runa . . . . . . . . . . Escola Profissional Agrí-
cola Fernando Barros 
Leal.

25 55

 310834125 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extrato) n.º 9151/2017
Por despacho de 15 de maio de 2017, do presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
Paulo Alexandre Correia Nunes — autorizada a manutenção do con-

trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, como 
professor adjunto, em regime de exclusividade, para exercer funções na 
Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico, com a remu-
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neração mensal de € 3 028,14, correspondente ao escalão 1, índice 185,
com efeitos a 01/09/2017, considerando-se sem efeito a situação jurídico 
funcional anterior.

6 de setembro de 2017. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
310836904 

 Despacho (extrato) n.º 9152/2017
Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 

proferidos nas datas abaixo indicadas:
De 28 de agosto de 2017:
Mário André da Cunha Espada — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como professor adjunto 
convidado, em regime de tempo parcial a 80 %, para exercer funções na 
Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico, com a remu-
neração mensal de € 1 615,00, correspondente ao escalão 1, índice 185, 
pelo período de 01/09/2017 a 31/08/2018.

Tiago Miguel da Silva Falcoeiras — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidado, 
em regime de tempo parcial a 55 %, para exercer funções na Escola 
Superior de Educação deste Instituto Politécnico, com a remuneração 
mensal de € 600,17, correspondente ao escalão 1, índice 100, pelo 
período de 01/09/2017 a 23/02/2018.

De 30 de agosto de 2017:
Carolina Glória de Almeida Guerreiro da Silva — autorizado o con-

trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
professora adjunta convidada, em regime de acumulação a tempo par-
cial a 80 %, para exercer funções na Escola Superior de Educação 
deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal de € 1 615,00, 
correspondente ao escalão 1, índice 185, pelo período de 01/09/2017 
a 31/08/2018.

De 31 de agosto de 2017:
Ana Sofia de Matos Ferreira — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como professora adjunta 
convidada, em regime de tempo parcial a 25 %, para exercer funções na 
Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico, com a remu-
neração mensal de € 504,69, correspondente ao escalão 1, índice 185, 
pelo período de 11/09/2017 a 23/02/2018.

Gina Cláudia Enguiça Marques Pereira de Lemos — autorizado o 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
professora adjunta convidada, em regime de tempo parcial a 15 %, 
para exercer funções na Escola Superior de Educação deste Instituto 
Politécnico, com a remuneração mensal de € 302,81, correspondente ao 
escalão 1, índice 185, pelo período de 11/09/2017 a 23/08/2018.

Rita Branco de Brito — autorizado o contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, em regime 
de tempo parcial a 40 %, para exercer funções na Escola Superior de 
Educação deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal de 
€436,49, correspondente ao escalão 1, índice 100, pelo período de 
11/09/2017 a 23/08/2018.

Luís Filipe Moutinho Leitão — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como professor adjunto 
convidado, em regime de tempo parcial a 40 %, para exercer funções na 
Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico, com a remu-
neração mensal de € 807,50, correspondente ao escalão 1, índice 185, 
pelo período de 11/09/2017 a 23/08/2018.

Joana Filipa Oliveira Cabral — autorizado o contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de tempo parcial a 35 %, para exercer funções na Escola 
Superior de Educação deste Instituto Politécnico, com a remuneração 
mensal de € 381,93, correspondente ao escalão 1, índice 100, pelo 
período de 11/09/2017 a 23/08/2018.

26 de setembro de 2017. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
310836629 

 Despacho (extrato) n.º 9153/2017
Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 

proferidos nas datas abaixo indicadas:
De 28 de agosto de 2017:
Sónia Raquel Baptista Fernandes — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como professora adjunta 
convidada, em regime de dedicação exclusiva, para exercer funções na 
Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 

pelo período de 01/09/2017 a 31/08/2019, com a remuneração mensal 
de 3 028,14 €, correspondente ao escalão 1, índice 185.

De 7 de setembro de 2017:
Célia Mimosa Gomes Martins — autorizada, pelo período de 

07/09/2017 a 06/09/2018, a renovação e alteração do contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de tempo parcial a 25 %, para exercer funções na Escola 
Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico.

De 12 de setembro de 2017:
João Paulo Bravo de Matos Catarino — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como professor 
adjunto convidado, em regime de tempo parcial a 50 %, para exercer 
funções na Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Po-
litécnico, pelo período de 18/09/2017 a 17/09/2018, com a remuneração 
mensal de 1 009,38 €, correspondente ao escalão 1, índice 185.

26 de setembro de 2017. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
310836945 

 Despacho (extrato) n.º 9154/2017
Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 

proferidos nas datas abaixo indicadas:

De 1 de setembro de 2017:

José Rosado Medina Martins — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como professor adjunto 
convidado, em regime de acumulação a tempo parcial a 15 %, para exer-
cer funções na Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 302,81, correspondente ao escalão 1, 
índice 185, pelo período de 11/09/2017 a 23/08/2018.

Ana Maria Lambéria da Silva — autorizado o contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de tempo parcial a 45 %, para exercer funções na Escola 
Superior de Educação deste Instituto Politécnico, com a remuneração 
mensal de € 491,05, correspondente ao escalão 1, índice 100, pelo 
período de 11/09/2017 a 23/08/2018.

De 8 de setembro de 2017:

Ricardo André Monteiro Robalo — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convi-
dado, em regime de acumulação a tempo parcial a 50 %, para exercer 
funções na Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 545,61, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 11/09/2017 a 23/08/2018.

Cristina Maria Pinto Roldão — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como professor adjunto 
convidado, em regime de tempo parcial a 80 %, para exercer funções na 
Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico, com a remu-
neração mensal de € 1 615,00, correspondente ao escalão 1, índice 185, 
pelo período de 11/09/2017 a 23/02/2018.

Sandra Isabel Ferreira Nunes Miranda Cordeiro — autorizado o con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
assistente convidada, em regime de acumulação a tempo parcial a 10 %, 
para exercer funções na Escola Superior de Educação deste Instituto 
Politécnico, com a remuneração mensal de € 109,12, correspondente ao 
escalão 1, índice 100, pelo período de 11/09/2017 a 23/08/2018.

Joana Isabel Gaudêncio Matos — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de tempo parcial a 40 %, para exercer funções na Escola 
Superior de Educação deste Instituto Politécnico, com a remuneração 
mensal de € 436,49, correspondente ao escalão 1, índice 100, pelo 
período de 11/09/2017 a 23/08/2018.

De 12 de setembro de 2017:

Carla Guida da Silva Cardoso — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convi-
dada, em regime de acumulação a tempo parcial a 10 %, para exercer 
funções na Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 109,12, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 12/09/2017 a 23/08/2018.

26 de setembro de 2017. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
310836791 
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 Despacho (extrato) n.º 9155/2017
Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 

proferidos nas datas abaixo indicadas:
De 28 de agosto de 2017:
Jorge Alexandre de Oliveira Maia — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como professor adjunto 
convidado, em regime de tempo integral, para exercer funções na Escola 
Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal 
de € 2 018,76, correspondente ao escalão 1, índice 185, pelo período de 
01/09/2017 a 31/10/2017.

De 1 de setembro de 2017:
Natália de Jesus Correia Roque — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de tempo parcial a 40 %, para exercer funções na Escola Su-
perior de Saúde deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal 
de € 436,49, correspondente ao escalão 1, índice 100, pelo período de 
04/09/2017 a 31/10/2017.

29 de setembro de 2017. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
310837171 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Declaração de Retificação n.º 709/2017
Por ter sido publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 159, de 

18 de agosto de 2017, com o n.º 449/2017, sem a correspondente nu-
meração e alíneas nos seus artigos, de novo se publica o Regulamento 
dos Cursos de Licenciatura da Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
de Viseu.

2 de outubro de 2017. — O Administrador do Instituto Politécnico 
de Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

Regulamento n.º 449/2017
[...]

ANEXO

Regulamento dos Cursos de Licenciatura
O artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 

e republicado na sua última versão pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 
13 de setembro, estabelece a obrigatoriedade de definição de normas 
regulamentares dos cursos de licenciatura.

Pretende -se neste Regulamento estabelecer as referidas normas para 
os cursos de licenciatura da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de 
Viseu (ESTGV) do Instituto Politécnico de Viseu (IPV).

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento define os princípios de organização 
e as normas de funcionamento dos cursos de licenciatura (cursos de 
1.º ciclo) da ESTGV do IPV, nomeadamente:

a) Condições específicas de ingresso;
b) Condições de funcionamento;
c) Estrutura curricular, plano de estudos e créditos, nos termos das 

normas técnicas a que se refere o artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de 
junho;

d) Processo de creditação;
e) Regime de avaliação de conhecimentos;
f) Regime de precedências;
g) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

no ensino público, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, 
de 22 de agosto, alterada pelas Leis n.os 49/2005, de 30 de agosto, e 
62/2007, de 10 de setembro;

h) Coeficientes de ponderação e procedimentos para o cálculo da 
classificação final;

i) Elementos que constam obrigatoriamente dos diplomas e cartas 
de curso;

j) Prazo de emissão do diploma, da carta de curso e do suplemento 
ao diploma;

k) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico.

Artigo 2.º
Grau de licenciado

1 — O grau de licenciado é conferido aos estudantes que tenham 
obtido aprovação em todas as unidades curriculares do plano de estudos 
do curso e totalizem 180 ECTS.

2 — As competências a atingir para a obtenção do grau de licenciado 
são as constantes do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro.

Artigo 3.º
Acesso e ingresso

1 — O ingresso nos cursos de licenciatura da ESTGV pressupõe que 
os candidatos reúnam os requisitos gerais de acesso ao ensino superior 
público, por uma das seguintes vias:

a) Concurso nacional;
b) Concursos especiais:
i) Estudantes aprovados nas provas especialmente adequadas desti-

nadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos 
maiores de 23 anos;

ii) Titulares de um diploma de especialização tecnológica;
iii) Titulares de um diploma de técnico superior profissional;
iv) Titulares de outros cursos superiores;

c) Regimes especiais;
d) Mudança de par instituição/curso e reingresso;
e) Concurso especial para estudantes internacionais;
f) Outros regimes que venham a ser estabelecidos.

2 — Os concursos e regimes referidos no ponto anterior são objeto 
de regulamentação própria.

Artigo 4.º
Matrícula e inscrição

1 — Entende -se por «matrícula» o ato pelo qual o estudante concretiza 
o ingresso na ESTGV.

2 — Entende -se por «inscrição» o ato que faculta ao estudante, depois 
de matriculado, a frequência nas diversas unidades curriculares do curso 
em que se inscreve.

3 — A matrícula e inscrição a que se referem os números anteriores 
realizam -se nos termos dos artigos 13.º e 14.º deste Regulamento e 
decorrerão nos seguintes prazos:

a) Nos períodos normais previstos no calendário escolar;
b) Nos 15 dias seguintes ao do lançamento nos Serviços Académicos 

da classificação da última unidade curricular a que o estudante foi ava-
liado, na época especial de avaliação a que se refere o Regulamento de 
Avaliação do Aproveitamento dos Estudantes da ESTGV;

c) Nos sete dias seguintes ao do lançamento nos Serviços Académicos 
da classificação do exame que viabiliza a transição de ano, nos casos a 
que se refere o n.º 2 do artigo 13.º deste Regulamento;

d) Nos prazos previstos nos respetivos diplomas legais para os es-
tudantes que ingressam na ESTGV ao abrigo de regimes específicos 
previstos na legislação.

4 — Para os estudantes que ingressam pela primeira vez no 1.º ano 
dos cursos da ESTGV, a inscrição nas unidades curriculares desse ano 
é feita no ato da matrícula.

Artigo 5.º
Taxas e propinas

1 — Os valores das taxas de candidatura e de matrícula e inscrição são 
os constantes da tabela de emolumentos do IPV em vigor, definida pelo 
órgão competente. O valor da propina anual será definido nos termos 
da lei e do regulamento de propinas do IPV em vigor.

Artigo 6.º
Estrutura curricular, plano de estudos e créditos

1 — O plano de estudos de um curso de licenciatura é constituído por 
um conjunto organizado de unidades curriculares em que um estudante 
deve obter aprovação para a obtenção do grau.

2 — O curso de licenciatura adota o sistema europeu de créditos 
(ECTS — European Credit Transfer System), o qual exprime a quan-
tidade de trabalho que cada unidade curricular exige relativamente ao 
volume global de trabalho necessário para concluir com êxito um ano 
de estudos.
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3 — Os cursos da ESTGV conducentes ao grau de licenciado têm um 
total de 180 ECTS e uma duração normal de três anos divididos em seis 
semestres curriculares de trabalho dos estudantes.

4 — A estrutura curricular de um curso é o conjunto de áreas científi-
cas que o integram e o número de ECTS que um estudante deve reunir 
em cada uma delas para a obtenção do grau.

5 — Para cada curso, a estrutura curricular e o plano de estudos 
são aprovados pelos órgãos competentes e publicados no Diário da 
República.

Artigo 7.º
Regime de funcionamento

1 — O regime normal dos cursos admite a divisão do ano letivo em 
dois semestres.

2 — Os planos de estudo em vigor e a carga horária semanal das 
unidades curriculares são os fixados, para cada curso, de acordo com o 
respetivo diploma legal.

3 — O ensino é ministrado através de aulas teóricas, teórico -práticas, 
práticas e laboratoriais, trabalho de campo, seminários, conferências, 
colóquios, visitas de estudo, estágios, orientação tutória ou por outros 
processos entendidos como convenientes pelos docentes responsáveis, 
de acordo com as orientações, a esse respeito, do departamento de onde 
o curso é proveniente.

Artigo 8.º
Regime de frequência

1 — Os regimes de frequência previstos para os cursos de licencia-
tura são:

a) Frequência em tempo integral;
b) Frequência em tempo parcial;
c) Frequência em unidades curriculares isoladas;
d) Outros previstos na regulamentação e legislação.

2 — O regime previsto na alínea b) do número anterior é definido 
pelo Regulamento do Regime do Estudante a Tempo Parcial.

3 — O regime previsto na alínea c) do número anterior é definido pelo 
Regulamento de Frequência de Unidades Curriculares Isoladas.

Artigo 9.º
Regime de estudos

1 — Para além do regime ordinário, existem regimes especiais de 
estudos para estudantes trabalhadores -estudantes, dirigente associativo 
jovem, militares, praticantes desportivos de alto rendimento, estudan-
tes elementos de grupos cujas atividades sejam reconhecidas como 
tendo uma ação cultural, desportiva ou recreativa que prestigie o IPV, 
estudantes provenientes de países pertencentes à CPLP, bombeiros, 
portadores de deficiência, mães e pais estudantes e outros previstos na 
regulamentação e legislação em vigor.

2 — Os regimes especiais a que se refere o número anterior são objeto 
de regulamentação específica, prevista no Regulamento de Regimes 
Especiais de Estudos da ESTGV.

Artigo 10.º
Calendário escolar

1 — De acordo com o previsto nos Estatutos da ESTGV, o presidente 
da ESTGV aprova e publica o calendário escolar até ao final do ano 
letivo precedente.

2 — O calendário escolar inclui:
a) As datas de início e fim dos períodos de matrículas e inscrições;
b) As datas de início e fim de cada período letivo, das férias letivas 

e de outras interrupções previstas;
c) As datas de início e fim das épocas de avaliação.

Artigo 11.º
Horários

1 — Antes do início de cada semestre letivo é publicado o horário 
de todas as aulas de cada unidade curricular. A elaboração e publicação 
dos horários competem ao respetivo departamento.

2 — Os horários referidos no número anterior vinculam os corpos 
docente e discente, sem prejuízo das aulas ministráveis com caráter ex-
traordinário ou de compensação em situações pontuais, as quais deverão 
ser devidamente divulgadas.

3 — A elaboração dos horários faz -se, para cada curso, de acordo 
com as regras definidas, a esse propósito, no departamento em que o 

curso se encontra integrado e na observância dos demais regulamentos 
aplicáveis nesta matéria.

Artigo 12.º
Apoio aos estudantes, programa e sumários

da unidade curricular
1 — No início do semestre, os docentes disponibilizam um horário 

de atendimento aos estudantes, o qual é afixado no exterior do gabinete 
e nas plataformas eletrónicas de suporte ao funcionamento dos cursos.

2 — Cada docente define o horário de atendimento considerando 
os horários escolares do docente e dos estudantes, as características 
das unidades curriculares e as regras definidas, a esse propósito, pelo 
respetivo departamento, não podendo o mesmo ser inferior a duas horas 
semanais.

3 — O docente responsável de cada unidade curricular apresenta na 
primeira aula e disponibiliza, até ao final da primeira semana após o 
início do período letivo, nas plataformas eletrónicas de suporte ao funcio-
namento dos cursos, o programa que inclui os objetivos e competências, 
os conteúdos programáticos, as metodologias de ensino/aprendizagem, 
as metodologias de avaliação e a bibliografia.

4 — Cada docente elabora um sumário da matéria lecionada em cada 
aula, o qual é disponibilizado nas plataformas eletrónicas de suporte ao 
funcionamento dos cursos, num prazo não superior a sete dias após a 
realização da aula.

Artigo 13.º
Definições e condições de transição de ano

1 — Entende -se por «transição de ano» a passagem do estudante de 
um ano curricular para o ano curricular subsequente.

2 — Sem prejuízo do regime de precedências definido para cada curso, 
a transição de ano faz -se de acordo com as seguintes condições:

a) Condição de transição para o 2.º ano: aprovação em unidades 
curriculares do 1.º ano curricular que totalizem um mínimo de 36 ECTS 
(valor arredondado à unidade);

b) Condição de transição para o 3.º ano: aprovação em unidades 
curriculares que totalizem um mínimo de 96 ECTS (valor arredondado 
à unidade).

3 — Para estudantes que ingressem em cursos de licenciatura da 
ESTGV ao abrigo de concursos especiais ou regimes de mudança de par 
instituição/curso e reingresso, faz -se a respetiva integração curricular, de 
acordo com o previsto no número anterior, podendo o termo «aprovação» 
ser substituído por «creditação».

4 — O estudante transita de ano sempre que, pela aprovação numa 
unidade curricular em épocas especiais/extraordinárias de exame final, 
preencha as condições previstas no n.º 2.

5 — Para os estudantes abrangidos por alterações curriculares, a 
transição de ano é determinada, tendo em conta a aplicação do n.º 2, 
pela menos limitativa das seguintes condições:

a) Ano curricular para o qual o estudante transitaria no plano cessante;
b) Ano curricular para o qual o estudante transita após aplicação do 

regime de transição.

Artigo 14.º
Regime de inscrições

1 — As inscrições nas unidades curriculares do ano curricular em 
que o estudante se encontra, bem como as inscrições nas unidades 
curriculares em atraso de anos anteriores, designam -se por inscrições 
ordinárias.

2 — As inscrições nas unidades curriculares dos anos curriculares 
subsequentes àquele em que o estudante se encontra designam -se por 
inscrições extraordinárias.

3 — As inscrições dos estudantes fazem -se na observância da ordem 
seguinte:

a) Às unidades curriculares passíveis de inscrição ordinária, sendo 
obrigatórias as relativas aos anos curriculares anteriores;

b) Às unidades curriculares passíveis de inscrição extraordinária, 
respeitando o seu posicionamento sequencial no plano de estudos do 
curso.

4 — O número máximo de ECTS a que um estudante se pode inscrever 
é determinado pela menos limitativa das seguintes condições:

a) O número de ECTS resultante das inscrições ordinárias;
b) 60 ECTS;
c) 84 ECTS, na segunda inscrição e seguintes no curso, para os estu-

dantes que não transitam de ano.
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5 — Nas situações previstas nas alíneas b) e c) do número anterior, 
nos casos em que não seja possível a inscrição em unidades curriculares 
que totalizem os limites referidos, permite -se a inscrição extraordinária 
a uma unidade curricular adicional.

6 — Compete ao departamento responsável pelo curso submeter à 
aprovação do Conselho Técnico Científico da ESTGV a lista de prece-
dências de inscrição para efeitos de inscrição extraordinária e as unidades 
curriculares às quais não pode haver inscrição extraordinária.

Artigo 15.º

Regime de inscrição em unidades curriculares
de ciclos de estudos subsequentes

1 — Aos estudantes inscritos num ciclo de estudos pode ser autorizada 
a inscrição em unidades curriculares de ciclos de estudos subsequentes, 
nos termos previstos no Regulamento de Inscrição em Unidades Curri-
culares do 2.º Ciclo por Alunos Inscritos no 1.º Ciclo.

Artigo 16.º

Direção do curso

1 — De acordo com os Estatutos da ESTGV, cada curso dispõe de 
um diretor cujas competências são atribuídas pelo respetivo diretor do 
departamento.

Artigo 17.º

Processo de creditação

1 — O processo de creditação de unidades curriculares dos cursos 
de licenciatura é regido pelo Regulamento Geral para a Creditação de 
Formação Académica, Formação Profissional e Experiência Profissional.

Artigo 18.º

Regime de avaliação de conhecimentos

1 — O regime de avaliação é o que resulta da aplicação do Regula-
mento de Avaliação do Aproveitamento dos Estudantes da ESTGV.

Artigo 19.º

Regime de precedências

1 — O regime de precedências para a inscrição e frequência de uni-
dades curriculares dos cursos de licenciatura, quando aplicável, é de-
finido pelo Conselho Técnico -Científico da ESTGV, sob proposta do 
departamento a que o curso em causa respeita.

Artigo 20.º

Regime de prescrição do direito à inscrição

1 — O regime de prescrições segue o estipulado no Regulamento de 
Prescrições da ESTGV.

Artigo 21.º

Classificação final do curso

1 — A classificação final do curso é a média aritmética ponderada 
arredondada à unidade mais próxima das classificações das unidades 
curriculares que integram o plano de estudos.

2 — O coeficiente de ponderação de cada unidade curricular, a utilizar 
no cálculo da média referida no número anterior, é igual ao seu número 
de créditos ECTS.

Artigo 22.º

Diploma, carta de curso e suplemento ao diploma

1 — A emissão de certidões, diplomas e cartas de curso será realizada 
nos termos e prazos definidos pelo IPV.

2 — O suplemento ao diploma é emitido conjuntamente com o res-
petivo diploma.

Artigo 23.º

Processo de acompanhamento pelos órgãos
pedagógico e científico

1 — O acompanhamento dos cursos por parte do Conselho Pedagó-
gico e do Conselho Técnico -Científico segue o estipulado nos Estatutos 
da ESTGV.

Artigo 24.º
Disposições finais

1 — Qualquer omissão, dúvida ou alteração ao presente Regulamento 
será resolvida pelo Conselho Técnico -Científico da ESTGV.

Artigo 25.º
Entrada em vigor

1 — O presente regulamento foi aprovado em reunião do Conselho 
Técnico -Científico de 3 de fevereiro de 2017 e entra em vigor no ano 
letivo de 2017 -2018.

310822145 

 Despacho n.º 9156/2017
Ao abrigo e para os efeitos do disposto nos n.os 1, 5, 6 e 7 do artigo 11.º 

do Decreto -Lei n.º 127/2012 de 21 de junho, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de junho, e considerando que:

É imprescindível para o funcionamento da instituição a celebração 
de contrato para a prestação de serviços de serviços de limpeza das 
instalações do Instituto Politécnico de Viseu para os anos de 2018, 
2019 e 2020;

Os encargos para o cumprimento das obrigações contratuais serão 
suportados através das verbas inscritas e a inscrever nas rubricas ade-
quadas, em fonte de financiamento de receitas próprias do orçamento 
do Instituto Politécnico de Viseu;

Este Instituto não tem quaisquer pagamentos em atraso;
1 — Autorizo, no uso da competência delegada pelo Despacho Conjunto 

n.º 3628/2016 de 17 de fevereiro publicado em D.R. n.º 50, Série II de 
2016 -03 -11 dos Ministérios das Finanças e da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, a assunção do compromisso plurianual decorrente da execução 
do contrato para a prestação de serviços de limpeza das instalações do 
Instituto Politécnico de Viseu para os anos de 2018, 2019 e 2020 com valor 
estimado de 792.401,64 € (setecentos e noventa e dois mil, quatrocentos 
e um euros e cinquenta e sessenta e quatro cêntimos) + IVA, sendo este o 
valor máximo que a instituição se dispõe a pagar pela execução de todas 
as prestações que constituem o seu objeto, que envolve despesa nos anos 
de 2018, 2019 e 2020, de acordo com a seguinte repartição:

2018 — 264.133,88 € (duzentos e sessenta e quatro mil, cento e trinta 
e três euros e oitenta e oito cêntimos) + IVA.

2019 — 264.133,88 € (duzentos e sessenta e quatro mil, cento e trinta 
e três euros e oitenta e oito cêntimos) + IVA.

2020 — 264.133,88 € (duzentos e sessenta e quatro mil, cento e trinta 
e três euros e oitenta e oito cêntimos) + IVA.

2 — Os encargos financeiros resultantes da execução do contrato 
serão satisfeitos por conta da verba inscrita no orçamento para 2018 e 
a inscrever nos orçamentos subsequentes.

3 — As importâncias fixadas para os anos de 2019 e 2020 poderão 
ser acrescidas dos saldos apurados nos anos que antecedem.

3 de outubro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva.

310827516 

 Despacho (extrato) n.º 9157/2017
Considerando:
Que nos termos do artigo 88.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 

que aprovou o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, os 
Presidentes dos Institutos Politécnicos são coadjuvados por vice-Presi-
dentes, podendo os estatutos criar outras formas de coadjuvação.

Que os Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu preveem no seu ar-
tigo 34.º n.º 1 que “O Presidente pode ainda ser coadjuvado por pró-Presi-
dentes para o desenvolvimento de tarefas, projetos e atividades específicas”.

A necessidade de desenvolver os processos educativos do Instituto 
Politécnico de Viseu, nomeadamente os que se prendem com a necessi-
dade de promover a melhoria dos processos de ensino e aprendizagem 
com vista a um aumento da eficiência e da qualidade das formações 
académicas, promovendo internamente a criação de projetos-piloto 
e, externamente, a participação em iniciativas de âmbito europeu em 
curso nesse contexto.

Nomeio, no uso da competência que me é atribuída pelo n.º 2 do 
artigo 34.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, o Professor 
Rogério Paulo Garcia Santos Portas Matias pró-Presidente para a “Mo-
dernização Educativa”.

Publique-se extrato no Diário da República.
3 de outubro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 

Viseu, Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva.
310827338 
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 Despacho (extrato) n.º 9158/2017
Considerando:
Que nos termos do artigo 88.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 

que aprovou o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, 
os Presidentes dos Institutos Politécnicos são coadjuvados por vice-
-presidentes, podendo os estatutos criar outras formas de coadjuvação.

Que os Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu preveem no seu 
artigo 34.º n.º 1 que “O Presidente pode ainda ser coadjuvado por pró-
-presidentes para o desenvolvimento de tarefas, projetos e atividades 
específicas”.

A necessidade de desenvolver a componente digital do Instituto Poli-
técnico de Viseu, reequacionando a ligação à Rede Ciência, Tecnologia e 
Sociedade/Fundação para a Computação Científica Nacional, avaliando 
o grau de satisfação da comunidade académica com a utilização das 
plataformas digitais existentes e estudando a criação de dispositivos e 
aplicações móveis em linha com as existentes em instituições de ensino 
superior de referência.

 Despacho n.º 9159/2017
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 37.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 

de Viseu e do artigo 42.º do Código do Procedimento Administrativo 
designo como meu suplente o Sr. Professor Doutor Pedro Rodrigues, 
Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, ao qual competirá 
exercer as competências próprias, delegadas e subdelegadas, nas minhas 
ausências, faltas, ou impedimentos.

3 de outubro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva.

310827184 

Nomeio, no uso da competência que me é atribuída pelo n.º 2 do 
artigo 34.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, o Professor 
Francisco Ferreira Francisco pró -presidente para o “PV digital”.

Publique -se extrato no Diário da República.
3 de outubro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 

Viseu, Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva.
310827273 

PARTE G

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E. P. E.

Aviso n.º 12442/2017

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal 
médico para preenchimento de uma vaga preferencial na categoria 
de Assistente Hospitalar, na especialidade de Otorrinolaringologia, 
da carreira especial médica hospitalar do mapa de pessoal da 
Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E.

1 — De acordo com o estabelecido na cláusula 7.ª do acordo co-
letivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterado e republicado no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015, 
celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e 
a Federação Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedi-
mento concursal de recrutamento para o posto de trabalho da carreira 
médica, adiante designado, abreviadamente, por ACT, conjugado 
com o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que 
estabelece o regime da carreira dos médicos nas entidades públicas 
empresariais e nas parcerias em saúde, em regime de gestão e finan-
ciamento privados, integradas no Serviço Nacional de Saúde, bem 
como os respetivos requisitos de habilitação profissional e percurso 
de progressão profissional e de diferenciação técnico -científica, torna-
-se público que por deliberação de 7 de junho de 2017 o Conselho 
de Administração da Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, procedimento 
concursal simplificado para constituição de relação jurídica de em-
prego privado sem termo, cujo contrato será celebrado nos termos 
da legislação laboral privada aplicável, destinado ao preenchimento 
de 1 (um) posto de trabalho de assistente da carreira médica para 
o Serviço de Otorrinolaringologia, no mapa de pessoal da Unidade 
Local de Saúde da Guarda, E. P. E.

2 — Tipo de concurso — o concurso é aberto aos médicos internos 
colocados na Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., e que 
tenham concluído na 1.ª época do internato de 2017 a formação es-
pecífica na especialidade de Otorrinolaringologia, ao abrigo de vaga 
preferencial atribuída à Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., 
nos termos do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de 
agosto, introduzido pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, 
que determina que os médicos internos colocados em vagas prefe-
renciais assumem a obrigação de, após a conclusão do internato, 
exercerem funções no estabelecimento ou serviço onde se verificou 
a necessidade que deu lugar à vaga preferencial, por um período 

igual ao do respetivo programa de formação médica especializada, 
incluindo repetições.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se 
pelo disposto no acordo coletivo de trabalho publicado no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros 
e a Federação Nacional dos Médicos e outro — tramitação do 
procedimento concursal de recrutamento para o posto de trabalho 
da carreira médica.

7 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabe-
lecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto 
e na cláusula 10.ª do acordo coletivo de trabalho, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, 
celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros 
e a Federação Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente 
dos Médicos.

Nos termos do disposto no artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de agosto introduzido pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de 
fevereiro, que determina que os médicos internos colocados em vagas 
preferenciais assumem a obrigação de, após a conclusão do internato, 
exercer funções no estabelecimento ou serviço onde se verificou a 
necessidade que deu lugar à vaga preferencial, por um período igual ao 
do respetivo programa de formação médica especializada, incluindo 
repetições, os profissionais contratados deverão obrigatoriamente exercer 
funções na Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E. pelo período 
de 60 meses.

8 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional na Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., — sito na 
Avenida D. Amélia S/N, 6301 -857 Guarda, podendo o exercício das 
respetivas atividades ser desenvolvido em qualquer uma das unidades que 
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integram a ULS, bem como noutras Instituições com as quais o mesmo 
tenha ou venha a celebrar acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Posicionamento remuneratório — a remuneração base mensal 
ilíquida corresponde ao valor de 2.746,24 (euro) (dois mil setecentos e 
quarenta e seis euros e vinte e quatro cêntimos).

10 — Horário de trabalho: O período normal de trabalho é de 40 (qua-
renta) horas semanais.

11 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 
o(os) médico(s) interno(s) que concluíram o internato médico na primeira 
época de 2017, ao abrigo da vaga preferencial atribuída à Unidade Local 
de Saúde da Guarda, E. P. E., nos termos do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto e que estejam inscritos na Ordem dos 
Médicos e ter a situação perante a mesma devidamente regularizada.

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido à Sr.ª Presidente do Conselho 
de Administração da Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., em 
suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Recursos 
Humanos do Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., durante o 
horário das 9.00 às 13.00 e das 14.00 às 18.00, ou enviada através de 
correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da Ins-
tituição, indicado no ponto 8, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 
sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal, número e data de 
emissão do bilhete de identidade ou número do cartão do cidadão e 
respetiva data de validade, número da cédula profissional, residência, 
código postal, telefone e endereço eletrónico, caso exista);

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o(a) candidato(a) declara serem verdadeiros os 
factos constantes da candidatura.

13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Três exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoriamente 

elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades 
desenvolvidas, devidamente datado e assinado.

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, 
respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, emi-
tida por entidade competente ou por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra perante 
a inscrição na Ordem dos Médicos.

14 — Por motivos de celeridade e desmaterialização do procedimento 
concursal, nomeadamente na facilitação da distribuição dos curricula pe-
los elementos do Júri, os candidatos deverão ainda entregar ou enviar, em 
suporte digital (CD -ROM ou correio eletrónico — para o endereço isa-
bellobao@ulsguarda.minsaude.pt), uma reprodução fiel, em formato não 
editável, dos documentos referidos nos pontos 12 e 13 do presente aviso.

15 — Métodos de seleção — são adotados como métodos de seleção 
dos candidatos o resultado da prova de avaliação final do internato mé-
dico e a classificação obtida em entrevista de seleção a realizar para o 
efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

17 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

18 — Os resultados da seleção são estruturados numa escala de 0 a 
20 valores, apenas podendo ser contratados os candidatos que obtenham 
classificação final igual ou superior a 10 valores.

19 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE MATOSINHOS, E. P. E.

Aviso n.º 12443/2017

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho na categoria de Assistente de Anestesiologia da carreira 
especial médica — Publicação da lista unitária de ordenação final 
dos candidatos.

Torna-se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
relativa ao procedimento concursal comum conducente ao recruta-
mento de pessoal médico para a categoria de Assistente de Aneste-
siologia, no âmbito do mapa de pessoal da Unidade Local de Saúde 
de Matosinhos, E. P. E., a que se reporta o aviso n.º 5158/2017, pu-
blicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 90, de 10 de maio 
(referência A).

1 — Vera Lúcia Barbosa Carvalho Pinto — 14,90 valores
2 — Nuno Ricardo Ferreira Sequeira — 12,90 valores
Ângela Cristina Carmezim Mota — a)
Joana Veiga Jorge Torres — a)

a) Excluído(a) por não ter apresentado, até ao termo do prazo fixado 
no aviso de abertura, documento comprovativo de posse do grau de 
especialista em Anestesiologia.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos foi homolo-
gada, após conclusão da formalidade de audiência prévia dos in-
teressados, por deliberação do Conselho de Administração de 4 de 
outubro de 2017 e notificada aos candidatos, por correio eletrónico, 
encontrando-se afixada em local visível e público das instalações 
do Hospital Pedro Hispano, sito na Rua Dr. Eduardo Torres, S/n, 
4464-513 Senhora da Hora.

6 de outubro de 2017. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos e Gestão Documental, Manuel Alexandre Costa.

310833064 

20 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard da sede 
da Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., no site da instituição e 
notificadas por ofício registado, nos termos do artigo 16.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 3 de agosto e da cláusula 18.ª do ACT, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo 
ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de 
novembro de 2015, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

21 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr. José Lavrador Gama — Assistente Graduado e 
Diretor do Serviço de Otorrinolaringologia, do Unidade Local de Saúde 
da Guarda, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:

1.º Vogal — Dr. Maximiano Correia Nunes — Assistente Gra-
duado de Otorrinolaringologia, da Unidade Local de Saúde da 
Guarda, E. P. E.;

2.º Vogal — Dr. Raul Amaral Osório Silva — Assistente Hospitalar de 
Otorrinolaringologia, do Centro Hospitalar Tondela Viseu, E. P. E;

c) Vogais suplentes:

1.º Vogal — Dr. Mário Aníbal Beato Oliveira Barros — Assistente 
Graduado Sénior de Otorrinolaringologia, da Unidade Local de Saúde 
de Castelo Branco, E. P. E.;

2.º Vogal — Dr.ª Natércia Martins Silvestre — Assistente de Otorri-
nolaringologia, da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.;

22 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: isabellobao@ulsguarda.min -saude.pt

6 de outubro de 2017. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Dr.ª Isabel dos Santos Ferreira Lobão.

310832935 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Declaração de Retificação n.º 710/2017
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 174, de 8 de setembro de 2017, o aviso n.º 10390/2017, referente 
ao procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preen-
chimento de um posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Técnico — Atividade Administrativa, retifica -se a alínea a), do ponto 
n.º 17 do referido aviso como se segue:

Onde se lê:

«Prova de Conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas neces-
sários ao exercício da função a concurso, sendo valorada de acordo 
com a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas, terá a forma escrita, revestindo a natureza teórica, com 
a duração de duas horas e tolerância de trinta minutos, sendo de 
realização individual, incidindo sobre os temas:

POCAL — Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais — Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22 de fevereiro, na redação 
em vigor;

Lei dos compromissos e dos pagamentos em atraso — Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação em vigor e Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, na redação em vigor;

Regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermuni-
cipais — Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na redação em vigor;

Lei geral do trabalho em funções públicas — Lei n.º 35/2017, de 
20 de junho, na redação em vigor;

Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 
públicas — Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na redação 
em vigor;

Regime jurídico das autarquias locais — Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na redação em vigor;»

deve ler-se:

«Prova de Conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas neces-
sários ao exercício da função a concurso, sendo valorada de acordo 
com a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas, terá a forma escrita, revestindo a natureza teórica, com 
a duração de duas horas e tolerância de trinta minutos, sendo de 
realização individual, incidindo sobre os temas:

POCAL — Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais — Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22 de fevereiro, na redação 
em vigor;

Lei dos compromissos e dos pagamentos em atraso — Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação em vigor e Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, na redação em vigor;

Regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermuni-
cipais — Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na redação em vigor;

Lei geral do trabalho em funções públicas — Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na redação em vigor;

Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 
públicas — Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na redação 
em vigor;

Regime jurídico das autarquias locais — Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na redação em vigor;»

15 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Eduardo 
da Silva e Sousa.

310785478 

 Declaração de Retificação n.º 711/2017

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 181, de 19 de setembro de 2017, o aviso n.º 10762/2017, referente 
ao procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preen-

chimento de dois postos de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Operacional — Atividade de Cozinheiro, retifica -se os pontos 14 e 30 
do referido aviso, como se segue:

Onde se lê:

«14 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assi-
nado, deve ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias ou outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, sob pena 
de exclusão;

b) Fotocópia de documento comprovativo da posse do curso de 
nadador salvador;

c) Declaração atualizada emitida e autenticada pelo serviço onde 
exerce funções públicas, quando seja o caso, onde conste o vínculo 
de emprego público previamente estabelecido, a carreira/ categoria 
de que é titular, a descrição da atividade que executa/caraterização 
do posto de trabalho que ocupa, tempo de execução da mesma e as 
menções (quantitativa e qualitativa) da avaliação de desempenho 
obtida no último ano;

d) Sempre que haja lugar à utilização do método de avaliação cur-
ricular, deverá apresentar currículo profissional detalhado, atualizado, 
datado e assinado pelo candidato, onde constem, respetivamente, as 
funções que tem exercido, a formação profissional que possui, devi-
damente comprovadas sob pena de não serem consideradas;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

[...]
30 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recru-

tados numa das posições remuneratórias será objeto de negociação, 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, nos termos 
do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aplicável por força 
do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, de 30 de março, sendo a posição remuneratória de refe-
rência: posição 1, nível remuneratório 5, correspondente a € 683,13 
mensais.»

deve ler -se:

«14 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assi-
nado, deve ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias ou outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, sob pena 
de exclusão;

b) Declaração atualizada emitida e autenticada pelo serviço onde 
exerce funções públicas, quando seja o caso, onde conste o vínculo 
de emprego público previamente estabelecido, a carreira/categoria 
de que é titular, a descrição da atividade que executa/caraterização 
do posto de trabalho que ocupa, tempo de execução da mesma e as 
menções (quantitativa e qualitativa) da avaliação de desempenho 
obtida no último ano;

c) Sempre que haja lugar à utilização do método de avaliação cur-
ricular, deverá apresentar currículo profissional detalhado, atualizado, 
datado e assinado pelo candidato, onde constem, respetivamente, as 
funções que tem exercido, a formação profissional que possui, devi-
damente comprovadas sob pena de não serem consideradas;

d) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

[...]
30 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recru-

tados numa das posições remuneratórias será objeto de negociação, 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, nos termos 
do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aplicável por força 
do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, de 30 de março, sendo a posição remuneratória de referên-
cia: posição 1, nível remuneratório 1, correspondente à Remuneração 
Mínima Garantida, que equivale a € 557,00 mensais.»

21 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Eduardo 
da Silva e Sousa.

310798235 
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 MUNICÍPIO DE ALCANENA

Declaração de Retificação n.º 712/2017
Por terem saído com inexatidão uma das referências — Ref.ª E) do 

ponto 5.1 constante do Aviso n.º 10392/2017, de 8 de setembro, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 174, deste modo se procede 
à retificação, na medida em que onde se lê:

«5.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ref.ª E) Assegurar a abertura, limpeza, arrumação, conservação e 

encerramento das instalações; Realizar tarefas de arrumação e auxi-
lio aos utentes dos equipamentos; inventariar as falhas e proceder à 
reposição dos produtos de limpeza sempre que necessário; Assegurar 
todas as ações necessárias ao bom funcionamento dos serviços que 
necessitem da sua colaboração e exercer as demais funções, proce-
dimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, pelo 
Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, deliberações, 
despacho ou determinação superior.

Promover ações de silvicultura preventiva (roças de mato, limpezas 
do povoamento, manutenção e beneficiação da rede divisional, linhas 
quebra -fogo, construção e beneficiação de infraestruturas (pontos de 
água, postos de vigia, parques de lazer, etc.), podas e desramações; 
reparações de caminhos florestais no interior dos povoamentos ou 
de acesso a estes, compartimentação dos povoamentos através da 
plantação de espécies adequadas, nomeadamente as que apresen-
tem maior resistência à propagação do fogo; Promover ações de 
sensibilização (demonstrações das boas práticas na utilização do 
fogo, demonstração da boa execução de determinadas práticas de 
silvicultura preventiva, distribuição de folhetos informativos sobre 
a necessidade dos proprietários limparem as suas matas e sobre os 
cuidados a ter com o uso do fogo durante a época de maior perigo 
de incêndio; Promover ações de vigilância, 1.ª intervenção, apoio ao 
combate, rescaldo e vigilância pós -incêndio. Assegurar todas as ações 
necessárias ao bom funcionamento dos serviços que necessitem da 
sua colaboração; e exercer as demais funções, procedimentos, tarefas 
ou atribuições que lhe são cometidas por lei, pelo Regulamento de 
Organização dos Serviços Municipais, deliberações, despacho ou 
determinação superior.»

deve ler -se:
«5.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ref.ª E) Assegurar a abertura, limpeza, arrumação, conservação e 

encerramento das instalações; Realizar tarefas de arrumação e auxi-
lio aos utentes dos equipamentos; inventariar as falhas e proceder à 
reposição dos produtos de limpeza sempre que necessário; Assegurar 
todas as ações necessárias ao bom funcionamento dos serviços que 
necessitem da sua colaboração e exercer as demais funções, proce-
dimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, pelo 
Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, deliberações, 
despacho ou determinação superior.»
12 de setembro de 2017. — A Presidente da Câmara Municipal, Fer-

nanda Maria Pereira Asseiceira.
310834741 

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso (extrato) n.º 12444/2017
Para os devidos efeitos torna -se público que autorizei, em 02 -08 -2017, 

a consolidação definitiva da mobilidade interna, a partir de 01 -10 -2017, 
do Técnico Superior João Carlos dos Santos Rebolo Cascalheira da 
Câmara Municipal de Grândola.

29 -09 -2017. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Intervenção Social, Lic. José Manuel Raposo Gonçalves.

310837099 

 MUNICÍPIO DE BEJA

Edital n.º 826/2017
João Manuel Rocha da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Beja, 

torna público que, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 25.º 
n.º 1 alínea g) da Lei n.º 75/2013, de 12 de novembro, sob proposta da 
Câmara de 21 de junho de 2017, a Assembleia Municipal em sua sessão 
de 13 de setembro de 2017 aprovou a proposta de alteração ao Regula-

mento Municipal de Acesso às Portas de Mértola (Baixa de Beja) e das 
Intervenções no Espaço Público o qual entrará em vigor 15 dias após a 
sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares de estilo e publicado no sítio da internet 
www.cm -beja.pt.

27 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Manuel Rocha da Silva.

310814775 

 MUNICÍPIO DE BENAVENTE

Aviso n.º 12445/2017

Mobilidade interna intercarreiras
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de 05 

de setembro de 2017, foi autorizada a mobilidade interna intercarreiras 
do assistente técnico, João Alexandre Foguete Santos, para funções 
inerentes à categoria de técnico superior na carreira de técnico superior, 
nos termos previstos no artigo 93.º e do n.º 1 do artigo 97.º, ambos da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, a partir de 01 de setembro de 2017, pelo 
período máximo de 18 meses, com a remuneração acrescida para o nível 
remuneratório superior mais próximo daquele que corresponde ao seu 
posicionamento na categoria de que é titular.

20 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Carlos António Pinto Coutinho.

310834685 

 MUNICÍPIO DO CADAVAL

Aviso n.º 12446/2017
Considerando o termo da comissão de serviço para o exercício de 

funções em cargo de Dirigente intermédio de 2.º grau, do Técnico Su-
perior João Francisco Lopes da Silva Teixeira Alves — Divisão de 
Ordenamento do Território (DOT) a concretizar à data de 22/12/2017, 
torna -se público, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, que por meu despacho datado de 7 de se-
tembro de 2017, foi renovada a referida comissão de serviço por novo 
período de 3 anos, ao abrigo do disposto nos artigos 23.º e 24.º, da Lei 
n.º 2/2004, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, aplicável à administração local por força do artigo 17.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto.

19 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Bernardo Nunes, Dr.

310834271 

 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Aviso (extrato) n.º 12447/2017

Alteração da composição de júri de procedimento concursal

Para os devidos efeitos e no cumprimento do disposto nos n.os 8 e 9 
do artigo 21.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 22/01, se torna pública, por 
minha determinação da presente data, na sequência de invocação de 
impedimento nos termos do Código do Procedimento Administrativo 
por parte de uma das vogais suplentes no procedimento concursal co-
mum para 1 posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior 
(arquitetura) para a Divisão de Ordenamento do Território, Urbanismo 
e Ambiente, aberto pelo 10488/2017, publicado no DR 2.ª série n.º 176, 
parte H, de 12/09, a alteração da composição do respetivo júri conforme 
abaixo indicado:

Presidente: Luís Filipe Martins Gomes, Chefe da Divisão de Orde-
namento do Território, Urbanismo e Ambiente;

Vogais Efetivos: Constantino Rodrigues Carvalho, Chefe da Divisão 
de Administração Geral, que substitui o Presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos, e Cecília Gonçalves Santos Maurício, Técnica 
Superior;

Vogais Suplentes: Cármen Sofia Filipe Santos Esteves, Técnica Su-
perior, e Marina Isabel da Silva Pires, Técnica Superior.
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Nos termos do n.º 10 do artigo 21.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22/01, o novo júri dá continuidade e assume integralmente todas as 
operações do procedimento já efetuadas.

4 de outubro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Duarte A. de Carvalho.

310830148 

 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Aviso n.º 12448/2017

Procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado para preenchi-
mento de 12 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal do Município de Lousada, na carreira e categoria de 
assistente operacional.

1 — Para efeitos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 25/2017, 
de 30 de maio, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril (de ora em diante designado por «Portaria»), torna -se público que, 
por autorização da Câmara Municipal de Lousada, conferida através de 
deliberação tomada na reunião ordinária de 4 de setembro de 2017, se 
encontra aberto, pelo prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data de 
publicação do presente aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de doze (12) postos de trabalho, na 
carreira e categoria de Assistente Operacional, previstos e não ocupados 
no mapa de pessoal do Município de Lousada, em diferentes áreas e 
com as seguintes referências:

Referência A: 10 Postos de trabalho, correspondentes à carreira e 
categoria de assistente operacional, executando, na área de atividade da 
Divisão de comunicação, património, cultura, educação e desporto, tare-
fas no âmbito da educação, nomeadamente, as constantes do ponto 7.1 
do presente aviso;

Referência B: 2 Postos de trabalho, correspondentes à carreira e 
categoria de assistente operacional, executando, na área de atividade 
da Divisão de comunicação, património, cultura, educação e desporto, 
tarefas no âmbito do desporto, nomeadamente, as constantes do ponto 7.1 
do presente aviso.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público, (www.bep.gov.pt), 
na página eletrónica do Município de Lousada (www.cm -lousada.pt), a 
partir da data da publicação no Diário da República deste aviso, e por 
extrato, em jornal de expansão nacional no prazo máximo de três dias 
úteis contados da data daquela publicação.

3 — Procedimentos prévios:
3.1 — Consultada a Entidade Centralizadora para Constituição de 

Reservas de Recrutamento (ECCRC), em cumprimento do disposto 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, foi prestada a seguinte informação 
em 17 de setembro de 2017: «Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento 
para a categoria de Assistente Operacional, declara -se a inexistência, em 
reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado». 
Também não se encontram constituídas reservas de recrutamento inter-
nas na Câmara Municipal de Lousada que satisfaçam a necessidade do 
recrutamento em causa. As Autarquias Locais não têm de consultar a 
Direção -Geral dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 
valorização profissional (anterior regime da requalificação), de acordo 
com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias 
Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor 
Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014, 
razão pela qual esta Autarquia não fez a referida consulta.

3.2 — Nos termos do determinado no artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação e em cumprimento 
da alínea t) do n.º 1 do artigo 90.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, foi efetuada consulta à Comunidade Intermunicipal do Tâmega 
e Sousa sobre a existência de pessoal em sistema de requalificação nos 
municípios que integram aquela Comunidade, tendo esta informado, 
no dia 19 de setembro de 2017, que ainda não está constituída, naquela 
Comunidade, a Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias 
(EGRA).

4 — Âmbito do recrutamento:
4.1 — Ao procedimento concursal podem candidatar -se os trabalha-

dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 

ou que se encontrem em situação de valorização profissional (anterior 
regime da requalificação), e sem vínculo de emprego de emprego pú-
blico, em caso de impossibilidade de ocupação das vagas com recurso 
ao primeiro universo, e a todos os cidadãos em geral nas condições 
definidas nos artigos 34.º e 35.º da LGTFP. O presente procedimento 
concursal comum é aberto ao abrigo e nos limites constantes do mapa 
de pessoal aprovado na reunião do Órgão Executivo de 31/10/2016 e 
sancionado pelo Órgão Deliberativo de 03/11/2016.

4.2 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pes-
soal do serviço, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o procedimento.

5 — Local de trabalho: as funções serão exercidas na área do con-
celho de Lousada

6 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a concurso e para constituição de 
reserva de recrutamento interna, nos termos do artigo 40.º da Portaria, 
sempre que a lista de ordenação final, devidamente homologada, con-
tenha um número de candidatos aprovados superior ao dos postos de 
trabalho a ocupar que será utilizada, sempre que, no prazo de 18 meses 
contados da data homologação da referida lista, haja necessidade de 
ocupação de idênticos postos de trabalho.

7 — Caracterização do posto de trabalho:
7.1 — Exercer as atividades inerentes à carreira e categoria de as-

sistente operacional, nos termos do mapa anexo a que se refere o n.º 2 
do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
correspondente ao grau de complexidade 1, compreendendo as seguintes 
funções e competências:

Referência A — Cooperar na execução de tarefas inerentes às ativida-
des pedagógicas, lúdicas e recreativas; vigiar e disciplinar a utilização 
dos espaços interiores e exteriores garantindo o cumprimento das regras 
de higiene, prevenção e segurança das crianças; auxiliar as crianças 
na sua higiene pessoal e nas refeições, promovendo a sua autonomia; 
elaborar relatórios diários relativamente às quantidades e qualidade das 
refeições servidas, bem como efetuar as marcações diárias do número 
de refeições a servir; providenciar a limpeza, arrumação, conservação 
e boa utilização das instalações e dos espaços escolares exteriores, bem 
como do material, equipamento didático e informático, necessário ao 
desenvolvimento do processo educativo, comunicando estragos e ex-
travios; prestar apoio em caso de necessidade e acompanhar a criança 
a unidades de prestação de cuidados de saúde; prestar apoio às crianças 
com Necessidades Educativas Especiais; acompanhar as crianças na 
utilização de transportes escolares zelando pela segurança, assegurando 
o acesso, a correta acomodação e uso dos cintos de segurança, e saída 
das crianças das viaturas; exercer tarefas de atendimento e encaminha-
mento de utilizadores da escola e controlar entradas e saídas da escola;

Referência B — Manutenção, conservação e arranjo das instalações 
desportivas: Campos, Edifícios e Zona envolvente; Serviços gerais 
relacionados com os campos: Montagem e desmontagem dos siste-
mas de rega, Montagem e desmontagem dos campos (balizas, bancos 
de suplentes, bandeirolas, etc.); Tratamento dos relvados (naturais e 
sintéticos); Verificação e arranjo das balizas; Atendimento ao público; 
Limpeza dos Espaços envolventes e Edifícios.

7.2 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do artigo 81.º da LGTFP.

8 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
obedecerá ao disposto no n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na redação atual, em conjugação com o disposto no artigo 19.º 
da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE/2017). Os candidatos sem 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado serão 
posicionados na 1.ª posição a que corresponde o 1.º nível remuneratório 
(€ 557,00) da Tabela Remuneratória Única.

9 — Requisitos de admissão: Os candidatos devem reunir os re-
quisitos gerais e especiais de admissão até ao último dia do prazo de 
candidatura.

9.1 — Os requisitos gerais de admissão são os previstos no artigo 17.º 
da LGTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
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d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos especiais: Titularidade da escolaridade obrigató-
ria — 4.ª classe para indivíduos nascidos até 31 de dezembro de 1966; 
6.º ano de escolaridade para indivíduos nascidos entre 1 de janeiro de 
1967 e 31 de dezembro de 1980 e o 9.º ano de escolaridade para os 
indivíduos nascidos a partir de 1 de janeiro de 1981. Não há lugar, no 
presente procedimento concursal, à substituição do nível habilitacional 
exigido por formação adequada ou experiência profissional.

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria, as 

candidaturas deverão ser conter a menção da referência A ou B a que se 
candidatam, e serão formalizadas através do preenchimento obrigatório 
do formulário de candidatura, disponível nos Serviços de Atendimento ao 
Cidadão deste Município e na página eletrónica do Município de Lousada 
em www.cm -lousada.pt, sendo apenas admissível a apresentação de 
candidaturas em suporte de papel, podendo ser entregue pessoalmente 
na Divisão Administrativa e de Recursos Humanos — Atendimento 
ao Cidadão, entre as 9:00 e as 16:00 horas, ou remetido pelo correio, 
com registo e aviso de receção, para o Município de Lousada, Praça 
Dr. Francisco Sá Carneiro, 4620 -605 Lousada.

10.2 — As candidaturas devem ser acompanhadas, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, atualizado, dele devendo constar os seguintes 
elementos: nome, morada, contactos, incluindo endereço de correio 
eletrónico, número do bilhete de identidade ou cartão de cidadão, habi-
litações literárias, funções que exerce bem como as que exerceu, quando 
exista experiência profissional, com indicação dos respetivos períodos 
de duração e atividades relevantes, assim como a formação profissio-
nal detida, com indicação da entidade promotora, data de frequência e 
duração (em horas);

b) Declaração da entidade patronal onde exerceu funções semelhantes 
às referidas no ponto 7.1.,com indicação das funções desempenhadas 
e período de duração;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos da formação profissional, nos termos 

do exigido na parte final da alínea a) deste ponto;

10.3 — Tratando -se de candidato já detentor de vínculo de emprego 
público, e em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas e do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, deve ainda entregar os seguintes documentos:

a) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente atualizada, 
da qual constem de maneira inequívoca, as seguintes informações:

i) Modalidade da relação jurídica de emprego público que detém;
ii) Conteúdo funcional do posto de trabalho que ocupa ou que tenha 

ocupado em anos anteriores e que apresentem identidade funcional com 
o do posto de trabalho a que se candidata;

iii) A avaliação de desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
ou, sendo o caso, indicação dos motivos de não avaliação em um ou 
mais anos;

b) Documento comprovativo do grau de incapacidade, caso tenha 
sido preenchido o campo 8. do formulário;

c) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apre-
sentar por considerar relevantes para apreciação do seu mérito.

10.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei;

10.5 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

10.6 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos documentos constantes do ponto 10.2 ou 10.3, 
consoante o caso. Constitui igualmente motivo de exclusão a entrega 
extemporânea da candidatura.

11 — Métodos de seleção:
11.1 — Por estar em causa a constituição de relações jurídicas de 

emprego público por tempo indeterminado e atento ao disposto do 
artigo 36.º da LGTFP e do artigo 6.º da Portaria, os métodos de seleção 
obrigatórios a aplicar são:

i) Candidatos sem vínculo ou com vínculo mas sem identidade fun-
cional: Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP). 
Será também usado como método de seleção facultativo a Entrevista 

Profissional de Seleção, conforme disposto no n.º 4 do artigo 36.º da 
LGTFP.

ii) Candidatos com vínculo e com identidade funcional: Avaliação 
Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).
Será também usado como método de seleção facultativo a Entrevista 
Profissional de Seleção, conforme disposto no n.º 4 do artigo 36.º da 
LGTFP e Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

11.2 — Nos temos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, no 
recrutamento de candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de tra-
balho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação 
de valorização (anterior requalificação) que, imediatamente antes, te-
nham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os 
métodos de seleção os constantes da alínea ii) do ponto 10.1, exceto 
quando afastados, por escrito, mediante declaração no formulário de 
candidatura optando pelos métodos obrigatórios, constantes da alínea i) 
do ponto 10.1 do presente aviso.

11.3 — De acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 18.º da Portaria, 
a valoração dos métodos anteriormente referidos será considerada até 
às centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, sendo 
os resultados convertidos para a escala de 0 a 20 valores.

11.4 — A classificação final dos candidatos, que completem o pro-
cedimento, resultará da ponderação das classificações quantitativas dos 
três métodos de seleção que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
nos termos do n.º 1 do artigo 34.º da Portaria, e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante o caso:

a) Candidatos sem vínculo ou com vínculo mas sem identidade fun-
cional:

CF = 40 %PC + 30 %AP + 30 %EPS

b) Candidatos com vínculo e com identidade funcional:

CF =40 %AC + 30 %EAC + 30 %EPS

sendo que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de conhecimentos;
AC = Avaliação curricular;
AP = Avaliação Psicológica;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS Entrevista Profissional de Seleção.

11.5 — A prova de conhecimentos visando avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou profissionais e técnicas dos candidatos, necessárias 
ao exercício do posto de trabalho colocado a concurso, será escrita, 
sem consulta, com a duração máxima de 1 hora, com 30 minutos de 
tolerância, valorada de 0 a 20 valores. A prova de conhecimentos será 
dividida em duas partes:

Parte 1 — questões que versam conhecimentos gerais sobre o Mu-
nicípio de Lousada (de acordo com informação disponível na página 
da internet do Município de Lousada) e questões sobre a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua atual redação), incindindo em particular sobre as seguintes maté-
rias: Direitos, deveres e garantias dos trabalhadores e do empregador 
público e respetivas consequências disciplinares; atividade, local de 
trabalho e carreiras e tempos de não trabalho (descanso, férias e faltas); e

Parte 2 — questões sobre as competências técnicas dos candida-
tos na execução das funções descritas no ponto 7.1 do presente aviso.

11.6 — A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido;

11.7 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica, complementar ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de de-
sempenho obtida.

11.8 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

11.9 — Prova de entrevista profissional de seleção — visa obter uma 
relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a intera-
ção estabelecida entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os 
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relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

12 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não comparecer a qualquer um dos métodos de seleção 
ou obtiver uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou 
fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do 
n.º 13 do artigo 18.º da Portaria.

13 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada nas 
instalações do Município de Lousada e disponibilizada na respetiva 
página eletrónica.

14 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da referida Portaria.

15 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º referido 
na alínea anterior, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas no seu n.º 3 para a realização da audiência dos 
interessados.

16 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, as 
atas do Júri, nas quais constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos fatores que integram os métodos de seleção 
a utilizar, a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — — Em situações de igualdade de valoração serão observados 
os critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da 
Portaria; em caso de subsistir igualdade de valoração efetuar -se -á o 
desempate nos termos dos critérios definidos pelo júri do procedimento.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação pelo Presidente do Município de Lousada, é afixada em local 
visível e público das instalações do Município de Lousada e disponibili-
zada na respetiva página eletrónica, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria, sendo publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República, 
com a informação da respetiva publicitação.

19 — O recrutamento será feito nos termos definidos na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 37.º da LGTFP e terá lugar após o termo do procedimento 
concursal.

20 — Composição do Júri: o Júri do presente procedimento é com-
posto por um presidente, dois vogais efetivos e dois vogais suplentes:

Presidente do Júri — Luísa Albertina Mendes Silva, Chefe de Divisão 
de Assuntos Jurídicos, em regime de substituição.

Vogais efetivos:
1.º Vogal — Cristina Manuela Dias Lopes, Técnica Superior Relações 

Internacionais.
2.º Vogal — Paulo Jorge Ramos Veiga, Técnico Superior Adminis-

tração Local.

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Vera Lúcia Silva Cunha, Técnica Superior Educação.
2.º Vogal — Bruno Miguel Marante e Cunha, Técnico Superior Des-

porto.

A presidente do júri será substituída nas suas faltas ou impedimentos 
pela 1.ª vogal efetiva.

21 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, faz -se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

22 — Quotas de Emprego:
Referência A: Dos dez (10) postos de trabalho a ocupar, 5 % destinam-

-se a pessoas com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro;

Referência B: Dos dois (2) postos de trabalho a ocupar, e de acordo 
com o artigo n.º 3, n.º 3, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência.

Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão no 
ponto 8.1 do Formulário de Candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

27 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Pedro Daniel 
Machado Gomes.

310839829 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 12449/2017
Dr. Eduardo Nuno Rodrigues Pinheiro, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Matosinhos, faz público que:
1 — Por decisão do júri do procedimento concursal para contratação 

de 15 assistentes operacionais, aberto pelo aviso n.º 7434/2017, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 126, de 3 de julho, nos termos 
do disposto nos artigos 30.º, 31.º e 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua atual redação, conjugado com o Código do Pro-
cedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), 
notificam -se os candidatos excluídos da aplicação do 2.º método de 
seleção, da decisão do júri após reclamações em sede de audiência dos 
interessados e notificam -se os candidatos aprovados da lista unitária 
de ordenação final.

2 — A ata da reunião do júri, realizada no dia 4 de outubro de 2017, 
contendo os resultados da aplicação dos métodos de seleção, a decisão do 
júri após reclamações em sede de audiência dos interessados e a lista de 
ordenação final dos candidatos aprovados, encontra -se afixada em painel 
em frente ao Departamento de Recursos Humanos, sito no 3.º piso dos 
Paços do Concelho, Av. D. Afonso Henriques, 4454 -510 Matosinhos, 
e disponibilizada na página eletrónica em http://www.cm -matosinhos.
pt/pages/119 (Concursos ativos de pessoal).

3 — Aos candidatos excluídos da aplicação do 2.º método de sele-
ção, após audiência dos interessados, é garantido os direitos previstos 
no artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação.

4 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º e do artigo 31.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, notifica -se os 
candidatos aprovados, da lista de ordenação final, para dizerem, que-
rendo, o que se lhes oferecer, no prazo de 10 dias úteis. Devendo para 
o efeito, utilizar o formulário «Exercício do Direito de Participação dos 
Interessados» disponível na página eletrónica da Câmara Municipal de 
Matosinhos.

5 — O processo do procedimento concursal poderá ser consultado 
no Departamento de Recursos.

09/10/2017. — O Presidente da Câmara, Dr. Eduardo Pinheiro.
310834425 

 Regulamento n.º 561/2017

Regulamento de Circuitos Turísticos em Matosinhos
Eduardo Nuno Rodrigues Pinheiro, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, torna público no uso das suas competências que lhe 
são atribuídas pelas alíneas b) e t) do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 
12 de setembro, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, que, após terem 
sido cumpridas as formalidades exigidas pelo Código do Procedimento 
Administrativo, designadamente no que se refere ao período de consulta 
pública nos termos do artigo 101.º pelo período de 30 dias, conforme 
Aviso n.º 5946/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série de 
26 de maio de 2017, a Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 
Municipal na sua sessão ordinária realizada no dia 11 de setembro de 
2017, deliberou por unanimidade, aprovar o Regulamento de Circuitos 
Turísticos em Matosinhos, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o qual se publica 
em anexo.

29 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Eduardo Pinheiro.

Nota Justificativa
Num contexto de acelerado crescimento do turismo na região e em 

particular de intensa exploração da cidade neste âmbito, multiplicam-
-se as soluções de circulação rodoviária de teor turístico que envolvem 
também o Município de Matosinhos. Um número crescente de empresas 
disponibiliza variados percursos, através de uma multiplicidade de 
meios de transporte.

Importa, nesse sentido, enquadrar esta nova realidade em estreita cola-
boração com o Município do Porto, através de regulamentação especial, 
situação, de resto, prevista na Lei de Bases do Sistema de Transporte 
Terrestres (artigo 23.º) mas apenas pontualmente concretizada.

Verifica -se atualmente que a procura de circuitos turísticos regulares 
de passageiros, em Matosinhos, ao contrário do que se tem vindo a 
constatar nas zonas ribeirinhas das cidades do Porto e de Gaia, não é 
intensa nem tem gerado grandes dificuldades de tráfego ou de mobilidade 
na cidade, com exceção na zona envolvente ao recém -criado terminal 
de cruzeiros que atrai, de facto, diversos tipos de veículos dedicados a 
este tipo de serviço, sobretudo com caráter ocasional.
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Os circuitos turísticos regulares em veículos de lotação superior a 
9 lugares, nomeadamente os autocarros turísticos, têm -se limitado a 
utilizar apenas um percurso de ligação da cidade do Porto com o já 
referido terminal de cruzeiros.

Quanto aos veículos de lotação inferior a 9 lugares, em especial os 
do tipo tuk -tuk, têm, de modo geral, procurado serviços ocasionais, 
sendo de particular relevância a sua frequência aquando da chegada 
dos cruzeiros.

Objetivo
O presente regulamento pretende promover uma equilibrada com-

patibilização entre a circulação turística, nos diferentes modos que a 
compõem, e o transporte público sem fim turístico, salvaguardando a 
acessibilidade e a fluidez na circulação, assim como pretende promover 
uma atenta gestão da utilização do espaço público, evitando fenómenos 
de congestionamento de algumas zonas urbanas mais procuradas pelos 
operadores turísticos.

Com uma preocupação com a performance ambiental urbana, o pre-
sente documento pretende contribuir para a qualidade do ar e para a 
redução das emissões de gases com efeito estufa, em alinhamento com 
as metas fixadas na Cimeira de Paris.

No âmbito do presente regulamento, a Câmara Municipal de Matosi-
nhos determina os pontos de paragem e terminais dos veículos dedica-
dos a este serviço de transporte turístico, bem como o número limite e 
tipologia de veículos autorizados. Estas determinações são apresentadas 
de forma diferenciada para veículos com lotação igual ou superior ou 
inferior a 9 lugares, respetivamente e também comboios turísticos.

No presente Regulamento consagra -se ainda o procedimento de atri-
buição de licenças de exploração de circuitos turísticos.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Título é elaborado ao abrigo e nos termos do artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa, do disposto na alínea c) do 
ponto 2 - do artigo 23.º, na alínea g) do n.º 1 artigo 25.º e nas alíneas x), 
qq) e rr) do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação e, do n.º 2 do artigo 10.º do Código da Estrada, na 
sua redação atual, da Lei de Bases do Sistema de Transportes Terrestres 
e do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 249/2000, de 13 de outubro, na sua 
redação atual.

Artigo 2.º
Âmbito e Objeto

1 — O presente Título estabelece o regime de licenciamento e ex-
ploração de circuitos turísticos regulares por meio de qualquer tipo de 
veículo de transporte de passageiros.

2 — O transporte turístico em serviço ocasional deve cumprir o dis-
posto no Decreto -Lei n.º 108/2009, de 15 de maio, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 95/2013, de 19 de julho e pelo Decreto -Lei n.º 186/2015, de 
3 de setembro e demais legislação aplicável, devendo este serviço ser 
devidamente identificado no respetivo veículo.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Titulo, entende -se por:
a) «Circuito turístico», o itinerário de transporte promovido por uma 

pessoa jurídica licenciada para o exercício da atividade de animação 
turística no exercício desta, através de veículo legalmente habilitado 
para o efeito, com percurso e período de circulação definidos;

b) «Operador», a pessoa singular ou coletiva que, estando licenciada 
para o exercício da atividade de animação turística está habilitada a 
explorar um determinado circuito turístico no concelho de Matosinhos;

c) «Normas Euro», as normas que disciplinam as emissões de veículos 
comercializados na União Europeia;

d) «Paragem», o local devidamente sinalizado, não coincidente com 
paragens de transporte público, com o postalete visível destinado à 
recolha e largada de passageiros de veículos devidamente autorizados, 
no exercício da exploração de circuito turístico, pelo tempo estritamente 
necessário à descida e/ou embarque dos mesmos;

e) «Postalete», o poste colocado pelo Município de Matosinhos onde 
os operadores licenciados colocam as suas chapas de identificação no 
terminal ou na paragem de um circuito turístico;

f) «Terminal», o local sinalizado com postalete, onde os circuitos tu-
rísticos iniciam e terminam o percurso em itinerário predefinido, no qual 
os veículos utilizados no exercício da exploração de circuitos turísticos, 
devidamente habilitados para o efeito, podem estar estacionados dentro 
do período de circulação definido na licença.

CAPÍTULO II

Licenciamento

Artigo 4.º
Licenciamento

A exploração dos circuitos turísticos no concelho de Matosinhos 
depende de prévio licenciamento municipal, nos termos e condições 
estabelecidas no presente Regulamento.

Artigo 5.º
Número de matrículas por licença

No Município de Matosinhos cada operador apenas poderá promover 
a exploração de circuitos turísticos através do seguinte número máximo 
de matrículas:

a) 12 matrículas, no caso de veículos com lotação superior a 9 lugares, 
com exceção dos comboios turísticos;

b) 8 matrículas, no caso de veículos com lotação igual ou inferior 
a 9 lugares;

c) 2 matrículas no caso de comboios turísticos.

Artigo 6.º
Veículos de Tração Animal

É proibida a exploração de circuitos turísticos através de veículos 
de tração animal.

Artigo 7.º
Atribuição de Licenças

1 — As licenças de exploração de circuitos turísticos são solicitadas 
mediante a apresentação do pedido em requerimento próprio, constante 
do Anexo 1 e nos termos descritos em 3.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, bem como da 
observância dos limites consignados no artigo 5.º, os titulares de licenças 
emitidas antes da entrada em vigor do presente Título podem requerer, no 
prazo de 30 dias úteis contados da data da entrada em vigor do presente 
Regulamento, a emissão de uma nova licença, por uma única vez, nos 
termos e condições seguintes:

a) Por um período de 7 anos nos casos de licenças de veículos com 
lotação superior a 9 lugares;

b) Por um período de 5 anos, nos restantes casos.

3 — Para a atribuição de licenças de exploração de circuitos turísticos 
pelo Município os operadores têm que observar o seguinte:

a) O contingente previsto no artigo 5.º não tiver sido atingido com a 
emissão das licenças previstas no n.º 2 deste artigo; 

b) Com a extinção das Licenças pelo decurso do prazo referido nos 
artigos 7.º n.º 2 ou no artigo 16.º;

c) Quando uma ou mais licenças se tenham extinto.

4 — Os circuitos para os veículos com lotação superior a 9 lugares 
passíveis de atribuição de licenciamento são os constantes do Anexo 2 
ao presente regulamento.

5 — A Câmara Municipal de Matosinhos poderá, no entanto, licenciar 
circuitos que não os constantes do Anexo 2 verificando -se, cumulati-
vamente, o seguinte:

a) Para os veículos com lotação superior a 9 lugares;
b) O circuito/percurso proposto ser considerado do interesse do muni-

cípio, proposto por escrito, com explicação e enquadramento do mesmo, 
e respetivo mapa descritivo;

c) O circuito/percurso proposto salvaguarde a acessibilidade e a fluidez 
na circulação e que os arruamentos em questão apresentem condições 
de circulação adequadas para o tipo de veículos em questão;

d) Os circuitos/percurso não constantes do Anexo II, consubstanciam 
uma nova atribuição de licença, não sendo passível de alterar o circuito 
de alguma licença já em vigor.

6 — A falta de apreciação deste pedido especifico e considerado de 
maior complexidade no prazo estabelecido para as restantes licenças, 
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não determina a sua aprovação tácita ou a constituição do operador em 
qualquer direito ou expectativa daí decorrente.

Artigo 8.º
Transmissão de licenças

É expressamente proibida a transmissão ou cedência, gratuita ou 
onerosa e por qualquer meio, de licenças de exploração de circuitos 
turísticos.

Artigo 9.º
Apresentação e apreciação do Pedido

1 — O pedido é constituído pelos documentos destinados à qualifi-
cação dos operadores.

2 — Os elementos que devem ser entregues pelos candidatos são os 
que constam do Anexo 1 ao presente Título.

3 — O pedido é apreciado no prazo máximo de 30 dias úteis pror-
rogável por igual período em casos devidamente fundamentados pelos 
serviços.

Artigo 10.º
Exclusão do Pedido

A Câmara Municipal de Matosinhos exclui, liminarmente, os pedidos 
que:

a) Não tenham apresentado todos os elementos referidos no anexo 1;
b) Sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os candi-

datos prestem culposamente falsas declarações;
c) Sejam apresentadas por operadores que tenham atingido já o limite 

do contingente admitido no artigo 5.º; ou
d) Através das quais os operadores excedam o limite do contingente 

admitido no artigo 5.º
Artigo 11.º

Relatório final da fase de qualificação
Cumprido o disposto no artigo anterior, elabora -se um parecer final 

fundamentado, no qual se pondera a eventual exclusão de qualquer 
candidatura caso se verifique a ocorrência de qualquer dos motivos 
previstos nos artigos 10.º e 12.º

Artigo 12.º
Fundamentos para o indeferimento

O pedido de licenciamento é indeferido quando:
a) Se encontrar esgotado o contingente previsto no artigo 5.º;
b) Violar as condições de exploração definidas no presente Regu-

lamento;
c) Os veículos indicados pelo operador não cumprirem os requisitos 

exigidos pelo presente Regulamento;
d) Violar qualquer norma legal ou regulamentar aplicável.

Artigo 13.º
Títulos

1 — A licença de exploração de circuitos turísticos é titulada por 
alvará, cuja emissão é condição da sua eficácia.

2 — Atribuída a licença, nos termos do artigo 15.º, o operador é 
notificado para proceder ao pagamento das taxas devidas, nos termos 
do artigo seguinte.

3 — O alvará contém os seguintes elementos: a identificação do ope-
rador, o período de circulação e a frequência, a tipologia e a matrícula 
dos veículos, o(s) percurso(s) e as respetivas paragens e terminais.

4 — Cada operador turístico é titular de um alvará único, que deverá 
conter a referência a diferentes matrículas e circuitos e que poderá ser 
objeto de averbamento, cumpridos que sejam os limites previstos no 
artigo 5.º

Artigo 14.º
Taxas

1 — Pela emissão da licença de exploração de circuitos turísticos são 
devidas as taxas previstas na Tabela de Taxas anexa ao presente Código, 
por um período de 7 anos nos casos de licenças de veículos com lotação 
superior a 9 lugares e por um período de 5 anos, nos restantes casos.

2 — Se os veículos que integram a licença tiverem inscrita publici-
dade é também devido o pagamento das taxas correspondentes antes 
da emissão da licença de exploração de circuitos turísticos, previstas na 
Tabela de Taxas anexa ao presente Código.

3 — O alvará referido no artigo anterior é emitido no momento do 
pagamento das taxas.

Artigo 15.º

Prazo da licença

1 — A Licença é atribuída:

a) Pelo prazo de 7 anos, no caso dos veículos com mais de 9 lugares, 
com exceção dos comboios turísticos;

b) Pelo prazo de 5 anos, no caso de veículos, triciclos ou quadrici-
clos, com lotação igual ou inferior a 9 lugares e no caso de comboios 
turísticos.

2 — As licenças não são renováveis.

Artigo 16.º

Extinção das licenças

As licenças extinguem -se:

a) Por caducidade, se não for efetuado o pagamento das taxas devidas 
dentro do prazo fixado para o efeito;

b) Pelo decurso do prazo referido no artigo anterior;
c) Pelo incumprimento das normas do presente Regulamento;
d) Pela não implementação do circuito turístico, no prazo de 6 meses 

após a atribuição da respetiva licença.

CAPÍTULO III

Regime de exploração

Artigo 17.º

Percursos

1 — A realização de festividades ou eventos ocasionais pode obrigar 
à suspensão ou alteração de percursos.

2 — O Município de Matosinhos pode, por motivos de ordem ou 
segurança públicas ou de reordenamento do espaço público, restringir 
ou alterar os circuitos turísticos, sem direito a qualquer indemnização 
ou compensação por parte do operador.

Artigo 18.º

Paragens e terminais

1 — As paragens iniciais e terminais disponíveis no Município de 
Matosinhos para os veículos:

a) Com lotação superior a 9 lugares e para os comboios turísticos, 
não podem ser utilizadas em simultâneo por mais do que um (1) veículo 
por operador;

b) Com lotação igual ou inferior a 9 lugares, não podem ser utilizadas 
em simultâneo por mais do que cinco (5) veículos por operador.

2 — As paragens iniciais e terminais referidas no número anterior, bem 
como todas as outras apenas podem ser utilizadas pelos operadores que 
sejam titulares de licenças emitidas no âmbito do presente Título.

3 — Devem ser cumpridos os seguintes limites máximos de paragem:

a) Nas paragens com baia o período máximo de paragem é de 6 mi-
nutos;

b) Nas paragens na via pública a paragem deve ser limitada ao período 
estritamente necessário, nunca podendo ser superior a 3 minutos.

4 — Nos terminais o tempo de permanência máximo é de 30 minutos, 
com exceção dos veículos com lotação igual ou inferior a 9 lugares.

5 — Com a emissão do alvará o Município de Matosinhos pode 
definir paragens em que é proibida a venda de bilhetes, apenas sendo 
possível o embarque de passageiros que tenham adquirido previamente 
o título de transporte.

6 — Em caso de paragem em terminal os sistemas de propulsão 
devem ser desligados.

7 — Todas as paragens e terminais para efeitos turísticos são devi-
damente sinalizados nos termos do Código da Estrada, e balizada pelo 
Regulamento de Sinalização de Trânsito aprovado pelo Decreto Regu-
lamentar n.º 22 -A/98, de 1 de outubro, na sua versão atual.

8 — A Câmara Municipal de Matosinhos poderá, por motivos de 
ordem ou segurança públicas ou de reordenamento do espaço público, 
alterar as paragens sem direito a qualquer indemnização ou compensação 
por parte do operador.
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Artigo 19.º
Período de circulação

1 — Os circuitos turísticos apenas podem ser promovidos entre as 
8h00 e as 24h00, com exceção dos serviços ocasionais de apoio aos 
cruzeiros.

2 — Dentro dos limites horários referidos no número anterior, os 
operadores turísticos devem indicar o horário de circulação pretendido 
no momento da apresentação do requerimento, ficando vinculados ao 
horário aí definido.

3 — Em situações ocasionais e devidamente fundamentadas, o Mu-
nicípio de Matosinhos pode restringir ou alargar o período de circu-
lação fixado no presente artigo, oficiosamente ou a requerimento do 
operador.

Artigo 20.º
Características dos veículos com lotação superior a 9 lugares
1 — Para o exercício de circuitos turísticos na tipologia «veículos com 

lotação superior a 9 lugares» são considerados habilitados os autocarros 
turísticos, enquanto veículos automóveis construídos ou adaptados para o 
transporte de passageiros com lotação superior a nove lugares, incluindo 
o condutor, utilizados com fim turístico.

2 — Por forma a minimizar o impacto da circulação em meios mais 
urbanos, designadamente ao nível das emissões de poluentes, os autocar-
ros deverão respeitar, no mínimo, em cada ano de referência, a Norma 
Euro relativa à emissão de poluentes aceite: 

Ano de referência Norma Euro

2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Euro IV.
2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Euro VI.
2028 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos Livres de Emissões.

 3 — Os autocarros devem considerar apenas lugares sentados (em 
cumprimento com a lotação de lugares sentados atribuída ao veículo), 
não podendo dispor de lugares de pé, exceto nos casos em que os lugares 
de pé estejam devidamente homologados para o respetivo veículo.

4 — Os autocarros deverão ser do tipo panorâmico, preferencialmente 
descapotável.

5 — As viaturas deverão estar identificadas e personalizadas com 
o serviço prestado, de acordo com a imagem do produto fornecida no 
momento do licenciamento.

Artigo 21.º
Características dos veículos com lotação

igual ou inferior a 9 lugares
1 — Para o exercício de circuitos turísticos na tipologia «veículos 

com lotação igual ou inferior a 9 lugares» são considerados habilitados 
veículos, triciclos, quadriciclos ou similares enquanto veículo automóvel 
construído ou adaptado para o transporte de passageiros com lotação 
inferior a nove lugares, incluindo o condutor.

2 — Por forma a minimizar o impacto da circulação em meios mais 
urbanos, designadamente ao nível das emissões de poluentes, os trici-
clos e quadriciclos deverão ser elétricos ou de tecnologia equivalente, 
não poluente, sujeita a apreciação prévia e por escrito, do Município 
de Matosinhos.

3 — Os veículos para os quais já havia sido emitida licença pelo 
Município de Matosinhos ou por outro município da Área Metropolitana 
do Porto, devem ser adaptados para dar cumprimento ao disposto no 
número anterior, num período máximo de 5 anos, contado a partir da 
entrada em vigor do presente Regulamento.

4 — Os veículos devem considerar apenas lugares sentados, não 
podendo dispor de lugares de pé.

5 — As viaturas deverão estar identificadas e personalizadas com 
o serviço prestado, de acordo com a imagem do produto fornecida no 
momento do licenciamento.

Artigo 22.º
Características dos comboios turísticos

1 — Para o exercício de circuitos turísticos na tipologia «comboios 
turísticos» os veículos devem dar cumprimento ao estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 249/2000, de 13 de outubro.

2 — As viaturas deverão estar identificadas e personalizadas com 
o serviço prestado, de acordo com a imagem do produto fornecida no 
momento do licenciamento.

Artigo 23.º
Substituição de veículo

1 — Para proceder à substituição de matrícula de veículo a utilizar 
nos circuitos turísticos, no âmbito de Licença em vigor, o titular da 
Licença deverá remeter requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal, em formulário disponibilizado para o efeito no Balcão do 
Munícipe, no qual o requerente indica os elementos constantes das 
alíneas g), h), i) e j) do Anexo 1.

2 — Com a entrega dos documentos constantes no ponto anterior 
tem lugar a aprovação tácita, devendo o veículo de substituição fazer -se 
acompanhar do n.º de Requerimento atribuído ao processo com a entrega 
no Balcão do Munícipe, válido pelo prazo de 15 dias úteis.

3 — No prazo de 15 dias úteis a Câmara Municipal poderá anular 
a aprovação com base em pelo menos um dos seguintes fundamentos:

a) Falta de algum dos documentos instrutórios constante do ponto 1. 
do presente artigo;

b) O incumprimento, por parte dos veículos, das normas de emissão 
fixadas, nos termos do presente regulamento.

4 — Caso se verifique a conformidade dos elementos entregues, nos 
termos do ponto 1. do presente artigo, a Câmara Municipal deverá, 
no prazo de 15 dias, proceder à atualização dos termos da Licença, 
remetendo -os ao titular da Licença e às autoridades competentes.

Artigo 24.º
Deveres dos operadores

Constituem deveres dos operadores:
a) Cumprir e fazer cumprir pelos seus colaboradores as normas do pre-

sente regulamento e demais disposições legais, nomeadamente o Código 
da Estrada e o Regime Jurídico da Atividade de Animação Turística e 
regulamentares, nomeadamente o Regulamento Geral de Estacionamento 
e Paragem na Via Pública e o Regulamento Geral do Ruído;

b) Garantir que os veículos são mantidos em bom estado de conservação 
e se apresentam em condições técnicas e de higiene legalmente exigidas;

c) Afixar, em local visível no veículo, o respetivo itinerário, período 
de funcionamento, tarifário e número de passageiros que o veículo está 
licenciado a transportar;

d) Dispor, no veículo, dos documentos que titulam o licenciamento da 
exploração do circuito turístico, incluindo o comprovativo de pagamento 
das respetivas taxas;

e) Garantir que os condutores dos veículos afetos à exploração do 
circuito turístico se encontram legalmente habilitados para o exercício 
da condução, efetuando -a de forma diligente e prudente e com respeito 
pelas normas regulamentares da circulação e de lotação do veículo;

f) Garantir que os condutores dos veículos afetos à exploração do 
circuito turístico estão devidamente identificados e usam de delica-
deza, civismo e correção ética para com o público, peões e demais 
condutores;

g) Cumprir e fazer cumprir os circuitos de circulação atribuídos pela 
respetiva licença.

Artigo 25.º
Bilhética

1 — A emissão de títulos de transporte é da responsabilidade do 
titular da Licença.

2 — Os títulos de transporte devem ser numerados sequencialmente 
e conter a identificação do titular da Licença de exploração, o número 
de contribuinte e do respetivo alvará e a indicação do circuito turístico 
a efetuar e do respetivo preço.

Artigo 26.º
Venda de Bilhetes em Espaço Público

É proibida a venda de bilhetes em espaço público, sem prévia licença 
do Município, nos termos definidos no Regulamento de Taxas e Licenças 
do Município de Matosinhos.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e Sanções

Artigo 27.º
Competência

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, 
a fiscalização do cumprimento do disposto no presente Regulamento 
compete ao Município de Matosinhos e às autoridades policiais.
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Artigo 28.º
Contraordenações e Infrações

A violação das normas constantes do presente Regulamento consubs-
tancia contraordenação nos termos definidos no Código da Estrada e 
respetiva legislação complementar e no regulamento de contraordena-
ções municipal.

CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

Artigo 29.º
Legislação subsidiária

A tudo quanto não esteja especialmente previsto no presente Regu-
lamento, aplicam -se subsidiariamente as normas do Código da Estrada 
e respetiva legislação complementar, o regime jurídico da Atividade de 
Animação Turística e demais legislação aplicável.

Artigo 30.º
Casos omissos

Os casos omissos são resolvidos por despacho do Presidente da Câ-
mara Municipal de Matosinhos.

Artigo 31.º
Revogação

Sem prejuízo do disposto no n.º 2. do artigo 7.º, as licenças de ex-
ploração de circuitos turísticos emitidas antes da entrada em vigor do 
Regulamento extinguem -se no prazo de 30 dias úteis, contados à data 
da entrada em vigor do presente Regulamento.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

O presente Titulo entra em vigor 15 dias após a sua publicação nos 
termos legais.

Alteração à Tabela de Taxas

Artigo … — Licença de exploração de circuitos turísticos
1 — Isenção de Licença de exploração de circuitos turísticos.

ANEXO 1

Elementos que devem instruir os requerimentos
de licenciamento

1 — Os requerimentos referidos no artigo 10.º devem ser instruídos 
com os seguintes elementos:

a) A identificação do candidato/requerente;
b) A identificação da tipologia de veículo a operar;
c) Mapa do circuito turístico a desenvolver, indicando itinerários, 

paragens e terminal pretendidos, sempre que se aplique;
d) O período de circulação pretendido, bem como as frequências a 

praticar em todas as épocas do ano;
e) Tabela de preços dos serviços de transporte turístico a desenvolver;
f) Imagem do produto a desenvolver, definindo caso se aplique as 

áreas destinadas a publicidade;
g) As tipologias, marcas, modelos e matrículas de todos os veículos 

a utilizar nos circuitos turísticos;
h) Documento comprovativo de que os todos os veículos a utilizar 

nos circuitos turísticos cumprem as exigências em termos de emissões, 
nos termos do n.º 2 do artigo 20.º, para veículos com lotação superior a 
9 lugares, e nos termos do n.º 2 do artigo 21.º, para veículos com lotação 
igual ou inferior a 9 lugares;

i) Documento comprovativo de prévio licenciamento pelo Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes para os veículos a utilizar nos circuitos 
turísticos que apresentarem lotação superior a 9 lugares;

j) Documento único automóvel emitido pelo Instituto dos Registos 
e do Notariado de todos os veículos a utilizar nos circuitos turísticos;

k) Documento comprovativo da inscrição válida, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 108/2009, de 15 de maio (Regime Jurídico da Anima-
ção Turística), na sua redação atual, ou indicação do respetivo número 
de registo;

l) Certidão do registo comercial atualizada, se o candidato/requerente 
for pessoa coletiva;

m) Documento comprovativo de que o candidato/requerente se en-
contra em situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao 
Estado e por contribuições para a Segurança Social, ou documento de 
autorização de consulta de situação tributária e contributiva à Segurança 
Social e às Finanças;

n) Termo de responsabilidade, emitido pelo candidato/requerente 
da Licença, atestando a aptidão dos condutores para a condução dos 
veículos de transporte em causa;

o) Documento comprovativo do seguro de responsabilidade civil, 
quanto a ocupantes e a terceiros;

p) Documento comprovativo de que o candidato/requerente se en-
contra licenciado para o exercício da atividade de transportador público 
rodoviário interno ou internacional de passageiros que nos termos da 
legislação respetiva lhes sejam aplicáveis, quando o candidato pretender 
a utilização de veículos automóveis com lotação superior a 9 lugares.

2 — As candidaturas a licenças de exploração de circuitos turísticos 
devem ainda ser instruídas com Comprovativo do exercício da atividade 
em diferentes cidades, por meio de declaração do respetivo município 
onde conste o número de anos de atividade do operador na cidade e 
população da cidade, nos casos em que se aplique.

3 — Por despacho do Presidente da Câmara Municipal de Matosinhos 
pode ser exigida a apresentação de outros elementos que se mostrem 
necessários à análise técnica da candidatura ou do pedido de licencia-
mento do circuito turístico.

ANEXO 2

Condições de circulação de veículos com lotação
superior a 9 lugares 

  
 310829403 

 MUNICÍPIO DA MEALHADA

Aviso n.º 12450/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, publicita -se que pelos despachos do Signatário de 
08/09/2017 e 20/09/2017 e com o acordo do Município de Aveiro, foi 
autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria 
da Assistente Técnica Ana Márcia Lousado Ferreira, posicionada entre 
a 4.ª e a 5.ª posição remuneratória e entre o nível remuneratório 9 e 10 
da tabela remuneratória única, a auferir a remuneração correspondente 
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a 923,42 €, com efeitos a 20/09/2017, nos termos previstos no n.º 3 do 
artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo sido celebrado o respetivo 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

26 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Leal Marqueiro.

310814207 

 MUNICÍPIO DE MOURÃO

Louvor n.º 356/2017
Faz-se público que, por despacho do Presidente da Assembleia Muni-

cipal de Mourão, é prestado público louvor ao Coordenador Técnico do 
mapa de pessoal do Município de Mourão, Vítor Manuel Leal Vidigal, 
que, denotando grande disponibilidade e espírito de missão nas funções 
que lhe foram confiadas enquanto trabalhador exercendo funções pú-
blicas municipais, afeto ao Núcleo de Apoio à Assembleia Municipal, 
sempre evidenciou, em todas as circunstâncias, uma conduta profissional 
irrepreensível e um excecional sentido do dever, factos que associados às 
suas qualidades técnicas contribuíram significativamente para o eficiente 
cumprimento das importantes tarefas que lhe foram atribuídas.

Mais será de elevar o seu carácter, a sua disponibilidade permanente, 
bem como a forma dinâmica com que sempre colaborou nos assuntos 
que lhe estavam confiados, nos quais o seu desempenho se destacou pela 
excelência, profissionalismo e um ímpar sentido de serviço público, que 
se qualificam como exemplares e inspiradores.

Pela abnegação e dedicação exemplar, é de toda a justiça manifes-
tar-lhe o meu público louvor fazendo votos futuros do maior sucesso 
profissional, sabendo que continuará a honrar o alto interesse e o sentido 
do serviço público municipal.

21 de setembro de 2017. — O Presidente da Assembleia Municipal, 
Dr. José Francisco Ramalho.

310813057 

 Louvor n.º 357/2017
Cumpre -me o grato dever de, na qualidade de Presidente da Assem-

bleia Municipal de Mourão, louvar publicamente a Assistente Técnica 
do mapa de pessoal do Município de Mourão, Leonor de Jesus Lopes 
Godinho Santana, afeta ao Núcleo de Apoio à Assembleia Municipal.

De superior craveira moral e ética, de créditos técnico -profissionais 
amplamente reconhecidos, pela dedicação, zelo e extraordinário de-
sempenho, patenteados no decurso do exercício das suas funções, no 
qual sempre agiu com profunda lealdade, revelando elevada compe-
tência, grande dedicação, disponibilidade e exemplar postura pes-
soal, entendo, enquanto Presidente deste Órgão autárquico, ser da 
maior justiça atribuir o presente louvor à Assistente Técnica Leonor 
de Jesus Lopes Godinho Santana, pela forma leal, isenta, competente 
e empenhada como sempre exerceu as suas funções, honrando -se e 
honrando toda a Assembleia Municipal de Mourão, nomeadamente 
os eleitos à mesma.

21 de setembro de 2017. — O Presidente da Assembleia Municipal, 
Dr. José Francisco Ramalho.

310812977 

 MUNICÍPIO DE PENICHE

Aviso n.º 12451/2017
Nos termos e para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que o tra-
balhador deste Município, Eduardo Jorge Simões, cessou a relação 
jurídica de emprego público, em virtude da consolidação da mobilidade 
na categoria de Técnico Superior na Direção -Geral da Administração 
da Justiça, com efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

27 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
António José Correia.

310836491 

 Aviso n.º 12452/2017
Nos termos e para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 

na sequência da consolidação das mobilidades intercarreiras ou inter-
categorias, com os seguintes trabalhadores:

Mário Manuel Gonçalves Abrantes, da categoria de Assistente Ope-
racional para Encarregado Operacional, com efeitos reportados a 01 de 
janeiro de 2017. Posicionado na 1.ª posição remuneratória, nível 8 da 
nova categoria;

Carlos António Russo Delgado de Sousa, da categoria de Assistente 
Operacional para Encarregado Operacional, com efeitos reportados a 01 
de janeiro de 2017. Posicionado na 4.ª posição remuneratória, nível 11 
da nova categoria;

Ana Cristina Alexandre Santos Mendes e Ana Cristina Delgado 
Barros Santos, da carreira de Assistente Operacional para Assistente 
Técnico, com efeitos reportados a 01 de março de 2017. Posicionadas 
na 1.ª posição remuneratória, nível 5 da nova carreira;

Ana Salomé Remígio Sousinha, da carreira de Assistente Técnico 
para Técnico Superior, com efeitos reportados a 01 de março de 2017. 
Posicionada na 2.ª posição remuneratória, nível 15 da nova carreira;

Milene Conceição Alves e Raquel Reis Silva, da carreira de Assis-
tente Operacional para Técnico Superior, com efeitos reportados a 01 
de março de 2017. Posicionadas na 2.ª posição remuneratória, nível 15 
da nova carreira.

27 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
António José Correia.

310836378 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA

Aviso n.º 12453/2017

Abertura do período de discussão pública para alteração Parcial 
ao Plano Diretor Municipal de Ponte — RERAE

Vítor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte de Lima, torna público, nos termos e para os efeitos do previsto 
no n.º 1 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
do Território, na redação do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, 
que a Câmara Municipal de Ponte de Lima, em reunião de Câmara de 
14 de agosto de 2017, deliberou dar início à abertura do período de 
discussão pública da Alteração ao Plano Diretor Municipal de Ponte 
de Lima — Regime Extraordinário de Regularização das Atividades 
Económicas (RERAE).

A discussão pública decorrerá durante um período de 15 dias, contados 
a partir da data da publicação deste aviso no Diário da República, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 165/2014, de 
05 de novembro (RERAE), no qual os interessados se poderão pronunciar 
sobre a proposta de alteração do plano, encontrando -se o processo dis-
ponível para consulta no Balcão Único do Município de Ponte de Lima, 
sito no edifício dos Paços do Concelho, nas horas normais de expediente, 
e na página da Internet do Município de Ponte de Lima.

A formulação de observações, as sugestões e os pedidos de esclareci-
mento, bem como a apresentação de informações sobre qualquer questão 
que possam ser consideradas no âmbito deste procedimento, deverão 
ser formuladas através de exposição escrita, endereçada ao Presidente 
da Câmara de Ponte de Lima, para Praça da República, 4990-062 Ponte 
de Lima (sob a referência em epígrafe) ou por meio eletrónico para o 
endereço geral@cm -pontedelima.pt.

29 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Victor 
Mendes, engenheiro.

610820858 

 MUNICÍPIO DE SEVER DO VOUGA

Regulamento n.º 562/2017
António José Martins Coutinho, Dr., na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal de Sever do Vouga, torna público, que a Câmara 
Municipal, na reunião do dia 23 de agosto deliberou submeter a versão 
final do Regulamento Municipal Utilização Cartão 65+, à Assembleia 
Municipal, que na sessão do dia 8 setembro deste ano, aprovou o Re-
gulamento Municipal Utilização Cartão 65+, nos termos da competên-
cia estabelecida na alínea g), n.º 1, do artigo 25.º, do anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

O projeto de Regulamento foi objeto de consulta pública, nos termos 
do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, materia-
lizado através da publicação do aviso 8058, publicado no Diário da 
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República 2.ª série, n.º 136, do dia 17 julho de 2017, como se indica na 
parte final do preâmbulo ao Regulamento.

6 de outubro de 2017. — O Presidente da Câmara, António José 
Martins Coutinho, Dr.

Regulamento Utilização Cartão 65+

Preâmbulo
Portugal está a envelhecer. Este é um facto evidente e cada vez mais 

presente no panorama nacional, com repercussões ao nível social, político 
e mesmo ao nível económico. Sever do Vouga não é exceção, tornando -se 
necessário implementar medidas que contribuam para a dignificação e 
melhoria das condições de vida da população idosa.

Nos termos da lei, compete às autarquias locais promover a resolução 
dos problemas que afetam as populações, nomeadamente nos estratos 
sociais mais desfavorecidos, pelos meios adequados e nas condições 
constantes de regulamento municipal.

O presente Regulamento foi objeto de audiência pública, conforme 
aviso 8058, publicado no Diário da República, 2.ª série, do dia 17 julho 
de 2017.

Assim, no uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias 
locais pelo artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e do 
estabelecido nos artigos 23.º, n.º 2, alínea h), 33.º, n.º 1, alíneas k) e v) e 
25.º, n.º 1, alínea g) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, elaborou -se 
o presente Regulamento Utilização do Cartão Municipal 65+.

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece as regras de adesão e utilização 
do Cartão Municipal 65+.

Artigo 2.º
Objetivo

O Cartão Municipal 65+ tem como objetivo proporcionar alguns 
benefícios a todos os idosos reformados e pensionistas do Município 
de Sever do Vouga.

Artigo 3.º
Princípios gerais

A Câmara Municipal de Sever do Vouga atribui e regulamenta o 
Cartão Municipal 65+, tendo em consideração as necessidades sociais 
dos idosos, nos termos previstos no presente Regulamento.

Artigo 4.º
Beneficiários

Podem beneficiar do Cartão Municipal 65+ todos os cidadãos resi-
dentes e eleitores no concelho de Sever do Vouga, desde que preencham 
os seguintes requisitos cumulativos:

a) Ser pensionista ou reformado, sendo que o rendimento per capita 
deve ser igual ou inferior a 75 % do salário mínimo nacional, em vigor 
ao ano em que respeita o cartão;

b) Ter idade igual ou superior a 65 anos;
c) Residir no concelho de Sever do Vouga;
d) Ser eleitor no concelho.

Artigo 5.º
Entidades aderentes

O Cartão Municipal 65+ é extensível à sociedade civil, mediante 
protocolos a celebrar com as entidades aderentes, onde constam os 
produtos e serviços suscetíveis de desconto ou benefício.

Artigo 6.º
Benefícios do Cartão Municipal 65+

1 — O Cartão Municipal 65+ atribui aos seus titulares os seguintes 
benefícios:

a) Entrada gratuita nas piscinas municipais, excetuando aulas/ativida-
des desportivas, havendo, neste caso, uma redução nos preços constantes 
na tabela;

b) Redução no pagamento das entradas para cinema e outros espe-
táculos realizados no CAE (conforme divulgação prévia na agenda);

c) Redução na entrada no Museu;
d) Apoio à medicação conforme o regulamento específico;

e) Descontos em produtos e serviços prestados por estabelecimentos 
comerciais ou outras empresas locais que tenham celebrado ou venham 
a celebrar protocolos de cooperação com a Câmara Municipal, estando 
a informação alusiva ao nome e contacto das entidades aderentes, bem 
como aos produtos e serviços passíveis de desconto ou redução, publi-
citada no Guia das Casas Comerciais entregue a cada titular do Cartão 
Municipal 65+;

f) Outros apoios que venham a ser objeto de deliberação da Câmara 
Municipal.

2 — As entidades e estabelecimentos com quem foi estabelecido 
protocolo estarão identificadas com a imagem ou dístico de publici-
tação da utilização do Cartão Municipal 65+, a editar e fornecer pelo 
Município.

3 — Casos omissos ao presente regulamento serão analisados e 
definidos pela Câmara Municipal de Sever do Vouga.

Artigo 7.º
Processo de candidatura

1 — As candidaturas serão formalizadas junto da sede do Município, 
ou em quem esta delegue, mediante o preenchimento de impresso desti-
nado para o efeito, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Uma fotografia;
b) Fotocópia do B.I./C.C. e cartão de contribuinte;
c) Comprovativo de morada no concelho (fatura de eletricidade ou 

outro atestado de residência);
d) Fotocópia do cartão de eleitor;
e) Cópia da última declaração do IRS, referente a todos os elementos 

do agregado familiar, e nota de liquidação ou declaração de isenção;
f) Cópia do comprovativo da pensão no país e no estrangeiro;
g) Comprovativo de despesas fixas (eletricidade, água, medicação 

crónica, resíduos sólidos, telefone fixo e outras despesas fixas).

2 — A apresentação de uma candidatura não confere, de imediato, 
ao pensionista ou reformado, o direito à atribuição do Cartão Muni-
cipal 65+.

Artigo 8.º
Análise da Candidatura e Decisão

1 — O processo de candidatura será analisado pelos serviços compe-
tentes da Câmara Municipal de Sever do Vouga, sendo a sua atribuição 
aprovada caso o requerente preencha todos os requisitos.

2 — Todos os candidatos serão informados, por escrito, da atribuição 
ou não do Cartão Municipal 65+.

3 — Caso a decisão seja de indeferimento será promovida a necessária 
audiência dos interessados nos termos previstos.

Artigo 9.º
Emissão do Cartão

1 — O cartão é emitido gratuitamente e em nome individual do ti-
tular.

2 — O cartão é pessoal e intransmissível e só poderá ser utilizado 
pelo seu titular.

3 — O cartão é vitalício.
4 — Aquando da aquisição do cartão será entregue ao munícipe um 

guião explicativo do funcionamento do mesmo, bem como dos serviços 
e respetivos benefícios concedidos pelo mesmo.

Artigo 10.º
Deveres dos utilizadores

Constituem deveres dos beneficiários:
a) Informar, previamente, a Câmara Municipal de Sever do Vouga de 

qualquer mudança suscetível de alterar os termos do contrato;
b) Não permitir a utilização do cartão por terceiros;
c) Informar o Município sobre a perda, roubo ou extravio do cartão;
d) Apresentar o cartão sempre que pretendam usufruir das vantagens 

constantes no guia.

Artigo 11.º
Cessação do direito de utilização do cartão

Constituem causa de cessação do direito de utilização do Cartão 
Municipal 65+ nomeadamente:

a) Falsas declarações ou falsificação de documentos para obtenção 
do cartão;
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b) A alteração de residência para outro concelho;
c) A transmissão do cartão a terceiros;
d) Tirar qualquer tipo de proveito do cartão não previsto no presente 

regulamento;
e) Incumprimento dos deveres previstos no presente regulamento;
f) Óbito do respetivo titular.

Artigo 12.º
Disposições finais

O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invocado para 
justificar o não cumprimento das suas disposições.

Artigo 13.º
Alterações ao Regulamento

Este regulamento poderá sofrer, a qualquer momento e nos termos 
legais, as alterações consideradas indispensáveis.

Artigo 14.º
Dúvidas e omissões

Compete à Câmara Municipal de Sever do Vouga resolver, mediante 
deliberação, todas as dúvidas e omissões.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias, a contar 
da data da sua publicação no Diário da República.

310832521 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 12454/2017
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho e por despacho datado de 6 de outubro 
do corrente ano, torna -se publico que Ana Catarina Canais Rodrigues 
Pinheiro, foi exonerada a seu pedido do cargo de Chefe de Gabinete de 
Apoio Pessoal, a partir de 9 de outubro de 2017 inclusive.

9 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara, Pedro Paulo 
Ramos Ferreira.

310834977 

 MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS

Edital n.º 827/2017

Projeto de revisão do Plano Municipal de Emergência
de Proteção Civil — Consulta pública

Carlos Manuel Antunes Bernardes, Presidente da Câmara Municipal 
de Torres Vedras:

Torna público que, nos termos do artigo 56.º da Lei n. 75/2013, de 
12/09, na sua atual redação, a Câmara, em sua reunião ordinária pública 
de 19/09/2017, deliberou o seguinte:

1.º Aprovar o projeto de Revisão do Plano Municipal de Emergência 
de Proteção Civil.

2.º Proceder à realização de um período de consulta pública do projeto 
de Revisão do Plano Municipal em título, por 30 dias, com início no dia 
seguinte à publicação do edital no Diário da República.

Mais torna público que, o projeto de Revisão do Plano estará dis-
ponível para consulta no átrio do Edifício Multisserviços da Câmara 
Municipal, nas Juntas de Freguesia e no site da Câmara.

Por último torna público que quaisquer sugestões/recomendações 
poderão ser apresentadas por escrito, no Balcão de Atendimento do 
Edifício Multisserviços da Câmara Municipal, sito na Avenida 5 de 
Outubro, em Torres Vedras, por correio, ou através de correio eletrónico 
para o endereço geral@cm -tvedras.pt.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Alexandra Sofia Carlos Mota Luís, Chefe de Divisão Admi-
nistrativa, o subscrevi.

25 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Antunes Bernardes.

310804641 

 FREGUESIA DE GIÕES

Aviso n.º 12455/2017

Contrato de trabalho a termo resolutivo certo

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LGTFP), torna -se público que, na sequência do 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público para 1 Assistente Operacional, Aviso n.º 2936/2017, 
publicado a 20 de março de 2017 na 2.ª série do Diário da República, foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo com o seguinte trabalhador:

José Manuel Pereira Romana, com início de funções a 1 -06 -2017, 
1.ª posição remuneratória, nível 1, a que corresponde a remuneração 
de 557,00 euros.

2 de junho de 2017. — O Presidente, Avelino Cardeira.
310837122 

 FREGUESIA DE PINHEL

Aviso n.º 12456/2017
Para os efeitos do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 2 de 

junho se faz público que foram celebrados Contratos de Trabalho por 
tempo indeterminado, com efeitos a 02.10.2017, com os seguintes tra-
balhadores:

Luísa Maria dos Santos Mateia; Carreira e Categoria de Assistente 
Técnico, 1.ª posição remuneratória, nível 5;

Bruno Filipe da Silva Santos Carreira e Categoria de Assistente ope-
racional, 1.ª posição remuneratória, nível 1.

3 de outubro de 2017. — O Presidente da Junta de Freguesia, Carlos 
Alberto Videira dos Santos.

310835292 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SAFARA E SANTO ALEIXO
DA RESTAURAÇÃO

Aviso n.º 12457/2017
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 4.º do Preâmbulo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-
-se público que na sequência da homologação das listas de ordenação 
final, referentes aos procedimentos concursais comuns, para provimento 
de 1 posto de trabalho de Assistente Operacional (Cemitério), e de 
1 posto de trabalho de Assistente Operacional (Condução de Veículos), 
abertos por aviso publicado no Diário da República, n.º 74, 2.ª série 
do dia 13/04/2017, foram celebrados contratos de trabalho, em funções 
públicas, por tempo indeterminado, com os candidatos, respetivamente, 
António Machado de Almeida e José Manuel da Silva Godinho, para as 
carreiras e categorias acima referidas, 1.ª posição, nível 1, com efeitos 
a contar do dia 09 de outubro de 2017.

Mais se torna público que o período experimental de vínculo teve 
início no dia 09 de outubro de 2017, tem a duração de 90 dias e será 
avaliado de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (0,60 × ER) + (0,30 ×R) + (0,10 × AF)

sendo que:
CF = Classificação Final; ER — Elementos Recolhidos pelo júri; 

R — Relatório; AF — Ações de Formação frequentadas.
9 de outubro de 2017. — A Presidente da União das Freguesias, 

Antónia Baião.
310834611 
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 FREGUESIA DE SAMORA CORREIA

Aviso n.º 12458/2017

Procedimento Concursal Comum para a ocupação de um posto 
de trabalho de Assistente Operacional, a que se refere

 o Aviso n.º 3118/2017, publicado no D.R. n.º 60 de 24.03.2017
Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência do 
procedimento concursal aberto por aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 60 de 24 de março de 2017, foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o seguinte 
trabalhador:

José Manuel Dinis da Silva, com início a 2 de outubro de 2017, na 
carreira de Assistente Operacional, a que corresponde a posição remu-
neratória 01 e o nível remuneratório 1 da tabela remuneratória única, 
atualmente quinhentos e cinquenta e sete euros (557,00€).

Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, o júri do período experimental é o mesmo do Procedi-
mento Concursal.

2 de outubro de 2017. — O Presidente da Junta, Hélio Manuel Faria 
Justino.

310835802 

 SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS E RESÍDUOS 
DOS MUNICÍPIOS DE LOURES E ODIVELAS

Aviso n.º 12459/2017
Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 30.º e n.º 2 do artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, na sua atual redação, e do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, e conforme deliberação do Conselho 
de Administração em reunião de 25/08/2017, torna -se público ter 
sido aprovada a abertura de procedimentos concursais comuns para 
ocupação de postos de trabalho, previstos e não ocupados do mapa 
de pessoal dos SIMAR, para constituição de relação jurídica de 
emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a carreira e categoria de 
Técnico Superior, nas áreas funcionais de engenharia química e 
contabilidade.

Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, consultada 
a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA, na qualidade de Entidade Centralizada para a Cons-
tituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a mesma informou 
em 2017.04.10 e 2017.05.09, respetivamente, não ter ainda decorrido 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de 
recrutamento, tendo declarado a inexistência, em reserva de recru-
tamento, de qualquer candidato com o perfil adequado aos postos 
de trabalho a preencher.

Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação nas au-
tarquias locais (EGRA) ainda não estão constituídas e de acordo com 
solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado 
da Administração Local em 15 de julho de 2014, os Municípios estão 
dispensados de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas — INA, no âmbito do procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto 
no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e regulamentado 
pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

1 — Legislação Aplicável:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, adiante designada de 

LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06, alterada pelas Leis 
n.º 84/2015 de 7/08, n.º 18/2016 de 20/06, n.º 42/2016 de 28/12 e 
n.º 25/2017 de 30/05, n.º 70/2017 de 14/08 e n.º 73/2017 de 16/08; 
Decreto -Lei n.º 209/2009 de 3/09; Decreto Regulamentar n.º 14/2008 
de 31/07, Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31/12; Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22/01 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6/04, 
adiante designada de Portaria; Lei n.º 12 -A/2008 de 27/12, na parte que 
se mantém em vigor por não ter sido revogada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20/06; Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3/02; Decreto -Lei n.º 4/2015 de 
7/01 — Código do Procedimento Administrativo.

2 — Procedimentos Concursais:
Caracterização dos Postos de Trabalho:
A constante no mapa anexo à LTFP, previsto no artigo 88.º daquele 

diploma: Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica, que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de 
apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais 
e operativas dos órgãos e serviços.

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado.

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especiali-
dade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou 
orientações superiores.

Referência 4/2017 — Categoria de Técnico Superior da Carreira 
Geral de Técnico Superior, área funcional de engenharia química, grau 
de complexidade 3, para ocupação de 2 postos de trabalho afetos ao 
Diretor Delegado/Divisão de Laboratório e Qualidade.

Ao Técnico Superior, na área funcional de engenharia química, in-
cumbe ainda especificamente o exercício de todas as atividades inerentes 
à prossecução das atribuições da respetiva unidade orgânica, prevista 
nos artigos 24.º e 33.º do Regulamento de Organização dos SIMAR de 
Loures e Odivelas, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, 
de 7 de outubro de 2014.

Ref.ª 5/2017 Categoria de Técnico Superior da Carreira Geral de 
Técnico Superior, área funcional de contabilidade, grau de complexi-
dade 3, para ocupação de 1 posto de trabalho afeto ao Departamento 
Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira.

Caracterização do Posto de Trabalho:
Ao Técnico Superior, na área funcional de contabilidade, incumbe 

ainda especificamente o exercício de todas as atividades inerentes à 
prossecução das atribuições da respetiva unidade orgânica, prevista 
nos artigos 24.º e 41.º do Regulamento de Organização dos SIMAR de 
Loures e Odivelas, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, 
de 7 de outubro de 2014.

3 — O local de trabalho será na área dos Concelhos de Loures e 
Odivelas.

4 — Composição e identificação do Júri do procedimento concursal 
e do período experimental:

Ref.ª 4/2017

Presidente: Eng.ª Maria Cristina Pedrosa Simões Cortez — Chefe de 
Divisão de Laboratório e Qualidade; Vogais Efetivos: 1.º Eng.ª Regina 
Maria Pina Mendes Marques — Técnica Superior da Divisão de Labo-
ratório e Qualidade; 2.ºDr.ª Ana Teresa Mendes Costa Dinis — Chefe de 
Divisão de Recursos Humanos. Suplentes: 1.º Dr. Fernando Manuel Pinto 
Gonçalves — Técnico Superior da Divisão de Laboratório e Qualidade; 
2.º Dr.ª Cláudia Catarina Araújo Correia Coutinho — Técnica Superior 
da Divisão de Recursos Humanos.

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 
1.º vogal efetivo.

Ref.ª 5/2017

Presidente: Dr.ª Helena da Costa Lopes Moura de Campos — Di-
retora de Departamento Administrativo e Financeiro; Vogais Efeti-
vos: 1.º Dr. Filipe Vítor dos Santos — Chefe de Divisão Financeira; 
2.º Dr.ª Ana Teresa Mendes Costa Dinis — Chefe de Divisão de Recursos 
Humanos. Suplentes: 1.º Drª Sandra Marina Jesus Gonçalves — Técnica 
Superior da Divisão Financeira; 2.º Drª Maria Guiomar Magalhães 
Gonçalves dos Santos — Técnica Superior da Divisão de Recursos 
Humanos.

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 
1.º vogal efetivo.

5 — Requisitos de Admissão:
Os candidatos deverão cumprir, rigorosa e cumulativamente, os re-

quisitos gerais e específicos até à data limite para apresentação das 
candidaturas, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 3 do artigo 25.º 
da Portaria.

5.1 — Requisitos gerais — os referidos no artigo 17.º da LTFP:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
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d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
de funções;

e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5.2 — Outros Requisitos:
a) De acordo com o disposto nos n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, podem 

concorrer os trabalhadores com e sem vínculo de emprego público.
b) Não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-

contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal dos Serviços Intermunicipalizados de Loures e Odivelas 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o proce-
dimento, nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria.

5.3 — Nível habilitacional:
Ref.ª 4/2017: a titularidade de licenciatura em engenharia química. 

Ref.ª 5/2017: a titularidade de licenciatura em contabilidade.
Não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional 

por formação ou experiência profissional para qualquer um dos pro-
cedimentos.

6 — Prazo, forma e local de apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo: 10 dias úteis, contados da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, 2.ª série, conforme o previsto no 
artigo 26.º da Portaria.

6.2 — Forma: As candidaturas deverão ser apresentadas, sob pena de 
exclusão, em formulário de candidatura próprio, disponível na Divisão de 
Recursos Humanos destes Serviços Intermunicipalizados e na página ele-
trónica www.simar -louresodivelas.pt>Recursos Humanos>Procedimentos 
Concursais>Formulário de uso obrigatório>Formulário de candidatura 
a procedimento concursal comum.

6.3 — Local e endereço postal de apresentação: o formulário deverá 
ser entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos, Recruta-
mento e Seleção dos Serviços Intermunicipalizados de Loures e Odivelas, 
sitos na Rua Ilha da Madeira, n.º 2, 2674 -504 Loures, em dias úteis, 
no horário das 9.00H às 16.00H, ou remetido pelo correio, em carta 
registada, com aviso de receção.

6.4 — O formulário de candidatura aos procedimentos deverá obri-
gatoriamente ser acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia legível do Certificado de Habilitações. Os candidatos 
possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, deverão 
em simultâneo apresentar documento comprovativo das suas habilitações 
correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas 
pela legislação portuguesa aplicável;

b) Curriculum Vitae, datado e assinado, fazendo prova das ações de 
formação e da experiência profissional através de documentos com-
provativos, bem como quaisquer outros elementos que entendam dever 
apresentar por serem relevantes para apreciação da candidatura.

c) Para os candidatos que possuam vínculo de emprego público: 
Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente atualizada, da 
qual constem: A natureza do vínculo, carreira e categoria; Descrição das 
atividades/funções que executa e órgão ou serviço onde exerce funções; 
Posição remuneratória que detém nesta data; Avaliações de desempenho 
obtidas dos últimos três anos;

d) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 % deverão apresentar documento comprovativo da 
mesma.

6.5 — Não são admitidas candidaturas enviadas por correio eletrónico.
6.6 — A não apresentação dos documentos exigidos determina:
a) A exclusão do candidato do procedimento, quando a falta desses 

documentos impossibilite a sua admissão ou avaliação;
b) A impossibilidade de constituição de vínculo de emprego público, 

nos restantes casos.

6.7 — As falsas declarações serão puníveis nos termos da lei.
6.8 — O Júri, a requerimento dos candidatos, concede um prazo 

suplementar de 5 dias úteis, para apresentação dos documentos exigidos 
quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada se tenha 
devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, nos 
termos do n.º 10 do artigo 28.º da Portaria.

6.9 — Os documentos exigidos aos candidatos que exerçam funções 
nos Serviços Intermunicipalizados de Loures e Odivelas, são solicitados 
pelo júri ao respetivo serviço de pessoal e àquele entregues oficiosa-
mente. Aos mesmos candidatos não é exigida a apresentação de outros 
documentos comprovativos dos factos indicados no currículo desde que 
expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual.

6.10 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

6.11 — Não será permitida a inclusão de novos documentos após a 
data limite para apresentação de candidaturas.

7 — Notificação dos Candidatos:
7.1 — A exclusão e notificação dos candidatos, será efetuada por uma 

das formas previstas no artigo 30.º da Portaria.
7.2 — As listas intercalares de resultados obtidos em cada método 

de seleção são ordenadas alfabeticamente, afixadas nas instalações do 
edifício Sede dos Serviços Intermunicipalizados de Loures e Odivelas, 
sito na morada referida no ponto 6.3 e disponibilizadas na página eletró-
nica www.simar -louresodivelas.pt>Recursos Humanos>Procedimentos 
Concursais>Procedimentos Concursais a Decorrer.

7.3 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, e a notificação dos candidatos, incluindo os que tenham sido 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, será afixada 
nas instalações do edifício Sede dos Serviços Intermunicipalizados de 
Loures e Odivelas, sito na morada referida no ponto 6.3, disponibilizada 
na página eletrónica www.simar -louresodivelas.pt, sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República, com informação da sua 
publicitação, nos termos do disposto no artigo 36.º da Portaria.

8 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso vai ser publicitado na página eletrónica da BEP -Bolsa 
de Emprego Público até ao 1.º dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República e na página www.simar -louresodivelas.pt e, sob 
forma de extrato, num jornal de expansão nacional no prazo de três dias 
contados da mesma data.

9 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores a recrutar 
será efetuado nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP e do ar-
tigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014 de 31/12 (LOE para 2015) mantido em 
vigor por força da aplicação do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016 
de 28/12 (LOE 2017), ou outra norma legal à data em vigor, sendo a 
posição remuneratória de referência a posição 2 da carreira e categoria 
de Técnico Superior, nível 15 da tabela remuneratória única da função 
pública, a que corresponde o valor de 1.201,48 €, (mil, duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos), de acordo com o anexo I a que se 
refere o artigo 2.º do Decreto -Regulamentar n.º 14/2008 de 31/07 e da 
Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31/12, sem prejuízo de poder vir a oferecer 
posição remuneratória diferente, nos termos e com observância dos 
limites e restrições legalmente definidos quanto à determinação de 
posicionamento remuneratório previstos no referido artigo.

10 — Constituição de reservas de recrutamento: Os procedimentos 
concursais são válidos para o preenchimento dos postos de trabalho 
a ocupar e para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da 
Portaria.

11 — Métodos de seleção a aplicar nos procedimentos concursais:
11.1 — Os métodos de seleção obrigatórios a utilizar são os previstos 

nas alíneas a) e b) dos n.os 1 ou 2 do artigo 36.º da LTFP, e dois métodos 
de seleção facultativos ou complementares:

Obrigatórios:
a) Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, 

a aplicar aos candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, desde que não tenham exercido por escrito a opção 
pelos métodos de seleção referidos na alínea seguinte;

b) Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica a aplicar aos 
restantes candidatos.

Facultativos ou Complementares:
c) Entrevista Profissional de Seleção;
d) Exame Médico.

11.2 — Conforme o disposto nos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria, 
cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que 
comportem, é eliminatório, sendo considerados excluídos do procedi-
mento os candidatos que faltem à sua aplicação ou tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores ou de Não Apto, não lhes sendo aplicado 
o método de seleção ou fase seguinte.

Nos termos do disposto no artigo 18.º da Portaria, a valoração dos 
métodos de seleção será convertida para a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, de acordo com as espe-
cificidades de cada método.

A classificação final e a consequente ordenação final dos candidatos 
dos procedimentos concursais, resultarão das fórmulas abaixo indicadas, 
sendo expressa na escala de zero a vinte valores e, resultando da média 
aritmética ponderada das classificações obtidas nos métodos de seleção 
indicados, considerando -se não aprovados os candidatos que, na classi-
ficação final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores:

Classificação Final = AC 0,40 + EAC 0,30 + EPS 0,30
Ou Classificação Final = PC 0,40 + AP 0,30 + EPS 0,30
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Em que: AC — Avaliação Curricular; EAC — Entrevista de Ava-
liação de Competências; EPS — Entrevista Profissional de Seleção; 
PC — Prova de Conhecimentos; AP — Avaliação Psicológica.

11.3 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida, especialmente 
sobre as funções que têm desempenhado na categoria e no cumprimento 
ou execução da atribuição, competência ou atividade em causa e/ou o 
nível de desempenho nelas alcançado, com base na análise dos com-
provativos do respetivo currículo profissional aplicando -se a seguinte 
fórmula:

AC = 0,2 HAQ + 0,1 FP + 0,6 EP + 0,1 AD

Em que: AC = Avaliação Curricular; HAQ = Habilitação Académica 
ou Nível de Qualificação; FP = Formação Profissional; EP = Experiência 
Profissional; AD = Avaliação de Desempenho.

11.4 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função, deve permitir a apreciação 
estruturada da experiência, qualificações e motivações profissionais, 
através de descrições comportamentais ocorridas em situações reais e 
vivenciadas pelo candidato.

A Entrevista de Avaliação de Competências terá a duração máxima 
de 90 minutos, sendo as seguintes as Competências definidas para a sua 
avaliação: Orientação para Resultados; Planeamento e Organização; Ini-
ciativa e Autonomia; Responsabilidade e Compromisso com o Serviço; 
Trabalho de Equipa e Cooperação.

11.5 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função.

Refª 4/2017 — A prova de conhecimentos (PC) terá a duração de 
quarenta e cinco minutos, terá natureza teórica sem consulta e a forma 
escrita, versando sobre conteúdo específico consistindo o respetivo 
programa em:

a) Decreto -Lei n.º 306/2007 de 27/08 — Estabelece o regime da 
qualidade da água destinada ao consumo humano, revendo o Decreto-
-Lei n.º 243/2001, de 5 de setembro, que transpôs para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 98/83/CE, do Conselho, de 3 de novembro;

b) Standard Methods for Examination of Water and Wastewater, 
23th Edition.

Todas as referências aos diplomas legais mencionados, entende -se feita 
para a versão mais recente em vigor à data da publicação do presente 
aviso. Na prova escrita de conhecimentos não poderá ser consultada a 
legislação supra identificada, ou qualquer outro tipo de documentação, 
nem o uso de qualquer equipamento eletrónico de suporte.

Refª 5/2017 — A prova de conhecimentos (PC) terá a duração de 
duas horas e trinta minutos, terá natureza teórica sem consulta e a forma 
escrita, versando sobre conteúdo específico consistindo o respetivo 
programa em:

a) Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 54 -A/99 de 22 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 162/1999 de 14/09, Decreto-
-Lei n.º 315/2000 de 2/12, Decreto -Lei n.º 84 -A/2002 de 5/04 e Lei 
n.º 60 -A/2005 de 30/12;

b) Código do IVA (atualizado), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 394 -B/1984 de 26 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 120/2008 de 20 de junho;

c) Decreto -Lei n.º 26/2002 de 14 de fevereiro, que aprova os códigos 
de classificação económica das receitas e das despesas públicas.

d) Sistema Normalização Contabilística para as Administrações Pú-
blicas (SNC -AP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 85/2016 
de 21 de dezembro;

e) Manual de Implementação do SNC -AP (2.ª versão), homologado 
pelo Senhor Secretário de Estado do Orçamento em 18 de agosto de 
2017, nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro;

Todas as referências aos diplomas legais mencionados, entende -se feita 
para a versão mais recente em vigor à data da publicação do presente 
aviso. Na prova escrita de conhecimentos não poderá ser consultada a 
legislação supra identificada, ou qualquer outro tipo de documentação, 
nem o uso de qualquer equipamento eletrónico de suporte.

11.6 — A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil profissional/competências constante dos Anexos A 
das atas n.º 1 das reuniões dos Júris: Orientação para Resultados; Pla-
neamento e Organização; Conhecimentos Especializados e Experiên-
cia; Iniciativa e Autonomia; Responsabilidade e Compromisso com o 
Serviço, Trabalho de Equipa e Cooperação.

11.7 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, aplicando-
-se a seguinte fórmula:

EPS = IMP + RCS + AMC + CTG + CEC /5
Em que: EPS — Entrevista Profissional de Seleção; IMP — Interesse 

e Motivação Profissional; RCS — Responsabilidade e Compromisso 
com o Serviço; AMC — Adaptação e Melhoria Contínua; CTG — Ca-
pacidade de Trabalho em Grupo; CEC — Capacidade de Expressão e 
Comunicação.

A Entrevista Profissional de Seleção terá a duração aproximada de 
20 minutos.

11.8 — O Exame Médico visa avaliar as condições de saúde física e 
psíquica dos candidatos exigidas para o exercício da função. É valorado, 
através das menções classificativas de Apto e Não apto.

11.9 — As primeiras atas das reuniões dos Júris, onde constam os 
critérios de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final dos métodos, será facultada aos candidatos sempre que solicitada, 
encontrando -se disponibilizada na página eletrónica dos Serviços Inter-
municipalizados de Loures e Odivelas em www.simar -louresodivelas.
pt>Recursos Humanos>Procedimentos Concursais.

11.10 — Por deliberação do Conselho de Administração, em reunião 
de 25.08.2017, nos documentos relativos à abertura dos procedimentos 
concursais, por motivo de celeridade e por o recrutamento ser urgente 
ou, se forem admitidos candidatos em número igual ou superior a 100, 
a utilização dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos do 
Artigo 8.º da Portaria e, obedecendo aos seguintes termos: I — Apli-
cação do primeiro método de seleção a todos os candidatos admitidos; 
II — Aplicação dos restantes métodos de seleção apenas a uma parte dos 
candidatos aprovados no método de seleção anterior, sendo os mesmos 
convocados por tranches de acordo com a legislação em vigor.

11.11 — A ordenação final dos candidatos é unitária ainda que lhes 
tenham sido aplicados métodos de seleção diferentes.

11.12 — Em situações de igualdade de valoração aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria. Subsistindo o empate após aplicação dos cri-
térios anteriores, serão utilizados os seguintes critérios de preferência:

1.º Candidato com a maior classificação obtida no parâmetro da ava-
liação da entrevista profissional de seleção — “Motivação e Interesses 
Profissionais”;

2.º Candidato residente no município de Loures ou Odivelas;
3.º Candidato com idade inferior.

11.13 — É fixada uma quota de emprego para pessoas com deficiên-
cia, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, nos termos 
do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3/2.

11.14 — Tem preferência na admissão, nos termos do artigo 66.º da 
LTFP, na lista de ordenação final dos candidatos, em caso de igualdade 
de classificação, o trabalhador contratado a termo que se candidate, nos 
termos legais, a procedimento concursal de recrutamento publicitado 
durante a execução do contrato ou até 90 dias após a cessação do mesmo, 
para ocupação de posto de trabalho com características idênticas às 
daquele para que foi contratado, na modalidade de contrato por tempo 
indeterminado.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, os Serviços Intermunicipalizados de Águas 
e Resíduos dos municípios de Loures e Odivelas, enquanto entidade 
empregadora pública, promovem ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

4 de outubro de 2017. — Pela Diretora de Departamento Adminis-
trativo e Financeiro, Filipe Santos.

310834369 
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